
Ata de Reaüzaçãp - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

fsjo 073 Situação: VENCEDOR

Descrição: Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm

Quantidade: 350

Valor: 444,50

Vencedor A. G. M. LUSTOSA LTDA 11.107.729/0001-88 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: WELUS

Valor Unitário

1.3000

Valor Total

455.0000

1,24

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:35:48 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: waleu

1.7000 595.0000 18/07/2023 14:28:30 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 A. G. M. LUSTOSA LTDA

2 F. J. DA SILVA NOLETO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

19/07/2023 16:27:16 1.2400

19/07/2023 16:17:30 1.3000

'07/2023 16:17:30 1.7000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

A. G. M. LUSTOSA LTDA

F. J. DA SILVA NOLETO

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Valor

1.2400

1.3000
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Ata de Realização ~ Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 074

Descrição: Refil p/ cola quente - fina.

Quantidade: 350

Valor: 311,50

Vencedor A. G. M. LUSTOSA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: MAKET

Valor Unitário

0.8500

Situação: VENCEDOR

11.107.729/0001-88

Valor Total

297.5000

Valor: 0,64

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:36:00 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: ibel

1.0000 350.0000 18/07/2023 14:28:38 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 A. G. M. LUSTOSA LTDA

2 F. J. DA SILVA NOLETO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

19/07/2023 16:27:27 0.8400

19/07/2023 16:17:31 0.8500

.'07/2023 16:17:31 1.0000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

A. G. M. LUSTOSA LTDA

F. J. DA SILVA NOLETO

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Valor

0.8400

0.8500
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ITENS

N° 075

Descrição: Prancheta Eucatex grande

Quantidade: 350

Valor: 1.872,50

Vencedor A. G. M. LUSTOSA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: STALO

Valor Unitário

5.6000

Situação: VENCEDOR

11.107.729/0001-88 Valor: 5,34

Valor Total

1960.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:36:11 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: stalo

9.4000 3290.0000 18/07/2023 14:28:44 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 A. G. M. LUSTOSA LTDA

2 F. J. DA SILVA NOLETO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

21/07/2023 11:10:42 5.3400

19/07/2023 16:28:01 5.4000

'07/2023 16:17:36 5.6000

19/07/2023 16:17:36 9.4000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

A. G. M. LUvSTOSA LTDA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

F. J. DA SILVA NOLETO

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Valor

5.3400

5.6000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ITENS

[^0 Qy0 Situação: VENCEDOR

Descrição: APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e plástico, tipo escolar, 1 furo, com deposito)

Quantidade: 350

Valor: 164,50

Vencedor A. G. M. LUSTOSA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: FABER CASTELL

0.4500

11.107.729/0001-88

Valor Total

157.5000

Valor: 0,44

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:36:25 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca; leo&Leo

1.5000 525.0000 18/07/2023 14:28:53 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 A. G. M. LUSTOSA LTDA

2 F. J. DA SILVA NOLETO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

19/07/2023 16:27:41 0.4400

19/07/2023 16:17:38 0.4500

/07/2023 16:17:38 1.5000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

A. G. M. LUSTOSA LTDA

F. J. DA SILVA NOLETO

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Valor

0.4400

0.4500
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ITENS

fvjo 077 Situação; VENCEDOR

Descrição: LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande, caixa com 12 cores

Quantidade: 350

Valor: 1.130,50

Vencedor A. G. M. LUSTOSA LTDA 11.107.729/0001-88 Valor: 3,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: LEO E LEO

Valor Unitário

3.2000

Valor Total

1120.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:36:44 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: gamix

7.7000 2695.0000 18/07/2023 14:28:59 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 A. G. M. LUSTOSA LTDA

2 F. J. DA SILVA NOLETO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

19/07/2023 16:28:18 3.0000

19/07/2023 16:17:41 3.2000

,  '07/2023 16:17:41 7.7000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

A. G. M. LUSTOSA LTDA

F. J. DA SILVA NOLETO

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Valor

3.0000

3.2000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 078

Descrição: Cola para isopor e E.V.A 90g

Quantidade: 350

Valor: 595,00

Vencedor A. G. M. LUSTOSA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: KOALA

Valor Unitário

1.8000

Situação: VENCEDOR

11.107.729/0001-88

Valor Total

630.0000

Valor: 1,60

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:37:02 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: compactor

9.7000 3395.0000 18/07/2023 14:29:06 CLASSIFICADA

CLASSIEICAÇÃO

Empresa

1 A. G. M. LUSTOSA LTDA

2 F. J. DA SILVA NOLETO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

19/07/2023 16:28:37 1.6000

19/07/2023 16:17:43 1.8000

.  /07/2023 16:17:43 9.7000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

A. G. M. LUSTOSA LTDA

F. J. DA SILVA NOLETO

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Valor

1.6000

1.8000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

Q7g Situação: VENCEDOR

Descrição: pincel/marcador - tinta pernnanente, cores sortidas

Quantidade: 350

Valor: 1.050,00

Vencedor A. G. M. LUSTOSA LTDA ii.i07.729/oooi-88 Valor:11.107.729/0001-88

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: TRIS

Valor Unitário

3.1500

Valor Total

1102.5000

2,99

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:37:13 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: compactor

4.2000 1470.0000 18/07/2023 14:29:16 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 A. G. M. LUSTOSA LTDA

2 F. J. DA SILVA NOLETO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

21/07/2023 11:10:50 2.9900

19/07/2023 16:28:44 3.0000

'07/2023 16:17:46 3.1500

19/07/2023 16:17:46 4.2000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

A. G. M. LUSTOSA LTDA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

F. J. DA SILVA NOLETO

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Valor

2.9900

3.1500
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES I ITENS

N° 080

Descrição: Eva Colorido

Quantidade: 1700

Valor: 2.346,00

Vencedor A. G. M. LUSTOSA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IBEL

Valor Unitário

1.4500

Situação: VENCEDOR

11.107.729/0001-88 Valor 1,35

Valor Total

2465.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:37:25 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca; evamax

2.8000 4760.0000 18/07/2023 14:29:24 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 A. G. M. LUSTOSA LTDA

2 F. J. DA SILVA NOLETO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

21/07/2023 11:10:54 1.3500

19/07/2023 16:28:55 1.4000

'07/2023 16:17:50 1.4500

{910712023 16:17:50 2.8000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

A. G. M. LUSTOSA LTDA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

F. J. DA SILVA NOLETO

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Valor

1.3500

1.4500
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 016/2023

LOTES / ITENS

N° 081

Descrição: Refil p/cola quente-grossa

Quantidade: 950

Valor: 1.634,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: MAKIT

Valor Unitário

1.8000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 Valor: 1,70

Valor Total

1710.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:37:43 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: ibel

2.4000 2280.0000 18/07/2023 14:29:38 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

19/07/2023 16:43:48 1.7000

19/07/2023 16:38:55 1.8000

/07/2023 16:38:55 2.4000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

F. J. DA SILVA NOLETO

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Valor

1.7000

2.4000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ ITENS

N° 082

Descrição: Pasta sofonada C/divisorias

Quantidade: 1700

Valor: 37.536,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: MAKIT

Valor Unitário

23.1000

Situação: VENCEDOR

liSl:.:,

19.066.049/0001-75

Valor Total

39270.0000

Valor: 22,05

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:37:53 CLASSIFICADA

"X G. M. LUSTOSA LTDA
Fabricante/Marca: dello

35.0000 59500.0000 18/07/2023 14:29:49 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Valor

22.0500

35.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

21/07/2023 11:04:38 22.0500

19/07/2023 16:43:45 22.5000

,  /07/2023 16:38:56 23.1000

19/07/2023 16:38:56 35.0000

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

F. J. DA SILVA NOLETO

F. J. DA SILVA NOLETO

A. G. M. LUSTOSA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ITENS

fvj° 083 Situação; VENCEDOR

Descrição: ACHOCOLATADO OU NESCAU EM RO DE 500G SIMILAR

Quantidade: 6000

Valor: 79.920,00

Vencedor J. ALVES DA SILVA PEREIRA 40.980.372/oooi-46 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca; MARATA

13,00

Valor Unitário

14.0000

Valor Total

84000.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:38:06 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: nescau

13.7000 82200.0000 18/07/2023 14:29:55 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: marata

13.0000 78000.0000 19/07/2023 09:40:07 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  J. ALVES DA SILVA PEREIRA

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

3 F. J. DA SILVA NOLETO

.  SPUTA

Data/Hora Lance Valor

19/07/2023 16:38:59

19/07/2023 16:38:59

19/07/2023 16:38:59

13.0000

13.7000

14.0000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

13.0000

13.7000

14.0000

Empresa

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

F. J. DA SILVA NOLETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

H° 016/2023

LOTES / ITENS

084 Situação: VENCEDOR

Descrição: ACHOCOLATO OU NESCAU 400g OU SIMILAR

Quantidade: 6000

Valor: 66.660,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO 19.066.049/0001-75 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: MARATA

9,90

Valor Unitário

11.5000

Valor Total

69000.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:38:16 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: marata

11.6000 69600.0000 18/07/2023 14:30:01 CL ASSIFI CADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca; marata

10.0000 60000.0000 19/07/2023 09:40:16 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

^ SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

9.9000

10.0000

11.6000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 16:43:19 9.9000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:01 10.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:39:01 11.5000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:01 11.6000 A. G. M. LUSTOSA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 085

Descrição: AÇÚCAR de pct 1 kg

Quantidade: 11500

Valor: 49.335,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: MANA

Valor Unitário

4.5000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 Valor: 4,25

Valor Total

51750.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:38:26 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LIDA

Fabricante/Marca: blanco

5.7000 65550.0000 18/07/2023 14:30:06 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: mana

5.0000 57500.0000 19/07/2023 09:40:25 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor Empresa

21/07/2023 11:08:22 4.2500 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:04 4.5000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:04 5.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:39:04 5.7000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

Valor

4.2500

5.0000

5.7000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 086

Descrição: ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P"

Quantidade: 520

Valor: 6.214,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: CAPRICCHE

Valor Unitário

12.5000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 Valor 11,90

Valor Total

6500.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:38:40 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: marata

12.3000 6396.0000 18/07/2023 14:30:12 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: fortaleza

12.0000 6240.0000 19/07/2023 09:40:35 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

_SPÜTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor Empresa

21/07/2023 11:04:45 11.9000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:43:27 11.9900 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:06 12.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:39:06 12.3000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 16:39:06 12.5000 F. J. DA SILVA NOLETO

Valor

11.9000

12.0000

12.3000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES I ITENS

N° 087

Descrição: BISCOITO CREAN CRACKER 3X1

Quantidade: 5625

Valor: 360.056,25

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca; CAPRICCHE

Valor Unitário

67.0000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 ValOF 64,00

Valor Total Data/Hora Registro Situação

376875.0000 19/07/2023 10:38:53 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: caprishow

96.0000 540000.0000 18/07/2023 14:30:23 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: fortaleza

65.0000 365625.0000 19/07/2023 09:40:45 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

_.SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

64.0000

65.0000

96.0000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 16:43:37 64.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:09 65.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:39:09 67.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:09 96.0000 A. G. M. LUSTOSA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ITENS

N° 088

Descrição: BISCOITO CREAN CRACKER 3X1

Quantidade: 1875

Valor: 120.018,75

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: CAPRICCHE

Valor Unitário

67.0000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 Valor: 64,00

Valor Total Data/Hora Registro Situação

125625.0000 19/07/2023 10:39:22 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: caprishow

96.0000 180000.0000 18/07/2023 14:30:32 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: fortaleza

65.0000 121875.0000 19/07/2023 09:40:52 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO . '

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

_:SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

64.0000

65.0000

96.0000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 16:43:40 64.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:12 65.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:39:12 67.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:12 96.0000 A. G. M. LUSTOSA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS - --

Q0g Situação: VENCEDOR

Descrição: BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1

Quantidade: 3450

Valor: 220.317,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO i9.O66.O49/000l-75 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: CAPRiCCHE

63,85

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

67.0000 231150.0000 19/07/2023 10:39:35 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: caprishow

98.0000 338100.0000 18/07/2023 14:30:43 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: mabel

65.0000 224250.0000 19/07/2023 09:41:00 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

^SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

63.8500

65.0000

98.0000

Data/Hora Lance Valor Empresa

21/07/2023 11:05:00 63.8500 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:43:53 64.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:16 65.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:39:16 67.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:16 98.0000 A. G. M. LUSTOSA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ITENS

[^0 090 Situação: VENCEDOR

Descrição: BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1

Quantidade: 1150

Valor: 73.439,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO i9.066.049/oooi-75 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca; CAPRICCHE

63,85

Valor Unitário

67.0000

Valor Total

77050.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:39:52 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: caprishow

98.0000 112700.0000 18/07/2023 14:30:51 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: mabel

65.0000 74750.0000 19/07/2023 09:41:06 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

^SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

63.8500

65.0000

98.0000

Data/Hora Lance Valor Empresa

21/07/2023 11:05:03 63.8500 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:43:56 64.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:18 65.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:39:18 67.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:18 98.0000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

Página 91 de 162



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ITENS ^

091 Situação: VENCEDOR

Descrição: CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado

Quantidade: 10000

Valor: 71.700,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO 19.066.049/0001-75 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: HIPER FORTE

7,10

Valor Unitário

7.5000

Valor Total

75000.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:40:20 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: puro

7.4000 74000.0000 18/07/2023 14:31:00 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: santa clara

7.2000 72000.0000 19/07/2023 09:41:16 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

_SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

7.1000

7.2000

7.4000

Data/Flora Lance Valor Empresa

19/07/2023 16:44:02 7.1000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:25 7.2000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:39:25 7.4000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 16:39:25 7.5000 F. J. DA SILVA NOLETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

092 Situação: VENCEDOR

Descrição: CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR

Quantidade: 3000

Valor: 75.690,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO 19.066.049/0001-75 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca; HIPER FORTE

Valor Unitário Valor Total

24,90

26.2000 78600.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:40:31 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: nescafe

26.5000 79500.0000 18/07/2023 14:31:07 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: SANTA CLARA

25.0000 75000.0000 19/07/2023 09:41:24 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

.  SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

24.9000

25.0000

26.5000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 16:44:06 24.9000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:27 25.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:39:27 26.2000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:27 26.5000 A. G. M. LUSTOSA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

[vjo 093 Situação: VENCEDOR

Descrição: LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR

Quantidade: 5300

Valor: 78.493,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO 19.066.049/0001-75 Valor:19.066.049/0001-75

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: ITALAC

Valor Unitário

15.0000

Valor Total

79500.0000

14,40

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:40:42 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: nintio

19.2000 101760.0000 18/07/2023 14:31:13 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: ITALAC

14.5000 76850.0000 19/07/2023 09:41:34 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

_.SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 16:44:11 14.4000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:30 14.5000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:39:30 15.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:30 19.2000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

Valor

14.4000

14.5000

19.2000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ITENS

1^0 094 Situação; VENCEDOR

Descrição: LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE

Quantidade: 5000

Valor: 33.000,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO 19.066.049/0001-75 Valo

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: ITALAC

Valor Unitário

6.5000

r:

Valor Total

32500.0000

6,50

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:40:51 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: italac

6.2000 41000.0000 18/07/2023 14:31:21 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: ITALAC

6.5000 32500.0000 19/07/2023 09:41:41 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

^iSPUTA

Data/Hora Lance Valor

19/07/2023 16:39:32 6.5000

19/07/2023 16:39:32 6.5000

19/07/2023 16:39:32 8.2000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

F. J. DA SILVA NOLETO

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Valor

6.5000

6.5000

8.2000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS^ /
N° 095 Situação:

Descrição: LEITE MOLICO DESNATADO ou SIMILAR

Quantidade: 1400

Valor: 22.484,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO 19.066.04

VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: ITALAC

Valor Unitário

16.0000

9/0001-75 Valor:

Valor Total

22400.0000

16,00

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:41:00 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: molico

21.5000 30100.0000 18/07/2023 14:31:28 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: ITALAX

16.0000 22400.0000 19/07/2023 09:41:48 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

^SPUTA

Data/Hora Lance Valor

19/07/2023 16:39:34 16.0000

19/07/2023 16:39:34 16.0000

19/07/2023 16:39:34 21.5000

iSilii

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

F. J. DA SILVA NOLETO

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Valor

16.0000

16.0000

21.5000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ ITENS

N° 096

Descrição: MARGARINA 500 G

Quantidade: 1400

Valor: 8.092,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: DELICIA

Valor Unitário

6.0000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75

Valor Total

8400.0000

Valor: 5,75

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:41:11 CLASSIFICADA

"X G. M. LUSTOSA LTDA
Fabricante/Marca: puro sabor

6.5000 9100.0000 18/07/2023 14:31:34 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: QUALY

6.0000 8400.0000 19/07/2023 09:41:53 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor Empresa

21/07/2023 11:05:28 5.7500 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:44:16 5.8000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:36 6.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:36 6.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:39:36 6.5000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

■
Valor

5.7500

6.0000

6.5000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ITENS

fvjo 097 Situação: VENCEDOR

Descrição: MASSA DE MILHO PARA CUSCUZ TIPO FLOCÃO 500G

Quantidade: 4000

Valor: 10.560,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO 19.066.049/0001-75 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: BEL SABOR

■ cO-

2,40

Valor Unitário

2.8000

Valor Total

11200.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:41:27 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: bellsabor

2.8000 11200.0000 18/07/2023 14:31:43 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: BEL SABOR

2.8000 11200.0000 19/07/2023 09:42:02 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

3 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

^ SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

2.4000

2.8000

2.8000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 16:44:31 2.4000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:42 2.8000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 16:39:42 2.8000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:42 2.8000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

fsjo 098 Situação: VENCEDOR

Descrição: MASSA DE ARROZ TIPO FLOGÃO 500G

Quantidade: 4000

Valor: 12.360,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO 19.066.049/0001-75 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: BEL SABOR

3,00

Valor Unitário

3.2000

Valor Total

12800.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:41:55 CLASSIFICADA

X G. M. LÜSTOSA LTDA
Fabricante/Marca: bellsabor

3.2000 12800.0000 18/07/2023 14:31:53 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: BEL SABOR

3.2000 12800.0000 19/07/2023 09:42:09 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LÜSTOSA LTDA

3 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

.  SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

3.0000

3.2000

3.2000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 16:44:35 3.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:44 3.2000 A. G. M. LÜSTOSA LTDA

19/07/2023 16:39:44 3.2000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:44 3.2000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 099

Descrição: SUCO EM PÓ DE 500G

Quantidade: 1000

Valor: 6.070,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: PRIOMEX

Valor Unitário

6.4000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 Valor:

Valor Total

6400.0000

6,05

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:42:32 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca; pro mix

6.3000 6300.0000 18/07/2023 14:32:07 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: PRIOMEX

6.4000 6400.0000 19/07/2023 09:42:17 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

3 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

^SPUTA
"iiSISiiiíSiSi

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor Empresa

21/07/2023 11:05:43 6.0500 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:47:04 6.1000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:47 6.3000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 16:39:47 6.4000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:47 6.4000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Valor

6.0500

6.3000

6.4000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ ITENS

N° 100

Descrição: FECULA DE MANDIOCA 1KILO

Quantidade: 1000

Valor: 6.070,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: AMAFIL

Valor Unitário

6.4000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 Valor: 6,05

Valor Total

6400.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:42:43 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LIDA

Fabricante/Marca: amafil

10.7000 10700.0000 18/07/2023 14:32:13 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: AMAFIL

5.4000 6400.0000 19/07/2023 09:42:23 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

_SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

6.0500

6.4000

10.7000

iiiil:/;:/: .

Data/Hora Lance Valor Empresa

21/07/2023 11:05:49 6.0500 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:49 6.4000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:39:49 6.4000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:39:49 10.7000 A. G. M. LUSTOSA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

[sg° 101 Situação:

Descrição: AMIDO DE MILHO OU SIMILAR 200G

Quantidade: 1000

Valor: 2.450,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO i9.066.049/000i-75

Valor Unitário Valor Total

2.5500 2550.0000

VEN

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

CEDOR

Valor: 2,40

Fabricante/Marca; MAISENA

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:42:59 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LIDA

Fabricante/Marca; kimimo

3.2000 3200.0000 18/07/2023 14:32:23 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca; MAISENA

2.5500 2550.0000 19/07/2023 09:42:33 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

^SPUTA

ilí
Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

2.4000

2.5500

3.2000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:00:19 2.4000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:57:58 2.5500 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:57:58 2.5500 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:57:58 3.2000 A. G. M. LUSTOSA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ITENS

102 Situação: VENCEDOR

Descrição: MAÇARÃO TIPO ESPAGUETE 500G

Quantidade: 5000

Valor: 13.600,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO 19.066.049/0001-75 Valor: 2,50

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: GOSTOSO

Valor Unitário

2.8000

Valor Total

14000.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:43:12 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: santa clara

3.9000 19500.0000 18/07/2023 14:32:31 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: GOSTOSO

2.8000 14000.0000 19/07/2023 09:42:41 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

.  SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

2.5000

2.8000

3.9000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:00:25 2.5000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:57:59 2.8000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:57:59 2.8000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:57:59 3.9000 A. G. M. LUSTOSA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 103

Descrição: FARINHA LACTA OU SIMILAR 400G

Quantidade: 400

Valor: 4.124,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: MARATA

Valor Unitário

10.8000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75

Valor Total

4320.0000

Valor: 10,00

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:43:22 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca; nestle

10.8000 4320.0000 18/07/2023 14:32:38 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: MARATA

10.8000 4320.0000 19/07/2023 09:42:48 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

3 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

^ 3PUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

10.0000

10.8000

10.8000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:00:29 10.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:58:02 10.8000 A. G. M, LUSTOSA LTDA

19/07/2023 16:58:02 10.8000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:58:02 10.8000 F. J. DA SILVA NOLETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

tr 016/2023

LOTES/ITENS ,,

N° 104

Descrição: AVEIA EM FLOCOS 170G

Quantidade: 5000

Valor: 14.100,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: ITALAC

Valor Unitário

2.9500

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 Valor: 2,70

Valor Total Data/Hora Registro Situação

14750.0000 19/07/2023 10:43:32 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: youki

2.9000 14500.0000 18/07/2023 14:32:43 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: ITALAC

2.9000 14500.0000 19/07/2023 09:42:55 CLASSIFICADA

CLASSIFICACAO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

3 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

^SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

■I: !
Valor

2.7000

2.9000

2.9000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:00:32 2.7000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:58:04 2.9000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 16:58:04 2.9000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:58:04 2.9500 F. J. DA SILVA NOLETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 105

Descrição: OLEO DE SOJA 900ML

Quantidade: 2400

Valor: 26.568,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: CONCÓRDIA

Valor Unitário

11.6000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 ValOC

Valor Total

27840.0000

10,40

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:43:48 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: concórdia

11.5000 27600.0000 18/07/2023 14:32:51 CLASSIFI CADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca; CONCÓRDIA

11.0000 26400.0000 19/07/2023 09:43:02 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M, LUSTOSA LTDA

^SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

10.4000

11.0000

11.5000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:00:36 10.4000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:58:07 11.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:58:07 11.5000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 16:58:07 11.6000 F. J. DA SILVA NOLETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ITENS :

N° 106

Descrição: ARROZ TIPO I 11KILO

Quantidade: 15000

Valor: 79.950,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: FAZENDA

Valor Unitário

5.5000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75

Valor lotai

82500.0000

Valor: 5,20

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:44:23 CLASSIFICADA

A. G. M. LÜSTOSA LIDA

Fabricante/Marca: tia dora

7.7000 115500.0000 18/07/2023 14:32:57 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca; FORTALEZA

3.0000 90000.0000 19/07/2023 09:43:11 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LÜSTOSA LTDA

^SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:00:40 5.2000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:58:09 5.5000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:58:09 6.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:58:09 7.7000 A. G. M. LÜSTOSA LTDA

Valor

5.2000

6.0000

7.7000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 107

Descrição: TRIGO C/FERMENTO

Quantidade: 1000

Valor: 4.960,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: DONA BENTA

Valor Unitário

5.2000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75

Valor Total

5200.0000

Valor: 4,70

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:44:32 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: rosa branca

6.5000 6500.0000 18/07/2023 14:33:06 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: DONA BENTA

5.0000 5000.0000 19/07/2023 09:43:20 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

^SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:00:45 4.7000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:58:13 5.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:58:13 5.2000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:58:13 6.5000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

Valor

4.7000

5.0000

6.5000
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Ata de Realização ~ Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 108 Situação:

Descrição: SUCO GARRAFA 500 ML SORTIDOS

Quantidade: 7000

Valor: 50.750,00

Vencedor J. ALVES DA SILVA PEREIRA 40.980.372

VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: JANDAIA

Valor Unitário

7.5000

/0001-46

Valor Total

52500.0000

Valor: 7,22

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:44:38 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: dafruta

7.5000 52500.0000 18/07/2023 14:33:13 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA 7.5000

Fabricante/Marca: Casa do Suco Natural

52500.0000 18/07/2023 13:33:47 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  J. ALVES DA SILVA PEREIRA

2 F. J. DA SILVA NOLETO

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

^,SPÜTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor Empresa

21/07/2023 11:12:07 7.2200 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 17:01:02 7.4000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:58:15 7.5000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:58:15 7.5000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:58:15 7.5000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

■11
Valor

7.2200

7.5000

7.5000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 109

Descrição: ABACATE

Quantidade: 4000

Valor: 24.000,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

6.0000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75

Valor Total

24000.0000

Valor: 5,80

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:44:46 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: ceapi

6.2000 24800.0000 18/07/2023 14:33:20 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

6.0000 24000.0000 19/07/2023 09:43:38 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

^SPUTA ii!l

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

5.8000

6.0000

6.2000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:01:14 5.8000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:58:18 6.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:58:18 6.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:58:18 6.2000 A. G. M. LUSTOSA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 110

Descrição: ABACAXI

Quantidade: 4000

Valor: 12.000,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

3.1000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 Valor: 2,99

Valor Total

12400.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:44:51 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca; ceapi

3.1000 12400.0000 18/07/2023 14:33:27 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

3.2000 12800.0000 19/07/2023 09:43:43 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

3 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

^SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor Empresa

21/07/2023 11:06:38 2.9900 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:01:17 3.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:58:20 3.1000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 16:58:20 3.1000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:58:20 3.2000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Valor

2.9900

3.1000

3.2000

■i;:
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Ata de Realização - Pregão bietrônlco

016/2023

LOTES/ ITENS

N° 111

Descrição: ABÓBORA

Situação: VENCEDOR

Valor: 7.000,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO 19.066.049/0001-75 Valor: 3,20

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

F. J. DA SILVA NOLETO 3.5000 7000.0000 19/07/2023 10:44:58 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: IN NATURA

A. G. M. LUSTOSA LIDA 3.6000 7200.0000 18/07/2023 14:33:46 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: In natura

J. ALVES DA SILVA PEREIRA 3.4000 6800.0000 19/07/2023 09:43:52 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: IN NATURA

CLASSIFICAÇÃO lEilSSiíiilISiiiiliiiP

Empresa Situação Valor

1  F. J. DA SILVA NOLETO VENCEDOR 3.2000

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA CLASSIFICADO 3.4000

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA CLASSIFICADO 3.6000

wSPUTA iliiilBiií
Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:01:35 3.2000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:58:49 3.4000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:58:49 3.5000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:58:49 3.6000 A. G. M. LUSTOSA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ ITENS

N° 112

Descrição: BANANA PRATA FINA

Quantidade: 1600

Valor: 11.728,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

7.7000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 Valor: 7,20

Valor Total

12320.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:45:03 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: IN NATURA

7.5000 12000.0000 18/07/2023 14:33:54 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

7.5000 12000.0000 19/07/2023 09:43:58 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

3 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

W.SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

7.2000

7.5000

7.5000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:01:41 7.2000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:58:52 7.5000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:58:52 7.5000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 16:58:52 7.7000 F. J. DA SILVA NOLETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

EOTES/ITENS

N° 113

Descrição: BATATA DOCE

Quantidade: 1600

Valor: 8.272,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

5.4000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75

Valor Total

8640.0000

Valor: 5,10

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:45:06 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LIDA

Fabricante/Marca: IN NATURA

5.3000 8480.0000 18/07/2023 14:33:59 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

5.3000 8480.0000 19/07/2023 09:44:03 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

3 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

^SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

5.1000

5.3000

5.3000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:01:44 5.1000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:58:55 5.3000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:58:55 5.3000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 16:58:55 5.4000 F. J. DA SILVA NOLETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 114

Descrição: BATATA INGLESA

Quantidade: 3000

Valor: 14.010,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

4.8500

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 Valor: 4,60

Valor Total Data/Hora Registro Situação

14550.0000 19/07/2023 10:45:10 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: IN NATURA

4.8000 14400.0000 18/07/2023 14:34:05 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

4.8000 14400.0000 19/07/2023 09:44:07 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

3 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

^«SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

4.6000

4.8000

4.8000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:01:50 4.6000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:01:47 4.7000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:58:57 4.8000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 16:58:57 4.8000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:58:57 4.8500 F. J. DA SILVA NOLETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 115

Descrição: BETERRABA

Quantidade: 2000

Valor: 9.340,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

4.8500

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75

Valor Total

9700.0000

Valor: 4,60

Data/Flora Registro Situação

19/07/2023 10:45:14 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: IN NATURA

4.8000 9600.0000 18/07/2023 14:34:10 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

4.8000 9600.0000 19/07/2023 09:44:12 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

3 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

^SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

4.6000

4.8000

4.8000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:01:57 4.6000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:59:00 4.8000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:59:00 4.8000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 16:59:00 4.8500 F. J. DA SILVA NOLETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 116

Descrição: CARNE 0/ OSSO (bovina) CHAN

Quantidade: 2000

Valor: 54.660,00

Vencedor J. ALVES DA SILVA PEREIRA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

28.5000

Situação: VENCEDOR

40.980.372/0001-46 Valor: 25,00

Valor Total Data/Hora Registro Situação

57000.0000 19/07/2023 10:45:18 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LIDA

Fabricante/Marca: IN NATURA

28.1000 56200.0000 18/07/2023 14:34:14 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca; IN NATURA

28.0000 56000.0000 19/07/2023 09:44:16 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  J. ALVES DA SILVA PEREIRA

2 F. J. DA SILVA NOLETO

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

^.SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:02:54 25.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 17:02:21 27.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:59:04 28.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:59:04 28.1000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 16:59:04 28.5000 F. J. DA SILVA NOLETO

Valor

25.0000

27.0000

28.1000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 117

Descrição: CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO

Quantidade: 7500

Valor: 277.500,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

38.0000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 Valor: 36,95

Valor Total Data/Hora Registro Situação

285000.0000 19/07/2023 10:45:23 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: IN NATURA

38.1000 285750.0000 18/07/2023 14:34:20 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

37.5000 281250.0000 19/07/2023 09:44:22 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

36.9500

37.5000

38.1000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

21/07/2023 11:07:02 36.9500 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:02:25 37.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:59:07 37.5000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:59:07 38.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:59:07 38.1000 A. G. M. LUSTOSA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

fvgo Situação: VENCEDOR

Descrição: CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO

Quantidade: 2500

Valor: 92.500,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO 19.066.049/0001-75 Valor:19.066.049/0001-75

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca; IN NATURA

Valor Unitário

38.0000

Valor Total

95000.0000

36,95

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:45:26 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: IN NATURA

38.5000 96250.0000 18/07/2023 14:34:27 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

37.5000 93750.0000 19/07/2023 09:44:30 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

-btiSPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

36.9500

37.5000

38.5000

Data/Hora Lance Valor Empresa

21/07/2023 11:07:07 36.9500 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:02:28 37.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:59:09 37.5000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:59:09 38.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:59:09 38.5000 A. G. M. LUSTOSA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ ITENS

119 Situação:

Descrição: CARNE MOÍDA (bovina) CONGELADA

Quantidade: 4000

Valor: 68.000,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO 19.066.049

VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

17.0000

/0001-75 Valor:

Valor Total

68000.0000

16,40

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:45:31 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca; frigotil

17.7000 70800.0000 18/07/2023 14:34:35 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca; IN NATURA

16.5000 66000.0000 19/07/2023 09:44:34 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:02:38 16.4000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:59:12 16.5000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:59:12 17.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:59:12 17.7000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

Valor

16.4000

16.5000

17.7000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ ITENS

N° 120

Descrição; CENOURA

Quantidade: 2000

Valor: 9.340,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

4.9000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 Valor: 4,40

Valor Total

9800.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:45:34 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: IN NATURA

4.8000 9600.0000 18/07/2023 14:34:48 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

4.5000 9000.0000 19/07/2023 09:44:39 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

4.4000

4.5000

4.8000

^SPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:02:44 4.4000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 16:59:15 4.5000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 16:59:15 4.8000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 16:59:15 4.9000 F. J. DA SILVA NOLETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 121

Descrição: CHUCHU

Quantidade: 2000

Valor: 9.340,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

4.9000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 Valor 4,20

Valor Total

9800.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:45:40 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: IN NATURA

4.8000 9600.0000 18/07/2023 14:34:55 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

4.5000 9000.0000 19/07/2023 09:44:46 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

4.2000

4.5000

4.8000

ttISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:15:51 4.2000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:13:49 4.5000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 17:13:49 4.8000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 17:13:49 4.9000 F. J. DA SILVA NOLETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

016/2023

LOTES/ITENS

N° 122 Situação:

Descrição: FRANGO SEM VICERAS CONGELADO

Quantidade: 5000

Valor: 79.150,00

Vencedor J. ALVES DA SILVA PEREIRA 40.980.372

VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

16.5000

/0001-46

Valor Total

82500.0000

Valor: 15,80

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:45:44 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LIDA

Fabricante/Marca: friato

16.3000 81500.0000 18/07/2023 14:35:06 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: COPACOL

16.5000 82500.0000 18/07/2023 13:34:02 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  J. ALVES DA SILVA PEREIRA

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

3 F. J. DA SILVA NOLETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

^SPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

21/07/2023 11:12:38 15.8000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 17:15:59 16.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 17:13:51 16.3000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 17:13:51 16.5000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 17:13:51 16.5000 F. J. DA SILVA NOLETO

Valor

15.8000

16.3000

16.5000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 123

Descrição: LARANJA

Quantidade: 2000

Valor: 13.000,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

6.8000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 Valor: 6,40

Valor Total

13600.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:45:48 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LIDA

Fabricante/Marca: IN NATURA

6.7000 13400.0000 18/07/2023 14:35:12 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

6.5000 13000.0000 19/07/2023 09:44:58 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

DISPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

6.4000

6.5000

6.7000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:16:05 6.4000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:13:53 6.5000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 17:13:53 6.7000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 17:13:53 6.8000 F. J. DA SILVA NOLETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 124

Descrição: LIMÃO

Quantidade: 1000

Valor: 5.500,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

5.7500

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75

Valor Total

5750.0000

Valor: 5,40

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:45:53 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: IN NATURA

5.7000 5700.0000 18/07/2023 14:35:16 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

5.5000 5500.0000 19/07/2023 09:45:02 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

T/ISPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

■■
Valor

5.4000

5.5000

5.7000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:16:09 5.4000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:13:56 5.5000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 17:13:56 5.7000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 17:13:56 5.7500 F. J. DA SILVA NOLETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

UliíLOTES / ITENS

N° 125

Descrição: TOMATE

Quantidade: 3000

Valor: 15.990,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

5.6000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75

Valor Total

16800.0000

Valor: 5,30

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:45:56 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: IN NATURA

5.5000 16500.0000 18/07/2023 14:35:20 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

5.5000 16500.0000 19/07/2023 09:45:06 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

3 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

DISPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:16:14 5.3000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:13:59 5.5000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 17:13:59 5.5000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 17:13:59 5.6000 F. J. DA SILVA NOLETO

Valor

5.3000

5.5000

5.5000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ITENS

N° 126

Descrição: CEBOLA

Quantidade: 2400

Valor: 8.808,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

3.8000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 Valor 3,20

Valor Total

9120.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:46:00 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca; IN NATURA

3.8000 9120.0000 18/07/2023 14:35:24 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

3.5000 8400.0000 19/07/2023 09:45:10 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

3 A. G. M. LUSTOSA LTDA

MISPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

3.2000

3.5000

3.8000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:16:17 3.2000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:14:01 3.5000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 17:14:01 3.8000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:14:01 3.8000 A. G. M. LUSTOSA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 127

Descrição: PIMENTÃO

Quantidade: 2000

Valor: 5.660,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

lisg

Valor Unitário

2.9000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75

Valor Total

5800.0000

Valor: 2,50

liliii

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:46:07 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LIDA

Fabricante/Marca: IN NATURA

2.9000 5800.0000 18/07/2023 14:35:28 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

2.9000 5800.0000 19/07/2023 09:45:18 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

3 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

2.5000

2.9000

2.9000

T?ISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:16:22 2.5000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:14:03 2.9000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:14:03 2.9000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 17:14:03 2.9000 A. G. M. LUSTOSA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES/ITENS

N° 128

Descrição: REPOLHO

Quantidade: 2000

Valor: 8.600,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

4.5000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 Valor:

9

4,20

Valor Total

9000.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:46:11 CLASSIFICADA

A. G. M. LÜSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: IN NATURA

4.4000 8800.0000 18/07/2023 14:35:31 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

4.5000 9000.0000 19/07/2023 09:45:23 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

3 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

'tsISPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

■il
Valor

4.2000

4.4000

4.5000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:16:25 4.2000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:14:05 4.4000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 17:14:05 4.5000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

19/07/2023 17:14:05 4.5000 F. J. DA SILVA NOLETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 129

Descrição; ALFACE

Quantidade: 1000

Valor: 2.670,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

"W

A. G. M. LUSTOSA LIDA

Fabricante/Marca: IN NATURA

Va

2.8

lor Unitário

2.8000

000

Situação: VENCEDOR

2800.0000

19.066.049/0001-75

Valor Total

2800.0000

Valor: 2,50

Data/Flora Registro Situação

19/07/2023 10:46:16 CLASSIFICADA

18/07/2023 14:35:36 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

4.0000 4000.0000 19/07/2023 09:45:27 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

3 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

T5ISPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

2.5000

2.8000

4.0000

Data/Hora Lance Valor Empresa

19/07/2023 17:16:32 2.5000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:14:08 2.8000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:14:08 2.8000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 17:14:08 4.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 130

Descrição: MELANCIA

Quantidade: 1000

Valor: 5.270,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

5.5000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 ValOF 5,25

Valor Total

5500.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:46:20 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Fabricante/Marca: IN NATURA

5.4000 5400.0000 18/07/2023 14:35:41 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

5.5000 5500.0000 19/07/2023 09:45:31 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

3 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

rOlSPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

■1!
Valor

5.2500

5.4000

5.5000

Data/Hora Lance Valor Empresa

21/07/2023 11:07:33 5.2500 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:16:36 5.3000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:14:11 5.4000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 17:14:11 5.5000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:14:11 5.5000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

LOTES / ITENS

N° 131

Descrição: MAÇÃ

Quantidade: 1200

Valor: 4.800,00

Vencedor F. J. DA SILVA NOLETO

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

Fabricante/Marca: IN NATURA

Valor Unitário

4.2000

Situação: VENCEDOR

19.066.049/0001-75 Valor: 3,99

Valor Total

5040.0000

Data/Hora Registro Situação

19/07/2023 10:46:26 CLASSIFICADA

A. G. M. LUSTOSA LIDA

Fabricante/Marca: IN NATURA

4.2000 5040.0000 18/07/2023 14:35:47 CLASSIFICADA

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Fabricante/Marca: IN NATURA

6.0000 7200.0000 19/07/2023 09:45:39 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  F. J. DA SILVA NOLETO

2 A. G. M. LUSTOSA LTDA

3 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

DISPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor Empresa

21/07/2023 11:07:40 3.9900 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:16:43 4.0000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:14:16 4.2000 A. G. M. LUSTOSA LTDA

19/07/2023 17:14:16 4.2000 F. J. DA SILVA NOLETO

19/07/2023 17:14:16 6.0000 J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Valor

3.9900

4.2000

6.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

MENSAGENS

Data/Hora

19/07 14:01

19/07 14:01

19/07 14:03

19/07 14:03

19/07 14:03

19/07 14:03

19/07 14:03

Vô/07 14:03

19/07 14:03

19/07 14:03

19/07 14:03

19/07 14:03

19/07 14:13

19/07 14:13

19/07 14:13

19/07 14:13

S^/07 14:13

19/07 14:13

19/07 14:13

19/07 14:13

19/07 14:14

19/07 14:14

19/07 14:16

19/07 14:16

19/07 14:16
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Sessão pública aberta!

Boa tarde a todos! Senhores nesse momento será realizada a abertura da sessão pública.

Disputa do Lote/Item 001 - Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 002 - Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil mi aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 003 - Balde plástico médio preto aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 004 - Balde plástico para água - 60 its aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 005 - Colher de alumínio grande aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 006 - Bacia plástica média aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 007 - Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral lavanda) cl llt aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 008 - Desinfetante perf. PI ban. Concent. (Floral lavanda) d llt aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 009 - Esponja de lavar louça aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 010 - Faca inox cabo preto aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

O lote/item n° 002 - Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 001 - Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 003 - Balde plástico médio preto entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 004 - Balde plástico para água - 60 Its entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 005 - Colher de alumínio grande entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 006 - Bacia plástica média entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 007 - Desinfetante perf. PI ban. Concent. (Floral lavanda) c/ llt entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 008 - Desinfetante perf. PI ban. Concent. (Floral lavanda) c/ llt entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 009 - Esponja de lavar louça entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 010 - Faca inox cabo preto entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n° 005 - Colher de alumínio grande encerrada!

O arrematante do item/lote n" 005 - Colher de alumínio grande foi o fornecedor com valor R$
16,7000 !

Disputa do lote/item n" 009 - Esponja de lavar louça encerrada!

O arrematante do item/lote n° 009 - Esponja de lavar louça foi o fornecedor com valor R$ 0,8900 !

Disputa do Lote/Item 011 - Pá para lixo, de zinco cabo de madeira aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 012 - Pano de limpeza de chão alvejado de 1^ qualidade aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
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Disputa do Lote/Item 013 - Pano de prato - 60x40 cm aberta! O fomec6(lS"Jtíòde checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/item.
Disputa do Lote/Item 014 - Papel higiênico com 4 und aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do lote/item n° 006 - Bacia plástica média encerrada!

O arrematante do item/lote n° 006 - Bacia plástica média foi o fornecedor com valor R$ 18.4500 I

Disputa do Lote/Item 015 - Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do lote/item n° 007 - Desinfetante perf. PI ban. Concent. (Floral lavanda) d llt encerrada!

O arrematante do item/lote n° 007 - Desinfetante perf. PI ban. Concent. (Floral lavanda) d 1lt foi o
fornecedor com valor R$ 5,5800 !

Disputa do Lote/Item 016 - Sabão em barra - Ikg aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do lote/item n° 008 - Desinfetante perf. PI ban. Concent. (Floral lavanda) d llt encerrada!

O arrematante do item/lote n° 008 - Desinfetante perf. PI ban. Concent. (Floral lavanda) d 1lt foi o
fornecedor com valor R$ 5,5800 !

Disputa do Lote/Item 017 - Sabão em pó - cx d 500g aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo dà desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 018 - Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm. Capacidade p/
lOOlts. Pact.... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 019 - Toalha de mão 60x40 cm aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item'. , ,
Disputa do Lote/ltém 020 - Vassoura de piaçava, cabo de madeira aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do lote/item n" 010 - Faca inox cabo preto encerrada!

O arrematante do item/lote n" 010 - Faca inox cabo preto foi o fornecedor com valor R$ 23,1500 !

Disputa do lote/item n° 001 - Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml encerrada!

O arrematante do item/lote n° 001 - Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml foi o
fornecedor com valor R$ 4,9100 !

Disputa do lote/item n" 002 - Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml encerrada!

O arrematante do item/lote n° 002 - Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml foi o
fornecedor com valor R$ 4,9100 !

Disputa do lote/item n° 003 - Balde plástico médio preto encerrada!

O arrematante do item/lote n° 003 - Balde plástico médio preto foi o fornecedor com valor R$
17,4100 !

Disputa do lote/item n° 004 - Balde plástico para água - 60 Its encerrada!

O arrematante do item/lote n° 004 - Balde plástico para água - 60 Its foi o fornecedor com valor R$
45,0000 !

O lote/item n° 012 - Pano de limpeza de chão alvejado de V qualidade entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 011 - Pá para lixo, de zinco cabo de madeira entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 013 - Pano de prato - 60x40 cm entrou em PRORROGÃÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 014 - Papel higiênico com 4 und entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n' 015 - Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm entrou em PRORROGÃÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 016 - Sabão em barra - Ikg entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 017 - Sabão em pó - cx d 500g entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 018 - Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm. Capacidade p/ lOOlts.
Pact.... entrou em PRORROG.AÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
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deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 019 - Toaltia de mão 60x40 cm entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser
declarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 020 - Vassoura de piaçava, cabo de madeira entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do iote/item n° 011 - Pá para lixo, de zinco cabo de madeira encerrada!

O arrematante do item/iote n° 011 - Pá para lixo, de zinco cabo de madeira foi o fornecedor com
valor R$ 10,0500 !

Disputa do iote/item n° 016 - Sabão em barra - Ikg encerrada!

O arrematante do item/iote n° 016 - Sabão em barra - 1 kg foi o fornecedor com valor R$ 6,5000 !

Disputa do iote/item n° 018 - Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm. Capacidade p/
lOOits. Pact.... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 018 - Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm.
Capacidade p/ lOOlts. Pact.... foi o fomecedor com valor R$ 6,0000 !

Disputa do iote/item n° 020 - Vassoura de piaçava, cabo de madeira encerrada!

O arrematante do item/iote n° 020 - Vassoura de piaçava, cabo de madeira foi o fomecedor com
valor R$ 16,9400 !

Disputa do iote/item n° 019 - Toalha de mão 60x40 cm encerrada!

O arrematante do item/lote n° 019 - Toalha de mão 60x40 cm foi o fornecedor com valor R$
10,0000!

Disputa do iote/item n° 013 - Pano de prato - 60x40 cm encerrada!

O arrematante do item/iote n° 013 - Pano de prato - 60x40 cm foi o fornecedor com valor R$
5,0000 !

Disputa do iote/item n° 015 - Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm encerrada!

O arrematante do item/iote n° 015 - Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm foi o fornecedor com

valor R$ 15,0000 !

Disputa do lote/item n" 017 - Sabão em pó - cx d 500g encerrada!

O arrematante do item/iote n° 017 - Sabão em pó - cx d 500g foi o fornecedor com valor RS
7,0000 I

Disputa do iote/item n° 012 - Pano de limpeza de chão alvejado de 1® qualidade encerrada!

O arrematante do item/iote n° 012 - Pano de limpeza de chão alvejado de 1® qualidade foi o
fornecedor com valor R$ 5,0000 !

Disputa do iote/item n° 014 - Papei higiênico com 4 und encerrada!

O arrematante do item/lote n° 014 - Papel higiênico com 4 und foi o fornecedor com valor R$
5,4000 !

Disputa do Lote/Item 021 - Vassoura de pêlo cabo de madeira aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 022 - Detergente liquido concent. Biod. Frc d 500 ml (Lava louça) aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 023 - Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros, paredes e todas
as superf... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 024 - Spray Odorizador para ambientes 360mi aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 025 - Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas, alumínio e
sujidades em gera... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 026 - Cesto p/iixo 15it aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 027 - Papei toalha aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 028 - Pedra Sanitária aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 029 - Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e voadores aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
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Disputa do Lote/Item 030 - Lã de aço.pct c/08 und aberta! O forneceddp-[5bde checar as propostas
ciassificadas e o motivo da desciassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

O lote/item n° 021 - Vassoura de pêlo cabo de madeira entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n° 022 - Detergente iiquido concent. Biod. Frc c/ 500 ml (Lava iouça) entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu iance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O iote/item n° 023 - Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros, paredes e todas as
superf... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n° 024 - Spray Odorizador para ambientes 360ml entrou em PRORROGAÇÃO, para
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n^ 025 - Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas, alumínio e sujidades em
gera... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser deciarado arrematante, o seu iance
deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 026 - Cesto p/lixo 15it entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 028 - Pedra Sanitária entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
deciarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n" 027 - Papel toalha entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 029 - Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e voadores entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser deciarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 030 - Lã de aço,pct c/08 und entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n° 021 - Vassoura de pêlo cabo de madeira encerrada!

O arrematante do item/lote n° 021 - Vassoura de pêlo cabo de madeira foi o fornecedor com valor
R$ 9,9000 !

Disputa do iote/item n° 022 - Detergente iiquido concent. Biod. Frc c/ 500 mi (Lava louça)
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 022 - Detergente iiquido concent. Biod. Frc d 500 mi (Lava louça) foi
o fornecedor com valor R$ 2,5000 !

Disputa do lote/item n° 025 - Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas, alumínio e
sujidades em gera... encerrada!

O arrematante do item/iote n° 025 - Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas, alumínio
e sujidades em gera... foi o fornecedor com valor R$ 10,2000 !

Disputa do lote/item n° 026 - Cesto p/lixo 15lt encerrada!

O arrematante do item/lote n° 026 - Cesto p/lixo 15lt foi o fornecedor com valor R$ 20,0000 !

Disputa do iote/item n° 024 - Spray Odorizador para ambientes 360ml encerrada!

O arrematante do item/iote n° 024 - Spray Odorizador para ambientes 360ml foi o fornecedor com
valor R$ 6,5000 !

Disputa do iote/item n° 028 - Pedra Sanitária encerrada!

O arrematante do item/iote n° 028 - Pedra Sanitária foi o fornecedor com valor R$ 1,8500 I

Disputa do iote/item n° 029 - Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e voadores
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 029 - Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e voadores
foi o fornecedor com valor R$ 8,5000 !

Disputa do iote/item n° 027 - Papei toalha encerrada!

O arrematante do item/lote n° 027 - Papei toalha foi o fornecedor com valor R$ 3,8000 !

Disputa do lote/item n° 030 - Lã de aço,pct c/08 und encerrada!

O arrematante do item/lote n° 030 - Lã de aço,pct c/08 und foi o fornecedor com valor RS 3,0000 !

Disputa do lote/item n° 023 - Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros, paredes e
todas as superf... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 023 - Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros,
paredes e todas as superf... foi o fornecedor com valor RS 2,8000 !
Disputa do Lote/Item 031 - Escova Sanitária aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/item.

Disputa do Lote/Item 032 - Cesto teiado 11L aberta! O fornecedor pode checar as propostas
ciassificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
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Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 033 - Álcool d 92 graus p/ limp. Ilt aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 034 - Almofada para carimbo n° 3,70mm X 110mm, com tampa, tinta
permanente cor azul aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 035 - Almofada para carimbo n° 3,70mm X 110mm, com tampa, tinta
permanente cor preta aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 036 - Borracha ponteira aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 037 - Caderno grande brochura 96 fl s, formato 200x275mm aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 038 - Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, c/ corte, vinco e olhai,
dimen... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 039 - Calculadora média (pilha) - 12 dígitos aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 040 - Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico cristal. Cx d
50... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
O lote/item n° 031 - Escova Sànitária entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 033 - Álcool d 92 graus p/ limp. 1lt entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n7032 - Cesto teiado 11L entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 034 - Almofada para carimbo n° 3,70mm X llOmm, com tampa, tinta permanente
cor azul entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencedor pôr 2 minutos!
O lote/item n" 035 - Almofada para carimbo n° 3,70mm X llOmm, com tampa, tinta permanente
cor preta entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 036 - Borracha ponteira entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 037 - Caderno grande brochura 96 fls, formato 200x275mm entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 038 - Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, d corte, vinco e olhai,
dimen... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 039 - Calculadora média (pilha) - 12 dígitos entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 040 - Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico cristal. Cx d 50...
entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve
permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n° 031 - Escova Sanitária encerrada!

O arrematante do item/lote n° 031 - Escova Sanitária foi o fornecedor com valor RS 9,5000 I

Disputa do lote/item n° 032 - Cesto teiado 11L encerrada!

O arrematante do item/lote n" 032 - Cesto teiado 11L foi o fornecedor com valor R$ 13,5000 ! '

Disputa do lote/item n° 033 - Álcool d 92 graus p/ limp. Ilt encerrada!
O arrematante do item/lote n° 033 - Álcool d 92 graus p/ limp. Ilt foi o fornecedor com valor R$
9,4000 I
Disputa do lote/item n° 034 - Almofada para carimbo n° 3,70mm X 1 lOmm, com tampa, tinta
permanente cor azul encerrada!
O arrematante do item/lote n° 034 - Almofada para carimbo n° 3,70mm X 110mm, com tampa, tinta
permanente cor azul foi o fornecedor com valor RS 4,9000 !
Disputa do lote/item n° 035 - Almofada para carimbo n° 3,70mm X llOmm, com tampa, tinta
permanente cor preta encerrada!
O arrematante do item/lote n° 035 - Almofada para carimbo n° 3,70mm X 1 lOmm, com tampa, tinta
permanente cor preta foi o fornecedor com valor R$ 4,9000 !

Disputa do lote/item n° 036 - Borracha ponteira encerrada!
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Mensagem

o arrematante do item/iote n° 036 - Borractia ponteira foi o fomecedor com valor R$ 0,3800 !

Disputa do iote/item n° 037 - Caderno grande brocfiura 96 fis, formato 200x275mm encerrada!

O arrematante do item/lote n" 037 - Caderno grande brochura 96 fis, formato 200x275mm foi o
fornecedor com valor R$ 9,8000 I

Disputa do iote/item n° 038 - Caixa de piástico p/ arquivo morto, pré-moidada, c/ corte, vinco e
olhai, dimen... encerrada!

O arrematante do item/iote n" 038 - Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, d corte,
vinco e olhai, dimen... foi o fomecedor com valor R$ 5,6000 !

Disputa do iote/item n° 039 - Calculadora média (piiha)- 12 dígitos encerrada!

O arrematante do item/iote n° 039 - Caicuiadora média (piiha) - 12 dígitos foi o fornecedor com
vaior R$ 20,0000 !

Disputa do lote/item n° 040 - Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico cristai. Cx
d 50... encerrada!

O arrematante do item/iote n° 040 - Caneta esferográfica - escrita fina (cor azui) corpo piástico
cristai. Cx d 50... foi o fornecedor com vaior R$ 57,5000 !
Disputa do Lote/Item 041 - Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx d 50 und. aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desciassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 042 - Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens com 12
und aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desciassificação
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 043 - Clips de metal para papel n° 2/0 (Cx d 500g) aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 044 - Clips de metai para papel n° 3/0 (Cx d 500g) aberta! O fomecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 045 - Ciips de metai para papel n° 4/0 (Cx d 500g) aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desciassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 046 - Coia branca não tóxica, não inflamávei, iavável, para coiar papei,
papeião, tec... aberta! O fornecedor pode checar as propostas ciassificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 047 - Corretivo iíquido à base de água, embalagem d 18ml. aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desciassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 048 - Eiástico p/ dinheiro pct. n° 18 c/ 200g aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 049 - Envelope pardo, formato 240x340mm aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 050 - Estiiete iâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist. De trava e
corp... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desciassificação
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
O lote/item n" 041 - Caneta esferográfica preta corpo piástico. Cx d 50 und. entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser deciarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O iote/item n° 042 - Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embaiagens com 12 und
entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser deciarado arrematante, o seu iance deve
permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n' 043 - Clips de metal para papel n° 2/0 (Cx d 500g) entrou em PRORROGAÇÃO,
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!

O lote/item n° 044 - Ciips de metai para papel n° 3/0 (Cx d 500g) entrou em PRORROGAÇÃO,
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!

O iote/item n° 045 - Ciips de metai para papei n° 4/0 (Cx d 500g) entrou em PRORROGAÇÃO,
para um fornecedor ser deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2
minutos!

O iote/item n° 046 - Cola branca não tóxica, não inflamávei, iavável, para colar papel, papelão,
tec... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 048 - Elástico p/ dinheiro pct. n° 18 c/ 200g entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n° 047 - Corretivo liquido à base de água, embalagem d 18mi. entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!

O iote/item n" 049 - Envelope pardo, formato 240x340mm entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n° 050 - Estilete iâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist. De trava e corp...
entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser deciarado arrematante, o seu lance deve
permanecer vencedor por 2 minutos!
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de Realização - Pregão Eletrônico

N^' 016/2023

Mensagem

Disputa do lote/item n° 041 - Caneta esferográfica preta corpo plástici 50 und. encerrada!

O arrematante do item/lote n° 041 - Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx d 50 und. foi o
fornecedor com valor R$ 58,0000 I

Disputa do lote/item n° 042 - Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens com
12 und encerrada!

O arrematante do item/lote n° 042 - Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens
com 12 und foi o fornecedor com valor R$ 33,0000 I

Disputa do lote/item n° 043 - Clips de metal para papel n° 2/0 (Cx d 500g) encerrada!

O arrematante do item/lote n° 043 - Clips de metal para papel n° 2/0 (Cx d 500g) foi o fornecedor
com valor RS 11,0000 I

Disputa do lote/item n° 044 - Clips de metal para papel n° 3/0 (Cx d 500g) encerrada!

O arrematante do item/lote n° 044 - Clips de metal para papel n° 3/0 (Cx d 500g) foi o fornecedor
com valor RS 10,0000 I

Disputa do lote/item n° 045 - Clips de metal para papel n° 4/0 (Cx d 500g) encerrada!

O arrematante do item/lote n° 045 - Clips de metal para papel n° 4/0 (Cx d 500g) foi o fomecedor
com valor R$ 10,0000 !

Disputa do lote/item n° 046 - Cola branca náo tóxica, não inflamável, lavável, para colar papel,
papelão, tec„, encerrada!

O arrematante do item/lote n° 046 - Cola branca não tóxica, não inflamável, lavável, para colar
papel, papelão, tec... foi o fornecedor com valor RS 2,9900 !

Disputa do lote/item n° 048 - Elástico p/ dinheiro pct. n° 18 c/ 200g encerrada!

O arrematante do item/lote n° 048 - Elástico p/ dinheiro pct. n° 18 c/ 200g foi o fornecedor com
valor R$ 14,0000!

Disputa do lote/item n° 047 - Corretivo líquido à base de água, embalagem d 18ml. encerrada!

O arrematante do item/lote n" 047 - Corretivo líquido à base de água, embalagem d IBmI. foi o
fornecedor com valor RS 3,9900 !

Disputa do lote/item n° 049 - Envelope pardo, formato 240x340mm encerrada!

O arrematante do item/lote n° 049 - Envelope pardo, formato 240x340nim foi o fornecedor com
valor R$ 0,7000 !

Disputa do lote/item n" 050 - Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist. De trava
e corp.,. encerrada!

O arrematante do item/lote n° 050 - Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist.
De trava e corp... foi o fornecedor com valor RS 3,3000 !
Disputa do Lote/Item 051 - Extrator de grampos aberta! O fomecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/liem 052 - Fita durex 12X40 aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 053 - Fita Gomada 80 mm aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 054 - Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20 folhas
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 055 - Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx d 5 mil) aberta!
O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 056 - Lápis preto N° 02 d cx de 144 und aberta! O forn-^cedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 057 - Livro ata, oficio, pautado e numerado, d 220mmX330mm, d 100 fis.
aberta! O fomecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão 'Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 058 - Livro de ponto d 100 fis, formato 220x320mm, d folhas enumeradas,
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 059 - Livro de protocolo de correspondências (d 100 fis) aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 060 - Papel branco multifuncional, A4, d 210X297mm. Embalagem anti-
mofo, resma d 50... aberta! O fomecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassiOcação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
O lote/item n" 051 - Extrator de grampos entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
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o lote/item n° 052 - Fita durex 12X40 entrou em PRORROGAÇÃO, para urn fornecedor ser
declarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 053 - Fita Gomada 80 mm entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 054 - Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20 folhas entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 055 - Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx d 5 mil) entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 056 - Lápis preto N° 02 c/ cx de 144 und entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 058 - Livro de ponto c/100 fis, formato 220x320mm, d folhas enumeradas, entrou
em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve
permanecer vencedor por 2 minutosi
O lote/item n" 057 - Livro ata, ofício, pautado e numerado, d 220mmX330mm, d 100 fis. entrou
em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve
permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 059 - Livro de protocolo de correspondências (d 100 fis) entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 060 - Papel branco multifuncional, A4, d 210X297mm. Embalagem anti-mofo, resma
0/ 50... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n° 051 - Extrator de grampos encerrada!

O arrematante do item/lote n° 051 - Extrator de grampos foi o fornecedor com valor R$ 2,7000 !

Disputa do lote/Item n° 052 - Fita durex 12X40 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 052 - Fita durex 12X40 foi o fornecedor com valor RS 2,2000 I

Disputa do lote/item n° 053- Fita Gomada 80 mm encerrada!

O arrematante do item/lote n° 053 - Fita Gomada 80 mm foi o fornecedor com valor R$ 9,8000 !

Disputa do lote/item n° 054 - Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20 folhas
encerrada!

O arrematante do item/lote d 054 - Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20
folhas foi o fornecedor com valor R$ 14,5000 I

Disputa do lote/item n° 055 - Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx d 5 mil)
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 055 - Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx c/ 5 mil)
foi o fornecedor com valor R$ 7,5000 !

Disputa do lote/item n" 056 - Lápis preto N° 02 c/cx de 144 und encerrada!

O arrematante do item/lote n° 056 - Lápis preto N° 02 d cx de 144 und foi o fornecedor com valor
R$ 47,0000 !

Disputa do lote/item n° 058 - Livro de ponto d 100 fis, formato 220x320mm, d folhas enumeradas,
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 058 - Livro de ponto d 100 fis, formato 220x320mm, d folhas
enumeradas, foi o fornecedor com valor R$ 19,5000 !

Disputa do lote/item n" 057 - Livro ata, ofício, pautado e numerado, d 220mmX330mm, d 100 fis.
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 057 - Livro ata, ofício, pautado e numerado, d 220mmX330mm, d
100 fis. foi o fornecedor com valor R$ 19,0000 !

Disputa do lote/Item n° 059 - Livro de protocolo de correspondências (c/100 fis) encerrada!

O arrematante do item/lote n° 059 - Livro de protocolo de correspondências (c/100 fis) foi o
fornecedor com valor R$ 17,8000 !

Disputa do lote/Item n° 060 - Papel branco multifuncional, Ã4, d 210X297mm. Embalagem anti-
mofo, resma d 50... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 060 - Papel branco multifuncional, A4, d 210Xi:97mm. Embalagem
anti-mofo, resma d 50... foi o fornecedor com valor R$ 262,0000 !

Disputa do Lote/Item 061 - Papel branco multifuncional, A4, d 210X297mm. Embalagem anti-
mofo, resma d 50... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 062 - Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, d 216X330mm, resma d
500 fis. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 063 - Pasta arquivo A-Z (lombo largo) aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
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Disputa do Lote/Item 064 - Pasta de arquivo plástica c/ grampo tr&rlsp. e fumê aberta! O
fornecedor pode ctiecar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 065 - Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20 fis.
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 066 - Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/12 und aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 067 - Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/12 und. aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 068 - Pistola pequena p/ aplicação de cola quente, aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 069 - Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, azul aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 070 - Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, preto aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 071 - Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 072 - Tesoura grande p/ uso geral, N° 08, em aço inox, cabo plástico
resistente aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 073 - Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 074 - Refil p/ cola quente - fina. aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 075 - Prancheta Eucatex grande aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e-o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 076 - APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e plástico, tipo escolar, 1
furo, com depôs... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 077 - LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande, caixa com 12
cores aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação
das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 078 - Cola para isopor e E.V.A 90g aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 079 - pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 080 - Eva Colorido aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

O lote/Item n° 061 - Papel branco multifuncional, A4, c/ 210X297mm. Embalagem anti-mofo, resma
c/ 50... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 062 - Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, c/ 216X330mm, resma c/ 500 fis.
entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve
permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 063 - Pasta arquivo Ã-Z (lombo largo) entrou em PRORROGÃÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 064 - Pasta de arquivo plástica c/ grampo transp. e fumê entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/Item n° 065 - Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20 fis. entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 066 - Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/12 und entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 067 - Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/12 und. entrou em
PRORROGAÇÃO, para urn fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/Item n° 068 - Pistola pequena p/ aplicação de cola quente, entrou em PRORROGAÇÃO,
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!

O lote/item n" 069 - Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, azul entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
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N° 016/2023

Mensagem

o lote/Item n° 070 - Tinta p! carimbo à base de água, em frasco c/ 42mi, preto entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 071 - Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm entrou em PRORROGAÇÃO,
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!

O lote/item n° 072 - Tesoura grande p/ uso geral, N° 08, em aço inox, cabo plástico resistente
entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve
permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 074 - Refil p/ cola quente - fina. entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 073 - Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 075 - Prancheta Eucatex grande entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 076 - APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e plástico, tipo escolar, 1 furo, com
depôs... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 077 - LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande, caixa com 12 cores
entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve
permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 078 - Cola para isopor e E.V.Ã 90g entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 079 - pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu iance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 080 - Eva Colorido entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n° 061 - Papei branco multifuncional. A4, c/ 210X297mm. Embalagem anti-
mofo, resma c/ 50... encerrada!

O arrematante do item/lote n" 061 - Papel branco multifuncional, A4, c/ 210X297mm. Embalagem
anti-mofo, resma d 50... foi b fornecedor com valor R$ 245,0000 I

Disputa do lote/item n° 063 - Pasta arquivo A-Z (lombo largo) encerrada!

O arrematante do item/lote n° 063 - Pasta arquivo A-Z (lombo largo) foi o fornecedor com valor R$
13,0000 I

Disputa do lote/item n° 062 - Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, d 216X330mm, resma d
500 fis. encerrada!

O arrematante do item/lote n° 062 - Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, d 216X330mm,
resma d 500 fis. foi o fornecedor com valor R$ 58,9000 I

Disputa do lote/item n° 064 - Pasta de arquivo plástica c/ grampo transp. e fumê encerrada!

O arrematante do item/lote n° 064 - Pasta de arquivo plástica d grampo transp. e fumê foi o
fornecedor com valor R$ 5,6000 I

Disputa do lote/item n" 066 - Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20 fls.
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 065 - Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até
20 fls. foi o fornecedor com valor R$ 21,0000 I

Disputa do lote/item n° 066 - Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/12 und encerrada!

O arrematante do item/lote n° 066 - Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/12 und foi o
fornecedor com valor R$ 41,0000 I

Disputa do lote/item n° 067 - Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/12 und. encerrada!

O arrematante do item/lote n° 067 - Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/12 und. foi o
fornecedor com valor R$ 41,0000 I

Disputa do iote/item n° 068 - Pistola pequena p/ aplicação de cola quente, encerrada!

O arrematante do item/lote n" 068 - Pistola pequena p/ aplicação de cola quente, foi o fornecedor
com valor R$ 25,5000 I

Disputa do lote/item n° 069 - Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco d 42ml, azul encerrada!

O arrematante do item/lote n" 069 - Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco d 42ml, azul foi o
fornecedor com valor R$ 4,6000 I

Disputa do lote/item n" 070 - Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco d 42ml, preto encerrada!

O arrematante do item/lote n° 070 - Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco d 42ml, preto foi
o fornecedor com valor R$ 4,6000 I

Disputa do lote/Item n° 074 - Refil p/cola quente - fina. encerrada!
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de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

Mensagem

o arrematante do itern/lote 074 - Refii p/ coia quente - fina. foi o fornecedor com vaior R$
0,8400 !

Disputa do iote/item n° 073 - Régua piástica transp. 30cm, marcação em cm e mm encerrada! j

o arrematante do item/iote n" 073 - Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm foi o
fornecedor com vaior R$ 1,2400 I

Disputa do iote/item n° 076 - APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e plástico, tipo escolar, 1
furo, com depôs... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 076 - APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e plástico, tipo
escolar, 1 furo, com depôs... foi o fornecedor com vaior R$ 0,4400 !

Disputa do iote/item n° 075 - Prancheta Eucatex grande encerrada!

O arrematante do item/iote n° 075 - Prancheta Eucatex grande foi o fornecedor com vaior R$
5,4000 !

Disputa do iote/item n° 077 - LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande, caixa com 12
cores encerrada!

O arrematante do item/iote n° 077 - LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande, caixa
com 12 cores foi o fornecedor com vaior RS 3,0000 !

Disputa do lote/item n° 078 - Coia para isopor e E.V.A 90g encerrada!

O arrematante do item/lote n" 078 - Cola para isopor e E.V.A 90g foi o fornecedor com vaior R$
1,6000 !

Disputa do iote/item n° 079 - pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas encerrada!

O arrematante do item/iote n° 079 - pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas foi o
fornecedor com vaior R$ 3,0000 I

Disputa do lote/item n° 080 - Eva Colorido encerrada!

O arrematante do item/lote n° 080 - Eva Colorido foi o fornecedor com valor R$ 1,4000 !

Disputa do iote/item n° 071 - Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm encerrada!

O arrematante do item/lote n° 071 - Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm foi ofornecedor
com vaior RS 3,8000 !

Disputa do iote/item n° 072 - Tesoura grande p/ uso geral, N° 08, em aço inox, cabo plástico
resistente encerrada!

O arrematante do item/iote n° 072 - Tesoura grande p/ uso geral, N° 08, em aço inox, cabo plástico
resistente foi o fornecedor com vaior R$ 8,2000 !
Disputa do Lote/Item 081 - Refii p/coia quente-grossa aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 082 - Pasta sofonada C/divisorias aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 083 - ACHOCOLATADO OU NESCAU EM PC DE 500G SIMILAR aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 084 - ACHOCOLATO OU NESCAU 400g OU SIMILAR aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 085 - AÇÚCAR de pct 1 kg aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 086 - ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 087 - BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 088 - BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/ltém 089 - BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 090 - BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 091 - CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 092 - CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
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Mensagem

Disputa do Lote/Item 093 - LEiTE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO ©tt^lMlLAR aberta! O
fornecedor pode cfiecar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 094 - LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 095 - LEITE MOLICO DESNATADO ou SIMILAR aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 096 - MARGARINA 500 G aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" da cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 097 - MASSA DE MILHO PARA CUSCUZ TIPO FLOCÃO 500G aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 098 - MASSA DE ARROZ TIPO FLOCÃO 500G aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 099 - SUCO EM PÓ DE 500G aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 100 - FECULA DE MANDIOCA 1KIL0 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

O lote/item n° 081 - Refii p/cola quente-grossa entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 082 - Pasta sofònada C/divisorias entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o s.eu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 083 - ACHOCOLATÃDO OU NESCAU EM PO DE 500G SIMILAR entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 084 - ACHOCOLATO OU NESCAU 400g OU SIMILAR entrou em PRORROGAÇÃO,
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!

O lote/item n° 085 - AÇÚCAR de pct 1 kg entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 086 - ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 087 - BISCOITO CREÃN CRÃCKER 3X1 entrou em PRORROGÃÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 088 - BISCOITO CREÃN CRÃCKER 3X1 entrou em PRORROGÃÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 089 - BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 090 - BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 091 - CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 092 - CAFÉ GiRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 093 - LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 094 - LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 096 - MARGARINÃ 500 G entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 095 - LEITE MOLICO DESNATADO ou SIMILAR entrou em PRORROGAÇÃO, para
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 097 - MASSA DE MILHO PARA CUSCUZ TIPO FLOCÃO 500G entrou em
PRORROGÃÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 098 - MÃSSA DE ARROZ TIPO FLOCÃO 500G entrou em PRORROGÃÇÃO, para
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 100 - FECULA DE MANDIOCA 1KIL0 entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 099 - SUCO EM PÓ DE 500G entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n° 082 - Pasta sofonada C/divisorias encerrada!

O arrematante do item/lote n° 082 - Pasta sofonada C/divisorias foi o fornecedor com valor R$

22,5000 !
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

Mensagem

Disputa do lute/Item n° 081 - Refii p/cola quente-grossa encerrada!

O arrematante do Item/lote n° 081 - Refii p/cola quente-grossa foi o fornecedor com valor R$
1,7000!

Disputa do iote/item n° 083 - ACHOCOLATADO OU NESCAU EM PO DE 500G SIMILAR
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 083 - ACHOCOLATADO OU NESCAU EM PO DE 500G SIMILAR foi
o fornecedor com valor R$ 13,0000 !

Disputa do iote/item 084 - ACHOCOLATO OU NESCAU 400g OU SIMILAR encerrada!

O arrematante do item/iote n" 084 - ACHOCOLATO OU NESCAU 400g OU SIMILAR foi o
fornecedor com valor R$ 9,9000 !

Disputa do iote/item n° 085 - AÇljCAR de pct 1 kg encerrada!

O arrematante do item/lote n° 085 - AÇlJCAR de pct 1 kg foi o fornecedor com valor RS 4,5000 !

Disputa do iote/item n° 086 - ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" encerrada!

O arrematante do item/iote n° 086 - ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" foi o fornecedor com valor
R$ 11,9900 !

Disputa do iote/item n° 087 - BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 encerrada!

O arrematante do item/iote n° 087 - BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 foi o fornecedor com valor
R$ 64,0000 I .

Disputa do iote/item n" 088 - BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 encerrada!

O arrematante do item/iote n° 088 - BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 foi o fornecedor com valor
R$ 64,0000 !

Disputa do iote/item n° 089 - BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 089 - BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 foi o fornecedor com valor
RS 64,0000 !

Disputa do iote/item n° 090 - BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 090 - BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 foi o fomecedor com valor
RS 64,0000 i

Disputa do iote/item n° 091 - CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado encerrada!

O arrematante do item/iote n" 091 - CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado foi o fornecedor com
valor R$7,1000!

Disputa do iote/item n° 092 - CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR encerrada!

O arrematante do item/iote n° 092 - CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR foi o
fornecedor com valor R$ 24,9000 !

Disputa do iote/item n° 093 - LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR encerrada!

O arrematante do item/iote n° 093 - LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR foi o
fornecedor com valor R$ 14,4000 !

Disputa do lote/item n° 094 - LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE encerrada!

O arrematante do item/iote n° 094 - LEITE EM PO . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE foi o

fornecedor com valor R$ 6,5000 !

Disputa do iote/item n° 095 - LEITE MOLICO DESNATADO ou SIMILAR encerrada!

O arrematante do item/iote n° 095 - LEITE MOLICO DESNATADO ou SIMILAR foi o fornecedor

com valor RS 16,0000 !

Disputa do iote/item n" 096 - MARGARINA 500 G encerrada!

O arrematante do item/iote n° 096 - MARGARINA 500 G foi o fornecedor com valor RS 5,8000 i

Disputa do iote/item n° 097 - MASSA DE MILHO PARA CUSCUZ TIPO FLOCÃO 500G
encerrada!

O arrematante do item/iote n'097 - MASSA DE MILHO PARA CUSCUZ TIPO FLOCÃO 500G foi
o fornecedor com valor R$ 2,4000 !

Disputa do iote/item n° 098 - MASSA DE ARROZ TIPO FLOCÃO 500G encenada!

O arrematante do item/iote n° 098 - MASSA DE ARROZ TIPO FLOCÃO 500G foi o fornecedor
com valor RS 3,0000 !

Disputa do iote/item n° 100 - FECULA DE MANDIOCA 1KILO encerrada!
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o arrematante do item/lote n° 100 - FECULA DE MANDIOCA IKILCfoi o fornecedor com valor R$
6,4000 I

Disputa do lote/item n° 099 - SUCO EM PÓ DE 500G encerrada!

O arrematante do item/lote n° 099 - SUCO EM PÓ DE 500G foi o fornecedor com valor RS 6,1000 !

Disputa do Lote/Item 101 - AMIDO DE MILHO OU SIMILAR 200G aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 102 - MAÇARÃO TIPO ESPAGUETE 500G aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 103 - FARINHA LACTA OU SIMILAR 400G aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 104 - AVEIA EM FLOCOS 170G aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 105 - OLEO DE SOJA 900ML aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 106 - ARROZ TIPO I IIKILO aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 107 - TRIGO C/FERMENTO aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 108 - SUCO GARRAFA 500 ML SORTIDOS aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 109 - ABACATE aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/ltem lIO - ABACAXI aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 111 - ABÓBORA aberta! Ó fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 112 - BANANA PRATA FINA aberta! ó fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 113 - BATATA DOCE aberta! Ó fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 114 - BATATA INGLESA aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do t.ote/ltem 115 - BETERRABA aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 116 - CARNE 0/ OSSO (bovina) CHAN aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 117 - CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 118 - CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 119 - CARNE MOlDA (bovina) CONGELADA aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 120 - CENOURA aberta! Ó fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item,

ó lote/item n° 102 - MACARAó TIPO ESPAGUETE 500G entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 101 - AMIDO DE MILHO OU SIMILAR 200G entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 103 - FARINHA LACTA OU SIMILAR 400G entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 104 - AVEIA EM FLOCOS 170G entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 105 - OLEO DE SOJA 900ML entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 106-ARROZ TIPO I II KILO entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
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Data/Hora Origem Item Mensagem

19/07 17:08 Sistema 107
o iote/item n"' 107 - TFílGO C/FERMENTO entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser
deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

19/07 17:08 Sistema 108
O iote/item n" 108 - SUCO GARRAFA 500 ML SORTIDOS entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser deciarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

19/07 17:08 Sistema 109
0 lote/item n" 109 - ABACATE entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

19/07 17:08 Sistema 110
O lote/item n° 110 - ABACAXI entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser deciarado
arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

19/07 17:08 Sistema 111
0 lote/item n° 111 - ABÓBORA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser deciarado
arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

19/07 17:08 Sistema 112
O lote/item n° 112 - BANANA PRATA FINA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
deciarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

19/07 17:08 Sistema 113
O iote/item n" 113 - BATATA DOCE entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
deciarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

19/07 17:08 Sistema 114
0 lote/item n° 114 - BATÃTA INGLESÃ entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

19/07 17:09 Sistema 115
O lote/item n° 115 - BETERRABA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

19/07 17:09 Sistema 116
O lote/item n" 116 - CARNE C/ OSSO (bovina) CHAN entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

^//07 17:09 Sistema 117
O lote/item n° 117 - CARNE MAOIÇA (bovina) PATINHO entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

19/07 17:09 Sistema 118
0 iote/item n° 118 - CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser deciarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

19/07 17:09 Sistema 119
0 iote/item n° 119 - CARNE MOÍDA (bovina) CONGELADA entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser dpciarado arreipatante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

19/07 17:09 Sistema 120
0 iote/item n° 120 - CENOURA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

19/07 17:10 Sistema 102 Disputa do iote/item n° 102 - MAÇARÃO TIPO ESPAGUETE 500G encerrada!

19/07 17:10 Sistema 102
0 arrematante db item/lote n^ 102 - MAÇARÃO TIPO ESPAGUETE 500G foi o fornecedor com
valor R$ 2,5000 ! '

19/07 17:10 Sistema 101 Disputa do lote/item n° 101 - AMIDO DE MILHO OU SIMILAR 200G encerrada!

19/07 17:10 Sistema 101
0 arrematante do item/lote n° 101 - AMIDO DE MILHO OU SIMILAR 200G foi o fornecedor com

valor R$ 2,4000 !

19/07 17:10 Sistema 103 Disputa do iote/item n° 103 - FARINHA LACTA OU SIMILAR 400G encerrada!

19/07 17:10 Sistema 103
O arrematante do item/lote n° 103 - FARINHA LACTA OU SIMILAR 400G foi o fomecedor com

valor R$ 10,0000 !

19/07 17:10 Sistema 104 Disputa do iote/item n° 104 - AVEIA EM FLOCOS 170G encerrada!

19/07 17:10 Sistema 104
O arrematante do item/lote n° 104 - AVEIA EM FLOCOS 170G foi o fornecedor com valor R$

2,7000 !

Wo717:10 Sistema 105 Disputa do iote/item n° 105 - OLEO DE SOJA 900ML encerrada!

19/07 17:10 Sistema 105
0 arrematante do item/iote n° 105 - OLEO DE SOJA 900ML foi o fornecedor com valor R$ 10,4000
!

19/07 17:10 Sistema 106 Disputa do iote/item n° 106 - ARROZ TIPO 1 11KIL0 encerrada!

19/07 17:10 Sistema 106 O arrematante do item/lote n° 106 - ARROZ TIPO 1 I1KIL0 foi o fornecedor com valor RS 5,2000 !

19/07 17:10 Sistema 107 Disputa do iote/item n° 107 - TRIGO C/FERMENTO encerrada!

19/07 17:10 Sistema 107 0 arrematante do item/iote n° 107 - TRIGO C/FERMENTO foi o fornecedor com valor R$ 4,7000 !

19/07 17:10 Sistema 108 Disputa do iote/item n° 108 - SUCO GARRAFA 500 ML SORTIDOS encerrada!

19/07 17:10 Sistema 108
0 arrematante do item/lote n° 108 - SUCO GARRAFA 500 ML SORTIDOS foi o fomecedor com

valor R$ 7,4000 !

19/07 17:10 Sistema 109 Disputa do lote/item n° 109 - ABACATE encerrada!

19/07 17:10 Sistema 109 0 arrematante do item,'iote n" 109 - ABACATE foi o fornecedor com valor R$ 5,8000 !

19/07 17:10 Sistema 110 Disputa do iote/item n° 110 - ABACAXI encerrada!

19/07 17:10 Sistema 110 0 arrematante do item/lote n° 110 - ABACAXI foi o fornecedor com valor R$ 3,0000 !

19/07 17:10 Sistema 111 Disputa do iote/item n° 111 - ABOBOFtA encerrada!
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Data/Hora Origem Iterr

19/07 17;10 Sistema 111

19/07 17;10 Sistema 113

19/07 17;10 Sistema 113

19/07 17:10 Sistema 114

19/07 17:10 Sistema 114

19/07 17:10 Sistema 112

19/07 17:10 Sistema 112

19/07 17:11 Sistema 115

19/07 17:11 Sistema 115

19/07 17:11 Sistema 116

^/07 17:11 Sistema 116

19/07 17:11 Sistema 117

19/07 17:11 Sistema 117

19/07 17:11 Sistema 119

19/07 17:11 Sistema 119

19/07 17:11 Sistema 118

19/07 17:11 Sistema 118

19/07 17:11 Sistema 120

19/07 17:11 Sistema 120

19/07 17:13 Sistema 121

19/07 17:13 Sistema 122

37 17:13 Sistema 123

19/07 17:13 Sistema 124

19/07 17:13 Sistema 125

19/07 17:14 Sistema 126

19/07 17:14 Sistema 127

19/07 17:14 Sistema 128

19/07 17:14 Sistema 129

19/07 17:14 Sistema 130

19/07 17:14 Sistema 131

19/07 17:23 Sistema 121

19/07 17:23 Sistema 123

19/07 17:23 Sistema 122

19/07 17:23 Sistema 124

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

Item Mensagem

o arrematante do item/lote n" 111 - ABÓBORA foi o fornecedor com valor R$ 3,2000 !

Disputa do lote/itern n° 113 • BATATA DOCE encerrada!

O arrematante do item/lote n° 113 - BATATA DOCE foi o fornecedor com valor RS 5,1000 I

Disputa do lote/item n° 114 - BATATA INGLESA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 114 - BATATA INGLESA foi o fornecedor com valor RS 4,6000 !

Disputa do lote/item n° 112 - BANANA PRATA FINA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 112 - BANANA PRATA FINA foi o fomecedor com valor R$ 7,2000 !

Disputa do lote/item n° 115 - BETERRABA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 115 - BETERRABA foi o fornecedor com valor R$ 4,6000 I

Disputa do lote/item n° 116 - CARNE 0/ OSSO (bovina) CHAN encerrada!

O arrematante do item/lote n° 116 - CARNE C/ OSSO (bovina) CFIAN foi o fornecedor com valor
R$ 25,0000 !

Disputa do lote/Item n° 117 - QARNE MACIÇA (bovina) PATINHO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 117 - CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO foi o fomecedor com valor
R$37,0000!

Disputa do iote/item n° 119 - CARNE MOlDA (bovina) CONGELADA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 119 - CARNE MOiDA (bovina) CONGELADA foi o fornecedor com
valor R$ 16,4000 !

Disputa do lote/item n" 118 - CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 118 - CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO foi o fornecedor com valor
R$ 37,0000 !

Disputa do lote/item n° 120 - CENOURA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 120 - CENOURA foi o fornecedor com valor R$ 4,4000 I

Disputa do Lote/Item 121 - CHUCHU aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 122 - FRANGO SEM VICERAS CONGELADO aberta! O fomecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desciassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 123 - LARANJA aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 124 - LIMÃO aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 125 - TOMATE aberta! O fornecedor pode checar as propostas c!assificadas
e o motivo da desciassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 126 - CEBOLA aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 127 - PIMENTÃO aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 128 - REPOLHO aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 129 - ALFACE aberta! O fomecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 130 - MELANCIA aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o .motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 131 - MAÇÃ aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

O lote/item n° 121 - CHUCHU entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 123 - LARANJA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 122 - FRANGO SEM VICERAS CONGELADO entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n' 124 - LIMÃO entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
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Ata

Data/Hora Origem Item

19/07 17;24 Sistema 125

19/07 17:24 Sistema 126

19/07 17:24 Sistema 127

19/07 17:24 Sistema 128

19/07 17:24 Sistema 129

19/07 17:24 Sistema 130

19/07 17:24 Sistema 131

19/07 17:25 Sistema 121

19/07 17:25 Sistema 121

19/07 17:25 Sistema 123

^/07 17:25 Sistema 123

19/07 17:25 Sistema 122

19/07 17:25 Sistema 122

19/07 17:26 Sistema 124

19/07 17:26 Sistema 124

19/07 17:26 Sistema 125

19/07 17:26 Sistema 125

19/07 17:26 Sistema 126

19/07 17:26 Sistema 126

19/07 17:26 Sistema 127

19/07 17:26 Sistema 127

"^'07 17:26

19/07 17:26

Sistema

Sistema

128

128

19/07 17:26 Sistema 129

19/07 17:26 Sistema 129

19/07 17:26 Sistema 130

19/07 17:26 Sistema 130

19/07 17:26 Sistema 131

19/07 17:26 Sistema 131

19/07 17:26 Sistema

19/07 18:11

21/07 09:06

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

21/07 09:27 Sistema

21/07 09:27 Sistema

21/07 09:27
Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

Mensagem

o lote/item n° 125 - TOMATE entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 126 - CEBOLA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/Item n° 127 - PIMENTÃO entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 128 - REPOLHO entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/Item n° 129 - ALFACE entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 130 - MELANCIA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 131 - MAÇÃ entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n° 121 - CHUCHU encerrada!

O arrematante do Item/lote n° 121 - CHUCHU foi o fornecedor com valor RS 4,2000 I

Disputa do lote/Item n° 123 - LARANJA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 123 - LARANJA foi o fornecedor com valor R$ 6,4000 !

Disputa do lote/Item n° 122 - FRANGO SEM VICERAS CONGELADO encerrada!

O arrematante do Item/lote nM22 - FRANGO SEM VICERAS CONGELADO foi o fornecedor com
valor R$ 16,0000! ' ,

Disputa do lote/item n° 124 - LIMÃO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 124 - LIMÃO foi o fornecedor com valor R$ 5,4000 !

Disputa do lote/Item n" 125 - TOMATE encerrada!

O arrematante do item/lote n° 125 - TOMATE foi o fornecedor com valor R$ 5,3000 !

Disputa do lote/item n° 126 - CEBOLA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 126 - CEBOLA foi o fornecedor com valor R$ 3,2000 I

Disputa do lote/item n° 127 - PIMENTÃO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 127 - PIMENTÃO foi o fornecedor com valor R$ 2,5000 !

Disputa do lote/item n° 128 - REPOLHO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 128 - REPOLHO foi o fornecedor com valor R$ 4,2000 !

Disputa do lote/item n° 129 - ALFACE encerrada!

O arrematante do item/lote n° 129 - ALFACE foi o fornecedor com valor R$ 2,5000 !

Disputa do lote/item n° 130 - MELANCIA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 130 - MELANCIA foi o fornecedor com valor RS 5,3000 !

Disputa do lote/item n° 131 - MAÇÃ encerrada!

O arrematante do Item/lote n" 131 - MAÇÃ foi o fornecedor com valor R$ 4,0000 !

Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das
empresas arrematantes serão exibidos.
Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 21/07/2023 às 09h00min, por
favor estejam todos conectados, boa noite a todos.

Bom dia a todos! Senhores nesse momento será dada continuidade a sessão pública do presente
pregão.

Documento enviado pelo pregoeiro: ESTIMATIVA

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Senhores solicito a redução dos valores ofertados a titulo de negociação.
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Data/Hora

21/07 10;59

21/07 10:59

21/07 11:00

21/07 11:00

21/07 11:00

21/07 11:23

21/07 11:27

21/07 11:32

21/07 15:48

21/07 15:51

21/07 15:51

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

Item Mensagem

O Pregoeiro soiicitou o envio de documentos do fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA. Documento:
Convoco a empresa/licitante para apresentar a proposta readequada ao valor final para os ITENS
ARREMATADOS no prazo de 2 (duas) horas sob penna de desclassificação pelo não envio.. Agora
o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 21/07/2023 12:00:00

A solicitação de documento do fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi cancelada!

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA. Documento:
Convoco a empresa/licitante para apresentar a proposta readequada ao valor final para os ITENS
ARREMATADOS no prazo de 2 (duas) horas sob penna de desclassificação pelo não envio.. Agora
o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 21/07/2023 13:00:00
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO. Documento:
Convoco a empresa/licitante para apresentar a proposta readequada ao valor final para os ITENS
ARREMATADOS no prazo de 2 (duas) horas sob penna de desclassificação pelo não envio.. Agora
o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 21/07/2023 13:00:00
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor J. ALVES DA SILVA PEREIRA.
Documento: Convoco a empresa/licitante para apresentar a proposta readequada ao valor final
para os ITENS ARREMATADOS no prazo de 2 (duas) horas sob penna de desclassificação pelo
não envio.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 21/07/2023 13:00:00

Documento enviado pelo fornecedor F. J. DA SILVA NOLETQ!

Documento enviado pelo fornecedor A. G. M. LUSTQSA LTDA!

Documento enviado pelo fornecedor J. ALVES DA SILVA PEREIRA!

Após análise dás propostas readequada ao valor final apresentadas pelas empresas J ALVES DA
SILVA PEREIRA, A G M LUSTOSA LTDA e F J DA SILVA NOLETO, declaro ambas ACEITAS E
CLASSIFICADAS.

Após análise dos documentos de habilitação da empresa A G M LUSTOSA LTDA, verificou-se que
a mesma apresentou a Certidão de Regularidade do FGTS VENCIDA e considerando que a
empresa é EPP fica concedido o prazo de 5 (cinco) dia úteis para que seja apresentada uma nova
certidão regular.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA. Documento:
Após análise dos documentos de habilitação da empresa A G M LUSTOSA LTDA, verificou-se que
a mesma apresentou a Certidão de Regularidade do FGTS VENCIDA e considerando que a
empresa é EPP fica concedido o prazo de 5 (cinco) dia úteis para que seja apresentada uma nova
certidão regular.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 31/07/2023 23:59:00

^,07 20:00 Sistema Documento enviado pelo fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA!

26/07 12:01
Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá amanhã 27/07/2023 às
09h30min.

27/07 09:44

27/07 09:50

27/07 09:51

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema 001

Bom dia a todos! Senhores nesse momento será dada continuidade a sessão pública da presente
licitação.

Após análise dos documentos de FIABILITAÇÃO apresentado pelas empresas A G M LUSTOSA
LTDA, F J DA SILVA NOLETO e J ALVES DA SILVAPEREIRA, declaro todos HABILITADOS e
VENCEDORES do presente certame.
Fase de negociação do Lote/Item n° 001 - Água sanitária acondlcionada em frasco plástico de mil
ml encerrada.

27/07 09:51 Sistema 001
0 fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 001 - Água
sanitária acondlcionada em frasco plástico de mil ml.

27/07 09:51 Sistema 001 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:06

27/07 09:51 Sistema 002
Fase de negociação do Lote/Item n° 002 - Água sanitária acondlcionada em frasco plástico de mil
ml encerrada.

27/07 09:51 Sistema 002
0 fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 002 - Água
sanitária acondlcionada em frasco plástico de mil ml.

27/07 09:51 Sistema 002 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:06

27/07 09:51 Sistema 003 Fase de negociação do Lote/Item n° 003 - Balde plástico médio preto encerrada.

27/07 09:51 Sistema 003
O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 003 - Balde

plástico médio preto.

27/07 09:51 Sistema 003 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:06
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27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

«^707 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

-■"W 09:51 Sistema

W

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

Ata

Item

004

0O4

004

005

005

005

006

006

006

007

007

007

008

008

008

009

009

009

010

010

010

011

011

011

012

012

012

013

013

013

014

014

014

015

015

de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

Mensagem

Fase de negociação do Lo!e/ltem n° 004 - Balde plástico para água - 60 Its encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 004 - Balde
plástico para água - 60 Its.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:06

Fase de negociação do Lote/Item n"' 005 - Colher de alumínio grande encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 005 - Colher de
alumínio grande.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:06

Fase de negociação do Lote/Item n° 006 - Bacia plástica média encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 006 - Bacia
plástica média.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:07

Fase de negociação do Lote/Item n° 007 - Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral iavanda) c/ llt
encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 007 -
Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral Iavanda) c/ llt.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:07

Fase de negociação do Lote/Item n° 008 - Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral iavanda) d llt;
encerrada. ;

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 008 -
Desinfetante perf. PI ban. Concent. (Floral iavanda) c/ lit.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:07

Fase de negociação do Lote/Item n" 009 - Esponja de lavar louça encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 009 - Esponja de
lavar louça.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:07

Fase de negociação do Lote/Item n° 010 - Faca inox cabo preto encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 010 - Faca inox
cabo preto.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:07

Fase de negociação do Lote/Item n° 011 - Pá para lixo, de zinco cabo de madeira encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 011 - Pá para
lixo, de zinco cabo de madeira.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:07

Fase de negociação do Lote/Item n° 012 - Pano de limpeza de chão alvejado de 1^ qualidade
encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 012 - Pano de
limpeza de chão alvejado de V qualidade.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:07

Fase de negociação do Lote/Item n" 013 - Pano de prato - 60x40 cm encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 013 - Pano de
prato - 60x40 cm.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:07

Fase de negociação do Lote/Item n° 014 - Papel higiênico com 4 und encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 014 - Papel
higlêtiico com 4 und.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:07

Fase de negociação do Lote/Item n° 015 - Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 015 - Rodo de
Plástico com cabo tam. 40 cm.
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27/07 09:51 Sistema 015 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:08

27/07 09:51 Sistema 016 Fase de negociação do Lote/item n° 016 - Sabão em barra - Ikg encerrada.

27/07 09:51 Sistema 016
O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDAfoi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 016 - Sabão em
barra - Ikg.

27/07 09:51 Sistema 016 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:08

27/07 09:51 Sistema 017 Fase de negociação do Lote/Item n° 017 - Sabão em pó - cx d 500g encerrada.

27/07 09:51 Sistema 017
O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 017 - Sabão em
pó - cx d 500g.

27/07 09:51 Sistema 017 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:08

27/07 09:51 Sistema 018
Fase de negociação do Lote/Item n° 018 - Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm.
Capacidade p/ lOOlts. Pact.... encerrada.

27/07 09:51 Sistema 018
O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 018 - Saco
plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm. Capacidade p/10Oits. Pact

27/07 09:51 Sistema 018 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:08

W/07 09:51 Sistema 019 Fase de negociação do Lote/Item n° 019 - Toaltia de mão 60x40 cm encerrada.

27/07 09:51 Sistema 019
0 fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDAfoi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 019 - Toalha de
mão 60x40 cm.

27/07 09:51 Sistema 019 Fica aberto prazo,de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:08

27/07 09:51 Sistema 020 Fase de negociação do Lote/Item n° 020 - Vassoura de piaçava, cabo de madeira encerrada.

27/07 09:51 Sistema 020
0 fornecedor A. G. WI. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltern n° 020 - Vassoura
de piaçava, cabo de madeira.

27/07 09:51 Sistema 020 Fica aberto prazò de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:08

27/07 09:51 Sistema 021 Fase de negociação do Lote/Item n° 021 - Vassoura de pêlo cabo de madeira encerrada.

27/07 09:51 Sistema 021
0 fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 021 - Vassoura
de pêlo cabo de madeira.

27/07 09:51 Sistema 021 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:08

27/07 09:51 Sistema 022
Fase de negociação do Lote/Item n° 022 - Detergente liquido concent. Biod. Frc d 500 ml (Lava
louça) encerrada.

27/07 09:51 Sistema 022
O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 022 - Detergente
liquido concent. Biod. Frc d 500 ml (Lava louça).

■  "'07 09:51 Sistema 022 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:08

W

27/07 09:51 Sistema 023
Fase de negociação do Lote/Item n° 023 - Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros,
paredes e todas as superf... encerrada.

27/07 09:51 Sistema 023
O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDAfoi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 023 -

Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros, paredes e todas as superf....

27/07 09:51 Sistema 023 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:08

27/07 09:51 Sistema 024 Fase de negociação do Lote/Item n° 024 - Spray Odorizador para ambientes 360mi encerrada.

27/07 09:51 Sistema 024
O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 024 - Spray
Odorizador para ambientes 360ml.

27/07 09:51 Sistema 024 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:08

27/07 09:51 Sistema 025
Fase de negociação do Lote/Item n° 025 - Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas,
aluminio e sujidades em gera... encerrada.

27/07 09:51 Sistema 025
0 fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 025 - Limpador
concentrado para limpeza de pedras brutas, alumínio e sujidades em gera....

27/07 09:51 Sistema 025 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:08

27/07 09:51 Sistema 026 Fase de negociação do Lrjte/ltem n° 026 - Cesto p/lixo 15lt encerrada.

27/07 09:51 Sistema 026
O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 026 - Cesto

p/lixo 15lt.

27/07 09:51 Sistema 026 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:08

27/07 09:51 Sistema 027 Fase de negociação do Lote/Item n° 027 - Papel toalha encerrada.
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27/07 09:51 Sistema 027
o fornecedor A. G. M. LUSTOSA l.TDA foi deciarado VENCEDOR do Lote/Item n° 027 - Papei
toalha.

27/07 09:51 Sistema 027 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21 ;08

27/07 09:51 Sistema 028 Fase de negociação do Lote/Item n° 028 - Pedra Sanitária encerrada.

27/07 09:51 Sistema 028
0 fornecedor F. J. DA Slt.VA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 028 - Pedra

Sanitária .

27/07 09:51 Sistema 028 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:09

27/07 09:51 Sistema 029
Fase de negociação do Lote/Item n° 029 - Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e
voadores encerrada.

27/07 09:51 Sistema 029
0 fornecedor A. G. M. LUSTOSA LIDA foi deciarado VENCEDOR do Lote/Item n° 029 - Inseticida

a base de Água contra insetos rasteiros e voadores.

27/07 09:51 Sistema 029 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:09

27/07 09:51 Sistema 030 Fase de negociação do Lote/Item n° 030 - Lã de aço.pct c/08 und encerrada.

27/07 09:51 Sistema 030
O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDÁfoi deciarado VENCEDOR do Lote/Item n° 030 - Lã de

aço.pct c/08 und;

'W/0709:51 Sistema 030 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:09

27/07 09:51 Sistema 031 Fase de negociação do Lote/Item n° 031 - Escova Sanitária encerrada.

27/07 09:51 Sistema 031
O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 031 - Escova
Sanitária.

27/07 09:51 Sistema 031 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:09

27/0709:51 Sistema 032 Fase de negociação do Lote/Item n° 032 - Cesto teiado 11L encerrada.

27/07 09:51 Sistema 032
0 fornecedor Fi j; DÁ SÍLVÁ NOLETO foi deciarado VENCEDOR do Lote/Item n° 032 - Cesto
teiado 11L.

27/07 09:51 Sistema 032 Fica aberto prazo dè intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:09

27/07 09:51 Sistema 033 Fase de negociação do Lóte/ltem n° 033 - Álcool c/ 92 graus p/ limp. lit encerrada.

27/07 09:51 Sistema 033
O fornecedor Á. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 033 - Álcool c/
92 graus p/ limp. lit.

27/07 09:51 Sistema 033 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:09

27/07 09:51 Sistema 034
Fase de negociação do Lote/Item n° 034 - Ái mofada para carimbo n° 3,70mm X 1 lOmm, com
tampa, tinta permanente cor azul encerrada.

--'07 09:51 Sistema 034
0 fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi deciarado VENCEDOR do Lote/Item n° 034 - Aimofada

para carimbo n° 3,70mm X llOmm, com tampa, tinta permanente cor azul .

27/0709:51 Sistema 034 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:09

27/0709:51 Sistema 035
Fase de negociação do Lote/Item n° 035 - Aimofada para carimbo n° 3,70mm X 1 lOmm, com
tampa, tinta permanente cor preta encerrada.

27/07 09:51 Sistema 035
0 fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi deciarado VENCEDOR do Lote/Item n° 035 - Ainiofada

para carimbo n" 3,70mm X llOmm, com tampa, tinta permanente cor preta .

27/07 09:51 Sistema 035 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:09

27/07 09:51 Sistema 036 Fase de negociação do Lote/Item n° 035 - Borracha ponteira encerrada.

27/07 09:51 Sistema 038
O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi deciarado VENCEDOR do Lote/Item n° 036 - Borracha

ponteira .

27/07 09:51 Sistema 036 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:09

27/07 09:51 Sistema 037
Fase de negociação do Lote/Item n° 037 - Caderno grande brochura 96 fis, formato 200x275mm
encerrada.

27/07 09:51 Sistema 037
O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 037 - Caderno
grande brochura 96 fis, formato 200x275mm .

27/07 09:51 Sistema 037 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:09

27/07 09:51 Sistema 038
Fase de negociação do Lote/Item n° 038 - Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moidada, c/
corte, vinco e olhai, dimen... encerrada.

27/0709:51 Sistema 038
O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 038 - Caixa de
plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, o/ corte, vinco e olhai, dimen....

27/07 09:51 Sistema 038 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:09
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27/07 09:51 Sistema 039

27/07 09:51 Sistema 039

27/07 09:51 Sistema 039

27/07 09:51 Sistema 040

27/07 09:51 Sistema 040

27/07 09:51 Sistema 040

27/07 09:51 Sistema 041

27/07 09:51 Sistema 041

27/07 09:51 Sistema 041

27/07 09:51 Sistema 042

ni^/07 09:51 Sistema 042

27/07 09:51 Sistema 042

27/07 09:51 Sistema 043

27/07 09:51 Sistema 043

27/07 09:51 Sistema 043

27/07 09:51 Sistema 044

27/07 09:51 Sistema 044

27/07 09:51 Sistema 044

27/07 09:51 Sistema 045

27/07 09:51 Sistema 045

27/07 09:51 Sistema 045

■'07 09:51 Sistema 046
W
27/07 09:51 Sistema 046

27/07 09:51 Sistema 046

27/07 09:51 Sistema 047

27/07 09:51 Sistema 047

27/07 09:51 Sistema 047

27/07 09:51 Sistema 048

27/07 09:51 Sistema 048

27/07 09:51 Sistema 048

27/07 09:51 Sistema 049

27/07 09:51 Sistema 049

27/07 09:51 Sistema 049

27/07 09:51 Sistema 050

27/07 09:51 Sistema 050

a
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

Mensagem

Fase de negociação do Lote/ífern n° 039 - Calculadora média (pilha) - 12 dígitos encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDAfoI declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 039 -
Calculadora média (pilha) - 12 dígitos .

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:09

Fase de negociação do Lote/Item n° 040 - Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo
plástico cristal. Cx c/ 50... encerrada.
o fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 040 - Caneta
esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico cristal. Cx d 50....

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:10

Fase de negociação do Lote/Item n° 041 - Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx c/ 50 und.
encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDAfoI declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 041 - Caneta
esferográfica preta corpo plástico. Cx c/ 50 und. .

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:10

Fase de negociação do Lote/Item n° 042 - Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde.
Embalagens com 12 und encerrada.
O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 042 - Caneta
marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens com 12 und .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:10

Fase de negociação do Lote/Item n° 043 - Cl ips de metal para papel n" 2/0 (Cx d 500g)
encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 043 - Cllps de
metal para papel n° 2/0 (Cx d 500g) .

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:10

Fase de negociação do Lote/Item n° 044 - Cl ips de metal para papel n" 3/0 (Cx d 500g)
encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 044 - Cllps de
metal para papel n" 3/0 (Cx d 500g) .

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:10

Fase de negociação do Lote/Item n° 045 - Cl ips de metal para papel n" 4/0 (Cx d 500g)
encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 045 - Cllps de
metal para papel n° 4/0 (Cx d 500g).

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:10

Fase de negociação do Lote/Item n° 046 - Cola branca não tóxica, não Inflamável, lavável, para
colar papel, papelão, tec... encerrada.
O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDAfoI declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 046 - Cola
branca não tóxica, não Inflamável, lavável, para colar papel, papelão, tec....

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:10

Fase de negociação do Lote/Item n° 047 - Corretivo líquido à base de água, embalagem d 18ml.
encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 047 - Corretivo
líquido à base de água, embalagem d 18ml. .

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:10

Fase de negociação do Lote/Item n° 048 - Elástico p/ dinheiro pot. n° 18 c/ 200g encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 048 - Elástico p/
dinheiro pct. n° 18 c/ 200g .

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:10

Fase de negociação do Lote/Item n° 049 - Envelope pardo, formato 240x340mm encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 049 - Envelope
pardo, formato 240x340mm .

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:10

Fase de negociação do Lote/Item n° 050 - Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico,
sist. De trava e corp... encerrada.
O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 050 - Estilete
lâmina estreita e resistente, formato anatômico, slst. De trava e corp....
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Ata

Data/Hora Origem Item

27/07 09:51 Sistema 050

27/07 09:51 Sistema 051

27/07 09:51 Sistema 051

27/07 09:51 Sistema 051

27/07 09:51 Sistema 052

27/07 09:51 Sistema 052

27/07 09:51 Sistema 052

27/07 09:51 Sistema 053

27/07 09:51 Sistema 053

27/07 09:51 Sistema 053

W/07 09:51 Sistema 054

27/07 09:51 Sistema 054

27/07 09:51 Sistema 054

27/07 09:51 Sistema 055

27/07 09:51 Sistema 055

27/07 09:51 Sistema 055

27/07 09:51 Sistema 056

27/07 09:51 Sistema 056

27/07 09:51 Sistema 056

27/07 09:51 Sistema 057

27/07 09:51 Sistema 057

"'07 09:51 Sistema 057

W

27/07 09:51 Sistema 058

27/07 09:51 Sistema 058

27/07 09:51 Sistema 058

27/07 09:51 Sistema 059

27/07 09:51 Sistema 059

27/07 09:51 Sistema 059

27/07 09:51 Sistema 060

27/07 09:51 Sistema 060

27/07 09:51 Sistema 060

27/07 09:51 Sistema 061

27/07 09:51 Sistema 061

27/07 09:51 Sistema 061

27/07 09:51 Sistema 062

de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

Mensagem

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:10

Fase de negociação do Lote/Item n° 051 - Extrator de grampos encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LIDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 051 - Extrator
de grampos,

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:10

Fase de negociação do Lote/Item n° 052 - Fita durex 12X40 encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDAfoI declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 052 - Fita durex
12X40.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:11

Fase de negociação do Lote/Item n° 053 - Fita Gomada 80 mm encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 053 - Fita
Gomada 80 mm.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:11

Fase de negociação do Lote/Item n° 054 - Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/
20 folhas encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 054 -
Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20 folhas .

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:11

Fase de negociação do Lote/Item n° 055 - Grampo cobreado p/ grampeadores {tam. 26/6 em cx c/
5 mil) encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 055 - Grampo
cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx c/ 5 mil).

Fica aberto prazo dé Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:11

Fase de negociação do Lote/Item n° 056 - Lápis preto N° 02 cl cx de 144 und encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 056 - Lápis
preto N° 02 d cx de 144 und .

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:11

Fase de negociação do Lote/Item n° 057 - Livro ata, ofício, pautado e numerado, cl
220mmX330mm, cl 100 fis. encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 057 - Livro ata,

ofício, pautado e numerado, cl 220mmX330mm, cl 100 fis. .

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:11

Fase de negociação do Lote/Item n° 058 - Livro de ponto cl 100 fis, formato 220x320mm, cl folhas
enumeradas, encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 058 - Livro de

ponto cl 100 fis, formato 220x320mm, cl folhas enumeradas. .

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:11

Fase de negociação do Lote/Item n° 059 - Livro de protocolo de correspondências (c/1 GO fis)
encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 059 - Livro de

protocolo de correspondências {cl 100 fis).

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:11

Fase de negociação do Lote/Item n° 060 - Papel branco multifuncional, A4, cl 210X297mm.
Embalagem anti-mofo, resma cl 50... encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 060 - Papel
branco multifuncional, A4, c/210X297mm. Embalagem anti-mofo, resma cl 50....

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:11

Fase de negociação do Lote/Item n° 061 - Papel branco multifuncional, A4, c/210X297mm.
Embalagem anti-mofo, resma cl 50... encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 061 - Papel
branco multifuncional, A4, cl 210X297mm. Embalagem anti-mofo, resma cl 50....

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:11

Fase de negociação do Lote/Item n° 062 - Papel branco oficio, embalagem anti-mofo, cl
216X330mm, resma c/ 500 fis. encerrada.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

Data/Hora Origem Item Mensagem

27/07 09:51 Sistema 062
o fornecedor A. G. W. i.USTOSA LTDAfoi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 062 - Papel
branco ofícf;, err.tGiagern anti-mofo, d 216X330mm, resma c/ 500 fis. .

27/07 09:51 Sistema 062 Fica aberto prazo de inteni;áo de recurso até às 27/07/2023 10:21:11

27/07 09:51 Sistema 063 Fase de negociação do Lote/Item n" 063 - Pasta arquivo A-Z (lombo largo) encerrada.

27/07 09:51 Sistema 063
O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDAfoi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 063 - Pasta
arquivo A-Z (lombo largo) .

27/07 09:51 Sistema 063 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:11

27/07 09:51 Sistema 064
Fase de negociação do Lote/Item n° 064 - Pasta de arquivo plástica d grampo transp. e fumê
encerrada.

27/07 09:51 Sistema 064
O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 064 - Pasta de
arquivo plástica d grampo transp. e fumê .

27/07 09:51 Sistema 064 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:11

27/07 09:51 Sistema 065
Fase de negociação do Lote/Item n° 065 - Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração
de até 20 fis. encerrada.

27/07 09:51 Sistema 065
O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 065 - Perfurador
de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20 fls..

W/07 09:51 Sistema 065 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:12

27/07 09:51 Sistema 066
Fase de negociação do Lote/Item n° 066 - Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/12 und
encerrada.

27/07 09:51 Sistema 066
0 fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 066 - Pincel
atômico azul ponta quadrada - cx c/12 und .

27/07 09:51 Sistema 066 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:12

27/07 09:51 Sistema 067
Fase de negociação do Lote/Item n° 067 - Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/12 und.
encerrada.

27/07 09:51 Sistema 067
0 fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 067 - Pincel
atômico vermelho ponta quadrada - cx d 12 und..

27/07 09:51 Sistema 067 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:12

27/07 09:51 Sistema 068
Fase de negociação do Lote/Item n° 068 - Pistola pequena p/ aplicação de cola quente,
encerrada.

27/07 09:51 Sistema 068
O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 068 - Pistola
pequena p/ aplicação de cola quente..

27/07 09:51 Sistema 068 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:12

27/07 09:51 Sistema 069
Fase de negociação do Lote/Item n° 069 - Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco d 42mL
azul encerrada.

^ -'07 09:51 Sistema 069
O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 069 - Tinta p/
carimbo à base de água, em frasco d 42ml, azul .

27/07 09:51 Sistema 069 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:12

27/07 09:51 Sistema 070
Fase de negociação do Lote/Item n° 070 - Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco d 42ml,
preto encerrada.

27/07 09:51 Sistema 070
0 fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 070 - Tinta p/
carimbo à base de água, em frasco d 42ml, preto .

27/07 09:51 Sistema 070 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:12

27/07 09:51 Sistema 071 Fase de negociação do Lote/Item n° 071 - Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm encerrada.

27/07 09:51 Sistema 071
O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 071 - Tesoura

pequena sem ponta escolar, 13cm .

27/07 09:51 Sistema 071 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:12

27/07 09:51 Sistema 072
Fase de negociação do Lote/Item n" 072 - Tesoura grande p/ uso geral, N° 08, em aço inox, cabo
plástico resistente encerrada.

27/07 09:51 Sistema 072
0 fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 072 - Tesoura

grande p/ uso geral, N° 08, em aço inox, cabo plástico resistente .

27/07 09:51 Sistema 072 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:12

27/07 09:51 Sistema 073
Fase de negociação do Lote/Item n° 073 - Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm
encerrada.

27/07 09:51 Sistema 073
O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDAfoi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 073 - Régua
plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm .

27/07 09:51 Sistema 073 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:12
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27/07 09:51 Sistema 074

27/07 09:51 Sistema 074

27/07 09:51 Sistema 074

27/07 09:51 Sistema 075

27/07 09:51 Sistema 075

27/07 09:51 Sistema 075

27/07 09:51 Sistema 076

27/07 09:51 Sistema 076

27/07 09:51 Sistema 076

27/07 09:51 Sistema 077

W/07 09:51 Sistema 077

27/07 09:51 Sistema 077

27/07 09:51 Sistema 078

27/07 09:51 Sistema 078

27/07 09:51 Sistema 078

27/07 09:51 Sistema 079

27/07 09:51 Sistema 079

27/07 09:51 Sistema 079

27/07 09:51 Sistema 080

27/07 09:51 Sistema 080

27/07 09:51 Sistema 080

' " '07 09:51 Sistema 081

W

27/07 09:51 Sistema 081

27/07 09:51 Sistema 081

27/07 09:51 Sistema 082

27/07 09:51 Sistema 082

27/07 09:51 Sistema 082

27/07 09:51 Sistema 083

27/07 09:51 Sistema 083

27/07 09:51 Sistema 083

27/07 09:51 Sistema 084

27/07 09:51 Sistema 084

27/07 09:51 Sistema 084

27/07 09:51 Sistema 085

27/07 09:51 Sistema 085

de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

Mensagem

Fase de negociação do Lote/Item n° 074 - Refil p/ cola quente - fina. encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 074 - Refil p/
cola quente - fina. .

Fica aberto prazo da intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:12

Fase de negociação do Lote/Item n° 075 - Prancheta Eucatex grande encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 075 -
Prancheta Eucatex grande .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:12

Fase de negociação do Lote/Item n° 076 - APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e plástico,
tipo escolar, 1 furo, com depôs... encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 076 -
APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e plástico, tipo escolar, 1 furo, com depôs....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:13

Fase de negociação do Lote/Item n° 077 - LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande,
caixa com 12 cores encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 077 - LÁPIS DE
COR - corpo em madeira, tamanho grande, caixa com 12 cores.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:13

Fase de negociação do Lote/Item n° 078 - Cola para isopor e E.V.A 90g encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 078 - Cola para
isopor e E.V.A 90g.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:13

Fase de negociação do Lote/Item n° 079 - pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas
encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 079 -
pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:13
I

Fase de negociação do Lote/Item n° 080 - Eva Colorido encerrada.

O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 080 - Eva
Colorido.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:13

Fase de negociação do Lote/Item n° 081 - Refil p/cola quente-grossa encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 081 - Refil p/cola
quente-grossa.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:13

Fase de negociação do Lote/Item n° 082 - Pasta sofonada C/divisorias encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 082 - Pasta

sofonada C/divisorias.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:13

Fase de negociação do Lote/Item n° 083 - ACHOCOLATADO OU NESCAU EM PO DE 500G
SIMILAR encerrada.

O fornecedor J. ALVES DA SILVA PEREIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 083 -

ACHOCOLATADO OU NESCAU EM PO DE 500G SIMILAR.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:13

Fase de negociação do Lote/Item n° 084 - ACHOCOLATO OU NESCAU 400g OU SIMILAR
encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 084 -

ACHOCOLATO OU NESCAU 400g OU SIMILAR.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:13

Fase de negociação do Lote/ltern n° 085 - AÇtJCAR de pct 1 kg encerrada.

O fornecedor F. J. DA SIL VA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 085 - AÇÚCAR
de pct 1 kg .
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27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

W/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

'07 09:51 Sistema

W

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

27/07 09:51 Sistema

Ata

Item

085

086

086

086

087

087

087

088

088

088

089

089

089

090

090

090

091

091

091

092

092

092

093

093

093

094

094

094

095

095

095

096

096

096

097

de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

Mensagem

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:14

Fase de negociação do Lote/Item n° 086 - ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 086 -
ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P".

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:14

Fase de negociação do Lote/Item n° 087 - BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 087 - BISCOITO
CREAN CRACKER 3X1.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:14

Fase de negociação do Lote/Item n° 088 - BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 088 - BISCOITO
CREAN CRACKER 3X1.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:14

Fase de negociação do Lote/Item n° 089 - BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 089 - BISCOITO
DOCE TIPO MARIA 3X1.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:14

Fase de negociação do Lote/Item n° 090 - BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 090 - BISCOITO
DOCE TIPO MARIA 3X1.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:14

Fase de negociação do Lote/item n° 091 - CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 091 - CAFÉ EM
PÓ PCT DE 250g - torrado.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:14

Fase de negociação do Lote/Item n° 092 - CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR
encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 092 - CAFÉ
GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:14

Fase de negociação do Lote/Item n° 093 - LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR
encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 093 - LEITE EM

PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:14

Fase de negociação do Lote/Item n° 094 - LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE
encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 094 - LEITE EM

PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:14

Fase de negociação do Lote/Item n° 095 - LEITE MOUCO DESNATADO ou SIMILAR encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 095 - LEITE

MOUCO DESNATADO ou SIMILAR.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:14

Fase de negociação do Lote/Item n° 096 - MARGARINA 500 G encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 096 -

MARGARINA 500 G.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:15

Fase de negociação do Lote/Item n° 097 - MASSA DE MILHO PARA CUSCUZ TIPO FLOCÃO
500G encerrada.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

Data/Hora Origem Item Mensagem

27/07 09:51 Sistema 097
0 fornecedor F. .j, DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR qpílme/item n° 097 - MASSA
DE MILHO PARA CUSCUZ TIPO FLOCÃO 500G.

27/07 09:51 Sistema 097 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:15

27/07 09:51 Sistema 098 Fase de negociação do Lote/Item n° 098 - MASSA DE ARROZ TIPO FLOCÃO 500G encerrada.

27/07 09:51 Sistema 098
O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 098 - MASSA
DE ARROZ TIPO FLOCÃO 500G.

27/07 09:51 Sistema 098 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:15

27/07 09:51 Sistema 099 Fase de negociação do Lote/Item n° 099 - SUCO EM PÓ DE 500G encerrada.

27/07 09:51 Sistema 099
0 fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 099 - SUCO EM
PÓ DE 500G.

27/07 09:51 Sistema 099 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:15

27/07 09:51 Sistema 100 Fase de negociação do Lote/Item n° 100 - FECULA DE MANDIOCA 1KILO encerrada.

27/07 09:51 Sistema 100
O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 100 - FECULA
DE MANDIOCA 1KILO.

W/07 09:51 Sistema 100 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:15

27/07 09:51 Sistema 101 Fase de negociação do Lote/Item n° 101 - AMIDO DE MILHO OU SIMILAR 200G encerrada.

27/07 09:51 Sistema 101
0 fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 101 - AMIDO DE
MILHO OU SIMILAR 200G.

27/07 09:51 Sistema 101 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:15

27/07 09:51 Sistema 102 Fase de negociação do Lote/Item n° 102 - MAÇARÃO TIPO ESPAGUETE 500G encerrada.

27/07 09:51 Sistema 102
0 fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 102 - MAÇARÃO
TIPO ESPAGUETE 500G.

27/07 09:51 Sistema 102 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:15

27/07 09:51 Sistema 103 Fase de negociação do Lote/Item n° 103 - FARINHA LACTA OU SIMILAR 400G encerrada.

27/07 09:51 Sistema 103
0 fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 103 - FARINHA
LACTA OU SIMILAR 400G.

27/07 09:51 Sistema 103 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:15

27/07 09:51 Sistema 104 Fase de negociação do Lote/Item n° 104 - AVEIA EM FLOCOS 170G encerrada.

'07 09:51

w
Sistema 104

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 104 - AVEIA EM

FLOCOS 170G.

27/07 09:51 Sistema 104 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:15

27/07 09:51 Sistema 105 Fase de negociação do Lote/Item n° 105 - OLEO DE SOJA 900ML encerrada.

27/07 09:51 Sistema 105
O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 105 - OLEO DE
SOJA 900ML.

27/07 09:51 Sistema 105 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:15

27/07 09:51 Sistema 106 Fase de negociação do Lote/Item n' 106 - ARROZ TIPO 1 11KILO encerrada.

27/07 09:51 Sistema 106
0 fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 106 - ARROZ

TIPOI nKILO.

27/07 09:51 Sistema 106 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:15

27/07 09:51 Sistema 107 Fase de negociação do Lote/Item n° 107 - TRIGO C/FERMENTO encerrada.

27/07 09:51 Sistema 107
O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 107 - TRIGO

C/FERMENTO.

27/07 09:51 Sistema 107 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:16

27/07 09:51 Sistema 108 Fase de negociação do Lote/Item n° 108 - SUCO GARRAFA 500 ML SORTIDOS encerrada.

27/07 09:51 Sistema 108
O fornecedor J. ALVES DA SILVA PEREIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 108 -

SUCO GARRAFA 500 ML SORTIDOS.

27/07 09:51 Sistema 108 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:16
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Ata

Data/Hora Origem Item

27/07 09:51 Sistema 109

27/07 09:51 Sistema 109

27/07 09:51 Sistema 109

27/07 09:51 Sistema 110

27/07 09:51 Sistema 110

27/07 09:51 Sistema 110

27/07 09:51 Sistema 111

27/07 09:51 Sistema 111

27/07 09:51 Sistema 111

27/07 09:51 Sistema 112

V</07 09:51 Sistema 112

27/07 09:51 Sistema 112

27/07 09:51 Sistema 113

27/07 09:51 Sistema 113

27/07 09:51 Sistema 113

27/07 09:51 Sistema 114

27/07 09:51 Sistema 114

27/07 09:51 Sistema 114

27/07 09:51 Sistema 115

27/07 09:51 Sistema 115

27/07 09:51 Sistema 115

'07 09:51 Sistema 116

27/07 09:51 Sistema 116

27/07 09:51 Sistema 116

27/07 09:51 Sistema 117

27/07 09:51 Sistema 117

27/07 09:51 Sistema 117

27/07 09:51 Sistema 118

27/07 09:51 Sistema 118

27/07 09:51 Sistema 118

27/07 09:51 Sistema 119

27/07 09:51 Sistema 119

27/07 09:51 Sistema 119

27/07 09:51 Sistema 120

27/07 09:51 Sistema 120

de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

Mensagem

Fase de negociação do Lole/líem n° 109 - ABACATE encerrada.

o fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 109 - ABACATE

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:16

Fase de negociação do Lote/Item n° 110 - ABACAXI encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 110 - ABACAXI.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:16

Fase de negociação do Lote/Item n° 111 - ABÓBORA encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 111 -
ABÓBORA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:16

Fase de negociação do Lote/Item n° 112 - BANANA PRATA FINA encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 112 - BANANA
PRATA FINA.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:16

Fase de negociação do Lote/Item n° 113 - BATATA DOCE encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 113 - BATATA
DOCE.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:16

Fase de negociação do Lote/Item n° 114 - BATATA INGLESA encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 114 - BATATA
INGLESA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:16

Fase de negociação do Lote/Item n° 115 - BETERRABA encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 115 -
BETERRABA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:16

Fase de negociação do Lote/Item n° 116 - CARNE C/ OSSO (bovina) CHAN encerrada.

O fornecedor J. ALVES DA SILVA PEREIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 116 -
CARNE C/ OSSO (bovina) CHAN.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:16

Fase de negociação do Lote/Item n° 117 - CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 117 - CARNE

MACIÇA (bovina) PATINHO.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:16

Fase de negociação do Lote/Item n° 118 - CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 118 - CARNE

MACIÇA (bovina) PATINHO.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:16

Fase de negociação do Lote/Item n° 119 - CARNE MOlüA (bovina) CONGELADA encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 119 - CARNE

MOÍDA (bovina) CONGELADA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:17

Fase de negociação do Lote/ltern n° 120 - CENOURA encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 120 -

CENOURA.
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27/07 09:51 Sistema 120

27/07 09:51 Sistema 121

27/07 09:51 Sistema 121

27/07 09:51 Sistema 121

27/07 09:51 Sistema 122

27/07 09:51 Sistema 122

27/07 09:51 Sistema 122

27/07 09:51 Sistema 123

27/07 09:51 Sistema 123

27/07 09:51 Sistema 123

Vf/07 09:51 Sistema 124

27/07 09:51 Sistema 124

27/07 09:51 Sistema 124

27/07 09:51 Sistema 125

27/07 09:51 Sistema 125

27/07 09:51 Sistema 125

27/07 09:51 Sistema 126

27/07 09:51 Sistema 126

27/07 09:51 Sistema 126

27/07 09:51 Sistema 127

27/07 09:51 Sistema 127

07 09:51

w
Sistema 127

27/07 09:51 Sistema 128

27/07 09:51 Sistema 128

27/07 09:51 Sistema 128

27/07 09:51 Sistema 129

27/07 09:51 Sistema 129

27/07 09:51 Sistema 129

27/07 09:51 Sistema 130

27/07 09:51 Sistema 130

27/07 09:51 Sistema 130

27/07 09:51 Sistema 131

27/07 09:51 Sistema 131

27/07 09:51 Sistema 131

01/08 17:21 Sistema

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:17

Fase de negociação do Lote/Item n° 121 - CHUCHU encerrada.

o fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 121 - CHUCHU.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:17

Fase de negociação do Lote/Item n° 122 - FRANGO SEM VICERAS CONGELADO encerrada.

O fornecedor J. ALVES DA SILVA PEREIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 122 -
FRANGO SEM VICERAS CONGELADO.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:17

Fase de negociação do Lote/Item n° 123 - LARANJA encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 123 - LARANJA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:17

Fase de negociação do Lote/Item n° 124 - LIMÃO encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 124 - LIMÃO .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:17

Fase de negociação do Lote/Item n° 125 - TOMATE encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 125 - TOMATE.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:17

Fase de negociação dò Lote/Item n° 126 - CEBOLA encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 126 - CEBOLA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:17

Fase de negociação do Lote/Item n° 127 - PIMENTÃO encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 127 -
PIMENTÃO.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:17

Fase de negociação do Lote/Item n° 128 - REPOLHO encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 128 -
REPOLHO.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:17

Fase de negociação do Lote/Item n" 129 - ALFACE encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 129 - ALFACE.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:17

Fase de negociação do Lote/Item n° 130 - MELANCIA encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 130 -

MELANCIA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:17

Fase de negociação do Lote/Item n° 131 - MAÇÃ encerrada.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 131 - MAÇÃ.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 27/07/2023 10:21:17

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.
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Data/Hora

01/08 17;22

Origem

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 016/2023

Item Mensagem

A situação do pregão foi alterada para: Homologado.

PROPONENTES

Razão Social

A. G. M. LUSTOSA LTDA

Contato: Ana Gorete Martins Lustosa

fiF
Nome Fantasia CNPJ

BABY DISNEY PAPELARIA 11.107.729/0001-88

(99)982571045 agmlbabydisney@hotmail.com

F. J. DA SILVA NOLETO

Contato: Alexsandro Pereira

SERVEBEM 19.066.049/0001-75

(99)984446065 alexxpert@hotmail.com

J. ALVES DA SILVA PEREIRA

Contato: Jocyane Alves da Silva Pereira

SUCOS E POUPASS 40.980.372/0001-46

(99)984703301 sucosdepolpas@gmail.com

Geandre Reis Carneiro/Equipe de Apoio

Jerônimo Cardoso Rosa Neto/Pregoeiro

Delcimar Santos da Silva/Equipe de Apoio
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21/07/2023, 19:59 Consulta Regularidade do Empregador

f monp":!

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

a w^ji
"IIVJPWI êê , íF"*
CAIXA ECOt>1ÔMIC.A FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

11.107.729/0001-88

A G M LUSTOSA LTDA

AV DR OSANO BRANDAO 428A LOJA / CENTRO / COLINAS / MA / 65690-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/07/2023 a 03/08/2023

Certificação Número: 2023070506542805237920

Informação obtida em 21/07/2023 19:59:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuitaEmpregador.jsf 1/1



r' fl| PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLINAS

Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Colinas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

FORNECEDOR:

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

nuli N° 016/2023

A. G. M. LUSTOSA LTDA 11.107.729/0001-88

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

005 Colher de alumínio grande 350,00 16,7000 14.195,00 33,39%

006 Bacia plástica média 850,00 17,6000 14.960,00 0,17%

007 Deslnfetante perf. P/ ban. Concenl. (Floral lavanda) d llt 20.500,00 5,3500 109.675,00 0,93%

008 Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral lavanda) c/ llt 5.125,00 5,3500 27.418,75 0,93%

011 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira 420,00 10,0500 4.221,00 5.01%

016 Sabão em barra - 1 kg 8.500,00 6,5000 55.250,00 3.42%

^19 Toalha de mão 60.x40 cm 2.000,00 10,0000 20.000,00 23,25%

020 Vassoura de piaçava, cabo de madeira 1.100,00 16,9400 18.634,00 3,64%)

023 Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros, paredes e todas 15.500,00 2,8000 43.400,00 16,84%

024 Spray Odorizador para ambientes 360ml 2.000,00 6,5000 13.000,00 19,05%

027 Papel toalha 3.020,00 3,8000 11.476,00 12,24%

029 Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e voadores 3.020,00 8,5000 25.670,00 11.73%

030 Lã de aço.pct c/08 und 3.020,00 3,0000 9.060,00 19,14%

033 Álcool c/ 92 graus p/ limp. llt ^ 1.700,00 9,4000 15.980,00 4.08%

037 Caderno grande brochura 96 fis, formato 200x275mm 900,00 9,8000 8.820,00 3,73%

038 Caixa de plástico pi arquivo morto, pré-rnoldada, d corte, vinco e olhai. 6.200,00 5,6000 34.720,00 5,56%

039 Calculadora média (pilha) - 12 dígitos 900,00 20,0000 18.000,00 0,94%

041 Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx d 50 und. 1.100,00 58,0000 63.800,00 5,95%

046 Cola branca não tóxica, não Irvflamável, lavável, para colar papel. 650,00 2,9000 1.885,00 1,69%

047 Corretivo líquido à base de água, embalagem d 18ml. 350,00 3,8500 1.347,50 0.52%

049 Envelope pardo, formato 240x340mm 6.500,00 0,7000 4.550,00 13,58%

Y52
Extrator de grampos

Fitadurex 12X40

620,00

620,00

2,6900

2,2000

1.667,80

1.364,00

0,37%

46,08%

058 Livro de ponto d 100 fis, formato 220x320mm, d folhas enumeradas. 650,00 19,4000 12.610,00 0,15%

059 Livro de protocolo de correspondências (c/100 fis) 650,00 17,2000 11.180,00 0.41%

062 Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, d 216X330mm, resma d 450,00 58,9000 26.505,00 47.26%

063 Pasta arquivo A-Z (iombo largo) 450,00 13,0000 5.850,00 9,72%

064 Pasta de arquivo plástica d grampo transp. e fumè 1.700,00 5,6000 9.520,00 32,61%

073 Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm 350,00 1,2400 434,00 2,36%

074 Refil pi cola quente - fina. 350,00 0,8400 294,00 5,62%

075 Prancheta Eucatex grande 350,00 5,3400 1.869,00 0,19%

076 APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e plástico, tipo escolar, 1 350,00 0,4400 154,00 6,38%

077 LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande, caixa com 12 350,00 3,0000 1.050,00 7,12%

078 Cola para isopor e E.V.A 90g 350,00 1,6000 560,00 5,88%

079 pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas 350,00 2,9900 1.046,50 0,33%

080 Eva Colorido 1.700,00 1,3500 2.295,00 2,17%

QTD: 36 VALOR TOTAL: 592.461,55
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos^.

Pregão Eletrônico N° 016/2023

FORNECEDOR: F. J. DA SILVA NOLETO D49/0001

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

001 Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml 16.875,00 4,9100 82.856,25 5,03%

002 Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml 5.625,00 4,9100 27.618,75 5,03%

003 Balde plástico médio preto 1.120,00 17,4100 19.499,20 5,02%

004 Balde plástico para água - 60 Its 1.020,00 45,0000 45.900.00 3.58%

009 Esponja de lavar louça 7.500,00 0,8900 6.675,00 7,29%

010 Faca inox cabo preto 600,00 23,1500 13.890,00 5,01%

012 Pano de limpeza de cfião alvejado de V qualidade 4.500,00 5,0000 22.500,00 10,39%

013 Pano de prato - 60x40 cm 2.100,00 5,0000 10.500,00 0,99%

014 Papel higiênico com 4 und 9.500,00 5,4000 51.300,00 7.38%

015 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm 250,00 14,5000 3.625,00 1,89%

017 Sabão em pó - cx c/ SOOg 4.800,00 7,0000 33.600,00 3,85%

018 Saco plástico, reforçado espessura - 0.6 por 105 cm. Capacidade p/ 10.000,00 5,7500 57.500,00 0,35%

^21 Vassoura de pêlo cabo de madeira 1.100,00 9,9000 10.890,00 5,71%

022 Detergente liquido concent. Biod. Frc c/ 500 ml (Lava louça) 24.500,00 2,5000 61.250,00 8,09%

025 Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas, aluminio e 2.300,00 10,2000 23.460,00 5.73%

026 Cesto p/lixo 15lt 1.520,00 20,0000 30.400,00 8,97%

028 Pedra Sanitária 3.020,00 1,8500 5.587,00 5.13%

031 Escova Sanitária 1.520,00 9,1000 13.832,00 0,33%

032 Cesto telado 11L 1.520,00 13,5000 20.520,00 25,86%

034 Almofada para carimbo n° 3,70mm X 1 lOmm, com tampa, tinta 750,00 4,9000 3.675,00 2,00%

035 Almofada para carimbo n° 3,70mm X 1 lOmm, com tampa, tinta 750,00 4,9000 3.675,00 2.00%

036 Borractia ponteira 720,00 0,3800 273,60 24,00%

040 Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico cristal. Cx c/ 1.100,00 57,5000 63.250,00 6,76%

042 Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens com 12 450,00 32,1000 14.445,00 0,03%:

043 Clips de metal para papel n° 2/0 (Cx c/ SOOg) 650,00 10,5500 6.857,50 0,28%

044 Clips de metal para papei n° 3/0 (Cx c/ SOOg) 650,00 9,5000 6.175,00 0,52%

045 Clips de metal para papel n° 4/0 (Cx o/ SOOg) 650,00 10,0000 6.500,00 4,03%

18 Elástico p/ dinheiro pct. n° 18 c/ 200g 170,00 13,4500 2.286,50 0,37%

ifso Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist. De trava e 650,00 3,1500 2.047,50 0,94%

053 Fita Gomada 80 mm 620,00 9,3500 5.797,00 0,32%

054 Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20 foltias 470,00 13,9000 6.533,00 0,64%

055 Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx c/ 5 mil) 470,00 7,2500 3.407,50 0,28%

056 Lápis preto N" 02 c/ cx de 144 und 620,00 45,0000 27.900,00 0,09%

057 Livro ata, ofício, pautado e numerado, c/ 220mmX330mm, c/100 fis. 650,00 18,4500 11.992,50 0,27%

060 Papel branco multifuncional, A4. c/ 210X297mm. Embalagem anti-mofo. 1.013,00 249,5000 252.743,50 0,20%

061 Papel branco multifuncional, A4, c/ 210X297mm. Embalagem anti-mofo, 337,00 245,0000 82.565,00 2,00%

065 Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20 fis. 200,00 21,0000 4.200,00 3,54%

066 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/ 12 und 200,00 41,0000 8.200,00 2,15%

067 Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/12 und. 200,00 41,0000 8.200,00 2,15%

068 Pistola pequena p/aplicação de cola quente. 200,00 25,5000 5.100,00 5,27%

069 Tinta p/ carimbo á base de água, em frasco c/ 42ml, azul 350,00 4,6000 1.610,00 5,54%

070 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, preto 350,00 4,6000 1.610,00 5,54%

071 Tesoura pequena sem ponta escolar, 13crri 350,00 3,8000 1.330,00 3,06%

072 Tesoura grande p/ uso geral, N° 08. em aço inox, cabo piástico 350,00 8,2000 2.870,00 2,73%

081 Refil p/cola quente-grossa 950,00 1,7000 1.615,00 1,16%
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Canceíados/Desertos

Pregão Eletrônico N° 016/2023

082 Pasta sofonada C/divisorias 1.700,00 22,0500 3ll<^,00 0,14%

084 ACHOCOLATO OU NESCAU 400g OU SIMILAR 6.000,00 9,9000 59.400,00 10,89%

085 AÇÚCAR de pct 1 kg 11.500,00 4,2500 48.875,00 0.93%

086 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" 520,00 11,9000 6.188,00 0.42%

087 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 5.625,00 64,0000 360.000.00 0.02%

088 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 1.875,00 64,0000 120.000,00 0,02%

089 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 3.450,00 63,8500 220.282,50 0.02%

090 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 1.150,00 63,8500 73.427,50 0,02%

091 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado 10.000,00 7,1000 71.000,00 0.98%

092 CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR 3.000,00 24,9000 74.700,00 1,31%

093 LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR 5.300,00 14,4000 76.320,00 2,77%

094 LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE 5.000,00 6,5000 32.500,00 1,52%

095 LEITE MOLICO DESNATADO ou SIMILAR 1.400,00 16,0000 22.400,00 0,37%

096 MARGARINA 500 G 1.400,00 5,7500 8.050,00 0,52%

097 MASSA DE MILHO PARA CUSCUZ TIPO FLOCÃO 500G 4.000,00 2,4000 9.600,00 9.09%

"Míee MASSA DE ARROZ TIPO FLOCÃO 500G 4.000,00 3,0000 12.000,00 2,91%

099 SUCO EM PÓ DE 500G 1.000,00 6,0500 6.050,00 0,33%

100 FECULA DE MANDIOCA 1KIL0 1.000,00 6,0500 6.050,00 0,33%

101 AMIDO DE MILHO OU SIMILAR 200G 1.000,00 2,4000 2.400,00 2,04%

102 MAÇARÃO TIPO ESPAGUETE 500G 5.000,00 2,5000 12.500,00 8,09%

103 FARINHA LACTA OU SIMILAR 400G 400,00 10,0000 4.000,00 3,01%

104 AVEIA EM FLOCOS 170G 5.000,00 2,7000 13.500,00 4,26%

105 OLEO DE SOJA 900ML 2.400,00 10,4000 24.960,00 6,05%

106 ARROZ TIPO 1 11KIL0 15.000,00 5,2000 78.000,00 2,44%

107 TRIGO C/FERMENTO 1.000,00 4,7000 4.700,00 5.2470

109 ABACATE 4.000,00 5,8000 23.200,00 3,337<j
110 ABACAXI 4.000,00 2,9900 11.960,00 0.337o

111 ABÓBORA 2.000,00 3,2000 6.400,00 8,577o

112 BANANA PRATA FINA 1.600,00 7,2000 11.520,00 1,77%

113 BATATA DOCE 1.600,00 5,1000 8.160,00 1,35%

wi4 BATATA INGLESA 3.000,00 4,6000 13.800,00 1,507o

115 BETERRABA 2.000,00 4,6000 9.200,00 1,507o

117 CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO 7.600,00 36,9500 277.125,00 0,147o

118 CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO 2.500,00 36,9500 92.375,00 0,147o

119 CARNE MOÍDA (bovina) CONGELADA 4.000,00 16,4000 65.600,00 3,537o

120 CENOURA 2.000,00 4,4000 8.800,00 5.787o

121 CHUCHU 2.000,00 4,2000 8.400,00 10,067o

123 LARANJA 2.000,00 6,4000 12.800,00 1.547ol

124 LIMÃO 1.000,00 5,4000 5.400,00 1,82%

125 TOMATE 3.000,00 5,3000 15.900,00 0,567o

126 CEBOLA 2.400,00 3,2000 7.680,00 12,81%

127 PIMENTÃO 2.000,00 2,5000 5.000,00 11,66%

128 REPOLHO .2.000,00 4,2000 8.400,00 2,337o

129 ALFACE 1.000,00 2,5000 2.500,00 6,37%

130 MELANCIA 1.000,00 5,2500 5.250,00 0,38%

131 MAÇÃ 1.200,00 3,9900 4.788,00 0,257o

QTD:91 VãLOR TOTAL: 3.064.907,80
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Pregão Eletrônico N° 016/2023

FORNECEDOR: J. ALVES DA SILVA PEREIRA 40.980.372/0001-46

LOTE/ITEM

083 ACHOCOLATADO OU NESCAU EM RO DE 500G SIMILAR

108 SUCO GARRAFA 500 ML SORTIDOS

116 CARNE C/ OSSO (bovina) CHAN

122 FRANGO SEM VICERAS CONGELADO

QTD:4

QUANTIDADE

6.000,00

7.000,00

2.000,00

5.000,00

VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

13,0000

7,2200

25,0000

15,8000

VALOR TOTAL:

78.000,00

50.540,00

50.000,00

79.000,00

2,40%

0,41%

8,53%

0.19%

257.540,00
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Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Pregão Eletrônico n° 016/2023 - CPL/PMC
Processo Administrativo n° 262/2023 - CPL/PMC

Sistema de Registro de Preços - SRP
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para

fornecimento de Material de Consumo (Expediente, limpeza e gêneros

alimentícios).

PROPOSTA DE PREÇOS

A empreso F. J. DA SILVA NOLETO - EPP, com sede d Rua Fioriono,
516 - Guanabara - Colinas - MA, inscrita no CNPJ n° 19.006.049/001-75,

Inscrição Estadual n° 12.421.952-7 e Inscrição Municipal n° 3395-2 por

intermédio titular Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto, brasileiro, casado,

empresário, portador do RG n° 121935499-3 SSP/MA e CPF n" 003.869.1683-57,

vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

tiverem sido cometidos quando da preparação do mesma.

Após exame do documento que compõem o presente

procedimento licitotório, propomos realizar os serviços constantes desta

Proposta de Preços, pelo valor total de R$ 3.064.907,80, conforme preços
unitários constantes da Planilha de Preços.

PLANILHA DE PREÇOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO Marca UNID QUANT
P.

Unitário
P. Total

1
Agua sanitária acondicionoda em
frasco plástico de mil mi

Clorata UND 16875 R$ 4,91 R$ 82.856,25

2
Agua sanitária acondicionoda em
frasco plástico de mil ml

Econômica UND 5625 R$ 4,91 R$ 27.618,75

3 Balde plástico médio preto Terraplast UND 1 120 R$ 17,41 R$ 19.499,20
4 Balde plástico paro água - 60 Its Terraplost UND 1020 R$ 45,00 R$ 45.900,00
9 Esponja de lavar louça Nutri Brilho UND 7500 R$ 0,89 R$ 6.675,00
10 Faca inox cabo preto Tramontino UND 600 R$ 23,15 R$ 13.890,00

12
Pano de limpeza de chão alvejado
de 1° qualidade

Esperança UND 4500 R$ 5,00 R$ 22.500,00

F. J. DA SILVA NOLETO - EPP - CNPJ: 19.066.049/0001-75
Rua Floriano, 516 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000
Fone: (99) 98148-0304 | E-maii: servebem.supermercado@hotmail.com



13 Pano de prato - 60x40 cm Familiar UND 2100 R$ 5,00 R$ 10.500,00

14 Papel higiênico com 4 und Familiar PCT 9500 R$ 5,40 R$ 51.300,00

15
Rodo de Plástico com cabo tom. 40

cm
Condor UND 250 R$ 14,50 R$ 3.625,00

17 Sabão em pó - cx c/ 500g Ftomo UND 4800 R$ 7,00 R$ 33.600,00

18

Soco plástico, reforçado espessura
- 0,6 por 105 cm. Capacidade p/
100lts.Pact.com 05 und.

Flik UND 10000 R$ 5,75 R$ 57.500,00

21 Vassouro de pêlo cabo de madeira Condor UND 1 100 R$ 9,90 R$ 10.890,00

22
Detergente liquido concent. Biod.
Frc c/ 500 ml (Lavo louça)

FC UND 24500 R$ 2,50 R$ 61.250,00

f

Limpador concentrado para
limpeza de pedras brutas, alumínio
e sujidades em geral. Tratamento
de pisos (diluição de até 1x10).

Pedrex UND 2300 R$ 10,20 R$ 23.460,00

26 Cesto p/lixo 15lt Aro Plástico UND 1520 R$ 20,00 R$ 30.400,00

28 Pedra Sanitária Pato UND 3020 R$ 1,85 R$ 5.587,00

31 Escova Sanitária Condor UND 1520 R$ 9,10 R$ 13.832,00
32 Cesto telado 1 1L Aro Plástico UND 1520 R$ 13,50 R$ 20.520,00

34

Almofada para carimbo n° 3,70mm
X 1 lOmm, com tampa, tinta

permanente cor azul

Pilot UND 750 R$ 4,90 R$ 3.675,00

35

Almofada paro carimbo n° 3,70mm
X 1 lOmm, com tampa, tinta

permanente cor preta

Pilot UND 750 R$ 4,90 R$ 3.675,00

36 Borracha ponteira Mercur UND 720 R$ 0,38 R$ 273,60

40

Caneta esferográfica - escrita fina
(cor azul) corpo plástico cristal. Cx
c/ 50 und

Fober Castell CX 1  100 R$ 57,50 R$ 63.250,00

42

Caneta marca texto, com tinta

fluorescente verde. Embalagens
com 12 und

Fober Castell CX 450 R$ 32,10 R$ 14.445,00

43
Clips de metal para papel n° 2/0
(Cx c/ 500g)

Bacchi CX 650 R$ 10,55 R$ 6.857,50

44
Clips de metal para papel n° 3/0
(Cx 0/ 500g)

Bacchi CX 650 R$ 9,50 R$ 6.175,00

45
Clips de metal para papel n° 4/0
(Cxc/500g)

Bacchi CX 650 R$ 10,00 R$ 6.500,00

48
Elástico p/ dinheiro pct. n° 18 c/
200g

Mercur PCT 170 R$ 13,45 R$ 2.286,50

50

Estilete lâmina estreita e resistente,

formato anatômico, sist. De trova e

corpo acrílico
Master Print UND 650 R$ 3,15 R$ 2.047,50

53 Fito Gomado 80 mm Adeibras UND 620 R$ 9,35 R$ 5.797,00

54

Grampeador de mesa para
grampos 26/6. Copacid. p/ 20

folhas

Jocar Office UND 470 R$ 13,90 R$ 6.533,00

F. J. DA SILVA NOLETO - EPP - CNPJ:

Rua Floriano, 516 - Guanabara - Colinab/MA
Fone: (99) 98148-0304 | E-mail: servebem.

19.066.049/0001-75
- Brasil - CEP.: 65.690-000

supermercado@hotmail.com



55

Grampo cobreodo p/
grampeadores (tom. 26/6 em cx c/
5 mil)

Jocar Office CX 470 R$ 7,25 R$ 3.407,50

56 Lápis preto N° 02 c/ cx de 144 und Faber Castell UND 620 R$ 45,00 R$ 27.900,00

57

Livro ata, ofício, pautado e
numerado, c/ 220mmX330mm, c/

100 tis.

Tilibras UND 650 R$ 18,45 R$ 1 1.992,50

60

Papel branco multifuncional, A4, c/
210X297mm. Embalagem anfi-mofo,

resma c/ 500 fis. Cx c/ 10 resmas.

Tilibras CX 1013 R$ 249,50 R$ 252.743,50

61

Papel branco mulfifuncional, A4, c/
210X297mm. Embalagem anti-mofo,
resma c/ 500 fis. Cx c/ 10 resmas.

Chamex CX 337 R$ 245,00 R$ 82.565,00

✓

65

Perfurador de papel 2 furos,
capcidade de perfuração de até
20 fis.

Jocar Office UND 200 R$ 21,00 R$ 4.200,00

66
Pincel atômico azul ponta
quadrada - cx c/ 12 und

Jocar Office CX 200 R$ 41,00 R$ 8.200,00

67
Pincel atômico vermelho ponta
quadrado - cx c/ 12 und.

Rodex CX 200 R$ 41,00 R$ 8.200,00

68
Pistola pequena p/ aplicação de
cola quente.

Rodex UND 200 R$ 25,50 R$ 5.100,00

69
Tinta p/ carimbo à base de água,
em frasco c/ 42ml, azul

Rodex UND 350 R$ 4,60 R$ 1.610,00

70
Tinta p/ carimbo à base de água,
em frasco c/ 42ml, preto

Rodex UND 350 R$ 4,60 R$ 1.610,00

71
Tesoura pequena sem ponta
escolar, 13cm

Tris UND 350 R$ 3,80 R$ 1.330,00

f 72

Tesoura grande p/ uso geral, N° 08,
em aço inox, cabo plástico
resistente

Tris UND 350 R$ 8,20 R$ 2.870,00

81 Refil p/colo quente-grosso Makit UND 950 R$ 1,70 R$ 1.615,00

82 Pasta sofonada C/divisorias Makit UND 1700 R$ 22,05 R$ 37.485,00

84
ACHOCOLATO OU NESCAU 400g
OU SIMILAR

Marata unid 6000 R$ 9,90 R$ 59.400,00

85 AÇÚCAR de pct 1 kg mana Kg 1 1500 R$ 4,25 R$ 48.875,00

86 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" Capricche UND 520 R$ 1 1,90 R$ 6.188,00

87 BISCOITO ÇREAN CRACKER 3X1 Capricche CX 5625 R$ 64,00 R$ 360.000,00

88 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 Capricche CX 1875 R$ 64,00 R$ 120.000,00

89 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 Capricche CX 3450 R$ 63,85 R$ 220.282,50

90 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 Capricche cx 1 150 R$ 63,85 R$ 73.427,50

91 CAPE EM PO PCT DE 250g - torrado Hiper Forte unid 10000 R$ 7,10 R$ 71.000,00

92
CAFÉ CRANULADO OU NESCAFÉ
250g OU SIMILAR

Hiper Forte unid 3000 R$ 24,90 R$ 74.700,00

93
LEITE EM PO EM LATA TIPí) NINHO

OU SIMILAR
Itolac lata 5300 R$ 14,40 R$ 76.320,00

F. J. DA SILVA NOLETO - EPP - CNPJ: 19.066.049/0001-75

Rua Floriano, 516 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000
Fone: (99) 98148-0304 1 E-mail: servebem.supermercado@hotmaii.com



SUPERMERCADO

94
LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE
PRIMEIRA QUALIDADE

Itolcc UND 5000 R$ 6,50 R$ 32.500,00

95
LEITE MOUCO DESNATADO ou

SIMILAR
Italoc loto 1400 R$ 16,00 R$ 22.400,00

96 MARGARINA 500 G Delicia UND 1400 R$ 5,75 R$ 8.050,00

97
MASSA DE MILHO PARA CUSCUZ

TIPO FLOGÃO 500G
Bel Sabor UND 4000 R$ 2,40 R$ 9.600,00

98
MASSA DE ARROZ TIPO FLOCÂO

500G
Bel Sabor UND 4000 R$ 3,00 R$ 12.000,00

99 SUCO EM PÓ DE 500G Priomex Pocote 1000 R$ 6,05 R$ 6.050,00

100 FECULA DE MANDIOCA 1 KILO Amafil Pocote 1000 R$ 6,05 R$ 6.050,00

101 AMIDO DE MILHO OU SIMILAR 200G Moisena caixa 1000 R$ 2,40 R$ 2.400,00

. 102 MAÇARÃO TIPO ESPAGUETE 500G Gostoso Pacote 5000 R$ 2,50 R$ 12.500,00

103 FARINHA LACTA OU SIMILAR 400G Maroto loto 400

0
0
0

R$ 4.000,00

104 AVEIA EM FLOCOS I70G Itoloc caixa 5000 R$ 2,70 R$ 13.500,00

105 OLEO DESOJA900ML Concordio UND 2400 R$ 10,40 R$ 24.960,00

106 ARROZ TIPO 1 II KILO Fozendo UND 15000 R$ 5,20 R$ 78.000,00

107 TRIGO C/FERMENTO Dono Bento UND 1000 R$ 4,70 R$ 4.700,00

109 ABACATE In noturo Kg 4000 R$ 5,80 R$ 23.200,00

1 10 ABACAXI In noturo unid 4000 R$ 2,99 R$ 1 1.960,00

1 11 ABÓBORA In noturo Kg 2000 R$ 3,20 R$ 6.400,00

1 12 BANANA PRATA FINA In notura Dúzia 1600 R$ 7,20 R$ 1 1.520,00

113 BATATA DOCE In natura Kg 1600 R$ 5,10 R$ 8.160,00

114 BATATA INGLESA In noturo Kg 3000 R$ 4,60 R$ 13.800,00

115 BETERRABA In noturo Kg 2000 R$ 4,60 R$ 9.200,00

117 CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO In notura Kg 7500 R$ 36,95 R$ 277.125,00

1 18 CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO In noturo Kg 2500 R$ 36,95 R$ 92.375,00

119
CARNE MOIDA (bovina)
CONGELADA

In notura Kg 4000 R$ 16,40 R$ 65.600.00

120 CENOURA In noturo Kg 2000 R$ 4,40 R$ 8.800,00

121 CHUCHU In notura Kg 2000 R$ 4,20 R$ 8.400,00
123 LARANJA In notura dúzia 2000 R$ 6,40 R$ 12.800,00
124 LIMÃO In notura Kg 1000 R$ 5,40 R$ 5.400,00
125 TOMATE In noturo KG 3000 R$ 5,30 R$ 15.900,00
126 CEBOLA In noturo KG 2400 R$ 3,20 R$ 7.680,00
127 PIMENTÃO In noturo KG 2000 R$ 2,50 R$ 5.000,00
128 REPOLHO In noturo KG 2000 R$ 4,20 R$ 8.400,00
129 ALFACE In noturo UNID 1000 R$ 2,50 R$ 2.500,00
130 MELANCIA In noturo KG 1000 R$ 5,25 R$ 5.250,00
131 MAÇA In notura KG 1200 R$ 3,99 R$ 4.788,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$ 3 064 907 80

F. J. DA SILVA NOLETO - EPP - CNP3: 19.066.049/0001-75
Rua Floriario, 516 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000
Fone: (99) 98148-0304 I E-mail: servebem.superrnercado@hotmaii.com



Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos
todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros,

contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciórias e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto deste pregõo eletrônico.

Prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar
da data da abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento. Conforme previsto no subitem

4.2. do Termo de Referência - Anexo I do edital.

Local de entrega. Conforme previsto no subitem 4.1 do Termo de

Referência - Anexo I do edital.

Prazo de validade dos produtos/materiais, Conforme previsto no

subitem 4.3.2 do Termo de Referência - Anexo I do edital

Outras informações:

Empresa: F. J. DA SILVA NOLETO - EPP,

Endereço: Rua Floriano, n° 516 - Guanabara - Colinas - MA,

CNPJ nM 9.066.049/0001-75

Inscrição Estadual n° 12.421.952-7

Inscrição Municipal n° 3395-2,

E-mail:

Telefone: (99) 98148-0304.

Dados Bancários:

Agência n° 1077-4

Conta Corrente n° 982-2

Banco: BANCO BRADESCO (237).

■  • ■ • ■ ; Responsável pela assinatura do Contrato:
Nome: Francisco Jakson da Silva Noleto

CPF n° 003.869.683-57

F. J. DA SILVA NOLETO - EPP - CNPJ: 19.066.049/0001-75
Rua Fioriano, 516 - Guanabara - Colinas/iMA - Brasil - CEP.: 65.690-000
Fone: (99) 98148-0304 | E-mail: servebem.süpermercado@hotmail.com
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RG n° 1219354993 SSP/MA

Profissão: Empresário/Titular da Empresa <Z:,z

Sendo o que se apresenta para o momento e certo de que esta

proposta atende aos anseios do Município de Colinas, subscrevo
atenciosamente.

Colinas/MA, 21 de julho de 2023.

FRANCISCO JAKSON

DA SILVA

NOLETO;00386968357

Assinado de forma digital por
FRANCISCO JAKSON DA SILVA

NOLETO:00386958357

Dados: 2023.07.21 11:22:18

-03'00'
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CNPJ: 19.066.049/0001-75

Francisco Jakson da Silva Noleto

RG n° 1219354993 SSP/MA

Empresário

F. J. DA SILVA NOLETO - EPP - CNPJ: 19.066.049/0001-75
Rua Floriano, 516 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000
Fone: (99) 98148-030^ I E-mail: servebem.supermercado@hotmail.conn
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇÃO/2 02 3/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 262/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 16/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3^, inciso IV, e Artigo 4^ incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9^ incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
1- do Decreto N- 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N- 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimenticios),
conforme Termo de Referencia.

Secretaria Municipal de Administração - SEMAG.

EMPRESA: A.G.M CUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

CNPJ: 19.006.049/0001-75 Telefone: (99)98257-1045

Endereço: Av. Dr. Osano Brandão n° 428 - A - Colinas - E-mail: agmlbabvdisneví?;hotmail.com
MA

SU. Ana Gorete Martins Custosa

Rg: 0567486320151 SSP-MA e CPF: 192.956.693-04

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ITHM DISCRIMINAÇÃO ■ ÜNlti;: : (JUANT-^/v
PWMARCA

RSUNIT. RS T(.1TAL / ■'

^4 Colher de alumínio grande UND 200
DOBOM

R$16,70 R$ i ^
3.340,00

5 Bacia plástica média UND 200
LUMAR

R$17,60 R$
3.520,00

6 Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral lavanda) c/ llt UND 2000
DULAGO

R$5,35 R$
10.700,00

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 100
MARIA

BACANA R$10,05 R$
1.005,00

14 Sabão em barra - Ikg UND 1500
ABSOLUTO

R$6,50 R$
9.750.00

17 Toalha de mão 60x40 cm UND 500
TEKA

R$10,00
R$

5.000,00

18 Vassoura de piaçava, cabo de madeira UND 200
ALKLIN

R$16,94 R$
3.388,00

21
Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros,
paredes e todas as superfícies laváveis. Frc d 500 ml UND 5000

AZULIM
R$2,80 R$

14.000,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicinaldecolinas/ãigmail.coiT} Site: w^wvv.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



1-

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

22 Spray Odorizador para ambientes 360ml UND 500

PURGAR

R$6.50
R$

3.250,00

25 Papel toalha UND 1000

MALU

R$3,80
R$

3.800,00

27
Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e
voadores

UND 1000

PRO INSET

R$8,50
R$

8.500.00

28 Lâ de aço.pct c/08 und UND
1000

ASSOLAN

R$3,00
R$

3.000,00

TOTAL 69.253,00

■ "«TE 11- MATERIAL DE EXPEDIENTE

"TTem DÍSCRIVll.SAÇÀO UNTD QUANf
M/tRCA

p. R$tiNP:\// R$TOTAL

31 Álcool c/ 92 graus p/ limp. 1 It UND 500

1TA,1A

R$9,40
R$

4.700,00

35 Caderno grande brochura 96 fls, formato 200x275mm UND 200

JANDAIA

R$9,80
R$

1.960,00

36
Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, c/ corte,
vinco e olhai, dimensões 350x140x250 mm

UND 2000

DELLO

R$5,60
R$

11.200,00

37 Calculadora média (pilha) - 12 dígitos UND 200

MASTERPRINT

MP 1086 R$20,00
R$

4.000,00

39 Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx c/ 50 und. CX 250

COMPACTOR

ECONIMIC R$58,00
R$

14.500.00

44
Cola branca não tóxica, não inflamável, lavável, para colar
papel, papelão, tecido - Cola grande 90g

UND 200

FRAMA MAXl

R$2.90
R$

580,00

45 Corretivo liquido à base de água, embalagem d 18ml. UND 100
TRIS

R$3,85
R$

385,00

47 Envelope pardo, formato 240x340mm UND 2000

FORONl

R$0,70
R$

1.400,00

W
49 Extrator de grampos UND 200

ACC

R$2,69
R$

538,00

50 Fitadurex 12X40 UND 200

ADELBRAS

R$2,20
R$

440,00

56
Livro de ponto c/100 fls, formato 220x320mm, c/ folhas
enumeradas.

UND 200

TILIBRA

R$19,40
R$

3.880,00

57 Livro de protocolo de correspondências (c/100 fls) UND 200

TILIBRA

R$17,20
R$

3.440,00

59
Papel branco oficio, embalagem anti-mofo, d
216X330mm, resma d 500 fls.

UND 100

CHAMEX

R$58,90
R$

5.890,00

60 Pasta arquivo A-Z (lombo largo) UND 100

FRAMA

R$13,00
R$

1.300,00

61 Pasta de arquivo plástica d grampo transp. e fumê UND 500

DELLO

R$5,60
R$

2.800.00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas(ü:gmail.com Site: r^^ww.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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70 Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm UND 100

WALEU

R$1,24
RS

124,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 100

IBEL

R$0,84
RS

84.00

72 Prancheta Eucatex grande UND 100

STALO

R$5,34
RS

534,00

73
APONTADOR PARA LAPlS (material metal e plástico,
tipo escolar, 1 furo, com deposito)

UND 100

LEO&LEO

R$0,44
RS

44,00

74
LAPlS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande,
caixa com 12 cores

UND 100

FAMIX

R$3,00
RS

300,00

75 Cola para isopor e E.V.A 90g UND 100

COMPACTOR

R$1,60
RS

160,00

76 pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas UND 100
COMPACTOR

R$2,99
RS

299,00

Eva Colorido UND 500

EVAMAX

R$1,35
RS

675,00

TOTAL
R$

59.233,00

TOTAL 128.486,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3-, inciso IV, Artigo 4- incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9-, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1- do Decreto N-
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADIUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 01 de agosto de 2023.

Jeronira^ R Neto
Preaowo

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasCctigmail.com Site: .colinas. ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS

ADIUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 262/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 16/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3^, inciso IV, e Artigo 4^ incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9-, incisos V e IX do Decreto 3,555/2000, Artigo 26, §
1- do Decreto N- 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N- 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios),
conforme Termo de Referencia.

EMPRESA: A.G.M LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

CNPJ: 19.006.049/0001-75 Telefone: (99)98257-1045

Endereço: Av. Dr. Osano Brandão n" 428 - A - Colinas - E-maii: aeiTQjbabydisnevíS/hotmail.coiTi.
MA

Sr*. Ana Gorete Martins Lustosa

Rg: 0567486320151 SSP-MA e CPF: 192.956.693-04

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LOTE 1 - MATERI.M. I)i; LI\1Pi;Z.\

dísc:riminação UNID QLi.ANT R$ LINIT R$ TOTAL

4 Colher de alumínio grande UND 300

DOBOM

R$16,70
R$

5.010,00

5 Bacia plástica média UND 300

LUMAR

R$17,60
R$

5.280,00

6 Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral lavanda) o/1 It UND 10000

DULAGO

R$5,35
R$

53.500,00

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 200

MARIA

BACANA R$10,05
R$

2.010,00

14 Sabão em barra - Ikg UND 5000
ABSOLUTO

R$6,50
R$

32.500,00

17 Toalha de mão 60x40 cm UND 500

TEK.A

R$10,00
R$

5.000,00

18 Vassoura de piaçava, cabo de madeira UND 200

ALKLIN

R$16,94
R$

3.388,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 55.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeíturamunicipaldecolinas@gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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21
Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros, paredes e todas
as superfícies laváveis. Frc c/ 500 ml

UND 5000

AZULIM

R$2.80
R$

14.000,00

22 Spray Odorizador para ambientes 360ml UND 500

PURO AR

R$6,50
R$

3.250,00

25 Papel toalha UND 1000

MALU

R$3,80
R$

3.800,00

27 Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e voadores UND 1000
PRO INSET

R$8,50
R$

8.500.00

28 Lã de aço.pct c/08 und UND

1000

ASSOLAN

R$3.00
R$

3.000,00

TOTAL R$

139.238,00

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

riEM DlSCRlMINL\ÇÃO UNID QUANT ;á/:^vMarga:L";/R|®i|;:AalgjgA

31 Álcool c/ 92 graus p/ limp. I It UND 500 ITAJA R$9,40
R$

4.700,00

35 Caderno grande brochura 96 fis, formato 200x275mm UND 300 JANDAIA R$9,80
R$

2.940,00

36
Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, c/ corte, vinco e
olhai, dimensões 350x140x250 mm

UND 2000 DELLO R$5,60
R$

11.200,00

37 Calculadora média (pilha) - 12 dígitos UND 300
MASTERPRINT

MP 1086
R$20,00

R$

6.000,00

39 Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx d 50 und. CX 400
COMPACTOR

ECONIMIC
R$58,00

R$

23.200,00

44
Cola branca não tóxica, não inflamável, lavável, para colar papel,
papelão, tecido - Cola grande 90g

UND 200 FRAMA MAXl R$2,90
R$

580,00

45 Corretivo liquido à base de água, embalagem c/ I8ml. UND 100 TRIS R$3,85
R$

385,00

^7 Envelope pardo, formato 240x340mm UND 2000 FORONI R$0,70
R$

1.400,00

49 Extrator de grampos UND 200 ACC R$2,69
R$

538,00

50 Fitadurex 12X40 UND 200 ADELBRAS R$2,20
R$

440,00

56 Livro de ponto d 100 fis, formato 220x320mm, d folhas enumeradas. UND 200 TILIBRA R$19,40
R$

3.880,00

57 Livro de protocolo de correspondências (d 100 fis) UND 200 TILIBRA R$17,20
R$

3.440,00

59
Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, c/ 2I6X330mm, resma d
500 fls.

UND 150 CHAMEX R$58,90
R$

8.835,00

60 Pasta arquivo A-Z (lombo largo) UND 200 FRAMA R$I3.00
R$

2.600,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasítl)gmail.com Site: ww\v.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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61 Pasta de arquivo plástica c/ grampo transp. e ftimê UND 500 DELLO

\/
\ V

R$5,é0/
Y  R$

2.800.00

70 Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm UND 100 WALEU R$1,24
R$

124,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 100 IBEL RS0,84
R$

84,00

72 Prancheta Eucatex grande UND 100 STALO RS5,34
R$

534,00

73
APONTADOR PARA LAPlS (material metal e plástico, tipo escolar,
1 furo, com deposito)

UND 100 LEO&LEO R$0,44
R$

44,00

74
LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande, caixa com 12
cores

UND 100 FAMIX R$3,00
R$

300,00

75 Cola para isopor e E.V.A 90g UND 100 COMPACTOR R$1,60
R$

160,00

^6 pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas UND 100 COMPACTOR R$2,99
R$

299,00

77 Eva Colorido UND 500 EVAMAX R$1.35
R$

675,00

Total 75.158,00

Total 214.396,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3-, inciso IV, Artigo 4- incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9-, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1- do Decreto
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N-
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 01 de agosto de 2023.

Jeronimò CN&TMeto

Prega

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinaslilmmail.com. Site: ww\v.colinas.ma.gov.br Fone:

(99)3552-1626
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\<v. W

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 262/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 16/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3^, inciso IV, e Artigo 4^ incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9-, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
1- do Decreto N- 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N- 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios),
conforme Termo de Referencia.

EMPRESA: A.G.M LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

CNPJ: 19.006.049/0001 -75 Telefone: (99)98257-1045

Endereço: Av. Dr. Osano Brandão n° 428 - A - Colinas -
MA

E-mail: aamlbabydisnev®hotmai!.com

Sr^. Ana Gorete Martins Lustosa

Rg; 0567486320151 SSP-MA e CPF: 192.956.693-04

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID
QUAN

T;;:/

MARCA

R$ TOTAL

4 Colher de alumínio grande UND 300

DOBOM

R$16,70 R$
5.010,00

5 Bacia plástica média UND 300

LUMAR

R$17,60 R$
5.280,00

6
Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral lavanda) c/
llt

UND 8000

DULAGO

R$5,35
R$

42.800,00

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 100

MARIA

BACANA R$10,05 R$
1.005,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicinaldecolinas/ãigmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

W-li

t¥

14 Sabão em barra - Ikg UND 1500

ABSOLUTO

R$6,50
R$

9.750,00

17 Toalha de mão 60x40 cm UND 500

TEKA

R$10,00 R$
5.000,00

18 Vassoura de piaçava, cabo de madeira UND 200

ALKLIN

R$16,94 R$
3.388,00

21

Detergente para limpeza de pisos, azulejos,

banheiros, paredes e todas as superfícies laváveis. Frc

c/ 500 ml

UND 5000

AZULIM

R$2,80
R$

14.000,00

22 Spray Odorizador para ambientes 360ml UND 500

PURO AR

R$6,50
R$

3.250,00

25 Papel toalha UND 1000

MALU

R$3,80 R$
3.800,00

27
Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e
voadores

UND 1000

PRO INSET

R$8,50
R$

8.500,00

28 Lã de aço,pct c/08 und UND

1000

ASSOLAN

R$3,00
R$

3.000,00

Total
R$

104.783,00

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNf DíS
QUAN

MARCA R$UNIT • -:ií-Í|'fOTAL'.- ..

31 Álcool c/ 92 graus p/ limp. llt UND 500 ITAJA R$9,40 R$
4.700,00

35
Caderno grande brochura 96 fis, formato

200x275mm
UND 200 JANDAIA R$9,80

R$
1.960,00

36
Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, c/

corte, vinco e olhai, dimensões 350x140x250 mm
UND 2000 DELLO R$5,60 R$

11.200,00

37 Calculadora média (pilha) -12 dígitos UND 200
MASTERPRIN

TMP 1086
R$20,00

R$
4.000,00

39
Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx c/ 50

und.
CX 400

COMPACTOR

ECONIMIC
R$58,00 R$

23.200,00

44
Cola branca não tóxica, não inflamável, lavável, para

colar papel, papelão, tecido - Cola grande 90g
UND 200 FRAMA MAXI R$2,90

R$

580,00

45
Corretivo líquido à base de água, embalagem c/

18ml.
UND 100 TRIS R$3,85

R$

385,00

47 Envelope pardo, formato 240x340mm UND 2000 FORONI R$0,70 R$
1.400,00

49 Extrator de grampos UND 200 ACC R$2,69 R$
538,00

50 Fita durex 12X40 UND 200 ADELBRAS R$2,20
R$

440,00

56
Livro de ponto c/ 100 fis, formato 220x320mm, c/

folhas enumeradas.
UND 200 TILIBRA R$19,40 R$

3.880,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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57 Livro de protocolo de correspondências (c/ 100 fis) UND 200 TILIBRA RS17,20 R$
3.440,00

59
Papel branco oficio, embalagem anti-mofo, c/
216X330mm, resma c/ 500 fis.

UND 150 CHAMEX RS58,90
R$

8.835,00

60 Pasta arquivo A-Z (lombo largo) UND 100 FRAMA RS 13,00
R$

1.300,00

61 Pasta de arquivo plástica c/ grampo transp. e fumê UND 500 DELLO R$5,60
R$

2.800,00

70 Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm UND 100 WALEU R$1,24 R$
124,00

71 Refil p/ cola quente-fina. UND 100 IBEL R$0,84 R$
84,00

72 Prancheta Eucatex grande UND 100 STALO R$5,34 R$
534,00

73
APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e plástico,

tipo escolar, 1 furo, com deposito)
UND 100 LEO&LEO R$0,44 R$

44,00

74
LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande,

caixa com 12 cores
UND 100 FAMIX R$3,00

R$
300,00

75 Cola para isopor e E.V.A 90g UND 100 COMPACTOR R$1,60
R$

160,00

76 pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas UND 100 COMPACTOR R$2,99
R$

299,00

77 Eva Colorido UND 500 EVAMAX R$1,35
R$

675,00

R$
70.878,00

Total 175.661,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3-, inciso IV, Artigo 4- incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9^, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1^ do Decreto
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N-
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 01 Ae agosto de 2023.

JeronTK^C R Neto
PreVí^iro

Praça Dias Carneiro, 402 - Centijo, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113\6S2/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasíaigmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 262/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 16/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3^, inciso IV, e Artigo 4^ incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9-, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
1- do Decreto N^ 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N- 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios),
conforme Termo de Referencia.

\o W)if.

tt

EMPRESA: A.G.M LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

CNPJ: 19.006.049/0001-75 Telefone: (99)98257-1045

Endereço: Av. Dr. Osano Brandão n° 428 - A - Colinas - E-mail: asmlbabvdisnev@hotmail.eom
MA

Sr^. Ana Gorete Martins Lustosa

Rg: 0567486320151 SSP-MA e CPF: 192.956.693-04

SECRET.4RIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
LOTE I- MATERIAL DE LIMPEZA

DISCRIMINAÇÃO V/VtiN!D TlUANT
VpARCA

;  :r5; linit R$ TOTAL

4 Colher de alumínio grande UND 50

DOBOM

R$16,70 R$
835,00

5 Bacia plástica média UND 50

LUMAR

R$17,60 R$
880,00

6 Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral lavanda) c/ llt UND 500

DULAGO

R$5,35 R$
2.675,00

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 20

MARIA

BACANA R$10,05
R$

201,00

14 Sabão em barra - Ikg UND 500

ABSOLUTO

R$6,50 R$
3.250,00

17 Toalha de mão 60x40 cm UND 500

TEKA

R$10,00
R$

5.000,00

18 Vassoura de plaçava, cabo de madeira UND 500

ALKLIN

R$16,94 R$
8.470,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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21
Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros, paredes e

todas as superfícies lavávels. Frc c/ 500 ml
UND 500

AZULIM

R$2,80 R$
1.400,00

22 Spray Odorizador para ambientes 360ml UND 500

PURO AR

RS6,50 R$
3.250,00

25 Papel toalha UND 20

MALU

RS3,80
R$

76,00

27 Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e voadores UND 20

PRO INSET

R$8,50
R$

170,00

28 Lã de aço,pct c/08 und UND 20

ASSOLAN

R$3,00
R$

60,00

R$
26.267,00

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

;iTEpt DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT l/ÃmarcÃ;: R$ UNIT R$ TOTAL

31 Álcool c/ 92 graus p/ limp. llt UND 200 HAJA R$9,40 R$
1.880,00

35 Caderno grande brochura 96 fis, formato 200x275mm UND 200 JANDAIA R$9,80 R$
1.960,00

36
Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, c/ corte, vinco e

olhai, dimensões 350x140x250 mm
UND 200 DELLO R$5,60

R$

1.120,00

37 Calculadora média (pilha) -12 dígitos UND 200
MASTERPRINT

MP 1086
R$20,00 R$

4.000,00

39 Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx c/ 50 und. CX 50
COMPACTOR

ECONIMIC
R$58,00 R$

2.900,00

44
Cola branca não tóxica, não inflamável, lavável, para colar papel,

papelão, tecido - Cola grande 90g
UND 50 FRAMA MAXI R$2,90 R$

145,00

*45 Corretivo líquido à base de água, embalagem c/ 18mL UND 50 TRIS R$3,85 R$
192,50

47 Envelope pardo, formato 240x340mm UND 500 FORONI R$0,70 RS
350,00

49 Extrator de grampos UND 20 ACC R$2,69
R$

53,80

50 Fita durex 12X40 UND 20 ADELBRAS R$2,20 R$
44,00

56
Livro de ponto c/100 fis, formato 220x320mm, c/ folhas

enumeradas.
UND 50 TILIBRA R$19,40 R$

970,00

57 Livro de protocolo de correspondências (c/100 fis) UND 50 TILIBRA R$17,20 R$
860,00

59
Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, c/ 216X330mm, resma c/
500 fis.

UND 50 CHAMEX R$58,90 R$
2.945,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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\ w

60 Pasta arquivo A-Z (lombo largo) UND 50 FRAMA RS13,00
R$

650,00

61 Pasta de arquivo plástica c/ grampo transp. e fumê UNO 200 DELLO R$5,60
R$

1.120,00

70 Régua plástica transp. BOcm, marcação em cm e mm UND 50 WALEU R$1,24
R$

62,00

71 Refll p/ cola quente - fina. UND 50 IBEL R$0,84
RS

42,00

72 Prancheta Eucatex grande UND 50 STALO R$5,34
R$

267,00

73
APONTADOR PARA LAPIS (material metal e plástico, tipo escolar, 1

furo, com deposito)
UND 50 LEO&LEO R$0,44

R$
22,00

74
LAPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande, caixa com 12

cores

UND 50 FAMIX R$3,00
R$

150,00

^75 Cola para Isopor e E.V.A 90g UND 50 COMPACTOR R$1,60
R$

80,00

76 pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas UND 50 COMPACTOR R$2,99
R$

149,50

77 Eva Colorido UND 200 EVAMAX R$1,35
R$

270,00

TOTAL 20.232,80

TOTAL 46.499,80

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3^, inciso IV, Artigo 4- incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9-, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1- do Decreto
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 01 de^agosto de 2023.

Jeronu^ C R Neto
Pí

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasíüigmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

Aos SENHOR SECRETARIO,

Para apreciação e homologação do objeto da presente licitação, conforme Lei Federal n® 10.520/02,

regulamentada pela Lei Municipal ne 343/2008 de 22 de dezembro de 2008, aplicando -se, subsidiariamente, no que

couberem, a Lei Federal n^ 8.666/1993, a Lei Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar n^ 147/2014 e demais

normas pertinentes à espécie.

Colinas (MA), 01 ̂ agosto de 2023.

JeronM^ C R Neto

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaidecolinasíírgmaiLcom. Site: Vv'\vw.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADIUDICAÇÃO/2023/CCL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N^ 262/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 16/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3^, inciso IV, e Artigo 4^ incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9-, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
1- do Decreto N- 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N^ 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios),
conforme Termo de Referencia.

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

EMPRESA: J ALVES DA SILVA PEREIRA

CNPJ: 40.980.372/0001-46 Telefone: (99) 98470-3301

Endereço: Rua Joaquim Aires n° 567 - eentro cidade de
Buriti Bravo - MA

E-mail: marcosaurelio567@hotmail.cont

Si^. Jocyane Alves da Silva Pereira
Rg: 0229996120020 SSP- MA e CPF: 014.483.123-61

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE III- GENEROS alimentícios

•  ITEM DtSCRIMINAÇÃO íUNio;': TQUANT MARCA RSUNIT RS TOTAL

80 ACHOCOLATADO ou NESCAU em PO de 500G SIMILAR UNO 6000 MARATA RS 13,00 RS 78.000,00

*■103. SUCO GARRAFA 500 ML SORTIDOS UNO 7000 JANDAIA RS 7,22 RS 50.540,00

TOTAL R$ 128.540,00

LOTE IV- GÊNEROS alimentícios (PERECÍVEIS)

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNO. OUANT MARCA RS TOTAL

111 CARNE C/ OSSO (bovina) CHAN Kg 2000
IN NATURA

25,00 50.000,00

116 FRANGO SEM VICERAS CONGELADO KG 5000
IN NATURA

15,80 79.000,00

TOTAL

TOTAL

129.000,00

257.540,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas(ãjgmail.com Site: wmv.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3-, inciso IV, Artigo 4- incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9-, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1- do Decreto N-
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N-
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das

empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 01 de agd »to de 2023.

R Neto

iro

Jeroni

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasíaigmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

Aos SENHOR SECRETARIO,

Para apreciação e homologação do objeto da presente licitação, conforme Lei Federal n9 10.520/02,

regulamentada pela Lei Municipal n^ 343/2008 de 22 de dezembro de 2008, aplicando -se, subsidiariamente, no que

couberem, a Lei Federal n2 8.666/1993, a Lei Complementar n^ 123/2006 e Lei Compiementar n® 147/2014 e demais

normas pertinentes à espécie.

Colinas (MAE 01 de arósto de 2023.

Jeroni R Neto

eíro

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas(i7).gmail.com Site: \vw\v.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 262/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 16/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3^, inciso IV, e Artigo 4^ incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9-, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
1- do Decreto N- 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N- 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios),
conforme Termo de Referencia.

•V. W
'■''V;;

EMPRESA: F.J DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.006.049/0001-75 Telefone: (99)98148-0304
Endereço: Rua Floriano n° 516 - Guanabara - Colinas - E-mail: servebem.supermercado(«)hotniail.com
MA

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto
Rg: 121935499-3SSP-MA e CPF: 003.869.1683- 57

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Secretaria Municipal de Administração - SEMAG.

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT MARCA RSUNIf;: .  R$ total/;/;;

1
f

Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml UND 2000 Clorata R$4,91
R$

9.820,00

2 Balde plástico médio preto UND 200 Terraplast R$17,41 R$
3.482,00

3 Balde plástico para água - 60 Its UND 200 T erraplast R$45,00
R$

9.000,00

7 Esponja de lavar louça UND 2000
Nutri Brilho

R$0,89 R$
1.780.00

8 Faca inox cabo preto UND 100 Tramontina R$23,15 R$
2.315,00

10 Pano de limpeza de chão alvejado de I" qualidade UND 1000 Esperança R$5,00 RS
5.000,00

II Pano de prato - 60x40 cm UND 500 Familiar R$5,00 RS
2.500,00

12 Papel higiênico com 4 und PCT 2000 Familiar R$5,40 RS
10.800,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasrt7 gmail.com Site: vtoav.colinas. ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 50 Condor
R$

725.00

15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND 2000 Homo R$7,00
R$

14.000,00

16
Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm. Capacidade p/
lOOlts. Pact. com 05 und.

UND 2000 Flik RS5,75
R$

1 1.500,00

19 Vassoura de pêlo cabo de madeira UND 200 Condor R$9,90
R$

1.980,00

20 Detergente liquido concent. Biod. Frc c/ 500 ml (Lava louça) UND 8000 FC R$2.50
R$

20.000,00

23
Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas, alumínio e
sujidades em geral. Tratamento de pisos (diluição de até 1x10).

UND 600 Pedrex R$10,20
R$

6.120,00

24 Cesto p/lixo 151t UND 500 Aro Plástico R$20,00
R$

10.000,00

26 Pedra Sanitária UND 1000 Pato R$1,85
R$

1.850,00

29 Escova Sanitária UND 500 Condor R$9,10
R$

4.550,00

30 Cesto telado 1IL UND 500 Aro Plástico R$13,50
R$

6.750,00

Total
RS

122.172,00

LOTE 11- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITE.M DISCRIMINAÇÃO IQbpíT/ç
MARCA

R$;UNIT/: : R$ tqtalI:/.

32
Almofadapara carimbo n° 3,70mm X 1 lOmm, com tampa, tinta
permanente cor azul

UND 200 Pilot R$4,90
R$

980,00

33
Almofada para carimbo n° 3,70mm X 1 lOmm, com tampa, tinta
permanente cor preta

UND 200 Pilot R$4,90
R$

980.00

34 Borracha ponteira UND 200 Mercur R$0,38
R$

76,00

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico cristal.
Cx c/ 50 und

CX 250 Faber Castell R$57,50
R$

14.375,00

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens com
12 und

CX 100 Faber Castell R$32,10
R$

3.210,00

41 Clips de metal para papel n° 2/0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi R$10,55
R$

2.110,00

42 Clips de metal para papel n° 3/0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi R$9,50
R$

1.900,00

43 Clips de metal para papel n" 4/0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi R$10,00
R$

2.000,00

46 Elástico p/ dinheiro pct. n" 18 c/ 200g PCT 50 Mercur R$13,45
R$

672,50

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.590-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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48
Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist. De

trava e corpo acrílico UND 200 Master Print R$3,15
R$

630,00

51 Fita Gomada 80 mm UND 200 Adeibras R$9,35
R$

1.870,00

52 Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20 folhas UND 150 Jocar Office R$I3,90
R$

2.085,00

53 Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx c/ 5 mil) CX 150 Jocar OfFice R$7,25
R$

1.087,50

54 Lápis preto N° 02 c/ cx de 144 und UND 200 Faber CastelI R$45.00
R$

9.000,00

55
Livro ata, oficio, pautado e numerado, c/220mmX330mm. c/100

fls.
UND 200 Tilibras R$18,45

R$

3.690,00

58
Papel branco multifuncional, A4, c/ 2I0X297mm. Embalagem
anti-mofo, resma d 500 fls. Cx c/ 10 resmas.

CX 500 Chamex R$249.50
R$

124.750,00

62 Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20 fls. UND 50 Jocar Office R$21.00
R$

1.050,00

63 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/12 und CX 50 Jocar Office R$41,00
R$

2.050,00

64 Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx d 12 utid. CX 50 Rodex R$41,00
R$

2.050,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quente. UND 50 Rodex R$25,50
R$

1.275,00

66 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco d 42ml, azul UND 100 Rodex R$4,60
R$

460,00

67 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco d 42ml, preto UND 100 Rodex R$4,60
R$

460,00

68 Tesoura pequena sem ponta escolar, I3cm UND 100 Tris R$3.80
R$

380,00

69
Tesoura grande p/ uso geral, N° 08, em aço inox. cabo plástico
resistente

UND 100 Tris R$8,20
R$

820,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 100 Makit R$L70
R$

170,00

79

✓

Pasta sofonada C/divisorias UND 500 Makit R$22,05
R$

11.025,00

Total
R$

189.156,00

LOTE III- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

-ITEM DISCRIMIN.AÇÃO Ç GNID - QUANT ./.MARCA RS UÍIIT; .. R$ TOTAL.

82 AÇÜC.AR de pct I kg Kg 2000 mana R$4,25 R$8.500,00

83 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND 50 Capricche R$11.90 R$595,00

84 BISCOITO CREAN CR.ACKER 3X1 CX 2000 Capricche R$64.00 R$128.000.00

85 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 CX 1500 Capricche R$63.85 R$95.775,00

86 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado unid 2000 Hiper Forte R$7.10
R$14.200.00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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87 CAFÉ GRANLiLADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR unid 500 Hiper Forte R$24,90 R$12.450.00

88 LEITE EM PÓ EM L.ATA TIPO NINHO OU SIMILAR lata 500 Italac R$14,40 R$7.200,00

89 LEITE EM PÓ . DE 2.':0 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE UND 500 Ilalac R$6,50
R$3.250.00

90 LEITE MOLICO DESNATADO ou SIMILAR lata 200 I lalac R$16,00 R$3.200,00

91 MARGARINA 500 G UND 200 Delicia R$5,75 R$1.150,00

TOTAL
R$274.320.00

Total Geral RS585.648,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3^, inciso IV, Artigo 4-- incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9-, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1- do Decreto N-
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N-
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADIUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA),

Jeroni R Neto

e agosto de 2023.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Ns 262/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 16/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3^, inciso IV, e Artigo 4^ incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9-, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
1- do Decreto N^ 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N- 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios),
conforme Termo de Referencia.

EMPRESA: F.J DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.006.049/0001 -75 Telefone: (99)98148-0304

Endereço: Rua Florlano n" 516 — Guanabara - Colinas - E-mail: servebem.supermercadofa hotniail.com

MA

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto

Rg: 121935499-3SSP-MA e CPF: 003.869.1683-57

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

4tèiW discriminação// UNID Aquant /MARCA RS unit /  R$ total

1 Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml UND 12000 Clorata RS4,91
R$

58.920,00

2 Balde plástico médio preto UND 400 Terraplast RS17,41 R$
6.964,00

3 Balde plástico para água - 60 Its UND 300 Terraplast R$45,00 R$
13.500,00

7 Esponja de lavar louça UND 3000

Nutri Brilho

RS0,89
R$

2.670,00

8 Faca Inox cabo preto UND 200 Tramontina RS23,15 R$
4.630,00

10 Pano de limpeza de chão alvejado de is qualidade UND 2000 Esperança RS5,00
RS

10.000,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 600 Familiar R$5,00 R$
3.000,00

12 Papel higiênico com 4 und PCT 5000 Familiar R$5,40
RS

27.000,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasíãigmail.com Site: colinas.ma.gov.br Fone:
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13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 100 Condor RS14,S0
1.450,00

15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND SOO Homo R$7,00 R$
3.500,00

16
Saco plástico, reforçado espessura -0,6 por lOS cm. Capacidade
p/ lOOlts. Pact. com OS und. UND sooo Flik R$S,7S R$

28.750,00

19 Vassoura de pêlo cabo de madeira UND 200 Condor RS9,90 R$
1.980,00

20 Detergente liquido concent. Biod. Frc c/ SOO ml (Lava louça) UND 8000 FC R$2,S0 R$
20.000,00

23
Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas, alumínio e
sujidades em geral. Tratamento de pisos (diluição de até 1x10). UND 600 Pedrex R$10,20 R$

6.120,00

24 Cesto p/lixo ISIt UND SOO Aro Plástico R$20,00 R$
10.000,00

26 Pedra Sanitária UND 1000 Pato R$1,8S R$
1.850,00

29 Escova Sanitária UND 500 Condor R$9,10 R$
4.550,00

30 Cesto telado IIL UND 500 Aro Plástico R$13,S0 R$
6.750,00

Total R$ 211.634,00

LOTE 1 - MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO- ■2I5jid - aUANT .MARCA R$ UNÍT R$ TOTAL .C

32
Almofada para carimbo n? 3,70mm X llOmm, com tampa, tinta
permanente cor azul

UND 300 Pilot R$4,90 R$
1.470,00

33
Almofada para carimbo ns 3,70mm X llOmm, com tampa, tinta
permanente cor preta

UND 300 Pilot R$4,90 R$
1.470,00

34 Borracha ponteira UND 300 Mercur R$0,38 R$
114,00

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico cristal.

Cx c/ SO und CX 400
Faber

Castell
R$S7,50 R$

23.000,00

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens
com 12 und

CX 200
Faber

Castell
R$32,10 R$

6.420,00

41 Clips de metal para papel ns 2/0 (Cx c/ SOOg) CX 200 Bacchi R$10,SS R$
2.110,00

42 Clips de metal para papel n^ 3/0 (Cx c/ SOOg) CX 200 Bacchi R$9,S0 R$
1.900,00

43 Clips de metal para papel nS 4/0 (Cx c/ SOOg) CX 200 Bacchi R$10,00 R$
2.000,00

46 Elástico p/ dinheiro pct. nS 18 c/ 200g PCT 50 Mercur R$13,4S R$
672,50

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasCl.gmail.com Site: \wj\v.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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48
Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist. De

trava e corpo acrílico
UND 200 Master Print RS3,15 R$

630,00

51 Fita Gomada 80 mm UND 200 Adeibras RS9,35
R$

1.870,00

52 Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20 folhas UND 150 locar Office R$13,90
R$

2.085,00

53 Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx c/ 5 mil) CX 150 locar Office RS7,25
R$

1.087,50

54 Lápis preto N^ 02 c/ cx de 144 und UND 200
Faber

Castell
RS45,00

R$
9.000,00

55
Livro ata, ofício, pautado e numerado, c/ 220mmX330mm, c/ 100

fis.
UND 200 Tilibras R$18,45

R$
3.690,00

58
Papel branco multifuncional, A4, c/ 210X297mm. Embalagem antl-

mofo, resma c/ 500 fis. Cx c/ 10 resmas.
CX 500 Chamex R$249,50

R$
124.750,00

62
Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20

fis.
UND 50 locar Office R$21,00

R$
1.050,00

63 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/12 und CX 50 locar Office R$41,00
R$

2.050,00

64 Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/ 12 und. cx 50 Rodex R$41,00
R$

2.050,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quente. UND 50 Rodex R$25,50
R$

1.275,00

66 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, azul UND 100 Rodex R$4,60
R$

460,00

67 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, preto UND 100 Rodex R$4,60 R$
460,00

68 Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm UND 100 Tris R$3,80
R$

380,00

69
Tesoura grande p/ uso geral, N5 08, em aço inox, cabo plástico
resistente

UND 100 Tris R$8,20
R$

820,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 100 Makit R$1,70
R$

170,00

79 Pasta sofonada C/divisorias UND 500 Makit R$22,05 R$
11.025,00

Total 202.009,00

LOTE III- GÊNEROS alimentícios

ITEM .  . DISCRIMINAÇÃO UNID t' MARCÂ/JÍ R$ TOTAL

80 ACHOCOLATADO OU NESCAU EM PO DE 500G SIMILAR UND 6000 Marata R$9,90 R$59.400,00

82 AÇÚCAR de pct 1 kg Kg 7000 Mana R$4,25 R$29.750,00

83 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND 400 Capricche R$11,90 R$4.760,00

84 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 4500 Capricche R$64,00 R$288.000,00

85 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 CX 2500 Capricche R$63,85 R$159.625,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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86 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado unid 4000 Hiper forte RS7,10 R$28.400,00

87 CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR unid 2000
Hiper forte R$24,90 R$49.800,00

88 LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR lata 4000 Italac R$14,40 R$57.600,00

89 LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE UND 4000 Italac R$6,50 R$26.000,00

90 LEITE MOLICO DESNATADO OU SIMILAR lata 1000 ítala R$16,00 R$16.000,00

91 MARGARINA 500 G UND 800 Delicia R$5,75 R$4.600,00

92 MASSA DE MILHO PARA CUSCUZ TIPO FLOCÃO 500G UND 4000 Bel sabor R$2,40 R$9.600,00

93 MASSA DE ARROZ TIPO FLOCÃO 500G UND 4000 Bel sabor R$3,00 R$12.000,00

94 SUCO EM PÓ DE 500G Pacote 1000 Priomex R$6,05 R$6.050,00

95 FECULA DE MANDIOCA IKILO Pacote 1000 Amafil R$6,05 R$6.050,00

96 AMIDO DE MILHO OU SIMILAR 200G caixa 1000 Malsena R$2,40 R$2.400,00

97 MAÇARÃO TIPO ESPAGUETE 500G Pacote 5000 gostosa R$2,50 R$12.500,00

98 FARINHA LAaA OU SIMILAR 400G lata 400 Ma rata R$10,00 R$4.000,00

99 AVEIA EM FLOCOS 170G caixa 5000 Italac R$2,70 R$13.500,00

100 OLEO DE SOJA 900ML UND 2400 Concórdia R$10,40 R$24.960,00

101 ARROZ TIPO 1 IIKILO UND 15000 Fazenda R$5,20 R$78.000,00

102 TRIGO C/FERMENTO UND 1000 Dona benta R$4,70 R$4.700,00

TOTAL R$897.695,00

LOTE IV- GENEROS AUMENTICIOS (PERECÍVEIS)

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT Marca R$ UNIT R$ TOTAL

104 ABACATE Kg 4000 In natura R$5,80 R$23.200,00

105 ABACAXI unid 4000 In natura R$2,99 R$11.960,00

106 ABÓBORA Kg 2000 In natura R$3,20 R$6.400,00

107 BANANA PRATA FINA Dúzia 1600 In natura R$7,20 R$11.520,00

108 BATATA DOCE Kg 1600 In natura R$5,10 R$8.160,00

109 BATATA INGLESA Kg 3000 In natura R$4,60 R$13.800,00

110 BETERRABA Kg 2000 In natura R$4,60 R$9.200,00

112 CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO Kg 10000 In natura R$36,95 R$369.500,00

113 CARNE MOÍDA (bovina) CONGELADA Kg 4000 In natura R$16,40 R$65.600,00

114 CENOURA Kg 2000 In natura R$4,40 R$8.800,00

115 CHUCHU Kg 2000 In natura R$4,20 R$8.400,00

117 LARANJA dúzia 2000 In natura R$6,40 R$12.800,00

118 LIMÃO Kg 1000 In natura R$5,40 R$5.400,00

119 TOMATE KG 3000 In natura R$5,30 R$15.900,00

120 CEBOLA KG 2400 In natura R$3,20 R$7.680,00

121 PIMENTÃO KG 2000 In natura R$2,50 R$5.000,00

122 REPOLHO KG 2000 In natura R$4,20 R$8.400,00

123 ALFACE UNID 1000 In natura R$2,50 R$2.500,00

124 MELANCIA KG 1000 In natura R$5,25 R$5.250,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-
06.113.682/0001-25
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125 MAÇÃ KG 1200 In natura R$3,99 RS4.788,00

TOTAL R$604.25S,00

Total R$1.915.596,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3-, inciso IV, Artigo 4- incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9-, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1- do Decreto
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N-
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADIUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 01 deposto de 2023.

Jeroni^ C R Neto
P/eaNeiro

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolina.sfeamail.com Site: colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 262/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 16/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3-, Inciso IV, e Artigo 4- incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9-, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
1- do Decreto N- 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N- 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios),
conforme Termo de Referencia.

EMPRESA: F.J DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.006.049/0001-75 Telefone: (99)98148-0304

Endereço: Rua Floriano n" 516 - Guanabara - Colinas - E-mail: servebem.suDerinercado®hotmail.coin

MA

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto

Rg: 121935499-3SSP-MA e CPF: 003.869.1683- 57

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

SFXRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNlü |;/QUAt|T MARCA ErsuhíT:
R$TOTAL

1 Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml UNO 8000 MARCA R$4,91
R$

39.280.00

2 Balde plástico médio preto UND 500 Clorata RS 17,41
R$

8.705,00

3 Balde plástico para água - 60 Its UND 500 Terraplast R$45,00
R$

22.500,00

7 Esponja de lavar louça UND 2000 Terrapla.st R$0,89
R$

1.780,00

8 Faca inox cabo preto UND 100

Nutri Brilho

R$23,15
R$

2.315,00

10 Pano de limpeza de chão alvejado de 1° qualidade UND IODO Tramontina R$5,00
R$

5.000,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 500 Esperança R$5,00
R$

2.500,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas/rfjgmail.com Site: \v\v\v.colinas. ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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12 Papel higiênico com 4 und PCT 2000 Familiar R$5,40
R$

10.800.00

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 50 Familiar R$14,50
R$

725,00

15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND 2000 Condor R$7,00
R$

14.000,00

16
Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm. Capacidade p/
lOOlts. Pact. com 05 und.

UND 2000 Homo R$5,75
R$

1 1.500,00

19 Vassoura de pêlo cabo de madeira UND 200 Flik RS9.90
R$

1.980,00

20 Detergente liquido concent. Biod. Frc c/ 500 ml (Lava louça) UND 8000 Condor R$2,50
R$

20.000,00

23
Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas, alumínio e
sujidades em geral. Tratamento de pisos (diluição de até 1 x 10).

UND 600 FC R$10,20
R$

6.120,00

24 Cesto p/lixo I51t UND 500 Pedrex R$20,00
R$

10.000,00

26 Pedra Sanitária UND 1000 Aro Plástico R$1,85
R$

1.850,00

29 Escova Sanitária UND 500 Pato R$9,10
R$

4.550,00

30 Cesto telado 1IL UND 500 Condor R$13,50
R$

6.750,00

Total Aro Plástico
R$

170,355,00

LOTE 1- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DtSCRIMINAÇÂO ijgUANff:
MARCA

R$ UNIT R$ TOTAL

32
Almofada para carimbo n° 3,70mm X 11 Omm, com tampa, tinta
permanente cor azul

UND 200 Pilot R$4,90
R$

980.00

33
Almofada para carimbo n° 3,70mm X 1 lOmin, com tampa, tinta
permanente cor preta

UND 200 Pilot R$4.90
R$

980.00

34 Borracha ponteira UND 200 Mercur R$0,38
R$

76,00

38
Caneta esferográfica - escrita fma (cor azul) corpo plástico cristal.
Cx c/ 50 und

CX 400
Faber

Castell
R$57,50

R$

23.000,00

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens com
12 und

CX 100
Faber

Castell
R$32,10

R$

3.210,00

41 Clips de metal para papel n" 2/0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi R$10,55
R$

2.110,00

42 Clips de metal para papel n° 3/0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi R$9,50
R$

1.900,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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43 Clips de metal para papel n° 4/0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi R$10,00
R$

2.000,00

46 Elástico p/ dinheiro pct. n° 18 c/ 200g PCT 50 Mercur R$I3,45
R$

672.50

48
Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist. De
trava e corpo acrílico

UND 200 Master Print R$3,15
R$

630,00

51 Fita Gomada 80 mm UND 200 Adeibras R$9,35
R$

1.870,00

52 Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20 folhas UND 150 Jocar Office R$13,90
RS

2.085,00

53 Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx c/ 5 mil) CX 150 Jocar Office R$7,25
R$

1.087,50

54 Lápis preto N° 02 d cx de 144 und UND 200
Faber

Castell
R$45.00

R$

9.000,00

55
Livro ata, ofício, pautado e numerado, d 220mmX330mm, d 100
fls.

UND 200 Tilibras R$18,45
R$

3.690,00

58
Papel branco multifuncional, A4, d 210X297mm. Embalagem
anti-mofo, resma d 500 fls, Cx c/ 10 resmas.

CX 250 Chamex R$249,50
R$

62.375,00

62 Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20 fls. UND 50 Jocar Office R$21,00
R$

1.050,00

63 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/ 12 und CX 50 Jocar Office R$41.00
R$

2.050,00

64 Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx d 12 und. CX 50 Rodex R$41,00
R$

2.050,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quente. UND 50 Rodex R$25,50
R$

1.275,00

66 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco d 42ml, azul UND 100 Rodex R$4,60
R$

460,00

67 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco d 42ml, preto UND 100 Rodex R$4,60
R$

460,00

68 Tesoura pequena sem ponta escolar, I3cm UND 100 Tris R$3,80
R$

380,00

69
Tesoura grande p/ uso geral, N° 08, em aço inox, cabo plástico
resistente

UND 100 Tris R$8,20
R$

820,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 100 Makit R$L70
R$

170,00

79 Pasta sofonada C/divisorias UND 500 Makit R$22,05
R$

11.025,00

Total
R$

135.406,00

LOTE III- GÊNEROS alimentícios

ITEM DISCRIMINAÇÃO l/úNipiú QUANT RSLÍNIT R$ TOT.AL

82 .AÇÚCAR de pct I kg Kg 500 mana R$4,25 R$2.125.00

83 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND 20 Capricche R$11,90 R$238,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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84 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 500
Capricche R$64.00 R$32.000,00

85 BISCOITO DOCE I IPO MARIA 3X1 CX 300
Capricchc RS63.85 R$19.155,00

86 CAI-É EM [>Ó PCT DE 250g - torrado iinid 2000 Hiper Forte R$7,10 R$14.200,00

88 LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR lata 500 Italac R$14.40 R$7.200,00

91 MARGARINA 500 G IJND 200 Italac R$5,75 R$1.150,00

TOTAL
R$76.068.00

Total RS381.829,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3-, inciso IV, Artigo 4- incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9-, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1- do Decreto
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N-
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA),

Jeroni R Neto

osto de 2023.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 262/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 16/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3-, inciso IV, e Artigo 4- incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9-, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
12 do Decreto N^ 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei

Federal N^ 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBIETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios),
conforme Termo de Referencia.

EMPRESA: F.J DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.006.049/0001 -75 Telefone: (99)98148-0304

Endereço: Rua Floriano n° 516 - Guanabara - Colinas - E-mail: servebem.suDermercadorã)hotmail.com

MA

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto

Rg: 121935499-3SSP-MA e CPF: 003.869.1683- 57

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM ' V: DlSÇflftlNAÇÃQ // ;  unid QUANT
MARCA

RS UNIT RSTOTAtr

1 Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml UND 500 Clorata R$4,91
R$

2.455,00

2 Balde plástico médio preto UND 20 Terraplast RS17,41 R$
348,20

3 Balde plástico para água - 60 Its UND 20 Terraplast R$45,00
RS

900,00

7 Esponja de lavar louça UND 500

Nutri Brilho

RS0,89 RS
445,00

8 Faca inox cabo preto UND 200 Tramontina RS23,15
R$

4.630,00

10 Pano de limpeza de chão alvejado de 1^ qualidade UND 500 Esperança R$5,00 R$
2.500,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 500 Familiar RS5,00 R$
2.500,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicinaldecolinasCã-gmaiLcom Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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..."

12 Papel higiênico com 4 und PCT soo Familiar RSS,40
' R$

2.700,00

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND SO Condor RS14,S0 R$

725,00

15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND 300 Homo R$7,00
R$

2.100,00

16
Saco plástico, reforçado espessura -0,6 por lOS cm. Capacidade

p/ lOOlts. Pact. com OS und.
UND 1000 Flik R$5,7S

R$

5.750,00

19 Vassoura de pêlo cabo de madeira UND 500 Condor R$9,90
R$

4.950,00

20 Detergente liquido concent. Biod. Frc c/ SOO ml (Lava louça) UND soo FC R$2,S0
R$

1.250,00

23
Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas, alumínio e
sujidades em geral. Tratamento de pisos (diluição de até 1x10).

UND soo Pedrex R$10,20
R$

S. 100,00

24 Cesto p/lixo ISIt UND 20 Aro Plástico R$20,00 R$
400,00

26 Pedra Sanitária UND 20 Pato R$1,8S
R$

37,00

29 Escova Sanitária UND 20 Condor R$9,10
R$

182,00

30 Cesto telado IIL UND 20 Aro Plástico R$13,SO
R$

270,00

R$ 37.242,20

LOTEI - MATERIAL DE EXPEDIENTE

t:L:TÍÍÍií/S-/t,,DiSÇm ; üNip R$UNIT R$ TOTAL

32
Almofada para carimbo n? 3,70mm X llOmm, com tampa, tinta

permanente cor azul
UND SO Pilot R$4,90

R$
245,00

33
Almofada para carimbo n^ 3,70mm X llOmm, com tampa, tinta

permanente cor preta
UND SO Pilot R$4,90 R$

245,00

34 Borracha ponteira UND 20 Mercur R$0,38
R$

7,60

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico cristal.

Cx c/ SO und
CX SO

Faber

Castell
R$S7,50

R$
2.875,00

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens

com 12 und
cx SO

Faber

Castell
R$32,10 R$

1.605,00

41 Clips de metal para papel n^ 2/0 (Cx c/ SOOg) cx 50 Bacchi R$10,55
R$

527,50

42 Clips de metal para papel nS 3/0 (Cx c/ SOOg) cx SO Bacchi R$9,S0
R$

475,00

43 Clips de metal para papel n^ 4/0 (Cx c/ SOOg) cx SO Bacchi R$10,00 R$
500,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicis^aldecolinasrãigmaii.com Site: w-ww.colinas.ma.gov.br Fone:

(99)3552-1626
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46 Elástico p/ dinheiro pct. 18 c/ 200g PCT 20 Merour R$13,45 R$
269,00

48
Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist. De

trava e corpo acrílico
UND 50 Master Print R$3,15

R$
157,50

51 Fita Gomada 80 mm UND 20 Adeibras R$9,35 R$
187,00

52 Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20 folhas UND 20 .locar Office R$13,90
R$

278,00

53 Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx c/ 5 mil) CX 20 .locar Office R$7,25 R$
145,00

54 Lápis preto N® 02 c/ cx de 144 und UND 20
Faber

Castell
R$45,00 R$

900,00

55
Livro ata, ofício, pautado e numerado, c/ 220mmX330mm, c/ 100

fis.
UND 50 Tilibras R$18,45 R$

922,50

58
Papel branco multifuncional, A4, c/ 210X297mm. Embalagem anti-

mofo, resma c/ 500 fis. Cx c/ 10 resmas.
CX 100 Chamex R$249,50 R$

24.950,00

62
Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20

fis.
UND 50 Jocar Office R$21,00 R$

1.050,00

63 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/12 und CX 50 Jocar Office R$41,00
R$

2.050,00

64 Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/ 12 und. CX 50 Rodex R$41,00
R$

2.050,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quente. UND 50 Rodex R$25,50 R$
1.275,00

66 Tinta p/ carimbo a base de água, em frasco c/ 42ml, azul UND 50 Rodex R$4,60 R$

230,00

67 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, preto UND 50 Rodex R$4,60 R$
230,00

68 Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm UND 50 Tris R$3,80
R$

190,00

69
Tesoura grande p/ uso geral, NS 08, em aço inox, cabo plástico

resistente
UND 50 Tris R$8,20

R$
410,00

71 Refil p/ cola quente-fina. UND 50 Makit R$1,70
R$

85,00

79 Pasta sofonada C/divIsorias UND 200 Makit R$22,05
R$

4.410,00

TOTAL R$ 46.269,10

LOTE III- GÊNEROS alimentícios

ITEM DISCRÍMINAÇÃCiri;;;; IÚNÍD: l QÜÂNTf T R$UNIT T R$ TOTAL

82 AÇÚCAR de pct 1 kg Kg 2000 Mana R$4,25 R$8.500,00

83 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND 50 Capriche R$11,90 R$595,00

84 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 500 Capriche R$64,00 R$32.000,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasíiZ-gmail.com Site: \vm\!.colinas.ma.gov.br Fone:

(99)3552-1626
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85 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 CX 300 Capriche R$63,85 R$19.155,00

86 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado unid 2000 Hiper forte R$7,10 R$14.200,00

87 CAFÉ GRANUIADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR unid 500 HIper fort R$24,90 R$12.450,00

88 LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR lata 300 Italac R$14,40 R$4.320,00

89 LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE UND 500 Italac R$6,50 R$3.250,00

90 LEITE MOLICO DESNATADO ou SIMILAR lata 200 Italac R$16,00 R$3.200,00

91 MARGARINA 500 G UND 200 Delicia R$5,75 R$1.150,00

TOTAL R$98.820,00

R$182.331,30

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3-, inciso IV, Artigo 4- incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9°, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1- do Decreto N-
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJLfDlCAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 01 Agosto de 2023.

JerodiÜío C R Neto
eiro

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinaaCrgmail.com Site: uw<.v.colinas.ma.gov.br Fone:

(99)3552-1626
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Aos SENHOR SECRETARIO,

Para apreciação e homologação do objeto da presente licitação, conforme Lei Federal 10.520/02,

regulamentada pela Lei Municipal n® 343/2008 de 22 de dezembro de 2008, aplicando -se, subsidiariamente, no que

couberem, a Lei Federal n^ 8.666/1993, a Lei Complementar n^ 123/2006 e Lei Complementar ns 147/2014 e demais

normas pertinentes à espécie.

Colinas (MA), 01 deposto de 2023

Jero C R Neto
eiro

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 55.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaidecolinas(tZigma)I.coni Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TI VO: 262/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 49, inciso XXII da Lei ns 10.520/2002, Artigo 79, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N9 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 16/2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 49, inciso XXII da Lei n9 10.520/2002, Artigo 79, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N9 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n9 016/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

\o

'w W

EMPRESA: F.J DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.006.049/0001-75 Telefone: (99)98148-0304

Endereço: Rua Floriano n° 516 - Guanabara - Colinas - E-mail: servebem.suDermercadoíã hotinail.com

MA

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto

Rg: 121935499-3SSP-MA e CPF: 003.869.1683- 57

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Secretaria Municipal de Administração - SEMAG.

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

DISCRIMINAÇÃO AJNID quanL/ MARCA RSUNIT /  R$TOTAL- //

1 Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml UND 2000 Clorata R$4,91
R$

9.820.00

2 Balde plástico médio preto UND 200 Terraplast R$17,41
R$

3.482,00

3 Balde plástico para água- 60 Its UND 200 Terraplast R$45.00
R$

9.000,00

7 Esponja de lavar louça UND 2000

Nutri Brilho

R$0,89
R$

1.780,00

8 Faca inox cabo preto UND 100 Tramontina R$23,15
R$

2.315,00

10 Pano de limpeza de chão alvejado de 1° qualidade UND 1000 Esperança R$5,00
R$

5.000,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 500 Familiar R$5.00
R$

2.500,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas/Agn;iail.coi"fi Site: w-vav. colinas, ma. gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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12 Papel higiênico com 4 und PCT 2000 Familiar R$5,40
R$

10.800,00

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 50 Condor R$14,50
RS

725,00

15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND 2000 Flomo R$7,00

O07
p

o
o

16
Saco plástico, reforçado espessura - 0.6 por 105 cm. Capacidade p/
lOOlts. Pact. com 05 und.

UND 2000 Flik R$5,75 R$
1 1.500,00

19 Vassoura de pêlo cabo de madeira UND 200 Condor R$9,90
R$

1.980,00

20 Detergente liquido concent. Biod. Frc c/ 500 ml (Lava louça) UND 8000 FC R$2,50 R$
20.000.00

23
Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas, aluminio e
sujidades em geral. Tratamento de pisos (diluição de até 1 x 10). UND 600 Pedrex R$10.20

R$
6.120,00

f Cesto p/lixo 151t UND 500 Aro Plástico R$20,00 R$
10.000,00

26 Pedra Sanitária UND 1000 Pato R$1,85 R$
1.850,00

29 Escova Sanitária UND 500 Condor R$9,10 R$
4.550,00

30 Cesto telado 1IL UND 500 Aro Plástico R$13.50
R$

6.750,00

Total
RS

122.172,00

LOTE n- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM D1SCR1MIN.A.ÇÀO IJNID;:.;:. ■/.QyANT:
MARCA

RSUNIT R$ TOTAL

32
Almofada para carimbo n° 3.70mm X 11 Omm. com tampa, tinia

permanente cor azul UND 200 Pilot R$4,90 RS
980,00

f 33 Almofada para carimbo n° 3,70mm X 1 lOmm, com tampa, tinta
permanente cor preta UND 200 Pilot R$4,90 RS

980,00

34 Borracha ponteira UND 200 Mercur R$0.38 RS
76,00

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico cristal.
Cx c/ 50 und

CX 250 Faber Castell R$57,50 RS
14.375,00

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens com
12 und

cx 100 Faber Castell R$32,10 RS
3.210,00

41 Clips de metal para papel n° 2/0 (Cx c/ 500g) cx 200 Bacchi R$10,55 RS
2.110,00

42 Clips de metal para papel n° 3/0 (Cx c/ 500g) cx 200 Bacchi R$9,50 RS
1.900,00

43 Clips de metal para papel n° 4/0 (Cx c/ 500g) cx 200 Bacchi R$10,00 RS
2.000,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinaaCfjgmail.com Site: wnvw.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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46 Elástico p/ dinheiro pct. n° 18 c/ 200g PCT 50 Mercur R$13.45
R$

672,50

48
Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist. De

trava e corpo acrilico
UND 200 Master Print R$3.15

R$

630.00

51 Fita Gomada 80 mm UND 200 Adelbras R$9,35
R$

1.870,00

52 Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20 folhas UND 150 Jocar Offlce R$13,90
R$

2.085,00

53 Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx c/ 5 mil) CX 150 Jocar Office R$7.25
R$

1.087,50

54 Lápis preto N" 02 c/ cx de 144 und UND 200 Faber Castell R$45,00
R$

9.000,00

55
Livro ata. oficio, pautado e numerado, c/ 220mm.X330mm, c/ 100
fls.

UND 200 Tilibras R$18,45
R$

3.690,00

t
Papel branco multifuncional. A4, c/210.X297mm. Embalagem
anti-mofo, resma c/ 500 fls. Cx c/10 resmas.

CX 500 Chamex R$249,50
R$

124.750,00

62 Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20 tis. UND 50 Jocar Office R$21,00
R$

1.050,00

63 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/ 12 und CX 50 Jocar OfTice R$41,00
R$

2.050,00

64 Pincel atômico vennelho ponta quadrada - cx c/ 12 und CX 50 Rodex R$41,00
R$

2.050,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quente UND 50 Rodex R$25,50
R$

1.275.00

66 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, azul UND 100 Rodex R$4.60
R$

460,00

67 Tinta p/ carimbo à base de água. em frasco c/ 42ml, preto UND 100 Rodex R$4.60
R$

460.00

68 Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm UND 100 Tris R$3,80
R$

380,00

69
Tesoura grande p/ uso geral, N° 08. em aço inox, cabo plástico
resistente

UND 100 Tris R$8.20
R$

820,00

^ 71 Refil p/ cola quente - fina. UND 100 Makit R$1,70
R$

170.00

79 Pasta sofonada C/divisorias UND 500 Makit R$22,05
R$

11.025,00

Total
R$

189.156,00

LOTE 111- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ITKM DlSCfílMlNAÇÃO UNID QUANT MARCA Ç: RS ÜNlí' ■:A./>:;^R$.TgÍ®
82 AÇÚCAR de pcl 1 kg Kg 2000 mana R$4,25 R$8.500,00

83 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND 50 Capricche R$11.90 R$595,00

84 BI.SCÜITO CREAN CRACKER 3X1 CX 2000 Capricche R$64,00 R$128.000,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: pi'efeituramunicipaldecolinasraigmail.com Site: ww\v.colinas.ma.go^cbr Fone:

(99)3552-1626
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85 BISCOITO DOCE TIPO MARI.A 3X1 CX 1500 Capricclie R$63,85 R$95.775.00

86 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado unid 2000 I liper I'orte RS7,I0 R$14.200,00

87 CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR unid 500 Hipcr Forte R$24,90 R$I2.450,00

88 LEITE EM PÓ EM I..ATA TIPO NINHO OU SIMILAR laia 500 Italac R$14,40 R$7.200,00

89 LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE UND 500 Italac R$6,50 R$3,250.00

90 LEITE MOUCO DESN.ATADO ou SIMILAR lata 200 Italac R$16,00 R$3.200.00

91 MARGARINA 500 G UND 200 Delicia R$5,75 R$1.150.00

TOTAL R$274.320,00

Total Geral R$585.648,00

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), conforme Termo de
Referencia.

Colinas (MA), 01 de agosto de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasft/igmail.com Site: v-^vw.coli:nas. ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: Ns 262/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 42, inciso XXII da Lei n® 10.520/2002, Artigo 72, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N2 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 16/2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 42, inciso XXII da Lei n2 10.520/2002, Artigo 72, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N2 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n2 016/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

EMPRESA: F.J DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.006.049/0001 -75 Telefone: (99)98148-0304

Endereço: Rua Floriano n° 516 - Guanabara - Colinas - E-mail: servebein.sunerinercadoíííhotmail.coni

MA

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto

Rg: 121935499-3SSP-MA e CPF: 003.869.1683- 57

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO ilWlD quant/ MARCA / R$ UNIT R$ total

1 Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml UND 12000 Clorata R$4,91
R$

58.920,00

2 Balde plástico médio preto UND 400 Terraplast R$17,41 R$
6.964,00

3 Balde plástico para água - 60 Its UND 300 Terraplast R$45,00 R$
13.500,00

7 Esponja de lavar louça UND 3000

Nutri Brilho

R$0,89 R$
2.670,00

8 Faca inox cabo preto UND 200 Traitiontina R$23,15 R$
4.630,00

10 Pano de limpeza de chão alvejado de 1- qualidade UND 2000 Esperança R$5,00
R$

10.000,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 600 Familiar R$5,00 R$
3.000,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/IVÍA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas:/t;gmail.com Site: tvvw/.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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12 Papel higiênico com 4 und PCT SOOO Familiar RSS,40 2^B(Í0,00

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 100 Condor RS14,S0
R$

1.450,00

15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND soo Homo R$7,00 R$
3.500,00

16
Saco plástico, reforçado espessura -0,6 por lOS cm. Capacidade

p/ lOOlts. Pact. com OS und.
UND SOOO Flik RS5,7S

R$
28.750,00

19 Vassoura de pêlo cabo de madeira UND 200 Condor R$9,90
R$

1.980,00

20 Detergente liquido concent. Biod. Frc c/ SOO ml (Lava louça) UND 8000 FC R$2,S0 R$
20.000,00

23
Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas, alumínio e

sujidades em geral. Tratamento de pisos (diluição de até 1x10).
UND 600 Pedrex R$10,20

R$
6.120,00

24 Cesto p/lixo ISIt UND SOO Aro Plástico R$20,00
R$

10.000,00

26 Pedra Sanitária UND 1000 Pato R$1,8S
R$

1.850,00

29 Escova Sanitária UND soo Condor R$9,10 R$
4.550,00

30 Cesto telado IIL UND soo Aro Plástico R$13,S0
R$

6.750,00

Total R$ 211.634,00

LOTE 1 - MATERIAL DE EXPEDIENTE

JTEMjj DISCRIMINAÇÃO UNID M/kRCA R$ TOTAL

32
Almofada para carimbo nS 3,70mm X llOmm, com tampa, tinta
permanente cor azul

UND 300 Pilot R$4,90 R$
1.470,00

33
Almofada para carimbo n^ 3,70mm X llOmm, com tampa, tinta

permanente cor preta
UND 300 Pilot R$4,90

R$
1.470,00

34 Borracha ponteira UND 300 Mcrcur R$0,38 R$
114,00

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico cristal.
Cx c/ SO und

CX 400
Faber

Castcll
R$S7,S0

R$
23.000,00

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens
com 12 und

CX 200
Faber

Castel!
R$32,10 R$

6.420,00

41 Clips de metal para papel ns 2/0 (Cx c/ SOOg) CX 200 Bacchi R$10,SS
R$

2.110,00

42 Clips de metal para papel n^ 3/0 (Cx c/ SOOg) CX 200 Bacchi R$9,S0 R$
1.900,00

43 Clips de metal para papel nS 4/0 (Cx c/ SOOg) cx 200 Bacchi R$10,00
R$

2.000,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramimicipaldecolinas(S:gmail.com Site: uwv.colinas.ma.gov.br Fone:

(99)3552-1626
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46 Elástico p/dinheiro pct. 18 c/ 200g PCT 50 Mercur RS13,45 R$
672,50

48
Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist. De

trava e corpo acrílico
UND 200 Master Print R$3,15 R$

630,00

51 Fita Gomada 80 mm UND 200 Adelbras RS9,35 R$
1.870,00

52 Grampeador de mesa para grampos 26/6, Capacid. p/ 20 folhas UND 150 locar Offlce R$13,90
R$

2.085,00

53 Grampo cobreado p/ grampeadores {tam. 26/6 em cx c/ 5 mil) CX 150 locar Office R$7,25 R$
1.087,50

54 Lápis preto N^ 02 c/ cx de 144 und UND 200
Faber

Castell
R$45,00

R$
9.000,00

55
Livro ata, ofício, pautado e numerado, c/ 220mmX330mm, c/ 100

fis.
UND 200 Tiiibras R$18,45 R$

3.690,00

58
Papel branco multifuncional, A4, c/ 210X297mm. Embalagem anti-

mofo, resma c/ 500 fis. Cx c/ 10 resmas.
CX 500 Chamex R$249,50

R$

124.750,00

62
Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20

fis.
UND 50 locar Office R$21,00 R$

1.050,00

63 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/ 12 und CX 50 locar Office R$41,00
R$

2.050,00

64 Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/ 12 und. , CX 50 Rodex R$41,00 R$
2.050,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quente, UND 50 Rodex R$25,50
R$

1.275,00

66 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, azul UND 100 Rodex R$4,60 R$
460,00

67 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, preto UND 100 Rodex R$4,60 R$
460,00

68 Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm UND 100 Tris R$3,80 R$
380,00

69
Tesoura grande p/ uso geral, N? 08, em aço inox, cabo plástico
resistente

UND 100 Tris R$8,20 R$
820,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 100 Makit R$1,70
R$

170,00

79 Pasta sofonada C/divisorias UND 500 Makit R$22,05
R$

11.025,00

Total 202.009,00

LOTE III- GÊNEROS AUMENTICI05

ITEM DISCRIMINAÇÃO ' UNID QUANT marca: ; R$ UNIT R$ TOTAL

80 ACHOCOLATADO OU NESCAU EM PO DE 500G SIMILAR UND 6000 Marata R$9,90 R$59.400,00

82 AÇÚCAR de pct 1 kg . Kg 7000 Mana R$4,25 R$29.750,00

83 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND 400 Capricche R$11,90 R$4.760,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.6)82/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasfêgmail.com Site: ̂  vmv. co 1 irias .ma. go v. br Fone:

(99r3552-1626
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84 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 4500 Capricche RS64,00 R$288.000,00

85 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 CX 2500 Capricche RS63,85 R$159.625,00

86 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado unid 4000 Hiper forte RS7,10 R$28.400,00

87 CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR unid 2000 Hiper forte R$24,90 R$49.800,00

88 LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR lata 4000 Italac R$14,40 R$57.600,00

89 LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE UND 4000 Italac R$6,50 R$26.000,00

90 LEITE MOUCO DESNATADO ou SIMILAR lata 1000 ítala R$16,00 R$16.000,00

91 MARGARINA 500 G UND 800 Delicia R$5,75 R$4.600,00

92 MASSA DE MILHO PARA CUSCUZ TIPO FLOCÃO 500G UND 4000 Bel sabor R$2,40 R$9.600,00

93 MASSA DE ARROZ TIPO FLOCÃO 500G UND 4000 Bel sabor R$3,00 R$12.000,00

94 SUCO EM PÓ DE 5006 Pacote 1000 Priomex R$6,05 R$6.050,00

95 FECULA DE MANDIOCA IKILO Pacote 1000 Amafil R$6,05 R$6.050,00

96 AMIDO DE MILHO OU SIMILAR 200G caixa 1000 Maisena R$2,40 R$2.400,00

97 MAÇARÃO TIPO ESPAGUETE 500G Pacote 5000 gostosa R$2,50 R$12.500,00

98 FARINHA LACTA OU SIMILAR 400G lata 400 Marata R$10,00 R$4.000,00

99 AVEIA EM FLOCOS 1706 caixa 5000 Italac R$2,70 R$13.500,00

100 OLEODESOJA900ML UND 2400 Concórdia R$10,40 R$24.950,00

101 ARROZ TIPOI IIKILO UND 15000 Fazenda R$5,20 R$78.000,00

102 TRIGO C/FERMENTO UND 1000 Dona benta R$4,70 R$4.700,00

TOTAL R$897.695,00

LOTE IV- GÊNEROS alimentícios (PERECÍVEIS)

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT Marca RS UNIT RS TOTAL

104 ABACATE Kg 4000 In natura R$5,80 R$23.200,00

105 ABACAXI unid 4000 In natura R$2,99 R$11.960,00

106 ABÓBORA Kg 2000 In natura R$3,20 R$6.400,00

107 BANANA PRATA FINA Dúzia 1600 In natura R$7,20 R$11.520,00

108 BATATA DOCE Kg 1600 In natura R$5,10 R$8.160,00

109 BATATA INGLESA Kg 3000 In natura R$4,60 R$13.800,00

110 BETERRABA Kg 2000 In natura R$4,60 R$9.200,00

112 CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO Kg 10000 In natura R$36,95 R$369.500,00

113 CARNE MOÍDA (bovina) CONGELADA Kg 4000 In natura R$16,40 R$65.600,00

114 CENOURA Kg 2000 In natura R$4,40 R$8.800,00

115 CHUCHU Kg 2000 In natura R$4,20 R$8.400,00

117 LARANJA dúzia 2000 In natura R$6,40 R$12.800,00

118 LIMÃO Kg 1000 In natura R$5,40 R$5.400,00

119 TOMATE KG 3000 In natura R$5,30 R$15.900,00

120 CEBOLA KG 2400 In natura R$3,20 R$7.680,00

121 PIMENTÃO KG 2000 In natura R$2,50 R$5.000,00

122 REPOLHO KG 2000 In natura R$4,20 R$8.400,00

Praça Dias Carneiro, 402

E-mail: prefeituramunicipaldec:

- Centro, Colinas/MA, CEP: 65,690-
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123 ALFACE UNID 1000 In natura R$2,50 R$2.500,00

124 MELANCIA KG 1000 In natura RS5,25 R$5.250,00

125 MAÇÃ KG 1200 In natura R$3,99 R$4.788,00

TOTAL R$604.258,00

Total R$1.915.596,00

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), conforme Termo de
Referencia.

Colinas (MA), 01 de agosto de 2023.

psux
Soliane da Silva Mont;iro.

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramuiticipaidecoIinas(l/';gma 11.com. Site; wvvw.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 262/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 4s, inciso XXII da Lei 10.520/2002, Artigo 7^, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO N^ 16/2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 4-, inciso XXII da Lei n- 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^ 016/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

EMPRESA: F.J DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.006.049/0001-75 Telefone: (99)98148-0304

Endereço: Rua Floriano n° 516 - Guanabara - Colinas - E-mail: servebem.suoerniercadofãíhotniail.coni

MA

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto

Rg: 121935499-3SSP-MA e CPF: 003.869.1683- 57

Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMIN.AÇÃO UNID QUANT MARCA RSUNIT R$ TOTAL

1 Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml UND 8000 MARCA R$4,91
R$

39.280,00

2 Balde plástico médio preto UND 500 Clorata R$17,41
R$

8.705,00

3 Balde plástico para água - 60 Its UND 500 Terraplast R$45,00
R$

22.500.00

7 Esponja de lavar louça UND 2000 ■ferraplast R$0,89 R$
1.780,00

8 Faca inox cabo preto UND 100
Nutri Brilho

R$23,15 R$
2.315,00

10 Pano de limpeza de chão alvejado de 1" qualidade UND 1000 Tramontina R$5,00 R$
5.000,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 500 Esperança R$5,00 R$
2.500,00

12 Papel higiênico com 4 und PCT 2000 Familiar R$5.40
R$

10.800,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituram-unicipaldecolinas@gmail.com Site: w\Wv'.colinas.ma.gov.br Fone:
(99)3552-1626



%mi
ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 50 Familiar R$14,50
R$

725,00

15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND 2000 Condor R$7,00
R$

14.000,00

16
Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm. Capacidade p/
lOOlts. Pact. com 05 und.

UND 2000 Homo R$5,75
R$

11.500,00

19 Vassoura de pêlo cabo de madeira UND 200 Flik R$9,90
R$

1.980,00

20 Detergente liquido concent. Biod. Frc c/ 500 ml (Lava louça) UND 8000 Condor R$2,50
R$

20.000,00

23
Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas, alumínio e
sujidades em geral. Tratamento de pisos (diluição de até 1«10).

UND 600 FC R$10,20
R$

6.120,00

24 Cesto p/lixo I5lt UND 500 Pedrex R$20,00
R$

10.000,00

26 Pedra Sanitária UND 1000 Aro Plástico R$1,85
R$

1.850,00

29 Escova Sanitária UND 500 Pato R$9,10
R$

4.550,00

30 Cesto telado 11L UND 500 Condor R$13,50
R$

6.750,00

Total Aro Plástico
R$

170.355,00

LOTE 11- MATERIAL DE EXPEDIENTE

lITEM; DISCRIMINAÇ.ÃO ^ tínio QUANT
MARCA;

RSUNIT R$ TOTAL

32
Almofada para carimbo n° 3,70mm X 11 Omm. com tampa, tinta
permanente cor azul

UND 200 Pilot R$4,90
R$

980,00

33
Almofada para carimbo n° 3,70mm X 1 lOmni, com tampa, tinta
permanente cor preta

UND 200 Pilot R$4,90
R$

980,00

34 Borracha ponteira UND 200 Mcrcur R$0.38
R$

76,00

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico cristal.
Cx c/ 50 und

CX 400
Faber

Castell
R$57,50

R$

23.000,00

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens com
12 und

CX 100
Faber

Castell
R$32,10

R$

3.210,00

41 Clips de metal para papel n° 2/0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi R$10,55
R$

2.110,00

42 Clips de metal para papel n° 3/0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi R$9,50
R$

1.900,00

43 Clips de metal para papei n° 4/0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi R$10,00
R$

2.000,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicÍDaldecolinas'üjgmaiI.com Site: wvvw.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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46 Elástico p/ dinheiro pct. n° 18 c/ 200g PCT 50 Mercur R$13,45
R$

672,50

48
Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist. De
trava e corpo acrílico

UND 200 Master Print R$3,15
R$

630,00

51 Fita Gomada 80 mm UND 200 Adelbras R$9,35
R$

1.870,00

52 Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20 folhas UND 150 Jocar Office R$13,90
R$

2.085.00

53 Grampo cobreado p/ grampeadores {tam. 26/6 em cx c/ 5 mil) CX 150 .locar Office R$7,25
R$

1.087,50

54 Lápis preto N" 02 c/ cx de 144 und UND 200
Faber

Castell
R$45,00

R$

9.000,00

55
Livro ata, otfcio, pautado e numerado, d 220mmX330mm, d 100
fis.

UND 200 Tilibras R$18,45
R$

3.690,00

58
Papel branco multifuncional, A4, c/ 210X297mm. Embalagem
anti-mofo, resma d 500 fls. Cx c/10 resmas.

CX 250 Chainex R$249,50
R$

62.375,00

62 Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20 fls. UND 50 Jocar Office R$21,00
R$

1.050,00

63 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/12 und CX 50 Jocar Office R$41,00
R$

2.050,00

64 Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx d 12 und. cx 50 Rodex R$41,00
R$

2.050,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quente. UND 50 Rodex R$25,50
R$

1.275,00

66 Tinta p/ carimbo á base de água, em frasco d 42ml, azul UND 100 Rodex R$4,60
R$

460,00

67 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco d 42ml, preto UND 100 Rodex R$4,60
R$

460,00

68 Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm UND 100 Tris R$3.80
R$

380,00

69
Tesoura grande p/ uso geral, N° 08, em aço inox, cabo plástico
resistente

UND 100 Tris R$8,20
R$

820,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 100 Makit R$1.70
R$

170.00

79 Pasta sofonada C/divisorias UND 500 Makit R$22,05
R$

11.025,00

Total
R$

135.406,00

LOTE 111- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO fiiPNIIJ/.-' :: QUÍ|||Ç í Marca R$ UNIT

82 AÇÚCAR de pct 1 kg
500 mana RS4,25 R$2.125,00

83 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND
20 Capricchc R$11.90 R$238,00

84 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 500
Capricchc R$64,00 R$32.000,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasCrtgmail.coni Site: wvw.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 355'2-1626
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85 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 CX 300
Capriechc R$63,85 R$19.155,00

86 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado linid 2000 Hipcr Forte R$7,10 R$14.200,00

88 1..E1TE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR lata 500 Italac R$14,40 R$7.200,00

91 MARGARINA 500 0 UND 200 Italac R$5,75 R$1.150,00

TOTAL R$76.068,00

Total R$381.829,00

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimenticios), conforme Termo de
Referencia.

Colinas (MA), Õl de agosto de 2023.

Maria do SgÍí

Secretaria Municipal de Ec ucação - SEMED.
ja Torres.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CÊIP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail; prefeituramnnicipald.ecolinaa'i.7;grnail.cc)m. Site: utvw.colinas. ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 262/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 4^, inciso XXII da Lei 10.520/2002, Artigo 7^, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 16/ 2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo A-, inciso XXII da Lei n^ 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N® 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^ 016/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

EMPRESA: F.J DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.006.049/0001-75 Telefone: (99)98148-0304

Endereço: Rua Floriano n" 516 - Guanabara - Colinas - E-mail: servebem.sunerinercado®hofmail.com

MA

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto

Rg: 121935499-3SSP-MA e CPF; 003.869.1683- 57

Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS.

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM i|||/ >ÍII|ÍT.-/ Aí;' • DISCRIMIMÇSO //uniô:/;- QUANT RS ÜNIT -  : R$ TOTAL

1 Água sanitária acondiclonada em frasco plástico de mil ml UND 500 Clorata R$4,91 R$
2.455,00

2 Balde plástico médio preto UMD 20 Terraplast R$17,41
R$

348,20

3 Balde plástico para água - 60 Its UND 20 Terraplast R$45,00 R$
900,00

7 Esponja de lavar louça UND 500

Nutri Brilho

R$0,89 R$
445,00

8 Faca inox cabo preto UND 200 Tramontina R$23,15 R$
4.630,00

10 Pano de limpeza de chão alvejado de 1- qualidade UND 500 Esperança R$5,00 RS
2.500,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 500 Familiar R$5,00 R$
2.500,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeilturamuniciDaldecolinasrfliRmail.com Site: wnw.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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12 Papel higiênico com 4 und PCT 500 Familiar RS5,40
R$

2.700,00

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 50 Condor RS14,50
R$

725,00

15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND 300 Homo RS7,00
R$

2.100,00

16
Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm. Capacidade
p/ lOOits. Pact. com 05 und.

UND 1000 Flik RS5,75
R$

5.750,00

19 Vassoura de pêio cabo de madeira UND 500 Condor RS9,90
R$

4.950,00

20 Detergente liquido concent. Biod. Frc c/ 500 mi (Lava louça) UND 500 FC R$2,50
R$

1.250,00

23
Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas, aluminio e

sujidades em gerai. Tratamento de pisos (diluição de até 1x10).
UND 500 Pedrex RS10,20

R$
5.100,00

24 Cesto p/lixo 15lt UND 20 Aro Plástico RS20,00
R$

400,00

26 Pedra Sanitária UND 20 Pato RS1,85
R$

37,00

29 Escova Sanitária UND 20 Condor R$9,10
R$

182,00

30 Cesto telado IIL UND 20 Aro Plástico R$13,50 R$
270,00

R$ 37.242,20

LOTE 1 - MATERIAL DE EXPEDIENTE

/iTEW /'"DtSCRIMlNAÇÃÓ' UNID T'íqüanT;'® 7Í/T/iR$43rÃL ■

32
Almofada para carimbo n- 3,70mm X llOmm, com tampa, tinta

permanente cor azul
UND 50 Pilot R$4,90 R$

245,00

33
Almofada para carimbo n^ 3,70mm X llOmm, com tampa, tinta

permanente cor preta
UND 50 Piloí R$4,90 R$

245,00

34 Borracha ponteira UND 20 Mercur R$0,38
R$

7,60

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico cristal.

Cx c/ 50 und
CX 50

Faber

Castell
R$57,50 R$

2.875,00

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens
com 12 und

CX 50
Faber

Castell
R$32,10 R$

1.605,00

41 Clips de metal para papel nS 2/0 (Cx c/ 500g) CX 50 Bacchi R$10,55
R$

527,50

42 Clips de metal para papel nS 3/0 (Cx c/ 500g) CX 50 Bacchi R$9,50
R$

475,00

43 Clips de metal para pape! nS 4/0 (Cx c/ 500g) CX 50 Bacchi R$10,00
R$

500,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecollneiã;'ã-gmail.com Site: w.y-w.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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46 Elástico p/ dinheiro pct. nS 18 c/ 200g PCT 20 Mcrcur R$13,45 R$
269,00

48
Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist. De

trava e corpo acrílico UND 50 Master Print RS3,15 R$
157,50

51 Fita Gomada 80 mm UND 20 Adelbras R$9,35 R$
187,00

52 Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20 folhas UND 20 Jocar Office R$13,90 R$
278,00

53 Grampo cobreado p/ grampeadores (tam, 26/6 em cx c/ 5 mil) CX 20 Jocar Office R$7,25 R$
145,00

54 Lápis preto NS 02 c/ cx de 144 und UND 20
Faber

Castell
R$45,00 R$

900,00

55
Livro ata, ofício, pautado e numerado, c/ 220mmX330mm, c/100

fis.
UND 50 Tilibras R$18,45 R$

922,50

58
Papel branco multifuncional, A4, c/ 210X297mm. Embalagem antl-
mofo, resma c/ 500 fis. Cx c/ 10 resmas. CX 100 Cliamex R$249,50 R$

24.950,00

62
Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20

fis.
UND 50 Jocar OfTice R$21,00 R$

1.050,00

63 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/ 12 und CX 50 Jocar OfTice R$41,00 R$
2.050,00

64 Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/ 12 und. CX 50 Rodex R$41,00 R$
2.050,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quente. UND 50 Rodex R$25,50 R$
1.275,00

66 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, azul UND 50 Rodex R$4,60 R$
230,00

67 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/42ml, preto UND 50 Rodex R$4,60 R$
230,00

68 Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm UND 50 Tris R$3,80 R$
190,00

69
Tesoura grande p/ uso geral, N^ 08, em aço inox, cabo plástico
resistente

UND 50 Tris R$8,20 R$
410,00

71 Refil p/ cola quente-fina. UND 50 Malcit R$1,70 R$
85,00

79 Pasta sofonada C/divisorias UND 200 Makit R$22,05 R$
4.410,00

TOTAL R$ 46.269,10

LOTE III- GÊNEROS alimentícios

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID '- ■Quãnt ; JSlí"Í^'ÜN1tA R$ TOTAL

82 AÇÚCAR de pct 1 kg Kg 2000 Mana R$4,25 R$8.500,00

83 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND 50 Capriche R$11,90 R$595,00

84 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 500 Capriche R$64,00 R$32.000,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasrt7:gmail.com Site: w-vw.colitias.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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(b

85 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 CX 300 Capriche RS63,85 R$19.155,00

86 CAFÉ EM PÓ Pa DE 250g - torrado unid 2000 Hiper forte RS7,10 R$14.200,00

87 CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR unid 500 HIper fort RS24,90 R$12.450,00

88 LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR lata 300 Italac R$14,40 R$4.320,00

89 LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE UND 500 Italac R$6,50 R$3.250,00

90 LEITE MOLICO DESNATADO ou SIMILAR lata 200 Italac R$16,00 R$3.200,00

91 MARGARINA 500 G UND 200 Delicia R$5,75 R$1.150,00

TOTAL R$98.820,00

R$182.331,30

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, litnpeza e gêneros alimentícios), conforme Termo de
Referencia.

Colinas (MA), 01 de agosto de 2023.

Sr^. Jardâniã VianC^Oliveira Freitas
Secretária Municipal de^Ãssistência Social.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 55.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeiturarnunicipaldecolina.s./l:g:mail.c.ora Site: w.colinas. ma.gov.br Fone:

""(99) 3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 262/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 49, inciso XXII da Lei n9 10.520/2002, Artigo 79, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N9 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 16/ 2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 49, inciso XXII da Lei n9 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N9 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n9 016/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

EMPRESA: J ALVES DA SILVA PLRLIRA

CNPJ: 40.980.372/0001-46 Telefone: (99) 98470-3301

Endereço: Rua Joaquim Aires n° 567 - centro cidade de E-mail: marcosaurelio567raihotraail.com
Buriti Bravo - MA

Sr®. Jocyane Alves da Silva Pereira
Rg: 0229996120020 SSP - MA e CPF: 014.483.123-61

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE Mi- GENEROS alimentícios

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID MARCA RS TOTAL

80 ACHOCOLATADO OU NESCAU EM PO DE 500G SIMILAR UND 6000 MARATA RS 13,00 RS 78.000,00

'' 103 SUCO GARRAFA 500 ML SORTIDOS UND 7000 JANDAIA RS 7,22 RS 50.540,00

TOTAL RS 128.540,00

LOTE IV- GENEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS)

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. aUANT MARCA uNIT RS TOTAL

111 CARNE C/ OSSO (bovina) CHAN Kg 2000
IN NATURA

25,00 50.000,00

116 FRANGO SEM VICERAS CONGELADO KG 5000
IN NATURA

15,80 79.000,00

TOTAL

TOTAL

129.000,00

257.540,00

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), conforme Termo de
Referencia.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasC/cgmail.com Site: vvmv.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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Colinas (MA), 01 de agosto de 2023.

Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaIdecoIinas(r/.gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 262/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 4-, inciso XXII da Lei 10.520/2002, Artigo 72, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N2 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 16/ 2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 42, inciso XXII da Lei n2 10.520/2002, Artigo 72, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N2 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n2 016/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

Secretaria Municipal de Administração - SEMAG.

EMPRESA: A.G.M LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

CNPJ: 19.006.049/0001 -75 Telefone: (99)98257-1045

Endereço: Av. Dr. Osano Brandão n° 428 - A - Colinas - E-mail; aeiTilbabvdisnev:@hotmail.com
MA

Sr^. Ana Gorete Martins Lustosa

Rg: 0567486320151 SSP-MA e CPF: 192.956.693-04

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ITEM 1)1.S( l<iVll\AVÃO UNID •; QUANt: /
MARCA

::/./.RS UNlf /li R$TOTAL

4 Colher de alumínio grande UND 200

DOBOM

RS 16,70
R$

3.340,00

5 Bacia plástica média UND 200

LUMAR

R$17,60
R$

3.520,00

6 Desinfelante perf. P/ ban. Concent. (Floral lavanda) d 1 It UND 2000
DULAGO

R$5,35
R$

10.700,00

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 100

MARIA

BACANA R$10,05
R$

1.005,00

14 Sabão em barra - Ikg UND 1500
ABSOLUTO

R$6,50
R$

9.750,00

17 Toalha de mão 60x40 cm UND 500
TEKA

R$10,00
R$

5.000,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.590-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas(S:gmail.com Site: wvnv.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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c?;/

18 Vassoura de piaçava, cabo de madeira UND 200

ALKLIN

R$16,94
RS

3.388,00

21
Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros,
paredes e todas as superfícies laváveis. Frc c/ 500 ml

UND 5000

AZULIM

R$2,80
R$

14.000,00

22 Spray Odorizador para ambientes 360ml UND 500

PURO AR

R$6,50
R$

3.250,00

25 Papel toalha UND 1000

MALU

R$3,80
R$

3.800,00

27
Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e
voadores

UND 1000

PRO INSET

R$8,50
R$

8.500,00

28 Lã de aço,pct c/08 und UND

1000

ASSOLAN

R$3,00
R$

3.000,00

TOTAL 69.253,00

LOTE 11- MATERIAL DE EXPEDIENTE

111 M DLSt RiMlNAÇÃO UNID QUANT
v- MARCA

;;';®;UN1T R$ TOTAL

31 Álcool c/ 92 graus p/ limp. I It UND 500

ITA.IA

R$9,40
R$

4.700,00

35 Caderno grande brochura 96 lis, formato 200x275mm UND 200

JANDAIA

R$9,80
RS

1.960,00

36
Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, c/ corte,
vinco e olhai, dimensões 350x140x250 mm

UND 2000

DELLO

R$5,60
R$

11.200.00

37 Calculadora média (pilha) - 12 dígitos UND 200

MASTERPRINT

MP 1086 R$20,00
R$

4.000,00

39 Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx c/ 50 und. CX 250

COMPACTOR

ECONIMIC R$58,00
R$

14.500,00

44
Cola branca não tóxica, não inflamável, lavável, para colar
papel, papelão, tecido - Cola grande 90g

UND 200

FRAMA MAXl

R$2,90
R$

580,00

■r45 Corretivo líquido à base de água, embalagem c/ 18ml. UND 100
TRIS

R$3,85 R$
385,00

47 Envelope pardo, formato 240x340mm UND 2000
FORONl

R$0,70
R$

1.400,00

49 Extrator de grampos UND 200
ACC

R$2,69 R$
538,00

50 Fitadurex 12X40 UND 200
ADELBRAS

R$2,20
R$

440,00

56
Livro de ponto c/100 fls, formato 220x320mm, c/ folhas

enumeradas.
UND 200

TI LIBRA
R$19,40 R$

3.880,00

57 Livro de protocolo de correspondências (c/ 100 fls) UND 200
TILIBRA

R$17,20
R$

3.440,00

59
Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, d

216X330mm, resma d 500 fls. UND 100
CHAMEX

R$58,90
R$

5.890,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas(iZ;gmai 1.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

60 Pasta arquivo A-Z (lombo largo) UND 100

FRAMA

R$13,00
R$

1.300.00

61 Pasta de arquivo plástica c/ grampo transp. e flimê UND 500

DELLO

R$5,60
R$

2.800,00

70 Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm UND 100

WALEU

R$1,24
R$

124,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 100

IBEL

R$0,84
R$

84.00

72 Prancheta Eucatex grande UND 100

STALO

R$5,34
R$

534,00

73
APONTADOR PARA LAPLS (material metal e plástico,
tipo escolar, 1 furo, com deposito)

UND 100

LEO&LEO

R$0,44
R$

44.00

74
LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande,
caixa com 12 cores

UND 100

FAMIX

R$3,00
R$

300,00

mÊKlS Cola para isopor e E.V.A 90g UND 100

COMPACTOR

R$1,60
R$

160,00

76 pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas UND 100

COMPACTOR

R$2,99
R$

299,00

77 Eva Colorido UND 500

EVAMAX

R$1,35
R$

675,00

TOTAL
R$

59.233,00

TOTAL 128.486,00

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), conforme Termo de
Referencia.

Colinas (MA), 01 de agosto de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeiturarnuniciüaldecolinasr^l.gmail.com Site: wv-rw.colinas ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: N^ 262/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 4^, inciso XXII da Lei ns 10.520/2002, Artigo 7^, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N® 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO NS16/ 2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 4^, inciso XXII da Lei n^ 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^ 016/2023/CCL (S.U.P), em
favor da empresa:

EMPRESA: A.G.M LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

CNPJ: 19.006.049/0001-75 Telefone: (99)98257-1045

Endereço: Av. Dr. Osano Brandão n° 428 - A - Colinas - E-mail: aRnilbabvdisneviSihotmaii.com
MA

Sr®. Ana Gorete Martins Lustosa

Rg: 0567486320151 SSP-MA e CPF: 192.956.693-04

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

^ E I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO
MARCA

4 Colher de alumínio grande UND 300

DOBOM

R$16,70
R$

5.010,00

5 Bacia plástica média UND 300

LUMAR

R$17,60
R$

5.280,00

6 Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral lavanda) c/ llt UND 10000
DULAGO

R$5,35
R$

53.500,00

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 200

MARIA

BACANA R$10,05
R$

2.010,00

14 Sabão em barra - 1 kg UND 5000
ABSOLUTO

R$6,50
R$

32.500,00

17 Toalha de mão 60x40 cm UND 500
TEKA

R$10,00
R$

5.000,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasCtrgmail.com, Site: v\avw.colinas.ina.gov.br Fone:

(99)3552-1626
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rr

18 Vassoura de piaçava, cabo de madeira UND 200

ALKLIN

R$16,94
R$

3.388,00

21
Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros, paredes e todas
as superfícies laváveis. Frc c/ 500 ml

UND 5000

AZULIM

R$2,80
R$

14.000,00

22 Spray Odorizador para ambientes 360ml UND 500

PURO AR

R$6,50
R$

3,250,00

25 Papel toalha UND 1000

MALU

R$3.80
R$

3.800,00

27 Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e voadores UND 1000

PRO INSET

R$8,50
R$

8.500,00

28 Lã de aço,pct c/08 und UND

1000

ASSOLAN

R$3,00
R$

3.000,00

TOTAL R$

139.238,00

W

LOTE 11- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMIN.AÇÃO UNID rsünit; R$TOTAL

31 Álcool c/ 92 graus p/ limp. llt UND 500 ITAJA R$9,40
R$

4,700,00

35 Caderno grande brochura 96 fls, formato 200x275mm UND 300 JANDAIA R$9,80
R$

2,940,00

36
Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, c/ corte, vinco e
olhai, dimensões 350x140x250 mm

UND 2000 DELLO R$5,60
R$

11.200,00

37 Calculadora média (pilha) - 12 dígitos UND 300
MASTERPRINT

MP 1086
R$20,00

R$

6.000,00

39 Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx c/ 50 und. CX 400
COMPACTOR

ECONIMIC
R$58,00

R$

23.200,00

44
Cola branca não tóxica, não inflamável, lavável, para colar papel,
papelão, tecido - Cola grande 90g

UND 200 FRAMA MAXl R$2,90
R$

580,00

Corretivo líquido à base de água, embalagem c/ 18ml. UND 100 TRIS R$3,85
R$

385,00

47 Envelope pardo, formato 240x340mm UND 2000 FORONl R$0,70
R$

1.400,00

49 Extrator de grampos UND 200 ACC R$2,69
R$

538,00

50 Fita durex 12X40 UND 200 ADELBRAS R$2,20
R$

440,00

56 Livro de ponto c/100 fls, formato 220x320mm, c/ folhas enumeradas. UND 200 TILIBRA R$19,40
R$

3.880,00

57 Livro de protocolo de correspondências (c/100 fls) UND 200 TILIBRA R$17,20
R$

3.440,00

59
Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, c/ 216X330mm, resma c/
500 fls.

UND 150 CFIAMEX R$58,90
R$

8,835,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeiturarnunicipaIdecolinas@gmail.coiTj. Site: .colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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60 Pasta arquivo A-Z (lombo largo) UND 200 FRAMA R$13,00
R$

2.600,00

61 Pasta de arquivo plástica c/ grampo transp. e fumê UND 500 DELLO RS5,60
R$

2.800,00

70 Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm UND 100 WALEU R$1,24
R$

124,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 100 IBEL R$0,84
R$

84.00

72 Prancheta Eucatex grande UND 100 STALO R$5,34
R$

534.00

73
APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e plástico, tipo escolar,
1 ftiro, com deposito)

UND 100 LEO&LEO R$0,44
R$

44,00

74
LAPlS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande, caixa com 12
cores

UND 100 FAMIX R$3,00
R$

300,00

Cola para isopor e E.V.A 90g UND 100 COMPACTOR R$1,60
R$

160,00

76 pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas UND 100 COMPACTOR R$2,99
R$

299,00

77 Eva Colorido UND 500 EVAMAX R$1,35
R$

675,00

Total 75.158.00

Total 214.396,00

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), conforme Termo de
Referencia.

Colinas (MA), 01 de agosto de 2023.

Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolin.aat/;gmail.com Site: www.colinas, tna.gov. br Fone:

(99)3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 262/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo A-, inciso XXII da Lei 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 16/ 2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo A-, inciso XXil da Lei n- 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^ 016/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

V.., W .v;/

EMPRESA: A.G.M LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

CNPJ: 19.006.049/0001-75 Telefone: (99)98257-1045

Endereço: Av. Dr. Osano Brandão n° 428 - A - Colinas - E-mail: agmlbabvdisneyftóhotrnail.coiTi
MA

Sr^. Ana Gorete Martins Liistosa

Rg: 0567486320151 SSP-MA e CPF: 192.956.693-04

MATERIAL E/OL SERVIÇOS REGISTRADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

■E I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇ.'\0 UNlp:
.  MAl^A;

R$ UNIT

4 Colher de alumínio grande UND 300
DOBOM

R$16,70 R$
5.010,00

5 Bacia plástica média UND 300
LUMAR

R$17.60
R$

5.280,00

6 Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral lavanda) c/ Ilt LIND 10000
DULAGO

R$5,35 R$
53.500,00

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 200
MARIA

BACANA R$10.05 R$
2.010,00

14 Sabão em barra - Ikg UND 5000
ABSOLUTO

R$6,50 R$
32.500,00

17 Toalha de mão 60x40 cm UND 500
TEKA

R$10,00 R$
5.000.00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasfiLginail.com Site: vvw\v.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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w

18 Vassoura de piaçava, cabo de madeira UND 200

ALKLIN

R$16,94
R$

3.388,00

21
Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros, paredes e todas
as superfícies laváveis. Frc c/ 500 ml

UND 5000

AZULIM

R$2,80
R$

14.000,00

22 Spray Odorizador para ambientes 360ml UND 500
PURO AR

R$6,50
R$

3.250,00

25 Papel toalha UND 1000
MALU

R$3,80
R$

3.800.00

27 Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e voadores UND 1000

PRO INSET

R$8,50
R$

8.500,00

28 Lã de aço,pct c/08 und UND

1000

ASSOLAN

R$3,00
R$

3.000,00

TOTAL R$

139.238,00

W

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

i 11 M DISCRIMINAÇÃO aiitifliio QUANT MARCA R$líNl|:i: R$ TOTAL

31 Álcool c/ 92 graus p/ limp. I It UTJD 500 ITAJA R$9.40
R$

4.700,00

35 Caderno grande brochura 96 fls, formato 200x275mm UND 300 JANDAIA R$9,80
R$

2.940.00

36
Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, c/ corte, vinco e
olhai, dimensões 350x140x250 mm

UND 2000 DELLO R$5,60
R$

11.200.00

37 Calculadora média (pilha) - 12 digitos Ut-ID 300
MASTERPRINT

MP 1086
R$20,00

R$

6.000,00

39 Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx c/ 50 und. CX 400
COMPACTOR

ECONIMIC
R$58,00

R$

23.200,00

44
Cola branca não tóxica, não inflamável, lavável, para colar pa|)el,
papelão, tecido - Cola grande 90g

UND 200 FRAMA MAXI R$2,90
R$

580,00

Corretivo líquido à base de água, embalagem d I8ml. UI4D 100 TRIS R$3,85
R$

385,00

47 Envelope pardo, formato 240x340mm UND 2000 FORONI R$0,70
R$

1.400,00

49 Extrator de grampos UTMD 200 ACC R$2,69
R$

538,00

50 Fita durex 12X40 UND 200 ADELBRAS R$2,20
R$

440,00

56 Livro de ponto d 100 fls, fonnato 220x320mm, d folhas enumeradas. UND 200 TILIBRA R$19,40
R$

3.880,00

57 Livro de protocolo de correspondências (c/100 fls) UND 200 TILIBRA R$17,20
R$

3.440.00

59
Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, c/ 2I6X330mm, resma d
500 fls.

UND 150 CHAMEX R$58,90
R$

8.835,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicÍDaldecolinas(t7:gmail.com Site; w\v\v.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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60 Pasta arquivo A-Z (lombo largo) UND 200 FRAMA R$13,00
R$

2.600,00

61 Pasta de arquivo plástica c/ grampo transp. e fumê UND 500 DELLO R$5,60

bo

o
o

70 Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm UND 100 WALEU R$1,24
R$

124,00

71 Refil p/ cola quente — fina. UND 100 IBEL R$0,84
R$

84,00

72 Prancheta Eucatex grande UND 100 STALO R$5,34
R$

534,00

73
APONTADOR PARA LAPlS (material metal e plástico, tipo escolar,
1 furo, com deposito)

UND 100 LEO&LEO RS0,44
R$

44,00

74
LAPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande, caixa com 12
cores

UND 100 FAMIX R$3,00
R$

300,00

Cola para isopor e E.V.A 90g UND 100 COMPACTOR R$1,60
R$

160,00

76 pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas UND 100 COMPACTOR R$2,99
R$

299,00

77 Eva Colorido UND 500 EVAMAX R$1,35
R$

675,00

Total 75.158,00

Total 214.396,00

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), conforme Termo de
Referencia.

Colinas (MA), 01 de agosto de 2023.

Maria do Socorro Borba Torres.

Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06,113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasfi,gmaii.com Site: vvw w. co li nas. ma. gov. br Fone:

(99) 3552A626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 262/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo A-, inciso XXII da Lei n- 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N- 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 16/ 2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 4^, inciso XXII da Lei n- 10.520/2002, Artigo 1-, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei Ns 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^ 016/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

#

EMPRESA: A.G.M LUSTOSA LIDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

CNPJ: 19.006.049/0001-75 Telefone: (99)98257-1045

Endereço: Av. Dr. Osano Brandão n° 428 - A - Colinas - E-mail: aenilbabvdisnev®,hotmail.com
MA

Sr^. Ana Gorete Martins Lustosa

Rg: 0567486320151 SSP-MA e CPF: 192.956.693-04

SECRETARIA MlINiCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
LOTE I- MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO j:: : UNID ..^#1ANT
MAR®v:

R$ unit;/ R$ TOTAL

4 Colher de alumínio grande UND 50

DOBOM

R$16,70 R$
835,00

5 Bacia plástica média UND 50

I.UMAR

R$17,60 R$
880,00

6 Deslnfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral lavanda) c/ llt UND 500

DULAGO

R$5,35 R$

2.675,00

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 20

MARIA

BACANA R$10,05
R$

201,00

14 Sabão em barra - Ikg UND 500

ABSOLTITO

R$6,50 R$

3.250,00

17 Toalha de mão 60x40 cm UND 500

TEKA

R$10,00 R$
5.000,00

18 Vassoura de piaçava, cabo de madeira UND 500

ALKLIN

R$16,94 R$
8.470,00

21
Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros, paredes e
todas as superfícies laváveis. Frc c/ 500 ml UND 500

AZULIM

R$2,80 RS
1.400,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 55.690-000 CNPJ:
05.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicÍDaldecolinas;S':Krnail.com Site: wmv.colinas.ma.gov. br Fone:

(99)3552-1526
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m

22 Spray Odorizador para ambientes 360ml UND 500

PURO AR

RS6,50
.  R$

3.250,00

25 Papel toalha UND 20

MALU

R$3,80
.  R$
76,00

27 Inseticida a base de Água contra Insetos rasteiros e voadores UND 20

PRO INSET

RS8,50
R$

170,00

28 Lã de aço.pct c/08 und UND 20

ASSOLAN

R$3,00
R$

60,00

R$
26.267,00

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID /siASáWíãA MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

31 Álcool c/ 92 graus p/ limp, llt UND 200 HAJA R$9,40
R$

1.880,00

35 Caderno grande brochura 96 fis, formato 200x275mm UND 200 JANDAIA R$9,80
R$

1.960,00

36
Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, c/ corte, vinco e

olhai, dimensões 350x140x250 mm
UND 200 DELLO R$5,60 R$

1.120,00

37 Calculadora média (pilha) -12 dígitos UND 200
MASTERPRINT

MP 1086
R$20,00

R$

4.000,00

39 Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx c/ 50 und. CX 50
COMPACTOR

ECONIMIC
R$58,00

R$
2.900,00

44
Cola branca não tóxica, não inflamável, lavável, para colar papel,

papelão, tecido - Cola grande 90g
UND 50 FRAMA MAXI R$2,90 R$

145,00

45 Corretivo líquido à base de água, embalagem c/ 18ml. UND 50 TRIS R$3,85 R$
192,50

1^7 Envelope pardo, formato 240x340mm UND 500 FORONI R$0,70
R$

350,00

49 Extrator de grampos UND 20 ACC R$2,69
R$

53,80

50 Fita durex 12X40 UND 20 ADELBRAS R$2,20
R$

44,00

56
Livro de ponto c/ 100 fis, formato 220x320mm, c/ folhas
enumeradas.

UND 50 TILIBRA R$19,40 R$
970,00

57 Livro de protocolo de correspondências (c/100 fis) UND 50 TILIBRA R$17,20 R$
860,00

59
Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, c/ 216X330mm, resma c/

500 fis.
UND 50 CHAMEX R$58,90

R$

2.945,00

60 Pasta arquivo A-Z (lombo largo) UND 50 FRAMA R$13,00
R$

650,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06,113.682/0001-25

E-mail: prefeiturarnuniciDaide.colinasragmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99)" 3552-1626
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61 Pasta de arquivo plástica c/ grampo transp. e fumê UND 200 DELLO R$5,60 R$

1.120,00

70 Régua plástica transp. BOcm, marcação em cm e mm UND 50 WALEU R$1,24
R$

62,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 50 IBEL R$0,84
R$

42,00

72 Prancheta Eucatex grande UND 50 STALO R$5,34
R$

267,00

73
APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e plástico, tipo escolar, 1

furo, com deposito)
UND 50 LEO&LEO R$0,44 R$

22,00

74
LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande, caixa com 12

cores
UND 50 FAMIX R$3,00

R$

150,00

75 Cola para isopor e E.V.A 90g UND 50 COMPACTOR R$1,60
R$

80,00

pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas UND 50 COMPACTOR R$2,99 R$
149,50

77 Eva Colorido UND 200 EVAMAX R$1,35 R$
270,00

TOTAL 20.232,80

TOTAL 46.499,80

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), conforme Termo de
Referencia.

Colinas (MA), 01 de agosto de 2023.

Sr'. Jardânia wíH^de Oliveira Freitas
Secretária Muríicipal de Assistência Social.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.590-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaIdecolinas@gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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1)

Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N^ 4.320/64,
Determino ainda que, nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N^. 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos materiais, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 01 de agosto de 2023.

Sr^. Jardânia Vffi^tteDliveira Freitas
Secretária Municip^de Assistência Social.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinaslujgmaii.com Site: mw.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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m

Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante discipjlina o ARTIGO 61 da Lei N^ 4.320/64,
Determino ainda que, nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N®. 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos materiais, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 01 de agosto de 2023.

Maria dtPsocorr
Secretaria Municipal c

j Borba Torres.

,e Educação - SEMED.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MAi, CEIP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramnnicipaldecolmasá/gmail.com Site: \c^vw.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DK EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei 4,320/64,
Determino ainda que, nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N-. 4,320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos materiais, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente,

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 01 de agosto de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65,690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramu.niciDaldecolinaSiCrgmail.coni Site; vvvvtv,colinas,ma,gov.br Fone:
(99)'3552-1526
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Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N^ 4.320/64,
Determino ainda que, nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N°, 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos materiais, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 01 de agosto de 2023.

fteyz/C
Soliane da Silvai Monteíi-o

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: ó5.690-000 CNFJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipa1decolinas4fcgmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 262/2023/PMC

FIs.:

Kub.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 45/2023 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiaiiamente a Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza
e gêneros alimentícios), para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 16/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, confonne consta nos autos do Processo Administrativo n° 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO^

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta
ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



a im k Processo n° 262/2023/PMC
TC

Fls.;_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL ., ,
Kub.:_

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a finnar contratações de fomecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo periodo de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado á época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência,
redução do preço registrado, de fonna a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, dtnante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segimdo - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras deconentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de regisüo de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitai' reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fomecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fomecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabiveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intennédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
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Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos tennos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certifícado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contrataxlas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

Delc5^5]S^ros~3ã3§ilva~
Presidente da CPL

Ôrgaõ3jerenciadõfl

iLETO - EPP

CbfPJ: 10.006.049/0001 - 75
Sr. Francisoo Jakson da Silva Noleto

Rg: 121935499-3SSP-MA e CPF:
003.869.1683-57

Representante Legal da Empresa

Sr. Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

TESTEMUNHAS:
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 45/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios).

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 45/2023 - CPL/PMC, celebrada
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a(s) Empresa(s) que tiveram seus
preços registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA: F.J DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.006.049/0001 - 75 Telefone: (99)98148-0304

Endereço: Rua Floriano n" 516 - Guanabara - Colinas - E-mail: servebeni.sunermercadoíSíhotmail.com

MA

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto

Rg: 121935499-3SSP-MA eCPF: 003.869.1683-57

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCREVUNAÇÂO UNID QUANT MARCA RSUNIT R$ TOTAL

I Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml UND 2000 Clorata R$4,91
R$

9.820,00

2 Balde plástico médio preto UND 200 Terraplast R$17,4I
R$

3.482,00

3 Balde plástico para água - 60 Its UND 200 Terraplasí R$45,00
R$

9.000,00

7 Esponja de lavar louça UND 2000

Nutri Brilho
R$0,89

R$

1.780,00

8 Faca inox cabo preto UND 100 T ramontina
R$23,15

R$

2.315,00

10 Pano de limpeza de chão alvejado de l' quahdade UND 1000 Esperança R$5,00
R$

5.000,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 500 Familiar
R$5,00

R$

2.500,00

12 Papel higiênico com 4 und PCT 2000 Familiar
R$5,40

R$

10.800,00

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 50 Condor
R$14,50

R$

725,00

15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND 2000 Homo
R$7,00

R$

14.000,00
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16
Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm. Capacidade p/
lOOlts. Pact. com 05 und.

UND 2000 Flik
R$5,75

R$

11.500,00

19 Vassoura de pêlo cabo de madeira UND 200 Condor
R$9,90

R$

1.980,00

20 Detergente liquido concent. Biod. Frc o/ 500 ml (Lava louça) UND 8000 FC
R$2,50

R$

20.000,00

23
Limpador concentrado para limpeza de pedras bmtas, alumínio e
sujidades em gerai. Tratamento de pisos (diluição de até 1 x 10).

UND 600 Pedrex
R$10,20

R$

6.120,00

24 Cesto p/lixo 151t UND 500 Aro Plástico
R$20,00

R$

10.000,00

26 Pedra Sanitária UND 1000 Pato
R$1,85

R$

1.850,00

29 Escova Sanitária UND 500 Condor R$9,10
R$

4.550,00

30 Cesto telado 1IL UND 500 Aro Plástico
R$13,50

R$

6.750,00

Total
RS

122.172,00

LOTE II-MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT
MARCA

RSUNIT R$ TOTAL

32
Ahnofada para carimbo n" 3,70mm X 1 lOmm, com tampa, tinta
permanente cor azul

UND 200 Pilot R$4,90
R$

980,00

33
Almofada para carimbo n° 3,70mm X 1 lOmm, com tampa, tinta
permanente cor preta

UND 200 Pilot
R$4,90

R$

980,00

34 Borracha ponteira UND 200
Mercur

R$0,38
R$

76,00

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico cristal.
Cx c/ 50 tmd

CX 250 Faber Castell R$57,50
R$

14.375,00

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens com
12 und

CX 100 Faber Castell
R$32,10

R$

3.210,00

41 Clips de metal para papel n° 2/0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi R$10,55
R$

2.110,00

42 Clips de metal para papel n° 3/0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi
R$9,50

R$

1.900,00

43 Chps de metal para papel n° 4/0 (Cx c/ 500g) cx 200 Bacchi
R$10,00

R$

2.000,00

46 Elástico p/ dinheiro pct. n° 18 c/ 200g PCT 50 Merctir R$13.45
R$

672,50

48
Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist. De
trava e corpo acrílico

UND 200 Master Print R$3,15
R$

630,00

51 Fita Gomada 80 mm UND 200 Adelbras R$9,35
R$

1.870,00

52 Cirampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20 folhas UND 150 Jocar Office
R$13,90

R$

2.085,00

53 Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx c/ 5 mil) CX 150 Jocar Office
R$7,25

R$

1.087,50

54 Lápis preto N° 02 c/ cx de 144 und UND 200
Faber Castell

R$45,00
R$

9.000,00

55
Livro ata, oficio, pautado e numerado, c/ 220mmX330mm, c/ 100
fls.

UND 200 Tilibras R$18,45
R$

3.690,00
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58
Papel branco multifuncional, A4, c/ 210X297mm. Embalagem
anti-mofo, resma c/ 500 fls. Cx c/10 resmas.

CX 500 Chamex
R$249,50

R$

124.750,00

62 Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20 fls. UND 50
Jocar Office

R$21,00
R$

1.050,00

63 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/ 12 imd CX 50 .locar Office R$41,00
R$

2.050,00

64 Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/ 12 und. CX 50 Rodex
R$41,00

R$

2.050,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quente. UND 50 Rodex R$25,50
R$

1.275,00

66 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, azul UND 100 Rodex
R$4,60

R$

460,00

67 Tinta p/ carimbo á base de água, em frasco c/ 42ml, preto UND 100 Rodex
R$4,60

R$

460,00

68 Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm UND 100 Tris R$3,80
R$

380,00

69
Tesoura grande p/ uso geral, N" 08, em aço inox, cabo plástico
resistente

UND 100 Tris
R$8,20

R$

820,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 100 Makit R$1,70
R$

170,00

79 Pasta sofonada C/divisorias UND 500 Makit
R$22,05

R$

11.025,00

Total
RS

189.156,00

LOTE III- GÊNEROS ALLMENTICTOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT MARCA R$UNIT R$ TOTAL

82 AÇÜCAR de pct 1 kg Kg 2000
mana

R$4,25 R$8.500,00

83 ADOÇANTE TiQUIDO VIDRO "P" UND 50 Capricche R$n,90 R$595.00

84 BISCOITO CRBAN CRACKER 3X1 CX 2000
Capricche R$64,00 R$128.000,00

85 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 CX 1500 Capricche R$63,85 R$95,775,00

86 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado iinid 2000 Hiper Forte R$7,10 R$14.200,00

87 CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR unid 500 Hiper Forte R$24,90 R$12.450,00

88 LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR lata 500
Italac

R$14,40 R$7.200,00

89 LEITE EM PÓ , DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE UND 500 Italac R$6,50 R$3.250,00

90 LEITE MOLICO DESNATADO ou SIMILAR lata 200 Italac
R$16,00 R$3.200,00

91 MARGARINA 500 G UND 200 Delicia
R$5,75 R$1.150,00

TOTAL R$274.320,00

Total Geral RS585.648,00

erenciador

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

F.J DA SipVA NOLETO - EPP
CNPJ\JÍ9.006.049/0001 - 75

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto

Rg: 121935499-3SSP-MA e CPF;
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003.869.1683- 57

Representante Legal da Empresa

Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 46/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às detenninações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registi*o de preços para íutura
contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza
e gêneros alimentícios), para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n" 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

ÇLÃUSULA TERÇEIRA - DA GERÊNÇIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá á COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta
ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fomecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fomecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fomecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de fomecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado á época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência,
redução do preço registrado, de fornia a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento
deconente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instmmento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totahdade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fomecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se á este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessáiias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N"
XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21
de Junho de 1993, a Lei Complementai" 123/2006 e o Decreto Mumcipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
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Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletiônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

F.J E^A SmV^OLETO - EPP
CnWiJ^.006.049/0001 - 75

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto

Rg; 121935499-3SSP-MA e CPF:
003.869.1683-57

Representante Legal da Empresa

da Silva

Presiobnte da CPL

renciadnr do SRP

Soliane da Silva Monteiro'Sr

Secretaria Mimicipal de Saúde.

TESTEMUNH

Nome: '9í{
eMMy^/C

Nome:

RGn
%QO.
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 46/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios).

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 46/2023 - CPL/PMC, celebrada
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como paites a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: F.J DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.006.049/0001 - 75 Telefone: (99)98148-0304

Endereço: Rua Floriano n° 516 - Guanabara - Colinas - E-inall: servebem.siiDermercadofSIhotmail.coni

MA

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto

Rg: 121935499 - 3SSP - MA e CPF: 003.869.1683- 57

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

1 Água sanitária acondiclonada em frasco plástico de mii ml UND 12000 Clorata R$4,91
R$

58.920,00

2 Balde plástico médio preto UND 400 Terraplast RS17,41
R$

6.964,00

3 Balde plástico para água - 60 Its UND 300 Terraplast R$45,00
R$

13.500,00

7 Esponja de lavar louça UND 3000

Nutri Brilho

R$0,89
R$

2.670,00

8 Faca inox cabo preto UND 200 T ramontina
R$23,15 R$

4.630,00

10 Pano de limpeza de chão alvejado de 1^ qualidade UND 2000 Esperança R$5,00
R$

10.000,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 600 Familiar R$5,00
R$

3.000,00

12 Papel higiênico com 4 und PCT 5000 Familiar R$5,40
R$

27.000,00

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 100 Condor
R$14,50

R$
1.450,00

15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND 500 Homo R$7,00
R$

3.500,00
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16
Saco plástico, reforçado espessura -0,6 por 105 cm. Capacidade
p/ lOOlts. Pact. com 05 und.

UND 5000 Flik R$5,75 RS
28.750,00

19 Vassoura de pêlo cabo de madeira UND 200 Condor R$9,90 R$
1.980,00

20 Detergente liquido concent. Biod. Frc c/ 500 ml (Lava louça) UND 8000 FC R$2,50 R$
20.000,00

23
Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas, alumínio e
sujidades em geral. Tratamento de pisos (diluição de até IxlO).

UND 600 Pedrex R$10,20 RS
6.120,00

24 Cesto p/lixo 15lt UND 500 Aro Plástico R$20,00 RS
10.000,00

26 Pedra Sanitária UND 1000
Pato R$1,85

RS
1.850,00

29 Escova Sanitária UND SOO
Condor

R$9,10 RS
4.550,00

30 Cesto telado IIL UND 500 Aro Plástico R$13,50
RS

6.750,00

Total R$ 211.634,00

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT MARCA R$UNIT

R$4,90

RS TOTAL

32
Almofada para carimbo ns 3,70mm X llOmm, com tampa, tinta

permanente cor azul
UND 300 Pilot

RS

1.470,00

33
Almofada para carimbo ns 3,70mm X llOmm, com tampa, tinta

permanente cor preta
UND 300

Pilot
R$4,90

RS
1.470,00

34 Borracha ponteira UND 300 Mercur R$0,38 RS
114,00

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico cristal.
Cx c/ 50 und

CX 400 Faber

Castell
R$57,50 RS

23.000,00

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens

com 12 und
CX 200 Faber

Castell
R$32,10

RS
6.420,00

41 Clips de metal para papel nS 2/0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi R$10,55
RS

2.110,00

42 Clips de metal para papel nS 3/0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi R$9,50 RS
1.900,00

43 Clips de metal para papel nS 4/0 (Cx c/ 500g) CX 200
Bacchi

R$10,00 RS
2.000,00

46 Elástico p/ dinheiro pct. nS 18 c/ 200g PCT 50 Mercur R$13,45
RS

672,50

48
Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist. De

trava e corpo acrílico
UND 200 Master

Print
R$3,15

RS
630,00

51 Fita Gomada 80 mm UND 200 Adeibras R$9,35 RS
1.870,00

52 Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20 folhas UND 150 Jocar

Office
R$13,90 RS

2.085,00

53 Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx c/ 5 mil) CX 150 Jocar

Office
R$7,25 RS

1.087,50

54 Lápis preto NS 02 c/ cx de 144 und UND 200 Faber

Castell
R$45,00

RS
9.000,00

55
Livro ata, oficio, pautado e numerado, c/ 220mmX330mm, c/ 100
fis.

UND 200 Tllibras R$18,45 RS
3.690,00
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58
Papel branco multifuncional, A4, c/ 210X297mm. Embalagem anti-
mofo, resma c/ 500 fls. Cx c/10 resmas.

CX 500 Chamex R$249,50
R$

124.750,00

62
Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20
fls. j UND 50 Jocar

Office

RS21,00 R$
1.050,00

63 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/12 und CX 50 Jocar

Office
R$41,00

R$
2.050,00

64 Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/12 und. CX 50 Rodex R$41,00
R$

2.050,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quente. UND 50 Rodex R$25,50 R$
1.275,00

66 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, azul UND 100 Rodex
R$4,60 R$

460,00

67 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/42m(, preto UND 100
Rodex

R$4,60
R$

460,00

68 Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm UND 100 Trls R$3,80
R$

380,00

69
Tesoura grande p/ uso geral, NS 08, em aço inox, cabo plástico
resistente

UND 100 Tris R$8,20 R$
820,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 100 Makit
R$1,70

R$
170,00

79 Pasta sofonada C/divisorias UND 500
Makít

R$22,05 R$
11.025,00

Total 202.009,00

LOTE III- GÊNEROS alimentícios

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

80 ACHOCQLATADO OU NESCAU EM PO DE 500G SIMILAR UND 6000
Marata R$9,90 R$59.400,00

82 AÇÚCAR de pct 1 kg Kg 7000 Mana R$4,25 R$29.750,00

83 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND 400
Capricche R$11,90 R$4.760,00

84 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 4500 Capricche R$64,00 R$288.000,00

85 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 CX 2500 Capricche R$63,85 R$159.625,00

86 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado unid 4000 Hiper forte R$7,10 R$28.400,00

87 CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR unid 2000 Hiper forte R$24,90 R$49.800,00

88 LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR lata 4000 Italac R$14,40 R$57.600,00

89 LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE UND 4000 Italac R$6,50 R$26.000,00

90 LEITE MOUCO DESNATADO ou SIMILAR lata 1000 ítala R$16,00 R$16.000,00

91 MARGARINA 500 G UND 800 Delicia R$5,75 R$4.600,00

92 MASSA DE MILHO PARA CUSCUZ TIPO FLOCÃO 500G UND 4000 Bel sabor R$2,40 R$9.600,00

93 MASSA DE ARROZ TIPO FLOCÃO 500G UND 4000 Bei sabor R$3,00 R$12.000,00

94 SUCO EM PÓ DE 500G Pacote 1000
Priomex R$6,05 R$6.050,00

95 FECULA DE MANDIOCA IKILO Pacote 1000 Amafil R$6,05 R$6.050,00

96 AMIDO DE MILHO OU SIMILAR 200G caixa 1000 Maisena R$2,40 R$2.400,00

97 MAÇARÃO TIPO ESPAGUETE 500G Pacote 5000 gostosa R$2,50 R$12.500,00

98 FARINHA LACTA OU SIMILAR 400G lata 400 Marata R$10,00 R$4.000,00

99 AVEIA EM FLOCOS 170G caixa 5000
Italac R$2,70 R$13.500,00

100 OLEQDESOJA 900ML UND 2400
Concórdia R$10,40 R$24.960,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06,
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO

113.682/0001-25

-CEPN° 65.690-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 262/2023/PMC

Fls.:

Kub.:__^

101 ARROZTIPOI IIKILO UND 15000 Fazenda R$5,20 R$78.000,00

102 TRIGO C/FERMENTO UND 1000 Dona benta RS4,70 R$4.700,00

TOTAL R$897.695,00

LOTE IV- GÊNEROS alimentícios (PERECÍVEIS)

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT Marca R$ UNIT R$ TOTAL

104 ABACATE Kg 4000 In natura R$5,80 R$23.200,00

105 ABACAXI unid 4000
In natura

R$2,99 R$11.960,00

106 ABÓBORA Kg 2000
In natura

R$3,20 R$6.400,00

107 BANANA PRATA FINA Dúzia 1600
In natura

R$7,20 R$11.520,00

108 BATATA DOCE Kg 1600
In natura

R$5,10 R$8.160,00

109 BATATA INGLESA Kg 3000
In natura

R$4,60 R$13.800,00

110 BETERRABA Kg 2000
In natura

R$4,60 R$9.200,00

112 CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO Kg 10000
In natura

R$36,95 fi$369.500,00

113 CARNE MOÍDA (bovina) CONGELADA Kg 4000
In natura

R$16,40 R$65.600,00

114 CENOURA Kg 2000
In natura

R$4,40 R$8.800,00

115 CHUCHU Kg 2000
In natura

R$4,20 R$8.400,00

117 LARANJA dúzia 2000
In natura

R$6,40 R$12.800,00

118 LIMÃO Kg 1000
In natura

R$5,40 R$5.400,00

119 TOMATE KG 3000
In natura

R$5,30 R$15.900,00

120 CEBOLA KG 2400
In natura

R$3,20 R$7.680,00

121 PIMENTÃO KG 2000
In natura

R$2,50 R$5.000,00

122 REPOLHO KG 2000
in natura

R$4,20 R$8.400,00

123 ALFACE UNID 1000
In natura

R$2,50 R$2.500,00

124 MELANCIA KG 1000
In natura

R$5,25 R$5.250,00

125 MAÇÃ KG 1200 In natura
R$3,99 R$4.788,00

TOTAL R$604.258,00

Total

Colinas - MA, 03 de agosto de 20

cantos da SíIys

Preside

Órgão Gerenciador do SR?

R$1.915.596,00

F.^A SILVA NOLETO - EPP
COTJ: 19.006.049/0001 - 75

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto

Rg: 121935499-3SSP-MA eCPF:
003.869.1683-57

Representante Legal da Empresa

Sr. Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



■Sj^iar

FTl à Processo n° 262/2023/PMC
1-™ » Fls.:_y£^Z^Ü__

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Kub.:_

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 47/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Cameiio, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às detenninações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza
e gêneros alimentícios), para atender a demanda do(s) Órgão(s) Pailicipante(s), especificados
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 16/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instininento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

ÇLÁUSULA TERÇEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta
ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fomecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fomecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fomecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de fomecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instnunento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência,
redução do preço registrado, de fonna a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utüizada por qualquer órgão ou entidade da admimstração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras deconentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instmmento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de regisüo de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que adeiirem.
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomai" superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofier sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fomecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registiadas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificaiá a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21
de Junho de 1993, a Lei Complementai" 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
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Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos tennos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletiônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

inas - MA, 03 de agosto de 2023.

imaç,aanios-ea-ailva
iaé^daCPL

Órgão Gerenciador do

F.JIDA sâvX^NOLETO - EPP
Ck^9.006.049/0001 - 75

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto

Rg: 121935499-3SSP-MA eCPF:
003.869.1683-57

Representante Legal da Empresa

Sr. Mariam) Socorro Borba Torres.

Secretaria Municipal de Educação.

TESTEMUNHAS:

.  Jjuf iíc
0"^^-

Nome;

RGn

Nome:

RGn°
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 47/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios).

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 47/2023 - CPL/PMC, celebrada
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: F.J DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ; 19.006.049/0001 - 75 Telefone: (99)98148-0304

Endereço: Rua Floriano n° 516 - Guanabara - Colinas - E-mail: servebem.suDermercado/oIhotniail.coni

MA

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto

Rg; 121935499-3SSP-MA e CPF: 003.869.1683-57

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT R$ UNIT R$ TOTAL

1 Água sanitária acondicionada ein frasco plástico de inil inl UND 8000 MARCA R$4,91
R$

39.280,00

2 Balde plástico médio preto UND 500 Clorata
R$17,41

R$

8.705,00

3 Balde plástico para água - 60 Its UND 500 Terraplast R$45,00
R$

22.500,00

7 Esponja de lavar louça UND 2000 Terraplast R$0,89
R$

1.780,00

8 Faca inox cabo preto UND 100

Nutri Brillio

R$23,15
R$

2.315,00

10 Pano de limpeza de chão alvejado de 1' qualidade UND 1000 Tramontina
R$5,00

R$

5.000,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 500 Esperança R$5,00
R$

2.500,00

12 Papel higiênico com 4 imd PCT 2000 Familiar R$5,40
R$

10.800,00

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 50 Familiar
R$14,50

R$

725,00

15 Sabão em pó - cx o/ 500g UND 2000
Condor

R$7,00
R$

14.000,00
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16
Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm. Capacidade p/
lOOlts. Pact. com 05 und.

UND 2000
Homo

R$5,75
R$

11.500,00

19 Vassoma de pêlo cabo de madeira UND 200 Flik
R$9,90

R$

1.980,00

20 Detergente liquido concent. Biod. Frc c/ 500 ml (Lava louça) UND 8000 Condor
R$2,50

R$

20.000,00

23
Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas, alumínio e
sujidades em geral. Tratamento de pisos (diluição de até ix 10).

UND 600 FC
R$10,20

R$

6.120,00

24 Cesto p/lixo 151t UND 500 Pedrex
R$20,00

R$

10.000,00

26 Pedra Sanitária UND 1000 Aro Plástico R$1,85
R$

1.850,00

29 Escova Sanitária UND 500 Pato
R$9.10

R$

4.550,00

30 Cesto telado IIL UND 500 Condor
R$13,50

R$

6.750,00

Total Aro Plástico

R$

170.355,00

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT
MARCA

RSUNIT R$ TOTAL

32
Almofada para carimbo n° 3,70mm X 1 lOmm, com tampa, tinta
permanente cor azul

UND 200 Pilot
R$4,90

R$

980,00

33
Almofada para carimbo n° 3,70mm X 1 lOmm, com tampa, tinta
permanente cor preta

UND 200 Pilot R$4,90
R$

980,00

34 Borracha ponteira UND 200 Mercur R$0.38
RS

76,00

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico cristal.
Cx c/ 50 und

CX 400 Faber

Castell
R$57.50

R$

23.000,00

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens com
12 und

cx 100 Faber

Castell

R$32,10
R$

3.210,00

41 Clips de metal para papel n° 2/0 (Cx c/ 500g) cx 200 Bacchi
R$10,55

R$

2.110,00

42 Clips de metal para papel n° 3/0 (Cx c/ 500g) cx 200
Bacchi

R$9,50
R$

1.900,00

43 Clips de metal para papel n° 4/0 (Cx c/ 500g) cx 200 Bacchi R$10,00
R$

2.000,00

46 Elástico p/ dinheiro pct. n° 18 c/ 200g PCT 50 Mercur R$13,45
R$

672,50

48
Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist. De
trava e corpo acrílico

UND 200 Master Print R$3,15
R$

630,00

51 Fita Gomada 80 mm UND 200 Adelbras R$9,35
R$

1.870,00

52 Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20 folhas UND 150 .tocar Office R$13,90
R$

2.085,00

53 Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx c/ 5 mil) CX 150
Jocar Office R$7,25

R$

1.087,50

54 Lápis preto N" 02 d cx de 144 und UND 200 Faber

Castell
R$45.00

R$

9.000,00
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55
Livro ata, ofício, pautado e numerado, c/ 220mirLX330mm, o/ IDO
fis.

UND 200 Tilibras R$18,45
R$

3.690,00

58
Papel branco multifuncional, A4, c/ 2I0X297mm. Embalagem
anti-mofo, resma d 500 fls. Cx c/ 10 resmas.

CX 250 Chamex
R$249,50

R$

62.375,00

62 Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20 fls. UND 50 Jocar Office
R$21,00

R$

1.050,00

63 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/ 12 und CX 50 Jocar O&ice
R$41,00

R$

2.050,00

64 Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/12 und. cx 50 Rodex
R$41,00

R$

2.050,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quente. UND 50 Rodex
R$25,50

R$

1.275,00

66 Tinta p/ carimbo á base de água, em frasco c/ 42mi, azul UND 100 Rodex R$4,60
R$

460,00

67 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco d 42ml, preto UND 100 Rodex
R$4,60

R$

460,00

68 Tesoura pequena sem ponta escolar, I3cm UND 100 Tris
R$3,80

R$

380,00

69
Tesoura grande p/ uso gerai, N^OS, em aço inox, cabo plástico
resistente

UND 100 Tris
R$8,20

R$

820.00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 100 Makit
R$1,70

R$

170,00

79 Pasta sofonada C/divisorias UND 500 Makit R$22,05
R$

11.025,00

Total
R$

135.406,00

LOTE lU- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT Marca R$UNIT R$ TOTAL

82 AÇÚCAR de pct I kg Kg 500 mana
R$4,25 R$2.125,00

83 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND 20 Capricche R$11,90 R$238,00

84 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 cx 500
Capricche R$64.00 R$32.000,00

85 BISCOITO DOCE TIPO MARLA 3X1 CX 300
Capricche R$63,85 R$19.155,00

86 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado unid 2000 Hiper Forte R$7,10 R$14.200,00

88 LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR lata 500 Italac
R$14,40 R$7.200,00

91 MARGARINA 500 G UND 200 Italac
R$5,75 R$ LI 50,00

TOTAL R$76.068,00

Total R$381.829,00

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

Gerenci

F.J DA SttLWA NOLETO - EPP

CNPJ: W.006.049/0001 -75

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Rg: 121935499-3SSP-MA eCPF:
003.869.1683-57

Representante Legal da Empresa

Sr. Maria do Socorrop5?ía Torres.
Secretaria Municipal de Educação.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 48/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às detenninações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiairamente a Lei Federal n" 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza
e gêneros alimentícios), para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 16/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n" 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instinmento caberá á COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta
ou Indüeta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) lega!(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente tie Licitação - CPL ^

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fomecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fomecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fomecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de fomecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instmmento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, diuante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatòrio, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras deconentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instmmento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de dociunento que será jimtado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fomecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a paitir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N"
XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da enúega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
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Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certifícado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletiônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

IpUnas - MA, 03 de agosto de 2023.

DelcimlESèntbrda Silva
heiidente da CPL

IrgStarOerenciadÕfdo SRP

F". JD^LV ÂTTOLETO - EPP
CNPJ: 19Ã)06.049/0001 - 75

Sr. Franisigçp^Jakson da Silva Noleto
Rg: 121935499-3SSP-MA eCPF:

003.869.1683-57

Representante Legal da Empresa

Sri. Jardânia de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social.

TESTEMUNHAS:

^ÚA/in HoJr(\rV(MAJí JâM'Â (jVy^zvS
^7 n. A • '

rg"» -hesAOii-oo
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PREFEITXJRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente <le Licitação - CPL

Processo n" 262/2023/PMC

FIs.:

Hub

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 48/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios).

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 48/2023 - CPL/PMC, celebrada
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SEÇRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: F.J DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.006.049/0001 - 75 Telefone: (99)98148-0304

Endereço: Rua Floriano n° 516 - Guanabara - Colinas - E-mail: servebem.siiDermercadofaíhotniail.coin

MA

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto

Rg: 121935499 - 3SSP - MA e CPF: 003.869.1683- 57

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

:  ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT
MARCA

R$ UNIT R$ TOTAL

1 Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml UND 500 Clorata R$4,91
R$

2.455,00

2 Balde plástico médio preto UND 20 Terraplast R$17,41
R$

348,20

3 Baide plástico para água - 60 Its UND 20 Terraplas! R$45,00 R$
900,00

7 Esponja de lavar louça UND 500

Nutri Brilho

R$0,89
R$

445,00

8 Faca inox cabo preto UND 200 Tramontina R$23,15
R$

4.630,00

10 Pano de limpeza de chão alvejado de is qualidade UND 500 Esperança R$5,00
R$

2.500,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 500 Familiar R$5,00
R$

2.500,00

12 Papel higiênico com 4 und pa 500 Familiar R$5,40
R$

2.700,00

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 50 Condor R$14,50
R$

725,00
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15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND 300 Homo R$7,00 R$
2.100,00

16
Saco plástico, reforçado espessura -0,6 por 105 cm. Capacidade
p/ lOOits. Pact. com 05 und.

UND 1000 Flik R$5,75 R$
5.750,00

19 Vassoura de pêlo cabo de madeira UND 500 Condor R$9,90 R$
4.950,00

20 Detergente liquido concent. Biod. Frc c/ 500 ml (Lava louça) UND 500 FC R$2,50
R$

1.250,00

23
Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas, alumínio e
sujidades em gerai. Tratamento de pisos (diluição de até 1x10).

UND 500 Pedrex R$10,20
R$

5.100,00

24 Cesto p/lixo 15lt UND 20 Aro Plástico R$20,00 R$
400,00

26 Pedra Sanitária UND 20
Pato

R$1,85

U)

8

29 Escova Sanitária UND 20 Condor R$9,10
R$

182,00

30 Cesto teiado IIL UND 20 Aro Plástico R$13,50 R$
270,00

R$ 37.242,20

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT

Pilot

R$ UNIT

R$4,90

R$TOrAl,

32
Aimofada para carimbo n® 3,70mm X llOmm, com tampa, tinta

permanente cor azul
UND 50

R$
245,00

33
Aimofada para carimbo ns 3,70mm X llOmm, com tampa, tinta
permanente cor preta

UND 50 Pilot R$4,90
R$

245,00

34 Borracha ponteira UND 20 Mercur R$0,38 R$
7,60

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico cristal.
Cx c/ 50 und

CX 50 Faber

CasteU
R$57,50 R$

2.875,00

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens

com 12 und
CX 50 Faber

Castell
R$32,10

R$
1.605,00

41 Clips de metal para papel n? 2/0 (Cx c/ 500g) CX 50 Bacchi R$10,55 R$
527,50

42 Clips de metal para papei n® 3/0 (Cx c/ 500g) CX 50 Bacchi R$9,50
R$

475,00

43 Ciips de metal para papel ns 4/0 (Cx c/ 500g) CX 50 Bacchi R$10,00 RS
500,00

46 Elástico p/ dinheiro pct. nS 18 c/ 200g PCT 20 Mercur R$13,45
R$

269,00

48
Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist. De
trava e corpo acrílico

UND 50 Master Print R$3,15 R$
157,50

51 Fita Gomada 80 mm UND 20 Adelbras R$9,35 RS
187,00

52 Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20 folhas UND 20 Jocar Office
R$13,90 RS

278,00

53 Grampo cobreado p/grampeadores (tam. 26/6 em cx c/ 5 mil) CX 20 Jocar Office R$7,25
RS

145,00

54 Lápis preto NS 02 c/ cx de 144 und UND 20 Faber

Castell
R$45,00

RS
900,00
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55
Livro ata, ofício, pautado e numerado, c/ 220mmX330mm, c/100
fis.

UND 50 Tiiibras R$18,45 R$
922,50

58
Papel branco multifuncional, A4, c/ 210X297mm. Embalagem antl-
mofo, resma c/ 500 fis. Cx c/10 resmas.

CX 100
Chamex R$249,50 R$

24.950,00

62
Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20

fis.
UND 50 Jocar Office R$21,00

R$
1.050,00

63 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/12 und CX 50 Jocar Office R$41,00
R$

2.050,00

64 Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/12 und. CX 50 Rodex R$41,00 RS
2.050,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quente. UND 50
Rodex R$25,50 RS

1.275,00

66 Tinta p/ carimbo à base de a'gua, em frasco c/42ml, azui UND 50 Rodex R$4,60
RS

230,00

67 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, preto UND 50 Rodex R$4,60 RS
230,00

68 Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm UND 50 Tris R$3,80 RS
190,00

69
Tesoura grande p/ uso geral, N9 08, em aço inox, cabo plástico
resistente

UND 50 Tris R$8,20 RS
410,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 50 Makit R$1,70 RS
85,00

79 Pasta sofonada C/divisorias UND 200 Makit R$22,05
RS

4.410,00

TOTAL RS 46.269,10

LOTE III- GÊNEROS alimentícios

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT R$ UNiT RS TOTAL ; T

82 AÇÚCAR de pct 1 kg Kg 2000 Mana R$4,25 RS8.500,00

83 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND 50 Capriche R$11,90 RS595,00

84 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 500 Capriche R$64,00 RS32.000,00

85 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 CX 300 Capriche R$63,85 RS19.155,00

86 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado unid 2000 Hiper forte R$7,10 RS14.200,00

87 CAFÉ GRANÜLADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR unid 500 Hiper fort R$24,90 RS12.450,00

88 LEITE EM PÓ EM LATATIPO NINHO OU SIMILAR lata 300 Italac R$14,40 RS4.320,00

89 LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE UND 500 Italac R$6,50 R$3.250,00

90 LEITE MOLICO DESNATADO ou SIMILAR lata 200 Italac R$16,00 RS3.200,00

91 MARGARINA 500 G UND 200 Delicia R$5,75 RSl.150,00

TOTAL RS9S.820,00

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

R$182.331.30
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F.J nA SÍ^Tn^LETO - EPP
CNP3M9.006.049/0001 - 75

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto

Rg; 121935499-3SSP-MA eCPF:
003.869.1683-57

Representante Legal da Empresa

SP". Jardânia Vian^e Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Mai^anhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza
e gêneros alimentícios), para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 16/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA \aGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços podeiá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta
ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a fiiToar conti-atações de fornecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão hialterados pelo período de vigência da piesente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondêneia,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decoirentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e Justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decomente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diáiáo Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatui a, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Tenno Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integia esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666, de 21
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n" 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
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Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo

entre as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja paia dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. B por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.
_  _ _ _ Assinado de forma digital por ANA

ANA GORETE MARTINS GORETE MARTINS

LUSTOSA:! 9295669304 lustgsa;i9295569304
Dados: 2023.08.22 08:20:41 -03'00'

A.G.M CUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Sr. Ana Gorete Martins Custosa

Rg: 0567486320151 SSP - MA e CPF:
192.956.693-04

Representante Cegai da Empresa

Presidente i

icíádor do SRP

Sf. Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde.

TESTEMUNHAS:

yjsÚJMn t
Nome: .

RG n°

Nome

RG
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios).

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 50/2023 - CPL/PMC, celebrada
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: A.G.M LUSTOSA LTDA

CNPJ; 11.107.729/0001-88

CNPJ: 19.006.049/0001 - 75 Telefone: (99)98257-1045

Endereço: Av. Dr. Osano Brandão n° 428 - A - Colinas - E-mail: agmlbabvdisnevfa),hotmail.com
MA

Sr^. Ana Gorete Martins Lustosa

Rg: 0567486320151 SSP - MA e CPF: 192.956.693-04

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE 1 - M.-tTERlAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT
MARCA

RSUNIT RS TOTAL

4 Colher de alumínio grande UND 300

DOBOM

RS 16,70
RS

5.010,00

5 Bacia plástica média UND 300

LUMAR

R$17,60
RS

5.280,00

6 Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral lavanda) c/ Ilt UND 10000

DULAGO

RS5,35
RS

53.500,00

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 200

MARIA

BACANA RS 10,05
RS

2.010,00

14 Sabão em barra - 1 kg UND 5000

ABSOLUTO

R$6,50
RS

32.500,00

17 Toalha de mão 60x40 cm UND 500

TEKA

RS 10,00
RS

5.000,00

18 Vassoura de piaçava, cabo de madeira UND 200

ALKLIN

RS 16,94
RS

3.388,00

21
Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros, paredes e todas
as superfícies laváveis. Frc c/ 500 ral

UND 5000

AZULIM

R$2,80
RS

14.000,00

22 Spray Odorizador para ambientes 360ml UND 500

PURO AR
RS6,50

RS

3.250,00
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25 Papel toalha UND 1000

MALU

R$3,80
RS

3.800.00

27 Inseticida a base de Agua contra insetos rasteiros e voadores UND 1000

PROINSET

R$8,50
RS

8.500,00

28 Lã de aço,pct c/08 imd UND
1000

ASSOLAN

RS3,00
RS

3.000,00

TOTAL RS

139.238,00

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT MARCA RSUNIT R$ TOTAL

31 Álcool c/ 92 graus p/ limp. llt UND 500 ITAJA
R$9,40

RS

4.700,00

35 Caderno grande brochura 96 fis, formato 200x275mm UND 300 JANDAIA R$9,80
R$

2.940,00

36
Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, c/ corte, vinco e
olhai, dimensões 350x140x250 mm

UND 2000
DELLO

RS5,60
RS

11.200,00

37 Calculadora média (pilha) - 12 dígitos UND 300 MASTERPRINT

MP 1086

R$20,00
RS

6.000,00

39 Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx d 50 imd. CX 400 COMPACTOR

ECONIMIC

R$58,00
RS

23.200,00

44
Cola branca não tóxica, não inflamável, lavável, para colar papel,
papelão, tecido - Cola grande 90g

UND 200
FRAMAMAXI

RS2,90
RS

580,00

45 Corretivo liquido à base de água, embalagem c/ 18ml. UND 100
TRIS

R$3,85
R$

385,00

47 Envelope pardo, formato 240x340mm UND 2000
FORÜNl

R$0,70
R$

1.400,00

49 Extrator de grampos UND 200
ACC

R$2,69
RS

538,00

50 Fita durex 12X40 UND 200
ADELBRAS

R$2,20
RS

440,00

^6 Livro de ponto d 100 fls, formato 220x320mm, d folhas enumeradas. UND 200 TILIBRA R$19,40
RS

3.880,00

—

57 Lixro de protocolo de correspondências (c/100 tis) UND 200
TILIBRA R$173

RS

3.440,00

59
Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, d 2l6X330mm, resma d
500 tis.

UND 150 CHAMEX R$58,90
RS

8.835,00

60 Pasta arquivo A-Z (lombo largo) UND 200 FRAMA
R$13,00

RS

2.600,00

61 Pasta de arquivo plástica d grampo transp. e fumê UND 500
DELLO

RS5,60
RS

2.800,00

70 Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm UND 100 WALEU
R$1,24

RS

124,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 100 IBEL R$0,84
R$

84,00

72 Prancheta Eucatex grande UND 100 STALO R$5,34
RS

534,00

73
APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e plástico, tipo escolar,
1 fino, com deposito)

UND 100 LEO&LEO
R$0,44

RS

44,00

74
LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande, caixa com 12
cores

UND 100 FAMIX
RS3,00

RS

300,00
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75 Cola para isopor e E.V.A 90g UND 100 COMPACTOR R$1,60
RS

160,00

76 pincel/marcador - tinta pennanente, cores sorridas UND 100 COMPACTOR R$2,99
RS

299,00

77 Eva Colorido UND 500 EVAMAX R$I,35
RS

675,00

Total 75.158,00

Total 214.396,00

Delcim^r:§j|iitos-da Süv
residente da CPL

o SR?

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.
Assinado deforma digital por

ANA GORETE MARTINS anagoretemartins

LUSTOSA: 19295669304 lustosai 9295669304
Dados: 2023.08.22 08:21:01 -03'00'

A.G.M LUSTOSA LTDA

CNPJ; 11.107.729/0001-88

Sr. Ana Gorete Martins Lustosa

Rg: 0567486320151 SSP-MA eCPF;
192.956.693-04

Representante Legal da Empresa

Si"®. Soliane da Silva Klonteiro
Secretaria Municipal de Saúde..
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 49/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Canieiio, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Çomplementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

ÇLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza
e gêneros alimentícios), para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 16/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta
ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL{IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REMSÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-fmancerra inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondêneia,
redução do preço registr ado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazei- uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não podei-ão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registr ados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e Justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, deconente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intei-médio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
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Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo

entre as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja paia dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

.Kl» F-.^r.i-rr M Am-iKir Assinado deforma digital por ANA
ANA GORETE MARTINS gorete martins

LUSTOSA:! 9295669304 LusTosA:t929S669304i-u-i Dados: 2033.08.32 08:19:39.03'(X)'

Delcimaf 5antos da Sily

Presidente da

ÓrgaõTjõerícTador do SRP

A.G.M LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Sr. Ama Gorete Martins Lustosa

Rg: 0567486320151 SSP-MA eCPF;
192.956.693-04

Representante Legal da Empresa

kKJ2L^
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

TESTEMUNHAS:

.ÁoíááP'im.
Nome:

RGn°

Nome:

RG n°
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação ~ CPL

Processo n° 262/2023/PMC

Fls.: 5

Rub.: —

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 49/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios).

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 49/2023 - CPL/PMC, celebrada
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a(s) Empresa(s) que tiveram seus
preços registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFIÇIÁRIA

EMPRESA: A.G.M LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

CNPJ: 19.006.049/0001 - 75 Telefone: (99)98257-1045

Endereço: Av. Dr. Osano Brandão n" 428 - A - Colinas - E-mali: agmlbabvdisnev(5),hotmail.com
MA

Sr^. Ana Gorete Martins Lustosa

Rg: 0567486320151 SSP-MA eCPF: 192.956.693-04

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT
MARCA

RSUNIT RS TOTAL

Colher de alumínio grande UND 200

UOBOM

R$16,70
R$

3.340,00

5 Bacia plástica média UND 200

LUMAR

R$17,60
R$

3.520,00

6 Desinfetante perf. P/ban. Concent. (Floral lavanda) c/ llt UND 2000

DULAGO

R$5,35
R$

10.700,00

9 Pá para ILxo, de zinco cabo de madeira UND 100

MARIA

BACANA R$10,05
R$

1.005,00

14 Sabão em barra - 1 kg UND 1500

ABSOLUTO

RS6,50
R$

9.750,00

17 Toalha de mão 60x40 cm UND 500

TEKA

R$ 10,00
R$

5.000,00

18 Vassoura de piaçava, cabo de madeira UND 200

ALKLIN

R$16,94
R$

3,388,00

21
Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros,
paredes e todas as superfícies laváveis. Frc c/ 500 ml

UND 5000

AZULIM

RS2,80
R$

14.000,00

22 SprayOdorizador para ambientes 360inl UND 500

PURO AR

R$6,50
RS

3.250,00
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo u° 262/2023/PM C

Fls.: /? 3/ ? ̂

^Rub.:

25 Papel toalha UND 1000

MALU

R$3,80
R$

3.800,00

27
Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e
voadores

UND 1000

PRO TNSET

RS8,50
R$

8.500,00

28 Lã de aço.pct c/08 tind UND

1000

ASSOLAN

R$3,00
R$

3.000,00

TOTAL 69.253,00

LOTE n- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMIN.AÇÃO UNID QUANT
MARCA

R$ UNIT R$TOTAL

31 Álcool d 92 graus p/ limp. llt UND 500

ITAJA

R$9,40
R$

4.700,00

35 Caderno grande brochura 96 fls, formato 200x275mm UND 200

JANDAIA

R$9,80
R$

1.960,00

w~

36
Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, d corte,
vinco e olhai, dimensões 350x140x250 mm

UND 2000

DELLO

RS5,60
R$

11.200,00

37 Calculadora média (pilha) - 12 dígitos UND 200

MASTERPRINT

MP 1086 R$20,00
R$

4.000,00

39 Caneta esferográfica preta corpo plástico, Cx d 50 und. CX 250

COMPACTOR

ECONIMIC RS58,00
R$

14.500,00

44
Cola branca não tóxica, não intlamável, lavável, para colar

papel, papelão, tecido - Cola grande 90g
UND 200

FRAMA MAXI

R$2,90
R$

580,00

45 Conetivo líquido à base de água, embalagem d 18ml. UND 100

TRtS

R$3,85
R$

385,00

47 Envelope pardo, formato 240x3 40mm UND 2000

FORONI

RS0,70
R$

1.400,00

49 Extrator de grampos UND 200

ACC

R$2,69
R$

538,00

50 Fita durex 12X40 UND 200

ADBLBR.AS

R$2,20
R$

440,00

16
Livro dc ponto d 100 fls, formato 220x320mm, d folhas
enumeradas.

UND 200

TILIBRA

R$19,40
R$

3.880,00

57 Livro de protocolo de coixespondêacias (c/100 fls) UND 200

TILIBRA

R$17,20
R$

3.440,00

59
Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, d
2I6X330mm, resma d 500 fls.

UND 100

CHAMEX

R$58,90
R$

5,890,00

60 Pasta arquivo A-Z (lombo largo) UND 100

FRAMA
R$13,00

R$

1.300,00

61 Pasta de arquivo plástica c/ grampo transp. e fiimè UND 500

DELLO

RS5,60
R$

2.800,00

70 Régua plástica transp. 30cm, marcação era cm e mm UND 100

WALEU

R$1,24
R$

124,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 100

IBEL

R$0,84
R$

84,00

72 Prancheta Eucatex grande UND 100

STALO

R$5,34
R$

534,00

73
APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e plástico,
tipo escolar, 1 furo, com deposito)

UND 100

LEO&LEO
R$0,44

R$

44,00

74
LAPlS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande,
caixa com 12 cores

UND 100

FAMIX
RS3,00

R$

300,00
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75 Cola para isopor e E.V.A 90g UNO 100

COMPACTOR
R$1,60

R$

160,00

76 pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas UND 100

COMPACTOR

RS2,99
R$

299,00

77 Eva Colorido UND 500

EVAMAX

R$1,35
R$

675,00

TOTAL
R$

59.233,00

TOTAL 128.486,00

MA, 03 de agosto de 2023.

imar

J^esidente
Órgão

.... y>/<v n r—r-f- R j A n-ri KI Assinado deforma digita! por ANA
ANA GORETE MARTINS gorete martins

LUST0SA:19295669304 -o^oq.

A.G.M LUSTOSA LTDA

CNPJ; 11.107.729/0001-88

Sr. Ana Gorete Martins Lustosa

Rg: 0567486320151 SSP-MA eCPF:
192.956.693-04

Representante Legal da Empresa

Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bainn Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza
e gêneros alimentícios), para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 16/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n" 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÜNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ̂^GÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta
ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RE\aSÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha paificipado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser eaneelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decon ente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es)
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fomecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, faeultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notifícaiá a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666, de 21
de Junlio de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
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Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instmmento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunlias, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo

entre as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, eom renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e conti"atadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

, 03 de agosto de 2023.
. , . , ̂ Assinado de forma digital por ANA

ANA GORETE MARTINS gorete MARTINS
1 IISTOSA-19295669304 lustosai9295569304Lu:> U^M. 2023.08.22 0831:31 -03W

A.G.M LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Sr. Ana Gorete Martins Lustosa

Rg: 0567486320151 SSP-MA e CPF:
192.956.693-04

Representante Legal da Empresa

Colinas

js da Silva
"-JRresidente da CPL

Órgão Gerenciador dõSRP

Sr®. Maè/do Socoi ro Borba Torres.
Secretaria Municipal de Educação.

TESTEMUNHAS:

.1\0àjuo
Nome:

RGn° W5.
Nome:

RG n°
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios).

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 51/2023 - CPL/PMC, celebrada
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA: A.G.M LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

CNPJ: 19.006.049/0001 - 75 Telefone; (99)98257-1045

Endereço: Av. Dr. Osano Brandão n° 428 - A - Colinas - £-niaiI: agmIbabvdisnevíSlhotmai 1. com
MA

Sr^. Ana Gorete Maitins Lustosa

Rg: 0567486320151 SSP-MA eCPF: 192.956.693-04

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID
QUAN

T

MARCA

R$ UNIT R$ TOTAL

4 Colher de alumínio grande UND 300

DOBOM

R$16,70
R$

5.010,00

5 Bacia plástica média UND 300

LUMAR

R$17,60
R$

5.280,00

6
Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral lavanda) c/

llt
UND 8000

DULAGO

R$S,35 R$

42.800,00

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 100

MARIA

BACANA R$10,05 R$
1.005,00

14 Sabão em barra - Ikg UND 1500

ABSOLUTO

R$6,50
R$

9.750,00

17 Toalha de mão 60x40 cm UND 500

TEKA

R$10,00
R$

5.000,00

18 Vassoura de plaçava, cabo de madeira UND 200

ALKLIN

R$16,94 R$
3.388,00

21

Detergente para limpeza de pisos, azulejos,

banheiros, paredes e todas as superfícies lavávels. Frc

c/ 500 ml

UND 5000

AZULIM

R$2,80
R$

14.000,00

22 Spray Odorizador para ambientes 360ml UND 500

PURO.Mt

R$6,50
R$

3.250,00
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25 Papel toalha UND 1000

MALU

R$3,80
R$

3,800,00

27
Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e
voadores

UND 1000

PRO INSET

RS8,50
R$

8.500,00

28 Lâ de aço,pct c/08 und UND

1000

ASSOLAN

R$3,00
R$

3.000,00

Total
R$

104.783,00

LOTE il- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID
QUAN

T MARCA R$UNIT R$ TOTAL

31 Álcool c/ 92 graus p/ limp. llt UND 500 ITAJA
R$9,40

R$
4.700,00

35
Caderno grande brochura 96 fis, formato

200x275mm
UND 200 JANDAIA R$9,80

R$
1.960,00

36
Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, c/
corte, vinco e olhai, dimensões 350x140x250 mm

UND 2000 DELLO
R$5,60

R$
11.200,00

37 Calculadora média (pilha) -12 dígitos UND 200 MASTERPRIN

TMP 1086

R$20,00
R$

4.000,00

39
Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx c/ 50
und.

CX 400 COMPACTOR

ECONIMIC

R$S8,00
R$

23.200,00

44
Cola branca não tóxica, não inflamável, lavável, para

colar papel, papelão, tecido - Cola grande 90g
UND 200 FRAMA MAXI

R$2,90
R$

580,00

45
Corretivo líquido à base de água, embalagem c/
18ml.

UND 100 TRIS
R$3,85

R$

385,00

47 Envelope pardo, formato 240x340mm UND 2000 FÜRÜNl
R$0,70

R$
1.400,00

49 Extrator de grampos UND 200 ACC R$2,69
R$

538,00

50 Fita durex 12X40 UND 200 ADELBRAS
R$2,20

R$
440,00

56
Livro de ponto c/100 fis, formato 220x320mm, c/
folhas enumeradas.

UND 200 TILIBRA R$19,40 R$
3.880,00

57 Livro de protocolo de correspondências (c/ 100 fis) UND 200 TILIBRA R$17,20
R$

3.440,00

59
Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, c/
216X330mm, resma c/ 500 fis.

UND 150 CHAMEX R$58,90
R$

8.835,00

60 Pasta arquivo A-Z (lombo largo) UND 100 FR.AMA R$13,00
R$

1.300,00

61 Pasta de arquivo plástica c/ grampo transp. e fumê UND 500 DELLO
R$5,60

R$
2.800,00

70 Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm UND 100 WALEU
R$1,24 R$

124,00

71 Refii p/ cola quente - fina. UND 100 IBEL
R$0,84

R$
84,00

72 Prancheta Eucatexgrande UND 100 STALO R$5,34
R$

534,00

73
APONTADOR PARA LAPiS (material metal e plástico,

tipo escolar, 1 furo, com deposito)
UND 100 LEO&LEO

R$0,44 R$
44,00

74
LAPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande,
caixa com 12 cores

UND 100 FAMLX
R$3,00

R$
300,00
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Rub.:

75 Cola para isopor e E.V.A 90g UND 100 COMPACTOR
R$1,60

R$
160,00

76 pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas UND 100 COMPACTOR
RS2,99

R$

299,00

77 Eva Colorido UND 500 EVAMAX
R$1,35

R$
675,00

RS
70.878,00

Total 175.661,00

Delci

residente

03 de agosto de 2023.
.... _ _ „ ., _ Assinado de forma digitai por ANA
ANA GORETE MARTINS gorete martins

I I l"sTn<sA-1 Q!?QSfifiQ^n4 I-Ustosa:1 9295559304LUb UaA. Dados:2023.0822 08:21:52-03 00'

A.G.M LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Sr. Ana Gorete Martins Lustosa

Rg; 0567486320151 SSP-MA e CPF;
192.956.693-04

Representante Legai da Empresa

Sr®. Maria do Soeorrd Borba Torres.

Secretaria Munieipame Educação.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 52/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Cameiio, ° 402, Bain-o Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, eoncedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federai n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outi-as normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza
e gêneros alimentícios), para atender a demanda do(s) Orgão(s) Participante(s), especificados
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 16/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços api-esentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta
ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.
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CLAUSULA QUINTA - DO(S) LOCAUaS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência,
redução do preço registi-ado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha paiticipado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futmas decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou FV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e Justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decomente de caso foituito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N"
XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666, de 21
de Junho de 1993, a Lei Complementai" 123/2006 e o Decreto Municipal n" 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
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Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo

entre as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta eidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja paiu dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.
.... — 1-1- » j A ly- Assinado de forms digital Dor ANA
ANA GORETE MARTINS gorete MARTINS
LUSTOSA:! 9295669304 lustosa:192956693cm

03^03-2023.08.22 08:22:46-03'00'

A.G.M LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Sr. Ana Gorete Martins Lustosa

Rg: 0567486320151 SSP-MA e CPF;
192.956.693-04

Representante Legal da Empresa

Icim

Presidente da CPL

Órgão GCTènciadõrao SRP

Sr®. Jardânia^iàna de Oliveira Freitas
Secretária Mxmcipal de Assistência Social..

TESTEMUNHAS:

Nom.:0.3éííJ'?2a3-<r'íNome

RGn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 262/2023/PMC

ns.:

Kub.:

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 52/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios).

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 52/2023 - CPL/PMC, celebrada
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a(s) Empresa(s) que tiveram
seus preços registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: A.G.M LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

CNPJ: 19.006.049/0001 -75 Telefone: (99)98257-1045

Endereça: Av. Dr. Osano Brandão n" 428 - A - Colinas - E-niail: aamlbabvdisnev(ã),liotmail.com
MA

Sr^. Ana Gorete Martins Lustosa

Rg: 0567486320151 SSP-MA eCPF: 192.956.693-04

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
LOTE I- MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT

MARCA

R$ UNIT R$ TOTAL

4 Colher de alumínio grande UND 50

DOBOM

R$16,70
R$

835,00

Bada plástica média UNO 50

LCÍMAR

R$17,60
RS

880,00

6 Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral lavanda) c/ llt UND 500

DULAGO

R$5,35
R$

2.675,00

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 20

MARIA

BACANA R$10,05 RS
201,00

14 Sabão em barra - Ikg UND 500

ABSOLUTO

R$6,50
RS

3.250,00

17 Toalha de mão 60x40 cm UND 500

TEKA

R$10,00
RS

5.000,00

18 Vassoura de plaçava, cabo de madeira UND 500

ALKLIN

R$16,94
RS

8.470,00

21
Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros, paredes e
todas as superfícies laváveis. Frc c/ 500 ml

UNO 500

AZULIM

R$2,80
RS

1.400,00

22 Spray Odorizador para ambientes 360ml UND 500

PURO AR

R$6,50
RS

3.250,00

25 Papel toalha UND 20

MALU

R$3,80
RS

76,00

PREFEITURA MUNICIPAI, DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 262/2023/PMC

FIs.:

Rub.:

27 Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e voadores UND 20

PRO INSET
RS8,50 R$

170,00

28 Lã de aço.pct c/08 und UND 20

ASSOLAN

RS3,00
R$

60,00

R$
26.267,00

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT MARCA R$UNIT R$ TOTAL

31 Álcool c/ 92 graus p/ limp. llt UND 200 ITAJA R$9,40
R$

1.880,00

35 Caderno grande brochura 96 fis, formato 200x275mm UND 200 JANDAIA R$9,80
R$

1.960,00

36
Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, c/ corte, vinco e
o/hal, dimensões 350x140x250 mm

UND 200
DELLO

R$5,60
R$

1.120,00

37 Calculadora média {pilha) -12 dígitos UND 200 MASTERPRINT

MP 1086
R$20,00

R$
4.000,00

39 Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx c/ 50 und. CX 50 COMPACTOR

ECONIMIC
R$58,00

RS
2.900,00

44
Cola branca não tóxica, não Inflamável, lavável, para colar papel,

papelão, tecido - Cola grande 90g
UNO 50 FRAMA MAXI R$2,90

R$

145,00

45 Corretivo líquido à base de água, embalagem c/ 18ml. UND 50 TRIS R$3,85
RS

192,50

47 Envelope pardo, formato 240x340mm UND 500 FORONI R$0,70
R$

350,00

49 Extrator de grampos UND 20 ACC R$2,69
RS

53,80

50 Fita durex 12X40 UND 20
ADELBRAS

R$2,20 RS
44,00

56
Livro de ponto c/100 fis, formato 220x320mm, c/ folhas
enumeradas.

UND 50 TILIBRA R$19,40 RS
970,00

57 Livro de protocolo de correspondências (c/ 100 fis) UND 50 TILIBRA R$17,20
RS

860,00

59
Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, c/ 216X330mm, resma c/
500 fis.

UND 50 CHAMEX R$58,90
R$

2.945,00

60 Pasta arquivo A-Z (lombo largo) UND 50 FRAMA R$13,00
RS

650,00

61 Pasta de arquivo plástica c/ grampo transp. e fumê UND 200 DELLO
R$5,60

RS
1.120,00

70 Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm UND 50 WALEU
R$1,24

RS
62,00

71 Refll p/ cola quente - fina. UND 50 IBEL R$0,84
RS

42,00

72 Prancheta Eucatex grande UND 50 STALO
R$5,34 RS

267,00

73
APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e plástico, tipo escolar, 1

furo, com deposito)
UND 50 LEO&LEO

R$0,44
RS

22,00

74
LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande, caixa com 12
cores

UND 50 FAMIX
R$3,00

RS
150,00
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Processo n° 262/2023/PMC

FI.S.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Kub.:

75 Cola para Isopor e E.V.A 90g UND 50
COMPACTOR RS1,60

R$
80,00

76 pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas UNO 50
COMPACTOR RS2,99

RS

149,50

77 Eva Colorido UND 200
EVAMAX R$1,35 RS

270,00

TOTAL 20.232,80

TOTAL 46.499,80

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

Delcimárjâ^os da Silva
Presidente da CPL

Òrgão-GreFeneiadortíõ^RP

.... _ ̂ . . . „ Assinado de forma digital por ANA
ANA GORETE MARTINS gorete martins

LUSTOSA:! 9295669304 lustosa:192956693cm
Dados: 2023.08.22 08:23:03 -03'00'

A.G.M LUSTOSA LTDA

CNPJ; 11.107.729/0001-88

Sr. Ana Gorete Martins Lustosa

Rg: 0567486320151 SSP - MA e CPF:
192.956.693-04

Representante Legal da Empresa

Si^. Jardâíua^iana de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social.
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Processo n° 262/2023/PMC
.

Fk.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
R

2

ub.:_

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2023 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza
e gêneros alimentícios), para atender a demanda do(s) Orgão(s) Participante(s), especificados
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 16/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, confoime consta nos autos do Processo Administrativo n" 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta
ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e sei-viços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.AS-MA [ CNPJ: 06.ILI.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE COUmAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 262/2023/PMC

Fls.:

Rllh.:

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos
semços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registi-o de
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados maiiter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-fmanceira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatòrio, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata paia manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

FIs.:_^M3A.

Rub.:

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitai" reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÒRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21
de Junlio de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n" 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

PREFEITURA MUNICIP.AL DE COLINAS-MA 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Processo u° 262/2023/PMC

F,s.:

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rnb.:__SfL

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via físiea original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Deereto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. B por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

1 Al \/CÇ nA Çll \/A Assinado deforma digitalJ MLVti UA

PER El R A:4098037 PEREIRA;409803720001 46
innni/i^ Dados; 2023.08.032000146 13:28:11-03W

J ALVES DA SILVA PEREIRA

CNPJ; 40.980.372/0001-46

Sr. Jocyane Alves da Silva Pereira
Rg: 0229996120020 SSP - MA e CPF:

014.483.123-61

Representante Legal da Empresa

elcimar

Y-VpXy
Sr. Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde.

TESTEMUNHAS:

-Z-TAV)

Nome:

RG n° oil.V)ay.
Nome

RG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 262/2023/PMC

FIs.:

Rol».;

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios).

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 53/2023 - CPL/PMC, celebrada
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA: J ALVES DA SILVA PEREIRA

CNPJ; 40.980.372/0001-46 Telefone: (99) 98470-3301

Endereço: Rua Joaquim Aires n° 567 - centro cidade de
Buriti Bravo - MA

E-inail: marcosam-elio567(S),hotmail.com

Sr^. Jocyanc Alves da Silva Pereira
Rg: 0229996120020 SSP-MA e CPF: 014.483.123-61

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE III- GÊNEROS alimentícios

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT MARCA R$ UNIT R$ TOTAL ;

80 ACHOCOLATADO OU NESCAU EM PO DE 500G SIMILAR UND 6000
MARATA R$ 13,00 RS 78.000,00

.03 SUCO GARRAFA 500 ML SORTIDOS UND 7000 JANDAIA R$ 7,22 R$ 50.540,00

TOTAL RS 128.540,00

LOTE IV- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS)

iTEM ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT MARCA Rj uMij R$ TOTAL

111 CARNE C/ OSSO (bovina) CHAN Kg 2000
IN NATURA

25,00 50.000,00

116 FRANGO SEM VICERAS CONGELADO KG 5000
IN NATURA

15,80 79.000,00

TOTAL

TOTAL

129.000,00

257.540,00
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Processo n° 252/2023/PMC

Os.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

Rub.:.

lítõTda Silva
da CPL

Gerenciad

Assinado de forma digitai por J
J ALVES DA SILVA alves da silva

PEREIRA;40980372000146 PeREiRA:40980372ooot46
Dados: 2023.08.03 13:28:24-03W

J ALVES DA SILVA PEREIRA

CNPJ: 40.980.372/0001-46

Sr. Jocyane Alves da Silva Pereira
Rg: 0229996120020 SSP - MA e CPF:

014.483.123-61

Representante Legal da Empresa

ÃHtP

Sr. Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: U6.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇ.A DI.AS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65,690-000
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Publicado por: LUCIANU ALVbb ALbNCfíR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL

EXTRATOS DE CONTRATOS MATERIAL DE EXPEDIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO Ns 105/2023, assinado em 29/08/2023. Objeto:

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de
Expediente de interesse das Secretaria de Administração, Saúde e
Assistência Social do Município de Cedral-MA. Processo Administrativo

n» 05.0005/2023. Modalidade: Pregão Eietrónico n^ 012/2023.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPj n"
->n 1 on AA A"rA r^/^. a n m ccncir* » tf-» a /-mai

r  I . /n t i*i juTVi_jo i_iL>rv, n-

43.681.732/0001-05. Valor Global: R$ 2.187,60 (dois mil, cento e

oitenta^ e. sete reais e sessenta centavos,). Visêr.cla. l.nicíaJ: 2.9 de. agosto
de 2023. Vigência Final: 29 de dezembro de 2023. Sara Silva Carneiro.
Cedral - MA. 29 de agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N» 104/2023, assinado em 29/08/2023. Objeto:

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de
Expediente de interesse das Secretaria de Administração, Saúde e
Assistência Social do Município de Cedral-MA. Processo Administrativo

05.0005/2D23. ̂ lüddliüãuêi riêyão EiêtTãMiCO 012/2G23.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPj n®

20 189 275/0001-22, COMTP.AT.ADO: ,A L A.RAUJO LTDA, CNPJ n°

12.265.290/0001-84. Valor Global: R$ 11.768,30 (onze mil, setecentos e

sessenta e oito reais e trinta centavos). Vigência Inicial: 29 de agosto

de 2023. Vigência Final: 29 de dezembro de 2023. Sara Silva Carneiro.
Cedral - MA, 29 de agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO NS 099/2023, assinado em 29/08/2023. Objeto:

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de
Expediente de interesse das Secretaria de Administração, Saúde e
Assistência Social do Município de Cedral-MA. Processo Administrativo
»0 AC AAAC/nATÍ A* « J 11 ,4 « • CI ...I-A 1 .. ... «O .AT-lfAAA-S
II- I rcyciL» uictiomcc» it~

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPj n®
20 189.275/0001-22, CONTRATADO- BRASIL ESCOLAR LIDA, CNPJ n®

4  ,3.470/0001-30. Valor Global: R$ 3.997,86 (três mil, novecentos e

noventa e sete reais e oitenta e seis centavos). Vigência Inicial: 29 de
agosto de 2023. Vigência Final: 29 de dezembro de 2023. Sara Silva
Carneiro, Cedral - MA, 29 de agosto de 2023.

EXIKAlU PE CüNI KÃl u N® ÍÜÍ/2Ü23, assinado em 29/08/2023. Objeto:

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de

Expediente de interesse das Sa/íiSferra-ffé'Administração, Saúde e
Assistência Social do Município de Cedral-MA. Processo Administrativo
n® 05.0005/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico n® 012/2023.
CÜNIKAIANIE: Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPj n®
20.189.275/0001-22, CONTRATADO: E DA SILVA FEITOSA, CNPJ n®
01.3G2.S31/GG31-5o. Valüi Globar. R$ 1.373,72 (urfi inil, trezentos e

setenta e três reais e setenta e dois centavos). Vigência Inicial: 29 de
agosto de 2023, Vigência Fi.nal: 29 de dezemb,''o de 2023. Sara Silva
Carneiro. Cedral - MA. 29 de agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N® 100/2023, assinado em 29/08/2023. Objeto:

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de
Expediente de interesse das Secretaria de Administração, Saúde e
Assistência Social do Município de Cedral-MA. Processo Administrativo

n® 05.0005/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico n® 012/2023.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPj n®
20.189.275/0001-22, CONTRATADO; J V S CHAGAS LTDA, CNPJ n®
-ío ccr\ o-> ctè- ic ico ->c «

UX/k/A.— • VUIX/> WTWK7UT> I \ A: ̂  . X ̂  U | A. ̂  ̂ U 1t'i

cinqüenta e oito reais e vinte e cinco centavos). Vigência Inicial: 29 de
.agosto cfp .2023 Vig.ên.cia Filial! .29 dç d0?6nibro d? 2,023 Ç?r?t Siívs
Carneiro. Cedral - MA. 29 de agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N® 102/2023, assinado em 29/08/2023. Objeto:

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de

Expediente de interesse das Secretaria de Administração, Saúde e
Assistência Social oo Município de Cedraí-MA. Processo Administrativo

n® 05.0005/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico n® 012/2023.
A T * Ai-ri-. a a. i _ a _ /~MfM

• rvM I rtix I L. oc\.i tn.oi ia í»'ivjiTT\,ipar utr «s3T3Lcii\.icr otjlíijv, n*

20.189.275/0001-22, CONTRATADO: R. B. S. FERREIRA LTDA, CNPj n®
2in ^n.Q 6-Ql'00.01-34. Vslor Globs-!: 198 4.0 ^cs.nto s novsnts s oito

reais e quarenta centavos). Vigência Inicial: 29 de agosto de 2023.
Vigência Final: 29 de dezembro de 2023. Sara Silva Carneiro. Cedral -
MA, 29 de agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N® 103/2023, assinado em 29/08/2023. Objeto:

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de

Expediente de interesse das Secretaria de Administração, Saúde e
Assistência Sociai do Município de Cedrai-MA. Processo Administrativo

n® 05.0005/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico n® 012/2023.
COMTP.ATA.NTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, CN.^J n®
20.189.275/0001-22, CONTRATADO:.A H R CARNEIRO LTDA, CNPJ n®
47,658 7T5/nnm-44 Valnr Global: Rt 10 307.71 (rip? mil. trpxpnfns e

dois reais e setenta e um centavos). Vigência Inicial: 29 de agosto de
2023. Vigência Final: 29 de dezembro de 2023. Sara Silva Carneiro.

Cedral - MA, 29 de agosto de 2023

Publicado por: DANILA COELHO RABELO

Código identificador: b58bfb4918f7be5c8ff48601fe4fl22a

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 45/2023 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 45/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

kkEGÃO ELETKüriiCO N' Oi6/2vir23 - CPL/PMC

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEÍTURA MUNiCíPAL BE CGLINAS, inscrita sob o CNPJ n° Sg.ll3.SS2/0COl-25, por
meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas
- Maranhão, C^p. n® 65.690-0.00,. no uso. díí SU3S. ̂tribuiçõçs, concedidas, polo D-eicreto M-Uniclpa!..?*® -06/2021, RESQLV-E fftgistf-air os pi'eço.ç d.a
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDOR/\S/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei

tERTIf-iLADÜ DlúltALMfcNTf

E COM CARIMBO DC TCMPQ,_
www.famem.org.br 18/155
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Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892,
de 23 de Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal ns 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

rnitncrnM - uu i/ojc lu

Drimoirn _ A proconfo Afa horyi p^r objsto O P.sgi£írc ds pFsçcE futuFa ccíítrat2çãc ds SRíprsES p^F^ fcfnsciBssRto de

materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), para atender a demanda do(s) Órgão(s) Particjpante(s), especificados
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Ns 16/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n2 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste doci^
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais,
consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Pamrgrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULÃ QUÃRTÃ - dos preços, ESPECffíCÃÇÕES e qoãntitãtivos

rãtágtãfâ UffrCü - GS prcÇOS rcglStiãíiõS, ÕS cSpcCifíCaÇÕcS doS prüuütüS c SêrViÇüS, 05 qUãnírtatiVOâ, iriãfCãs, ciTifiicSãS ticTieiiCiofiaS c
representante(s) legal(is) das empresas/s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - D0(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento"
ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital
e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fnmprimpnt.n ,p/nu nre5ta.rãn rie sprvirn.s, observadas 35 rondírõps fixadas npstp instriimpnfn, no edital e legislarão nerfiopote.

CLÃÚsULA sétima - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es)^ mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 2deq.uá-lo. ao me-mado..

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segumio - Cauerá ãu fonieLeiiui uetteíicrário üã dia de registru de pieçus, uübetvãtrds as euirdiçües rrera escabeiecidds, opLdr peia
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

CERTIFICADO DtGITALMENTE

r COM CARiMDO DE TEMPO
www.famem.org.br 19/155
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participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DD CANCELAMENTO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Faiágrafõ - A presente Ata de Registrô de Freços poder á ser' canceladã de pleno direito, pelo ORQAG GEREiNCIADOR, quandoi

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitá

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou
por fato surpevenierrte, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

t cr« CTiy* crc w ~ c/v:c/»rL.nwL> cc(Tètí<,,fC«írfT:,iTL*:/ ou pco^o To^tuciciuot L/ÇJ'/ ♦ oi r <\-c.A-oof çc. j-/ JOi uvtí^-'/ oof nomoüOovJV < oi r«ron r lor ílo, o^c,

documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Pavrgrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

Cláusula DÉciMÃ - oA KuiitrcAçÃO

Pãfáyrtíto Irírrco - A CFL ÍGryso GercnCíauor} fãiã puuifcai' o extratõ OU resenhã' da presente AtaTio Díáfío Oficial", após sua assinatura", "nos termos
da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Ns XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas
registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Potierá haver modifrcações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o
npTptn Miinirinal nS 06/2021

cl5uUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13,874/2019 e do
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eietrònico, ainda que não por certificado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre
_ ̂  _ f cr n nn ̂  ... , i _ h j ...i. ̂  m . — -i mj.—
cij p(3tLC3, pi/f ffiCTtf uu üw fJOfJ «wwits «vrwuorvTju fjcicr nírtua-iwrffia wvw.wi •

ri ÁiiQiii A nfriMA Ti:RrPiRA - no foro

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

F.J DA SILVA NOLETO - EPP
CNPJ: 19.006.049/0001 - 75
Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto
Rg: 121935499 - 3SSP - MA e CPF; 003.869.1683- 57
Representante Legar da Empresa

uetcimar Santos da Sliva

Presidente da CPI

Ór.oão Gerenciador do SR.P

Lfc.Rrit"^lCADO UIuH ALMENI c

E COM CARIMBO DE TEMPO
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Sr. Ivan Prudêncio da Silva

hrcr-reiijiiiiilj ac.

Nome:

RG n°

Nome:

RG n°

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 • CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros
alimentícios).

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 45/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL,
lendo como parles d ScCRETARrA MüNrCíPAL DE MDMmiSTRÃÇAO e avsi Empresais; que tiveram seus preços registrados, em face à
r^^ ação do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: F.J DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.006.049/0001 - 75 Telefone: (99)98148-0304

Endereço; Rua Floriano ns 516 - Guanabara - Colinas - MA E-mail: 5ervebem.supermercado@hotmail.com

Sr. Francisco Jakson da Silva Noieto
Rg: 121935499 - 3SSP - MA e CPF: 003.869.1683- 57

rnATcRSAL E/OU SERViÇOS RcGSSTRADOS

LOTE 1 - MATERIAL DE LIMPEZA

ITFM niSfRIMINArÃn ilNin ni lANT
MAKLÃ

R$ IINIT RS TOTAI

1 r  3'*OPClÍ'~ÍOF«2d2 fr2SCQ piwStlICC CÍ0 rTíl-ÍTTr! UND 2C00 Dí/I 01 pt 9,320,00

Bâíde píéstiCgf íTiéüiü preto uNU 200 rerrâpítíSt R$17,41 R$ 3.4S2,0u

3 Baíde píástico para água - 6ü fts ÜND 200 Terrapiast K$45,0Ü K$ 9.ÜClO,ÜÜ

7 Esponja de lavar louça UND 2000 Nutri Brilho R$0,89 R$ 1.780,00

8 Faca inox cabo preto UND 100 Tramontina R$23,15 R$ 2.315,00

10 Pano de limpeza de chão alvejado de 1® qualidade UND 1000 Esperança R$5,00 R$ 5.000,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 500 Familiar R$5,00 R$ 2.500,00

12 Papel higiênico com 4 und PCT 2000 Familiar R$5,40 R$ 10.800,00

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 50 Condor R$14,50 R$ 725,00

15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND 2000 Flomo R$7,00 R$ 14.000,00

16
Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm.
Capacidade p/ lOOlts. Pact. com 05 und.

UND 2000 Fiik R$5,75 R$ 11.500,00

19 Vassoura de pêlo cabo de madeira UND 200 Condor R$9,90 R$ 1.980,00

CtRTiFICADü DlülfALMcNit
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20 Deíeíyenit; üquiüuxufTcein. Bíuii. Ftc l/500mi (LdVd !uui,d) uND 8000 FC R$ 20.000,00

23

Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas,
alumínio e sujidades em geral. Tratamento de pisos (diluição
de até 1x10).

UND 600 Pedrex R$10,20 R$ 6.120,00

24 Cesto p/lixo 15lt UND 500 Aro Plástico R$20,00 R$ 10.000,00

26 Pedra Sanitária UND 1000 Pato R$1,85 R$ 1.850,00

29 Escova Sanitária UND 500 Condor R$9,10 R$ 4.550,00

30 Cesto telado IIL UND 500 Aro Plástico R$13,50 R$ 6.750,00

Total R$ 122.172,00

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITFM niscRiMiNArÃn lINin nilANT MARCA R$ IINIT R $ TOTAl.

IW" Almofada para carimbo n^ 3,70mm X llOmm, com tampa,
tinta permanente cor azul

U.ND "*00 Püot Dtx on oí 950,00

33
Almofada para carimbo ns 3,70mm X llOmm, com tampa,

tinta permanente cor preta
UND 200 riloí R-$4,3G R$ 9BG,GG

34 Borracha ponteira ÜND 2ÜÜ Mercur K$Ü,38 R$ 76,00

38
ssfsrCyráf«G3 — 5scrlc3 fins {ccr wzuí) corpo piostlco

cristal. Cx c/ 50 und
CX 250 Faber Castell R$57,50 R$ 14.375,00

40
Côricta mdfcõ texto, com tíntõ fiüürescciitê verde.

Embalagens com 12 und
CX 100 Faber Castell R$32,10 R$ 3.210,00

41 Clips de metal para papel n® 2/0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi R$10,55 R$ 2.110,00

42 Clips de metal para papel n® 3/0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi R$9,50 R$ 1.900,00

43 Clips de metal para papel n® 4/0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi R$10,00 R$ 2.000,00

46 Elástico p/ dinheiro pct. n^ 18 c/ 200g PCT 50 Mercur R$13,45 R$ 672,50

r
Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist.
De trava e corpo acrílico

UND 200 Master Print R$3,15 R$ 630,00

51 Fita Gomada 80 mm UND 200 Adeibras R$9,35 R$ 1.870,00

52
Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20
folhas

UND 150 jocar Office R$13,90 R$ 2.085,00

53
Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx c/ 5
r.fí»/

CX 150 focar Office R$7,25 R$ 1.087,50

54 Lápis preto N® 02 c/ cx de 144 und UND 200 Faber Castell R$45,00 R$ 9.000,00

55
Livro ata, ofício, pautado e numerado, c/ 220mmX330mm, c/
lUO fls.

UND 200 Tiíihraç R$18.45. R$ 3.690,00

CO
Papel branco multifuncional, A4, c/ 210X297mm.
Embalagem anti-mofo, resma c/ 500 fls. Cx c/10 resmas.

CX 500 R$ 124 750 00

62
Perfurador de papel 2 furos, caocidade de perfuração de até

20 fls.
UND 50 juCdi GífíCe R$2i,0G R$ 1.050,00

63 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/T2 uno CX 50 locar üffice K$4a,UU K$ 2,050,00

64 Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/12 und. CX 50 Rodex R$41,00 R$ 2.050,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quente. UND 50 Rodex R$25,50 R$ 1.275,00

CfcRni-ll.ADü DIGIIALMtNIt.

E COM CARiMBO DE TEMPO
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5ô Tinld p/ cdiiitibu d bdbe de áyud, etn fidSLu l/42iiiI, azul UND 100 Rüdex ^ r, « V—
tRj.-itóOCuu

fa/ linta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, preto UNO lüü Rodex K$4,bü H$ 4bü,ÜU

68 Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm UND 100 Tris R$3,80 R$ 380,00

69
lêiüüíd gtdiiué p/ übü getd!, N- 03, êrti dpü iiiüX, Cduü
plástico resistente

UND 100 Tris R$8,20 R$ 820,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 100 Makit R$1,70 R$ 170,00

79 Pasta sofonada C/divisorlas UND 500 Makit R$22,05 R$ 11.025,00

Total R$ 189.156,00

LOTE III- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT MARCA R$ UNIT RS TQTAL

AÇÚCAR de pct 1 kg Kg 2üüu mana R$4,25 R$B.500,ÜU

M»- ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND 50 Capricche R$11,90 R$595,00

84 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 2000 Capricche R$64,00 R$128.000,00

35 BISGOITG DGCE TÍPC MARíA 3X1 cx 1500 Cdpficchc R$u3,35 R$95.775,00

86 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado unid 2000 Hiper Forte R$7,10 R$14.200,00

87 CAFÉ GRANÜLADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR unid 500 Hiper Forte R$24,90 R$12,450,00

QO LE'TE EM PÓ EM LATA TI, NINHO OU Sí.MlLAP, iutO cnn Italac P.^IA 40 P,S7 200 00

89 LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE UND 500 Italac R$6,50 R$3.250,00

90 LEITE MOUCO DESNATADO ou SIMILAR lata 200 Italac R$16,00 R$3.200,00

91 MARGARINA 500 G UND 200 R$5,75 R$l,.150,00

TOTAL R$274.320,00

Total Geral R$585.648,00

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

F.j DA SILVA NOLc 10 - crr
CNPJ: 19.006.049/0001 - 75
Sr. Francisco lakson da Silva Noleto

Rg: 121935499 - 3SSP - MA e CPF: 003.869.1683- 57
Representante Legal da Empresa

Delcimar Santos da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Sr. Ivan Prudência da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planeiamento.

Publicado por: CAPLOS DOS SANTOS

Código identificador: Cl2ba0312af571b3cfbd6d6cdc21d470

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 46/2023 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 46/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por
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meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas
- Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei
Federai n» 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federai n" 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2írl5, da Lei Conipíeineritar n" 123, de 14 de uezeiriuru de 2CGS e suas aiterações, aplicando subsidiatíarriente a Lei Fedeíai ri2 S.S6S, de
21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N2 16/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo nS 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO
podendo o ÓkGãO kARTÍCíPâNTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

/"I Áiinii A ce^iiMr\A ff>A r\A ata rsc oe/nieTn/% ne EiDr/-<\e

P»ránr»fn ijnlco - A. p.r0SPnt<? A.t^ tçrá- vBüd.Bd'? d^-12 ído?^l con.t?dos .partir dç çu^ ?.ss!n5.tur9-.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

cumento

Pht^rafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais,
consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÃUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(ls) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento"
ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital
c scvG AríGXcs.

Cl ÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresais) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pejo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequiiíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
.percentual apura.da entre o.valor originalmente constante,da proposta e.aquele.vigente .no merca.do à época do.registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará aois)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
<-rvr»ri ilfí>r G^RENC'/^ DOP*-ClS StS puPG m3ríÍf££t2Ç2C SO^rS 3 pCSSlbiüdSCiw «£ 3 Ci ££20.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

LtRTIFIC.ADÜ DlüirALMtNít
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Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, nao podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem Justificativa acej^

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado,

d/ Sofrer sanção prevista nos incisos iil ou iV do capot do art. 87 da Lei 0.656/1993;

^  AO/TíÃO/CN QADTir-IOAMTCfCl ÓOftÃO n CD CM/-| A noD
'im/ » l/l f utc/i-J tu» II tt.1,1 |k/irwiii:i/ -uu «rrucii II1.I «ti- uijiifi/rut.i uuuj jujutit.uwu J \jí f i /-ii \ «iwii i >-\^l v/w ^wii/ v^iivj«-*v/ uj-i \i_i*v^írMw*_/f \ v/W

por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

P^^grafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação ao Forneceaor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pefo ÓRGÃO GfcktNCíÂüOR,
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos
da Legislação vigente.

CLÁUSULÁ DÉCIMÁ PRIMEIRA - DÁS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - integra esta Ata, o Editai de PREGÃO ELETROriiCO N= XXa/'2ô25 - CPL/PmC e seus anexos e as proposias das empresas
registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
nntiflrará a CONTRATADA

Paragrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o
Decreto Municipal n^ 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas raries e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do
Decreto n" 10.278/2020, e acordam nao contestar sua validade,'conteúdo e iritegriuaue. As-Partes convencionar ainua que a Ata ue Registro uc

Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
em.ittd.o pela IC.P-Brasl!, nos termos.ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2,'2001. A assinatura eletrônica será feita, de co.mum. aco./do entre
as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.

Cuíirids - MA, 03 ue águsio de 2023.

C fc RT iF li. AÜO üiüI! Al. M£ N rE
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F.J DA SILVA NOLETO - EPP
T <-» ryAni<\r\r\^ Tf

v_ivrj. x:7.uLfU.uH:r/uuox - / j

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto
Rg; 121935499 - 3SSP - MA e CPF; 003.869.1683- 57
Representante Legal da Empresa

Delcimar Santos da Silva

Presidente da CPL

órgão Gerenciador do 5RP

A-y Ciu.-y
yji. wvficifrc: \ja.Jiíva tMciiicCMU

Secretaria Municipal de Saúde.

TESTEMUNHAS:

Nome;

RG n"

Nome:

RG n=

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 46/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° Olfi/2033 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

V^DADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros
alimentícios).

r- i. j ... j .-fk _ u J •. ~ ... # icc" Ã r»np>m A (kiniiiTr* i^r~ i .c*r>i
1-.9LC u\>cuííicrKu mi.&yf a a nvcr u*r ixcrçfia^f w ucr i-i ii- *-cicuf aua pcruntc cr ri_r\f»imf(c.i* t i_ t-ru m*-.i • ~

tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços registrados, em face à realização do pregão
om roforÃnria

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: F.J DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.006.049/0001 - 75 Telefone: (99)98148-0304

Endereço: Rua Floriano 516 - Guanabara - Colinas - MA E-mail: servebem.supermercado@hotmail.com

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto
Rg: 121935455 - 355F - MA e CPF: 003.865.1653- 57

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
r

>»*

1
'•.OTE 1 - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT
MARCA

R$ UNIT R$ TOTAL

1 Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml UND 12000 Clorata R$4,91 R$ 58.920,00

2 Balde plástico médio preto UND 400 Terraplast R$17,41 R$ 6.964,00

3 Balde plástico para água - 60 Its UND 300 Terraplast R$45,00 R$ 13.500,00

7 Esponja de lavar louça UND 3000 Nutri Brilho R$0,89 R$ 2.670,00

8 Faca inox cabo preto UND 200 Tramontina R$23,15 R$ 4.630,00

10 Pano de limpeza de chão alvejado de l^ qualidade UND 2000 Esperança R$5,00 R$ 10.000,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 600 Familiar R$5,00 R$ 3.000,00

12 Papel higiênico com 4 und PCT 5000 Familiar R$5,40 R$ 27.000.00

13 Podo dç P[9Çtico corn c.5bo tam. 40 ctp UND 100 r nndnr RtiA 5n R$. 1.450,00

CtRítflcADü DIGliALMtNít
E COM CARIMBO DC TEMR
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15Sdúdu ent pú - LX w 5í)0yuND500nufíiü-ft$'^500,00

Ib
Saco píásíico, reforçado espessura - Q,6 por 105 cro
Capacidade p/ lOOlts. Pact. com 05 und.

UIMU5ÜUU1 FIIK jK$5,/5K$ 28.750,00

19Vassoura de pêlo cabo de madeiraUND200Condor jR$9,90R$ 1.980,00

20Detergente liquido concent. Biod. Frc c/ 500 ml {Lava louça)UND8000

1
FC jR$2,50R$ 20.000,00

23

LfmpSuor CGnCcritrôdo põrõ Sfuiípcza dc pedras brutas,
alumínio e sujidades em geral. Tratamento de pisos (diluição
de até 1x10).

UND600Pedrex jR$10,20R$ 6.120,00

24Cesto p/lixo 15ltUND500Aro Plástico jR$20,00R$ 10.000,00

26Pedra SanitáriaUND1000Pato |r$1,85
1

R$ 1.850,00

29Escova SanitáriaUND500Condor |r$9,10
j

R$ 4.550,00

30Cesto telado IILUND500Aro Plástico |r$13,50R$ 6.750,00

1
Total

1
R$ 211 634,00

1
1

LOTE 11- MATERIAL DE EXPEDlEiNTE1
1

Í7EMDbCRiMiMAÇÂUUNÍDQÜANT1 MAKCA IKÍUIMtlKS TOTAL

32
Aírncfacla p3r3 c3ri!T«tc n® 3 TOmm X HOmir, com tampo,
tinta permanente cor azul

UND3001 Pilot R$4,90R$ 1.470,00

33
Aimofôda para carimbu n" BjTCrnrri X llOrniTi, corri tõrnpa,
tinta permanente cor preta

UND300

1
Pilot |R$4,90R$ 1.470,00

34Borracha ponteiraUND300

1
Mercur jR$0,38R$ 114,00

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico
cristal. Cx c/ 50 und

CX400Faber Castel|R$57,50R$ 23,000,00

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde.
Embalagens com 12 und

CX200Faber Castel|R$32,10R$ 6.420,00

41Clips de metal para papel n« 2/0 (Cx c/ 500g)CX200Bacchi jR$10,55R$ 2.110,00

p2Clips de metal para papel ns 3/0 (Cx c/ SOOg)CX200BacchI jR$9,50R$ 1.900,00

43Clips de metal para papel ns 4/0 (Cx c/ SOOg)CX200Bacchi R$10,00R$ 2.000,00

46Elástico p/ dinheiro pct. n® 18 c/ 200gPCT50Mercur |r$13,45
r

R$ 672,50

48
Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist.

c corpo ucnlico
UND200Master Print |r$3,15R$ 630,00

51Fita Gomada 80 mmUND200Adeibras Ir$9,35R$ 1.870,00

52Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20
rolhas

U-ND150Inrar nffirp !R't;1'^QnR$ 2,085,00

Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx c/ 5
mil)

nv
1^0

IDthf OCD(í- 1 no"? CA
< X.V/V/ |«/ç/

54Lápis pietu 02 l/ cx ue 144 üíitiUND200L , „ . .1 rdutííR$ 9.000,00

55
Livro ata, ofício, pautado e nuroerado. c/ 220rnmX330rom, c/
100 fis.

UNU2üU1 iniDras jK$iy.4bH$ 3.690,UÜ

58
rvii i ll-j-ft i t-ir-ir^p1 T" ' 2!lCX2G7rTim

Embalagem anti-mofo, resma c/ 500 fis. Cx c/10 resmas.
CX5001 Chamex |R$249,50R$ 124.750,00

62
Fenüfãuüt uc pâpcl 2 füfúS, CãpCiClâuc dê pèrfütãção dê até
20fls.

UND50

I
locar Office jR$21,00R$ 1.050,00

CtHi li- ii.,AÜO ülúli ALMcNIt
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53riiíLci dluinitu dzui purrU qudiitdud - lx ü 12 utiuCX50iuCdT Office
\ 1

R$41,00R$ 2.050,00

fa4Pincel atômico vermeifio ponta quadrada - cx c/12 und.cx50KodexR$41,00R$ 2.U5U,UU

65Pistola pequena p/aplicação de cola quente.UND50RodexR$25,50R$ 1.275,00

66Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, azulUND100RodexR$4,60R$ 460,00

67Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, pretoUND100RodexR$4,60R$ 460,00

68Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cmUND100TrlsR$3,80R$ 380,00

69
Tesoura grande p/ uso gerai, N^ 08, em aço inox, cabo
plástico resistente

UND100TrisR$8,20R$ 820,00

71Refii p/ cola quente - fina.UND100MakitR$1,70R$ 170,00

79Pasta sofonada C/divisoriasUND500MakitR$22,05R$ 11.025,00

Total202.009,00

LOTE III- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ITEMDISCRIMINAÇÃOUNIDQUANTMARCAR$ UNITR$ TOTAL

80ACHOCOLATADO OU NESCAU EM PO DE 500G SIMILARUND6000Ma rataR$9,90R$59.400,00

32A n IP A D Ho r>ri- 1 l/o , .^w w. .. . - -vyICn
*7000P.$4,25P.$29.750,00

83ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P"UND400CapriccheR$11,90R$4.760,00

84BISCOITO CREAN CRACKER 3X1CX4500CapriccheR$64,00R$288.000,00

85Risrnrro doce tipo maria sxirx2500CanrirfheR$fi3,85R$159 625,00

86CAFÉ EM PÓ Pa DE 250g - torradounid4000Hiper forteR$7,10R$28.400,00

87CAFE GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILARunid2000HIper forteR$24,90R$49.800,00

88LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILARlata4000ItalacR$14,40R$57.600,00

89LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADEUND4000ItalacR$6,50R$26.000,00

yuLtílfc MOUCO ühSNAIADO OU SIMILARlatalüüüítalaR$lb,00R$16.U00,Ü0

91MARGARINA 500 GUND800DeliciaR$5,75R$4.600,00

'■2MASSA DE MILHO PARA CUSCUZ TIPO FLOCÃO 500GUND4000Bel saborR$2,40R$9.600,00

53MASSA DE ARROZ TIPO FLOCAO 500GuND40003ei saborR$3,00R$12.000,00

94SUCO EM PÓ DE 500GPacote1000PriomexR$6,05R$6.050,00

95FECULA DE MANDIOCA IKILOPacote1000AmafilR$6,05R$6.050,00

nc
:j\í

r\c ruii ur» rvi i cmini An nnn/-
L-zt- «'Mci iw vyt-» wJifiiwmiTCaíXa

1 nnn
J. wix

AH
(«taoci fa

nrf-n AnnA-n Ann nn

97MAÇARÃO TIPO ESPAGUETE 500GPacote5000gostosaR$2,50R$12.500,00

98FARINHA LACTA OU SIMILAR 400Glata400MarataR$10,00R$4.000,00

99.AVEIA EM FLOCOS 170GC2'X25000ItâlSCP.$2,7QR$13.500,00

100OLEO DE SOJA 900MLUND2400ConcórdiaR$10,40R$24.960,00

101ARROZ TIPO 1 IIKILOUND15000FazendaR$5,20R$78.000,00

102TRIGO r/FFRMENTOUNDinnnDnna bentaR$47nR$4.700,00

TOTALR$897.695,00

LOTE IV- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS)
iiEKiESFcCiriCÃÇOiSUND.QühNTMarcaR$ ÜNÍTK$ TOTAL

104ABACATEKg4000In naturaR$5,80R$23.200,00

105ABACAXIunld4000In naturaR$2,99R$11.960,00

1 o/r
jxiju

A r» Anrxn a
rvuiL/uv-/rvn

1/*»
>\y

-> nnr»
JiL/UUíM riotura

r. rf. -> -»/.
r%4>->,^u

n «t- c A nn nn
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107 BANANA PRATA FINA loúzia 1600 In natura R$7,2lQfÜA.R$Tr520,00

108 BATATA DOCE |Kg 1600 In natura R$5,10 R$8.160,00

109 BATATA INGLESA IKg 3000 In natura R$4,50 R$13.800,00

110 BETERRABA rg 2000 In natura R$4,60 R$9.200,00

112 CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO |Kg 10000 In natura R$36,95 R$369.500,00

113 CARNE mOiuA (bovina) CONGELADA
1.,
kg 4000 in natura R$16,40 R$õ5.600,00

114 CENOURA jKg 2000 In natura R$4,40 R$8.800,00

115 CHUCHU |Kg 2000 In natura R$4,20 R$8.400,00

n 1 -7
j.± í

1  A n A Ali A
L_rtlAMI3JM loUZiS 2.UUU in naLurS

r» lAC 4 A
rxjíUjTU

r> «61 A n A A f\r\
f\4» J.x:.uuu,uu

118 LIMÃO h 1000 In natura R$5,4Q R$5.400,00

119 TOMATE |kg 3000 In natura R$5,30 R$15.900,00

120 CEBOLA liçr: 2400 0*3 20 R$7.530,00

121 PIMENTÃO |kg 2000 In natura R$2,50 R$5.000,00

122 REPOLHO |kg 2000 In natura R$4,20 R$8.400,00

123 Al FAÇF liiNin
1 1000 In natura R$7.50 R$2 500,00

124 MELANCIA |kg 1000 In natura R$5,25 R$5.250,00

125 MAÇA [KG 1200 In natura R$3,99 R$4.788,00

TOTAL 1 R$604.258,00

1 Total 1 R$1.915.596,00

uonnas - ma, uj ae agosto oe zuz:i.

1

F.l DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.006.049/0001 - 75
Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto
Rg; 121935499 - 3S5P - MA e CPF; 003.869.1683- 57
Representante Legal da Empresa

Delcimar Santos da Silva

Prpsidpntp da CPI.

Órgão Gerenciador do SRP

Sr. Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde.

Fubíicado par: CARLOS DOS SAN i OS

Código identificador: 94418b2d5496a07f054723fb9d57e011

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 47/2023 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 47/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por
meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas
- Maranhão, Cep. n" 65.650-000, no uso de suas atribuições, concedidas peio Decreto Municipal n" 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei
Federa! rs- 10.520, de 17 de|u!he de 2002, do Decrete Federe! n- 10.024, de 20 de setembro de 2010, do Decrete Federe! í,° 7.002,
de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015 da Lei Çnmnlpmpntar ü" 123; de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiafiamente a Lei pederal n^ 8;666; de

21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados
no Editai do Pkígãõ êLeTrònicõ Nv 16/2023 - ChL/hmc, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo ns 122/2023.

CERTiFiCAOO ÜICjUALMcN 11

E COM CARIMBO DE TEMPO
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Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais,
consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECiriCAÇOES E QUANTiTATiVOS

/tíO

,tui lUJ v.Paragrafo Unsca ~ Os preços i^gistrodos, os cspccificoçocs dos pi''odutos c s^-i o.^ k^uu<ii.ikt,kiwv/.3, >êlui\-uji ^.1,1^1,—auj
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO{S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Pi»- 'grafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento"
ot^^rdem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão
Contratante, contados a partir do recebimento da "ürdem ae Fornecimento' ou 'Ordem de Serviço " ou ' Nota de Empenho", de acordo com o Edital
e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que soíreiem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diíerença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADÓR solicitará ao(s)
Fnrnprpdnr(ps) mprilantp rniTPsnnndpnria, rpriiirãn rin prpçn rpgistradn, rip fnrma a aripniiá-ln an mprradn

cbtdsULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
rãrágràfo SeguiiuO - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçoes nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
Bssurnidss com o órgão goroncisdor 6 órgãos psrticipsntos.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pdrágrdfo Primeiro - A picieiiLt Ald tit; Reyisliu lit; Pie^ui puüeiá iei CdtiLeídüd ue pieiiu uiieiLu, ptiu ORuAu uERciMV-iAuur\, qudtiuu;

Crtrrus^arlfsf r-i oc Hcsrf-a Af-a río Deaoir-hm rio Drprot»»
wf w t «iww Vi a vwva Vi v. vj v. i i

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

tr,HFiFIi.ADü DiGltALMtNtL
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c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou
por fato Sürpevcnicíitci deconerite de caso fortuito ou força rnaior que prejudique o cumprirriento da ata.

Daráriraf» _ OrnrrQnrln Hn nrorr» ronlcfríiHn r%fc\ Prkrnor orlr»r/oc^ rnm i m frsrmíalnruanfro at-ra\/óe Ho
.  w^w..w..s-w ^ ̂ . v. . . . ̂  . w - -w . s. ■j ^ -V-í ■ w . . . s-w s. w w . x - - , w w^. ^ w x _r , ... ........ w., « s.

documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁüiüiÃ DECiMÃ - DÃ PUBLiCAÇÃü

«.lUUOiy lUIU Wt^/VUI Ut-V X^U UU ril.u IIX^ L^IUIIX.» JUU

da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

P?"ígrafo Primeiro - Todas as alterações que se fi zerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
A,.^JIamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNiCO N® XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas
registradas nesta Ata.

raicijjfaiu ivfkdiu - rçjucio tiovci iTiuuint.aÇucâ nuâ iucai.3 ua cnLiE^d uud iiiolci loid c/uu picdco^au uc dcivi^ud uoâu triii tjuc a i nn mt>t 11-
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n® 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o
Decreto Municipal n® 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contraio poderá ser assinado, inclusive peias Leslemunhas, de forma manuscrita ou por meio eielrônico, ainda que não por cerlificado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre
•-»r" A c>«»Sm «««J »%•>- CCDDDO) rt l t A#ImIí%a rt li !*»■uj kiç, fjv VI ~ wi«i •«v w pc.iv/ ww r^wi wwc v/w pv.iw ■ «mcwivi iiim w«bvi ■

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DO FORO

FiílÉeleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

F.J DA SILVA NOLETO - EPP
CNPj: 19.006.049/0001 - 75
Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto
Rg: 121935499 - 3SSP - MA e CPF: 003.869.1683- 57
Representante Legai da Empresa

Deicímãr Sãíitüâ tíã Síivã
Presidente da CPL
órgão Gerenciador do SRP

Sr. Maria do Socorro Borba Torres.
Secretaria Municipal de Educação.

TESTEMUNHAS

Nome:Nome:
RG nRG n

CtRflFICADO DIGlíALMtNTE
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 47/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros
alimentícios).

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 47/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL,
tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a(s) Empresais) que tiveram seus preços registrados, em face à realização do
pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA: F.J DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.006.049/0001 - 75 Telefone: (99)98148-0304

Endereço: Rua Floriano n® 516 - Guanabara - Colinas - MA E-maü: servebem.supermercadcishotmaü.cc.m

Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto
Rg: 121935499 - 3SSP - MA e CPF; 003.869.1683- 57

MÁTERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTEI - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

1 Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml UND 8000
MARCA

R$4,91 R$ 39.280,00

2 Balde plástico médio preto UND 500 Clorata R$17,41 R$ 8.705,00

3 Balde plástico para água - 60 Its UND 500 Terraplast R$45,00 R$ 22.500,00

7 Esponja de lavar louça UND 2000 Terraplast R$0,89 R$ 1.780,00

B Faca inox cabo preto UND 100 Nutri Brilho R$23,15 R$ 2.315,00

10 Pano de limpeza de chão alvejado de 1® qualidade UND 1000 Tramontina R$5,00 R$ 5.000,00

Pano de prato - 60x40 cm UND 500 Esperança R$5,00 R$ 2.500,00

12 Papel higiênico com 4 und pa 2000 Familiar R$5,40 R$ 10.800,00

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 50 Familiar R$14,50 R$ 725,00

15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND 2000 Condor R$7,00 R$ 14.000,00

16
Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm.
Capacidade p/ lOOits. Pact. com 05 und.

UND 2000 Homo R$5.75 R$ 11 500.00

19 Vssscjrs ds pêlo C3bc ds fnsdsirs UND 200 Fli.k DtQ Qr>
•  r ^
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23

Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas,
alumínio e sujidades em geral. Tratamento de pisos (diluição
de até 1x10).

UND 600 FC R$10,20 R$ 6.120,00

24 Cesto p/lixo 15lt UND 500 Pedrex R$20,00 R$ 10.000,00

26 Pedra Sanitária UND 1000 Aro Plástico R$1,85 R$ 1.850,00
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29 Escova Sanitária üND 500 Pato R$9,10 R$' 4.550,00

30 Cesto telado IIL UND 500 Condor R$13,50 R$ 6.750,00

Total Aro Plástico R$ 170.355,00

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID OUANT MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

32
Almofada para carimbo 3,70mm X llOmm, com tampa,
tinta permanente cor azul

UND 200 Pilot R$4,90 R$ 980,00

33
Almofada para carimbo n® 3,70mm X llOmm, com tampa,
tinta permanente cor preta

UND 200 Pilot R$4,90 R$ 980,00

34 Borracha ponteira UND 200 Mercur R$0,38 R$ 76,00

3
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico
cristã!. Cx c/ 50 und

CX 400 Faber Castell R$57,50 R$ 23.000,00

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde.

Embalagens com 12 und
CX 100 Faber Castell R$32,10 R$ 3,210,00

41 Clips de metal para papel n» 2/0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi R$10,55 R$ 2.110,00

42 Ciips de meta! para papel n^ 3,'0 (Cx c/ 500g) CX 200 Bacchi R$9,50 R$ 1.900,00

Clips de metal para papel ns 4/0 (Cx c/ 500g) r-v inn Bacchi R$10,00 R$ 2.000,00

46 Elástico p/ dinheiro pct. n® 18 c/ 200g PCT 50 Mercur R$13,45 R$ 672,50

48
Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist.
De trava e corpo acrílico

UND 200 Master Phnt R$3,15 R$ 630,00

51 Fita Gomada 80 mm UND 200 Adeibras R$9,35 R$ 1.870,00

52
Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20
folhas

UND 150 locar Office R$13,90 R$ 2.085,00

3

f

Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx c/ 5
mil)

CX 150 jocar Office R$7,25 R$ 1.087,50

54 Lápis preto N» 02 c/ cx de 144 und UND 200 Faber Castell R$45,00 R$ 9.000,00

55
Livro ata, ofício, pautado e numerado, c/ 220mmX330mm, c/
100 fls.

UND 200 Ti libras R$18,45 R$ 3.690,00

58
Papel branco multifuncional, A4, cl 210X297mm.
Embalagem anti-mofo, resma c/ 500 fls. Cx c/10 resmas.

CX 250 Chamex R$249,50 R$ 62,375,00

62
Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até
20 fls.

UND 50 jocar Office R$21,00 R$ 1.050,00

53 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/12 und CX 50 jocar Office R$41,00 R$ 2.050,00

54 Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/12 und. CX 50 Rodex R$41,00 R$ 2.050,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quente. UND 50 Rodex R$25,50 R$ 1.275,00

66 Tinta p/ carimbo à base de água. em frasco cl 42ml, azul UND 100 Rodex R$4,60 R$ 460,00

67 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42m!. preto UND 100 P.odsx R$4,50 R$ 460,00

CO
uo Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm 1 i.ir\

unii-»
1 on
AUU Tris R$3,S0 R$ 380,00
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Tesoura grande p/ uso geral, Ns 08. em aço inox. cabo
plástico resistente

UND 100 Tris R$B,2G 'K|'''ko,oo

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 100 Makit R$1,70 R$ 170,00

79 Pasta sofonada C/divisorias UND 500 Makit R$22,05 R$ 11.025,00

Total R$ 135.406,00

LOTE 111- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT Marca R$ UNIT R$ TOTAL

82 AÇÚCAR de pct 1 kg Kg 500 mana R$4,25 R$?,125,00

83 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND 20 Capricche R$11,90 R$238,00

84 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 500 Capricche R$64,00 R$32.000,00

85 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 CX 300 Capricche R$63,85 R$19.155,00

86 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado unid 2000 Hiper Forte R$7,10 R$14.200,00

88 LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR lata 500 Italac R$14,40 R$7.200,00

1 MARGARINA 500 G UND 200 Italac R$5,75 R$1.150,00

TOTAL R$76.068,00

Total R$381.823,00

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

FJ DA SILVA NOLETO - EPP
CNPJ: 19.006.049/0001 - 75
Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto
Rg; 121935499 - 3SSP - MA e CPF: 003.869.1683- 57
Representante Legal da Empresa

Delcimar Santos da Silva

Prasidcnts da CPL

órgão Gerenciador do SRP

Sr. Maria do Socorro Borba Torres.

Secretaria Municipal de Educação.

Publicado por; CARLOS DOS SAN I OS

Código identificador: bel33770dale0alecf91caeb8d0f795e

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 48/2023 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 48/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2023 - CPL/PMC

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, Inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-2S, por
meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas
- Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei
Federa! n- 10.S20, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federai n- 10.024, de 20 de setembru de 2013, do Decreto Federa! n° 7.S32,
de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, d3 Lei Ccrnplsmsntãr n® 123, ds 14 ds dszsfnbro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federa! r- 8.6€€, de
21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
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materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N® 16/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo ns 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este Instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades Indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ORGAO PARTiCirANTE promovei" as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE P.EGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. \

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste Instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais,
consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(ls) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CASULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento"
ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o Início de fornecirnerito dos iTiatenais ou prestação dos serviços sera de acordo com a necessidade do Orgao
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital
s S9'js Ansxos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/cansignatária{s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste Instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão Inalterados peio período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira Inicial deste Instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Pln^grafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, deforma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vlgèncla/vaíldade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame llcitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos Itens do Instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
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b) Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1S93:

e) Por .'azões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓP.G,ÃO{S) P,ARTICIP,ANTE(S) ou pelo ÓP.G.ÃO GEP.ENCIADOR ou
por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos
da Legislação vigente.

(  ISULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N2 XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas
registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissas serão resolvidos de acordo com a Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o
Decreto Municipal n» 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e Integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Regist.-o de

Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art, 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2 200-2,'2001, A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre
?' artes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

F.J DA SILVA NOLETO - EPP
CNPj: 19.006.049/0001 -75
Sr. Francisco Jakson da Silva Noleto
Rg: 121935499 - 3SSP - MA e CPF; 003.869.1683- 57
Representante Legal da Empresa

Delcimar Santos da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Sr^. Jardânia Viana de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social.
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TESTEMUNHAS:

Norneí

RG n"

Nome:

RG n°

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 48/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Regist ro de preços psra futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros
alimentícios).

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 48/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL,
tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a(s) Empresais)
que tiveram seus preços registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA: F.J DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.006.049/0001 - 75 Teiefone: (99)98148-0304

Endereço: Rua Floriano ns 516 - Guanabara - Colinas - MA E-mail: servebem.supermercado@hotmail.com

Sr. Francisco jaksüii da Silva Noleto
Rg: 121935499 - 3SSP - MA e CPF: 003.869.1683- 57

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE i - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

1 Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml UND 500 Clorata R$4,91 R$ 2.455,00

2 Balde plástico médio preto UND 20 Terraplast R$17,41 R$ 348,20

3 Balde plástico para água - 60 Its UND 20 Terraplast R$45,00 R$ 900,00

J Esponja de lavar louça UND 500 Nutri Brilho R$0,89 R$ 445,00

B Faca inox cabo preto UND 200 Tramontina R$23,15 R$ 4.630,00

10 Pano de limpeza de chão alvejado de 1^ qualidade UND 500 Esperança R$5,00 R$ 2.500,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 500 Familiar R$5,00 R$ 2.500,00

12 Papel higiênico com 4 und PCT 500 Familiar R$5,40 R$ 2.700,00

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 50 Condor R$14,50 R$ 725,00

15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND 300 Homo R$7,00 R$ 2.100,00

16
Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm.
Capacidade p/ loults. Pact. com 05 und.

UND 1000 Fllk R$5,75 R$ 5.750,00

19 V3ssc<jr3 ds pêlo C3bc dw m3d8!r2 UND 500 Ccndor Dtg 90 R$ 4.950,00

20 Detergente liquido concent. Biod. Frc c/ 500 ml (Lava louça) UND 500 FC
ri c R$ 1.250,00

23

Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas,
alumínio e sujidades em geral. Tratamento de pisos (diluição
de até 1x10).

UND 500 Pedrex R$10,20 R$ 5.100,00

11 RítF IC ADO DIGITAL Mt MI t:
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24 Cesto p/lixo ISit UND 20 Aro Plástico R$20,00 R$ 400,00

26 Pedra Sanitária UND 20 Pato R$1,85 R$ 37,00

29 Escova Sanitária UND 20 Condor R$9,10 R$ 182,00

30 Cesto telado IIL UND 20 Aro Plástico R$13,50 R$ 270,00

R$ 37.242,20

LOTEI - MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT R$ UNIT R$ TOTAL

32
Almofada para carimbo n» 3,70mm X llOmm, com tampa,
tinta permanente cor azul

UND 50 Pilot R$4,90 R$ 245,00

33
Almofada para carimbo 3,70mm X llOmm, com tampa,
tinta permanente cor preta

UND 50 Pilot R$4,90 R$ 245,00

Borracha ponteira UND 20 Mercur R$0,38 R$ 7,60

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico
cristal. Cx c/ 50 und

CX 50 Faber Castell R$57,50 R$ 2.875,00

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde.
Embalagens com 12 und

CX 50 Faber Castell R$32,10 R$ 1.605,00

41 Clips de meta! para pape! n® 2,'Q (Cx c/ 500g) CX 50 Bacchi R$10,55 R.$ 527,50

ti Clips de meta! para papel 3/0 (Cx c/ 500g) r-v c a
aa Bacchi P^$B,50 R$ 475,00

43 Clips de metal para papel n® 4/0 (Cx c/ 500g) CX 50 Bacchi R$10,00 R$ 500,00

46 Elástico p/ dinheiro pct. n® 18 c/ 200g PCT 20 Mercur R$13,45 R$ 269,00

48
Estilete lamina estreita e resistente, formato anatômico, sist.
De trava e corpo acrílico

UND 50 Master Print R$3,15 R$ 157,50

51 Fita Gomada 80 mm UND 20 Adeibras R$9,35 R$ 187,00

")2 Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20
folhas

UND 20 jocar Office R$13,90 R$ 278,00

53
Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx c/ 5
mil)

CX 20 locar Office R$7,25 R$ 145,00

54 Lápis preto N» 02 c/ cx de 144 und UND 20 Faber Castell R$45,00 R$ 900,00

55
Livro ata, ofício, pautado e numerado, c/ 220mmX330mm, c/
100 fls.

UND 50 Tilibras R$18,45 R$ 922,50

58
Papel branco multifuncional, A4, c/ 210X297mm.
Embalagem anti-mofo, resma c/ 500 fls. Cx c/10 resmas.

CX 100 Chamex R$249,50 R$ 24.950,00

62
Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até
20 fls.

UND 50 jocar Office R$21,00 R$ 1.050,00

63 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/12 und CX 50 jocar Office R$41,00 R$ 2.050,00

64 Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/12 und. CX 50 Rodex R$41,00 R$ 2.050,00

65 Pistola pequena p/aplicarão de cola quente. UND 50 Rodex R$25,50 R$ 1.275,00

66 Tinta p/ carimbo a base de água, em frasco c/ 42ml, azul UND 50 PiOdsx R$4,60 R$ 230,00

67 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, preto 1
UIVU 50 Rodex R$4,60 R$ 230,00

CtRTIfIÇADO Dlül rALMfcN fC
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68 Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm UND 50 Tris R$3,80 R$ 190,00

69
Tesoura grande p/ uso geral, N» 08, em aço inox, cabo
plástico resistente

UND 50 Tris R$8,20 R$ 410,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 50 Makit R$1,70 R$ 85,00

79 Pasta sofonada C/divisorias UND 200 Ma kit R$22,05 R$ 4.410,00

TOTAL R$ 46.269,10

LOTE III- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID OUANT RS UNIT R$ TOTAL

°2 Anir AD i-Ja «.-4- 1 Un
v_>-vi \ uC

k'r, 2000 Mana R$4,25 DíQ cnn nn

83 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND 50 Capriche R$11,90 R$595,00

84 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 500 Capriche R$64,00 R$32.000,00

85 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 cx 300 Canrirhe R$63,85 R$19,155,00

6 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado unid 2000 Hiper forte R$7,10 R$14.200,00

87 CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR unid 500 Hiperfort R$24,90 R$12.450,00

88 LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMIUR lata 300 Italac R$14.40 R$4.320,00

89 LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE UND 500 Italac R$6,50 R$3.250,00

90 LEITE MOUCO DESNATADO ou SIMILAR lata 200 Italac R$16,00 R$3.200,00

91 MARGARINA 500 G UND 200 Delicia R$5,75 R$1.150,00

TOTAL R$98.820,00

R$182.331,30

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

F.J DA SILVA NOLETO - EPP
CNPJ: 19.006.049/0001 - 75
Sr. Francisco jakson da Silva Noleto
Rg: 121935499 - 3SSP - MA e CPF: 003.869.1683- 57
Representante Legal da Empresa

Delcimar Santos da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Srs. jardânia Viana de Oliveira Freitas
.jcCictui iQ i-'iuni«-ir..>oi uc r-v.3o!2>lci ic-iu .jucioi.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Códiao identificador: f82be39d6f402246f810961bcd9f94ca

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 49/2023 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 49/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

Aos 03 (trés) dias do més de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n"

06.113.682/0001-25, por melo da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL {Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°
65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto

Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa
abaixo indicada, doravante denominadas

FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei Federal nS 10.520, de 17 de julho de

2002, do Decreto Federal nS 10.024, de 20 de setembro de 2019,

do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n' 06/2021, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
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Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiarlamente a Lei Federal n® 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis
ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DC OBJETO

Parágrafo Pri.msiro - ,A presente .Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura contratação de empresa para fornecimento
de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros
alimentícios), para atender a demanda do{s) Órgão(s) Particlpante(s),
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNiCO N® 16/2023 -
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a

documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo

n® 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

P^^rafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrum.ento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATiVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(is) das emnresas(s), encontram-se eiencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CÍXÚSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos sep.dços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

Os preços registrados manter-se-ão in^lt^jL&s^TffTo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultidpdssaiao os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado a época do registre.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao{s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLAUSULA OITAVA

PREÇOS

DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigencia/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRG.ÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
2t3, sssumidas com o órgão gorencisdor s órgãos p3rticip9rítss.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que

se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se

tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei

8.666/1993;

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora{s)/consignatária{s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,

o(s) Fornecedor(es) serafão) co,municado(s) formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

CERTIFICADO DIGirALMENTE
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Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ORGAO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 49/2023 - CPL/P

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/202

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) me:

OBJETO: Reg istro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros

alimentícios).

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 49/2023 -

CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serac registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N® XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
d?' ■'mpresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n® 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
O Dscrsto Municips! n® 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionai ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A
c  atura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
ríWá do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegladc que seja para dirimir quaisquer duvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

Mcimar Santos da Silva
'residente da CPL
Drnào Gerenciador òo SRP

IA.G.M LUSTOSA ITÜA
jcNPJ: 11.107.729/0001-B8
Er, Ana Corete Martins Lustosa
Kg: 0567486320151 SSP - MA e CPf; 192.956.693-04
mepiesenLanlc Legai dd ciripresa

^'dcncio da 5íl\'a
Assessor de Relações Instituclanais e Planejamento.

FWOR
pci

EMPRESA: A.G.M LUSTOSA LTDA
EnPJ: 11.1D7.729/0D01-88

ÍLNÍ'j: 19.üüb.ü49/ÜÜUl - 75
jEnderejoj^ Av. Pr. Qsano BrandSo ns 428 - A - Colinas - MA
I

nateforte^
E-maHi agig

139)98257-10*5

Sr^. Ana Gorete Martins Lustosa
Rg; 0567486320151 SSP - MA e CPf: 192.956.633-04

nrjlbab^disnej^^holrn^^

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ÍTEM IdISCRJMINAÇÃO UNID gUANT 4ARCA <S UNfT RS TOTAL

4  jccdhsnje alumínio grande UND 200 □OBOM R$16,70 R$ 3340,00

S  sacia plástica média UND 200 .tIMAR til7,50 RS 3,520.00

loeslnfetance perf. P/ han, Concenr. (Flo'al lavarvda) c/®  jllt UND 2000 3UU&0 t$S,35 RS 10.700,00

9  ̂ para lixo. de /ncp cabo de madeira UND 100 ■tARlA BACANA t$ia.05 R$ 1.005,00

}4 kabão em barra - Ikg UND 1500 ABSOLUTO t$6.S0 Rí 9.750.M

17 fíoalha de mão 6Qx*0 on U-ND SUO ÍEKA ISIO.DO R$ 5.000,00

18 n/assoura de piaçava. cabo de madeira UND 200 ALKUN t$16.94 R$ 33SB,00

jOetergentE para limpeza de pisos, azulejos.
kl soo ml

.j® «

22 kpray Odorizador para ambientes 360ml JND 500 'UnOAR tsfi.so R$ 3.250.00

1
25 iPapel toalha UND 1000 4ALU t$3.B0 K$ 3.800.00

hnsctiçida a base de Água contra insetos rasteiros e
}voadcres JND 1000 >roinset R$8.50 R$ 3500,00

r—t
28 Lá de aço.pct C/Q8 und UND 1000 ASSOLAM t$3.00 RS 3,000,00

[total 69.253,00

1
uOTE IP MATiRIAL DE EXPEDIENTE

TEN DISCRIMINAÇÃO JNID OUANT MARCA Ri UNIT RSTOTM.

31 Álcool c/ 92 graus p/ l:mp. llt UND SOO [TAIA t$9.4D RS 4,700.00

35
Caderno grande brochura 96 ils, formato
200xZ75mm

UND 200 ANDfOA t$9.8Q RS 1.960,00

36
Caixa de plástico p/ arquivo mono. pre-motdada, ci
rorte, virco e .ilhal. dimensões 35i)*14íJic25Q mm UNO 2000 UELLC t$5.60 RS 11.200,00

37 Calculadora média (pilha) -12 dígitos UND 200
MASTERPRINT
MP1036

R$20.00 R$ 4.000.00

39
Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx c/ 50
jnd.

cx 250
COMPACTOR
ECONIMIC

3S58.D0 RS 145DO.OO

44
Cole branca não tóxica, nSo inflamável lavávsl para
colar papel, papelão, tecido • Cala grande 90g

UND 200 FRAfJA MAX) 362.90 RS 580,00

ts
Corretivo liquido à base de agijo. embalagem cl
laml.

UND 100 r«s 3$3.8S R$ 385.00

17 Envelope pardo, formato 240x340rnm UNO 2000 FORONI 3$0.7CI RS 1.400,00

<9 Extratarde grampos JND 200 ÁCC 3Í2.69 R$ 538.00

50 fita durex 12X40 JND 200 ÁDEL3RAS R$2.20 RS 440,00

56
Livro de ponto c/100 Os, formato 220x320mm, c/
'olhas enumeradas.

UND 200 riLíBRA R$19,40 RS 3.880,00

57 Uvrc de protocolei de csrrespordências {cl 100 t1s) UND 200 IliBPA R$17.20 RS 3.440,00

59
Papel brartco ofício, embalagem anU-mofo. cl UNO 100 :hamex R$58.90 R$ 5.850.00

60 Pasta arquivo A-2 (lomtH) largo) JND 100 FRAMA R$13,00 R$ 1300.00

51 Pasta de arquivo plástica c/ grampo iransp. e fume JND SOO DEILO R$5.60 R$ 2.9'JO.OO

70 ftégua plástica transp. 30cm, marcaçáp «n cm e mm JND 100 AÍALEU R$1,24 RS 124,00

71 Retil p( cda cuente - fi na. JND 100 I8EL R$0,B4 RS 84.00

72 Prancheta Eucatax grande UND 100 STALO R$5.34 RS 534.00

73
ÁPONTAOCR P.AftA LÁPIS fmateral metal e plástico,
upü esvaia'. 1 oiro. com oepúsitoi

JND 100 cEOÍíLEO RS0 44 RS 44.DP

74
LÁPIS DE COR • corpo em madeira, tamanho grande,
caixa com 12 cores

JND 100 FAWIX R$3.00 RS 300.00

JND rriMuar-rrc '■i.eo Ri lÁO.nn

76 airrcel/marcader - bma pernianente. rores sortídas JND 100 COMPACTOR R$2,99 RS 299.00

ctRTIFÍc.ADO DlültALMÊNi t
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?7 5va Colonâi

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

Hcimar Santos ita Silva

►residente da CPI
jârgão Gerenciador do SRP

JA.G.M LUSTOSA LTDA
flMPJ: 11.107.729/O0Ü1-88
Ef. Ana Gorcts Martins Lustosa
Rg; 0567486320151 SSP - MA e CPF: 192.956.693-04
Representante Legal da Empresa

Rf. Ivan ftudêncin da Silva
lAssessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilicada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLAUSULA QUARTA
QUANTITATIVOS

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

Publicada por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: fl464848ff5873ff66f8b728a4fb5687

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2023 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2023 - CPL/PMC

PPTCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n"
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, " 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n"
65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa
abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei Federal ns 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federa! ns 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto
Federai n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federai ns 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis
ao objeto desta Ata.

CbrtíSULA PRIMEIRA - 00 OBjETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura contratação de empresa para fornecimento
de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros
alimentícios), para atender a demanda do(s) Órgâo(s) Participante(s),
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO NS 16/2023 -
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo
ns 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mssnno p3S c|U3r!t!d3d6S indícsdõs no ANEXO UM!CO dssts documsnto,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÃU5ULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO OE
PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA OE REGISTRO DE

CLAUSULA QUINTA - DO{S) LOCAL{!S) E PRA20{S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgào Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÃUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a ■■'evlsão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste Instrumento,

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará aoís)
Fornecedoríes), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequa-lo ao mercado.

CL.ÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
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pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos Itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada Item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

Ass.'.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resoivldos de acordo com
a Lei ns 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n® 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°

13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que

a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos

termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

melo do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
er-- helecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado.

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1333;

e) Por razões de Interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo{s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedorjes) será(âo) comunicadojs) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

r  grafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
(JSÇ' preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diatio Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Ns XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

•dcimar Santos da Silva

residente da CPL

irgão Gerenciador do SKP

[lSW LU5T0SA LTDA
CN4; ll.i&7.72â/OOOJ,-S8
isr. Ana Gorete Martins üjstosa
Fg: 0567486320151SSP - NA e CPF; 192.956.693-04
Representante Legal da Empresa

pr'. Soliane da Silva Monteiro
lirinal rie Saúfie.

[TESTEMUNHAS:

REF.; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N'^ 016/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2S2/2023

V.AL1DADE,'V!GÊNC!A DA .ATA; 12 (doze) meses.

OBJETO; Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros
alimentícios).

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n® 50/2023 -

CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e
a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: A.G.M LUST05ALTDA

EnPJ; 11.107.729/0001-88

Endereço; Av. Dr. Osano Brandão n> 42B - A - Colinas • MA |Ê*tnail: aQmlbabvdísreviâ)hotrraii.com
1 Sr^. Ana Gorete Martins Lustosa
Rg: 0567486320151 55P - MA e CPF: 192.956.633-04

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE 1 • MATERIAL DE UMPE2A

(TEM DISCRIMINAÇÃO ÜNID 3UANT MARCA R$UNIT R$ TOTAL
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t  jcolhe' de aiumínio grande JNO 300 joOSOM 3416,70 R5 S.010.00

}  Bacia (dástica média JNO 300 Lumar 3$17.60 R5 5.289.00

5  pesiníetante perf. P/t>an. Concent. (Floral íavanda) c/ IH JNO 10000 ^LACO 3Í5,35 Ai Sa.500.00

)  pá para Ino, dezrrco cabo de madeira JNO 700
MARIA

{bacana >.«10.05 A$ 2.010.00

14 >abão em barra - Ikg JNO >000 (absoluto ti6,50 R5 32.500,09

17 foalhj de mão 60x40 cm JNO >00 bc<A ASIO.OO R$ S.OCC.OO

18 vassoura de plaçava, cabo de madeira JNO 200 lALKLEI «16.94 A5 3388,00

?1
Merçerte paia Impeza de pisos, azulejos, banheiros, paredes
> todas as superfícies taváveis. Frc c/ 599 ml

JNO SÜOO ^UUM «2.80 A4 U.COO.OCl

?7 5ofav Odfizador cara ambientes SBOrn»

■  •

JNO 300 miRO AR «6,50 Ai 3.2SC00

'apel toalha JNO 1000 MALU 3$3.S0 R5 3.809.00

!? Jrtsticds ! bai! i, í.gba rutar;! í ■.badcra! JND 1099 rRO INSET Ri 5ÍC9.59

J de aço.pcL c/oe und JNO lOOÜ lASSOLAN «3.00 Rí 3.009.00

!ror«. Ai
l39.23B.aQ

1
JlILl MAILHIAl Qt bXFtÚlbNII:

TCM 7ISCRÍMINAÇÃQ JNID 5ÚANT MARCA RsUNIT R5 TOTAL

31 Álcool d 32 graus c/ Bmp. llt JNO >00 pAjA «9.40 Ri 4.7CD.OO

35 Caderno grande brochura 36 Ds, formato 239x275mm UND 300 DANDAIA «9,80 Ri 2.94DÜ0

36
Caixa ue piástico p/arquivo misrto, préHnoüaüa. cy coiie.
vinco e olhai, dimertsões 350x140x259 mm UND 2000 beao 355,60 R5 11.203,09

37 Calculadora média (pihai -12 dígitos UND 300
NASTERPR1N7
{NP 1086 «20.00 R5 6.000.00

33 Conera esferográfica preta corpo postiço. Cx c7 50 und. CX 400
jtOMPALToR
jECONMlC 3558,00 R$ 23.200.00

L

In
a branca não tóxica, rSc inflamávsl, tsvável, para catar

papeiâo. tecido - Cola grande 90g UND 200 pRAMA MAXI «2.90 Ri 580.00

t5 CorrePvo Ifquído à base de água. embafegeiri d ISml. UND 100 piS 353,85 Ri 385,09

L7 Envdope pardo, formato 240x34Cmm UNO 2000 pOKDHI «0.70 R$ 1.409.00

49 Evtralor de grampos JNO 200 Ucc 352.69 R5 S3S.DD

>0 Fila durex 12X40 JNO 700 iADELBRVtS «2,30 Ri 440.00

36
ÜVTo de ponto Cf 100 fis. formato 22{I*320mm, c/fo9ias
•rtumerodos.

UND 200 rriufiftA «19,40 Ri 3.880,00

57 üvm d<! protocola de carrespandéndas (c/lOOfls] JNO 700 mUBRA «17,20 R5 3.440,00

59
Papel branco ofíoo, embalagem anli-mofo. d 216X330mm.
•psira cf 50Dfls.

UND 150 icHAMFX 3558.90 Ri 8.835.00

59 Posta arquivo A.Z (lombo largo) JNO 700 (frama 3513,00 Ri 2.600.00

51 Pasta de arquivo plástica c/grampo transp.etumé JNO 500 pao 355.60 Ri 2JOO.OO

70 Régua plástica bansp. 30cm. marcação em cm e mm JNO 100 (waleu 351.24 Ri 124,00

71 Refil p/ cota quente - fina. JNO IDO IBEL «0.84 Ri 64.00

72 PríTcheca Eucatf* orande JNO 100 IsTALO 355,34 Ri 534.90

73
tPOWTAüOR PARA LAPB (material metal e plásbco, tipo
ficdar. 1 furo. rom deposito) JNO 100 Leo&leo 350.44 Ri 44.0D

APtS DE COR • corpo em madeira, tamanho grande, caixa com
12 cores

JND 109 f.AMIX 3Í3,97 Ri 399,99

75 lola pata Isi^ore E.VA9Q9 JNO 100 jcOMPACTOft «1.60 Ri 169,90

;c jinccJ/idarcaclor • tir.ta pcrrr,j.-iLütc, cúíc-s sú.tiuüs j;n 190 jcOMFACTGR «2.93 Ri 133.09

77 rva Colorido JNO 500 pAMAX 351.35 Ri 675,00

'01JJ j /5.i5fl,Ui;

1 214J96.00

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

ktmar Santos da Silva
■sidente da CPL

^gão Gerenciador do SRR

A G.M ÜJST05A LIDA
|CNPJ; 11.107.729/0001-08
Sr. Ana Gorete Martins Lustosa

bg; OS67486320151 SSP - MA e CPF; 192.956.693-04
Representante Legal da Empresa

I5r4. Solisne oa Silva Monteiro

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: Ica6d37dcc6f50b501f5f8d721b5b8e3

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano dè-TOTJTã PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n"
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
CarTieliü, " 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n"
65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal p.° 06,'2021, P.ESOLVE registrar os preços da empresa
abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei Federai ns 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federai n^ 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis
ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura contratação de empresa para fornecimento
de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros
alimentícios), para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s),
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO NS 16/2023 -
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vericêdoras, conforme consta nos autos do Processo Admiriistrativo
ns 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste Instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(ls) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 52/2023 - ÇPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 52/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a íornecef oS
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Sei%'iço" ou "Nota de Empenho" em.itida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
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materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

tornar superior àqueles praticados no mercad^

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV ctõcaput
8.665/1993;

CLÁUSULA SEXTA - DAS CGNDiÇÕES DE ENTREGA CU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresais) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÒRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,

o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente

Ata, após sua ciência.

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econòmico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

P^_ jrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consuitar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segunde - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

c  tão prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
aíSTassumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência

da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento

dos oroços rogistrsdos podorá não ser aceite pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facuitando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N^ XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n® 06/2021.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física origina!, nos termos da Lei n"

13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que

a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

b) Não rstirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se

Fica eleito cidc

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as

tKRTIf ICADU UI()iIALMí.Nr{
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partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

Selcifltsr Santos da Silva

'rpsidETRe da CPL

ílrgâo Gerenciador do SRP

A.G.M LUSTOSA ITÜA

tNPj: 11.107.729/0001-88
pr. Ana Gorete Martins Lustosa
kg: 0567486320151 SSP - MA e CPF: 192.956.693-04
ptepresentante Legal da Empresa

Sr". lardénlB \nana de ORvefra Freitas
ãeúícitíiía Múiiiúipéi üe AááiatéiiLid Sucioí..

pSTCMUNHAS:

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 52/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

VÂLíDÂDE/ViGENCiA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fr ximento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros

íntíciosl.

■EMPRESA: ÃG.M LUSTOSA LTDA|CNP|: 11.107.729/0001-88
CNPj: 19.006.049/0001 - 75 jTelefone: (99)98257-1045
lEndei-eco: Av. Dr. Osano Brandão n> 426 - A - CoHnas • MA k-mall: 3qmlb3bvciisneY@í^otmaiI.com
iSr'. Ana Gorete Martins Lustosa
kg: 056748632015155P - MA e CPF: 192.956.693-04

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
LOTE I- MATERIAL DE LIMPEZA
TEM OISCRIMINACÃO JNID 5UANT MARCA Rs UNÍT R$ TOTAL

1 Cdhsr ds aluminio grande JND SQ OOBOM R$16,7Ú R$ 835,00

Jaria nlãstira média INO 10 JIMAR 3S17,6n Ri RRO.On

;infetante pef. PI ban, Cancenl. (Flora) lavanda) cl l|t JND )0D 3ULAG0 3$5,35 Ri 2.675,00

JND 20
MARIA
íacana

2Í!2.-: Rí 2C1.09

14 sabão em barra - Ikg JND :00 ABSOLUTO R$6.Sl) Rt 3.250,00

i' roaiha oe mao ôjx40 cm JiíD m Ri 3.OÚ0.ÜÚ

18 Vassoura de piaçava. cabo de madeira JND iOG ALKUN Ktl6.94 ft$ 8.470.00

?1 í todas as superfídes Dvéveis. Frc cl 500 m|
JND :00 AZULIM 3s2.eo Ri 1.400.00

22 Spny Odorizador para ambientes 360ml JND )Q0 niROAR R$6.S0 Rí 3Í50.00

15 >apd toaiha JND 20 MALU 3S3.ao RS 76,00

27 Ins^cióa a base de Água contra insetos rasteirose voadores JND 20 NtO INStT R$8.50 RS 170.00

28 .Sdeato.pct c/08und JND 20 ASSOLAM R$3.00 RS 60,00

RS 26.267,00

XITE B- MATERIAL DE EXPEDIErTE

TEM OISCRJMINACÃO JNIO 5UANT MARCA RS UNFT RS TOTAL

il Álcccl cl 32 graus p/ fimp. llt JND 200 TAJA RS9.40 Ri 1.880,30

35 Caderno grande brochura 95 fls, formato 200x275mm UND 200 ANDAJA Ho.ao RS 1.960,30

36
Caixa de ptáMlco p/ arquivo morto, pré-moldada, cl corte,
vinco e olhai, dimensões 350x140*250 mm

UND 200 OEU-0 RÍ5,60 Ri 1.120,30

2? UND 200
MASTERPR1N7
IMP 1086

»í2l',0n Rí i.Onnnn

39 Corteta estênjgráfica preta corpo plástico. C* cl 50 und. cx >0
COMPAaOR
íCONiMiC

R$SB,00 Ri 2.900,30

Cola branca nSo tóxica, não infiamavej. lavável. cara colar
sapd. papelão, tecidc-Cola grande 9Dg

UND i Ri 145.33

iS Corretivo líquido ò base de água. embalagem cl 18m|. UND iO ntis R$3.85 Ri 182,59

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n® 52/2023 -
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

47 Eriveloce pardo, formato 24ax340mm UNO íCO'^ ='C^ONI ti0,70 RS 350,00

<9 Extrator de grampos JND 20 ACC RS2.69 Rs 53.80

ÍO Fila durex 12X40 JNO 20 ADELBRAS ti2.2a RS 44,00

5S
Livro de ponto ü 100 ft s. formato 22Dx320mm. cl folhas
enumeradas.

UND SO nUBRA R$19.40 RS 970.00

57 Livro de prolocolo de correspondências (cl 100 fls) JNO 50 DLIBRA RÍ17.30 Rs 860.00

59
Papel branco ofício, embalagem anli-mofo, cl 216X330mm.
•esma c/5Ü0 Os. UND 50 CHAMEX R$S6.90 RS 2.945.00

Paste ei-qcUwy a.2 (lombo lergc) JND àO FRAMa Ri!?.90 Ri 659,00

61 Pasta dl! argulvo plástica d grampo trar^sp. e fumé JND 200 OELLO Rt5.60 RS 1.120.00

73 RcyiiO Miõibcó t,-jr,sp. 30Ü-.1. .viú.caíão cm ov.c rr..v. .VALEU R>:,:4 Ri 67,30

71 Reül p/coia quente - Ora. JND 50 IBEL RiO,&4 RS 42.00

72 Prantrwla Éucacex grande JND Sú 5TAL0 Ri5.34 RS 267,00

73
APONTADOR PARA LAP1S (material metal e piãstko. tipo
escolar, 1 ruro. com deposito) JNO 50 lEO&LEO RtO.44 RS 22.00

74 i^^cores JND 50 FAWiX Ri3,D0 RS 150.00

75 Cola pata isopor e E.V.A 90g JND 50 CDNPACTOR RS1.60 RS 80.00

76 pincel/marcador • tmta permartente, cores sortidas JND 30 CONPAaOR Ri2,99 RS 149.50

77 Eva Colorido JND 200 EVAMAX RS1.35 RS 270,00

TCTTAL 20.232,80

TOTAL 4fi^9».e0

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.

1 A.G.M LUSTOSA LTDA

peicimar Santos da SilvaResidente da CPL
brgão Gerenciador do SRP

Sr. Ana Gorete Martins Lustosa
Rg: 0567486320151 S.SP - NA e CPF: 192.956.693-04
Representante Legal da Empresa

kr^.JardãníB Viana de Oliveira Freitas
Eecretária Municipal ds Assistèrcia Social.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 61e27b8b9a09f44443da815al3785082

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2023 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, " 402, Bairro Centro - Coiinas - Maranhão, Cep. n°
65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa
abaixo indicada, doravante denominadas
FOP.NECEDORAS./PRESTADORAS DE SEP.VIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei Federal ns 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis
dü übjélü uestd Atd.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura contratação de empresa para fornecimento
de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros
alimentícios), para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s),

C-feRÍIFICAOÜ DIGI1 ALMtl-i 11
E COM CARIMBO DE TEMPO www.famGm.org.br 46/155
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especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Ns 16/2023 -
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a

documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo

ns 122/2023.

Fornecedor(es), mediante correspondênê^--i
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

JaíLdo preço

CLAUSULA OITAVA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMiSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

_ .irafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLAUSULA QUARTA

QUANTITATIVOS

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
peta aceitação ou nac do fornecimento decorrente de adesao, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que

se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que adenreiTi.

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legalfis) das empresas(s). encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade

c  'gâo Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
F^Sirfecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado,

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei

8.666/1993;

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatárla(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edita! e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,

o(s) Forn6Cfidor(9s) £ôrá(iQ) cornunicado(s) formajmsnts, através ds
documento que será juntado ao processo administrativo da presente

Ata, após sua ciência.

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econòmico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado a época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃÓ GERENCIADOR solicitará ao(s)

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ORGAO
GERENCIADÓR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Lfc ftt n-lcADO DIGI rAL Mfc.N I í
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Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Este documento integra a Ata de Registrò-dCT^reços ns 53/2023 -
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e
a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO NS XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarta - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n® 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal n® 06,'2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

k  .arafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n"
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

SÜ5 validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas,

CSffKas - MA, 03 de agosto de 2023.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

kinuir Santos da Silva

Residente da CPL
brqão Gerenciador do SRP

I ALVeS DA SILVA PEREIRA

pPJ; 40.980,372/01)01-46
pr. Jocyane /Mves da Silva Pereira
pg. 0229996120020 SSP - MA e CPF: 014,483.123-61

BrSõiiãne da Silva Monteiro
jsecretaria Municipal de Saúde.

fTESTEHUNHAS;

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 53/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 262/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros
alimentícios).

•MPRESA:) W.VES DA SILVA PEREIRA

(NPj:

i
4Q.980.372/0001-46 fretefane: (99) 98470-3301

ndereço: Rua Joaquim Aires n* 567 - centro cidade de Bunti |
iravo - MA I
Sr®. Jcryane Alves da .Silva Pereir^^ •
Ig; 0229996120020 SSP - MA e C?f: 014.483.123-61

i<4nail: niarcDsaureiio567@hotjnail,com

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE 111- GÉATflOSAUMENTICIOS

TEM OISCP.1HÍNAÇAO JNID QUANT ^CA R$ UNfT R$ TOTAL

30 4CH0C0LATADQ OU .^ESíTiU ÊM PO DE 500G SIMLAR JND 6000 Imarata M 13.00 RS 78.000,00

103 5UC0 GARRAFA 500 MLS0RT1005 JNU 7000 (anoaia 7.22 RS S0S40.D0

frOlAL 11$ 128.540.00

LOTE IV- GÉNsROSALlMEKTlaDSIPER£C^€lSI 1
TEM ESPECfFICAÇÒES LIND. QÜAffT l^tARCA R$ UMIT RS TOTAL

111 :^6 Cl osso (bovina) CHAN Kg 2000 pN NATURA 25.00 50,000,00

116 -RANGO SEM V1CERAS CONGELADO KG NATURA 15.80 79,000.00

roTAL 129.000,00

roTAL 257i4a,W

Coiinâs ~ MAi 03 d£ SQGStc ds 2023.

3eiclmar Santos da Silva

^residente da CPL

jrgão uerenciêdor oo SkP

I ALVES DA SILVA PEREIRA

CNPJ; 49.380.372/0001-46
Br.Jocyane Alves da Silva Pereira
Rg- n77qQq6170070 SSP - W4 e TPC- m4.4R3.1?SJil
Representante Legai da Empresa

>r. Soliane da Silva Monteiro
iecretaria Municipal de Saúde.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: de52õ7elS114742931b3bl079f6da9d5

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 017/2023 -
CPL/DP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N®.
017/2023 - CPL/DP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por meio da sua
Pregoeira, torna público aos interessados que a sessão pública do
Pregão Eletrônico em referência, tipo menor preço por item,
objetivando o registro de preço para fornecimento de material de
expediente, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde, Assistência Social e Administração e Finanças do Município

de Dom Pedro/MA, antes marcada para o dia 14 de setembro de 2023,

fica ADIADA para às 9h30 do dia 21 de setembro do corrente
ano. O Edital segue à disposição dos interessados no Portal do
Município www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, situada na Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom
rcdro/MA, telefone (99) 9137-3803, de 2® a 6® feira, das 08h as 12h,

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos. Informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 04 de setembro de 2023. Georgiana Trovão Moreira
Lima - Pregoeira.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 0f05e4e76e7c21ebl6201d83e976b3f3

CtRIIfIcAUÜ DIbilALMfcNÍE

E COM CARIMBO DC TEMPO
www.famem.org.br 48/155



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 262/2023/PMC

F1s.:_4S2^

Knb.:

CONTRATO N» 166/2023 - PMC

PROCESSO N" 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA F.J DA SILVA

NOLETO, inscrita no C.N.P.J sob o n.°

19.066.049/0001-75.

O município de COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através

da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Sr. Ivan Pmdêncio da Silva Rg n°:.
0172649220013 SESP MA Cpf N° 003.301.723-95 e a empresa F.J DA SILVA NOLETO,
inscrita no C.N.P.J sob o n.° 19.066,049/0001-75, com sede na rua Floriano 516 bairro
Guanabara cidade de Colinas - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por seu representante legal, Francisco Jackson da Silva Noleto, Rg
1219354993, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico
n" 16/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 219/2023,

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto
Mtmicipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fomecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIVCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n° 16/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenlio.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 16/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 45/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 292.824,00 (duzentos e noventa e dois mil
oitocentos e vinte e quatro reais), conforme demonstrativo a seguir:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Comissão Permanente fie Licitação - CPL

Processo n° 262/2023/PMC
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LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT R$ UNIT R$ TOTAL

I Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mil ml UND 1000 R$4,91
R$

4.910,00

2 Balde plástico médio preto UND 100 R$17.41
R$

1.741,00

3 Balde plástico para água - 60 Its UND 100 R$45,00
R$

4.500,00

7 Esponja de lavar louça UND 1000 R$0.89
R$

890,00

8 Faca inox cabo preto UND 50 R$23,15
R$

1.157,50

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 50 R$0,00
R$

10 Pano de limpeza de chão alvejado de P qualidade UND 500 R$5,00
R$

2.500,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 250 R$5,00
R$

1.250,00

12 Papel higiênico com 4 und PCT 1000 R$5,40
R$

5.400,00

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 25 R$14,50
R$

362,50

15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND 1000 R$7,00
R$

7.000,00

16
Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm. Capacidade p/
lOOIts. Pact. com 05 und.

UND 1000 R$5,75
R$

5.750,00

19 Vassoura de pêlo cabo de madeira UND 100 R$9,90
R$

990,00

20 Detergente liquido concent. Biod. Frc d 500 ml (Lava louça) UND 4000 R$2,50
R$

10.000,00

23
Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas, alumínio e
sujidades em geral. Tratamento de pisos (diluição de até 1 s 10).

UND 300 R$10,20
R$

3.060,00

24 Cesto p/lixo 15It UND 250 R$20,00
R$

5.000,00

26 Pedra Sanitária UND 500 R$1,85
R$

925,00

29 Escova Sanitária UND 250 R$9,10
R$

2.275,00

30 Cesto telado 1IL UND 250 R$13,50
R$

3.375,00

Total
R$

61.086,00

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID R$UN1T R$ TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLLNAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

F-NOmí-ÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402 - CENTRO - CEP 65.690-000



Processo n" 262/2023/PMC

Fls.:Is.: /Sõ^l
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Kub.: f[T

32
Almofada para carimbo n" 3,70mm X 1 lOmm, com tampa, tinta
permanente cor azul

UND 100 R$4,90
R$

490,00

33
Almofada para carimbo n" 3,70mm X 1 lOmm, com tampa^tinta
permanente cor preta

UND 100 R$4,90
R$

490,00

34 Borracha ponteira UND 100 R$0,38
R$

38,00

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo plástico cristal.
Cx c/ 50 und

CX 125 R$57,50
R$

7.187,50

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens com
12 und

CX 50 R$32,10
R$

1.605,00

41 Clips de metal para papel n" 2/0 (Cx c/ 500g) CX 100 R$10,55
R$

1.055,00

42 Ciips de metal para papei n" 3/0 (Cx c/ 500g) CX 100 R$9,50
R$

950,00

43 Clips de metal para papel n" 4/0 (Cx c/ 500g) CX 100 R$10,00
R$

1.000,00

46 Elástico p/ dinheiro pct, n° 18 c/ 200g PCT 25 R$13,45
R$

336,25

48
Estilete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, sist. De
trava e corpo acrílico

UND 100 R$3,15
R$

315,00

51 Fita Gomada 80 mm UND 100 R$9,35
R$

935,00

52 Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/ 20 folhas UND 75 R$13,90
R$

1.042,50

53 Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em cx c/ 5 mil) CX 75 R$7,25
R$

543,75

54 Lápis preto N" 02 c/ cx de 144 und UND 100 R$45,00
R$

4.500,00

55
Livro ata, ofício, pautado e numerado, c/ 220mmX330mm, c/ 100
fls.

UND 100 R$18,45
R$

1.845,00

58
Papel branco multifuncional, A4, c/ 210X297mm. Embalagem
anti-mofo, resma c/ 500 fls. Cx c/ 10 resmas.

CX 250 R$249,50
R$

62.375,00

62 Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração de até 20 fls. UND 25 R$21,00
R$

525,00

63 Pincel atômico aztil ponta quadrada - cx c/12 und CX 25 R$41,00
R$

1.025,00

64 Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/ 12 und. CX 25 R$41,00
R$

1.025,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quente. UND 25 R$25,50
R$

637,50

66 Tintã p/ carimbo à base de água, em fiasco c/ 42ml, azai UND 50 R$4,60
R$

230,00

67 Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml, preto UND 50 R$4,60
R$

230,00

68 Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm UND 50 R$3,80
R$

190,00

69
Tesoitra grande p/ uso gerai, N°08, em aço ino.v, cabo plástico
resistente

UND 50 R$8,20
RS

410,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 50 R$1,70
R$

85,00

79 Pasta sofonada C/divisorias UND 250 R$22,05
R$

5.512,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Total

Processo n° 262/2023/PMC

Fls.:

Rub.:

R$

94.578,00

LOTE III- GENEROS MIMENITCIOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID RSUNIT R$TOTAL

82 AÇÚCAR de pct 1 kg Kg 1000 R$4,25 R$4.250,00

83 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND 25 R$11,90 R$297,50

84 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 1000 R$64,00 R$64.000,00

85 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 CX 750 R$63,85 R$47.887,50

86 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado unid 1000 R$7,10 R$7.100,00

87 CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR unid 250 R$24,90 R$6.225,00

88 LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR lata 250 R$14,40 R$3.600,00

89 LEITE EM PÓ. DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE UND 250 R$6,50 R$1.625,00

90 LEITE MOLICO DESNATADO ou SIMILAR lata 100 R$16,00 R$1.600.00

91 MARGARINA 500 G UND 100 R$5,75 R$575,00

TOTAL R$137.160.00

Total RS: 292.824,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
1) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

0202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2005.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, paia fms de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Ternio de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fomecimento/Sei-viços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações detenninadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Bradesco, Agência 1077-4, Conta Corrente 982-2.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, confoime determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;
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8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Nonnativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Semços de Qualquer Natuieza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na fonna e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada á publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocoirer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilibrio econômico-fmanceiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.
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16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão fmanceira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra,
serviço ou fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato supei"veniente é capaz de trazer ünpactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
iniciahnente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de fonna manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinahira eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assínador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25

rNUEREÇO; Pfl-iÇA DIAS CARNfIRO, N' 402 - CENTRO - CEPN" bS.690-000



Processo n® 262/2023/PMC

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Kub.;_^_

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 07 de agosto de 2023

Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento

C.N.P.y sob (
Franci

NOLETO,

n.» 19.066.049/0001-75

ckson da Silva Noleto

g1219354993
Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF: CPF: 6 LfÁ Çl{

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, /V"' 402 - CENTRO - CEPN" (,5.690-000



^__PíCce»srrn^62/2023/PMC

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL .

CONTRATO N" 167/2023 - PMC

PROCESSO N" 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA RJ DA SELVA

NOLETO, inscrita no C.N.P.J sob o n.°
19.066.049/0001-75.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Secretaria Municipal de Saúde a Sr^ SOLIANE DA SILVA MONTEIRO
portador RG N° 055666252015-3/SESP-MA CPF N° 438.068.483-00 e a empresa F.J DA
SILVA NOLETO, inscrita no C.N.P.J sob o n." 19.066.049/0001-75, com sede na rua
Floriano 516 bairro Guanabara cidade de Colinas - MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Francisco Jackson da
Silva Noleto, Rg 1219354993, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do
Pregão Eletrônico n" 16/2023 - CPL/PMC, fonnalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outras nonnas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 16/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenlio.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 16/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 46/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.
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3.1. o valor global deste Contrato é de R$: 957.798,00 (novecentos e cinqüenta e sete mil
setecentos e noventa e oito reais), conforme demonstrativo a seguir;

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QTDE RS UNIT R$ TOTAL

1
Água sanitária acondicionada em frasco
plástico de mil ml

UND 6000 RS4,91 R$ 29.460,00

2 Balde plástico médio preto UND 200 R$17,41 R$ 3.482,00

3 Balde plástico para água - 60 Its UND 150 R$45,00 R$ 6.750,00

7 Esponja de lavar louça UND 1500 R$0,89 R$ 1.335,00

8 Faca inox cabo preto UND 100 R$23,15 R$ 2.315,00

10
Pano de limpeza de chão alvejado de is
qualidade

UNO 1000 R$5,00 RS 5.000,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 300 R$5,00 R$ 1.500,00

12 Papel higiênico com 4 und PCT 2500 R$5,40 RS 13.500,00

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 50 R$14,50 RS 725,00

15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND 250 R$7,00 R$ 1.750,00

16

Saco plástico, reforçado espessura -0,6

por 105 cm. Capacidade p/ lOOits. Pact.
com 05 und.

UND 2500 R$5,75 RS 14.375,00

19 Vassoura de pêlo cabo de madeira UND 100 R$9,90 R$ 990,00

20
Detergente liquido concent. Biod. Frc c/
500 mi (Lava louça)

UND 4000 R$2,50 RS 10.000,00

23

Limpador concentrado para limpeza de
pedras brutas, alumínio e sujidades em
gerai. Tratamento de pisos (diluição de até
1x10).

UND 300 R$10,Z0 RS 3.060,00

24 Cesto p/lixo 15lt UND 250 R$20,00 R$ 5.000,00

26 Pedra Sanitária UND 500 R$1,85 RS 925,00

29 Escova Sanitária UND 250 R$9,10 RS 2.275,00

30 Cesto telado IIL UND 250 R$13,50 RS 3.375,00

Total RS 105.817,00

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID R$UNIT R$ TOTAL
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32

Almofada para carimbo ns 3,70mm X

llOmm, com tampa, tinta permanente cor

azui

UND 150 R$4,90 R$ 735,00

33

Aimofada para carimbo ns 3,70mm X

llOmm, com tampa, tinta permanente cor

preta

UND 150 R$4,90 R$ 735,00

34 Borracha ponteira UND 150 R$0,38 R$ 57,00

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor
azul) corpo plástico cristal. Cx c/ 50 und

CX 200 R$57,50 R$ 11.500,00

40

Caneta marca texto, com tinta

fluorescente verde. Embalagens com 12

und

CX 100 R$32,10 R$ 3.210,00

41
Clips de metal para papel ns 2/0 (Cx c/
500g)

CX 100 R$10,55 R$ 1.055,00

42
Clips de metal para papei nS 3/0 (Cx c/
500g)

CX 100 R$9,50 R$ 950,00

43
Clips de metal para papei na 4/0 (Cx c/
500g)

CX 100 R$10,00 R$ 1.000,00

46 Elástico p/ dinheiro pct. na 18 c/ 200g PCT 25 R$13,45 R$ 336,25

48

Estilete lâmina estreita e resistente,

formato anatômico, sist. De trava e corpo

acrílico

UND 100 R$3,15 R$ 315,00

51 Fita Gomada 80 mm UND 100 R$9,35 R$ 935,00

52
Grampeador de mesa para grampos 26/6.
Capacid. p/20 folhas

UND 75 R$13,90 R$ 1.042,50

53
Grampo cobreado p/grampeadores {
tam. 26/6 em cx c/ 5 mil)

CX 75 R$7,25 R$ 543,75

54 Lápis preto Na 02 c/ cx de 144 und UND 100 R$45,00 R$ 4.500,00

55
Livro ata, ofício, pautado e numerado, c/
220mmX330mm, c/100 fis.

UND 100 R$18,45 R$ 1.845,00

58

Papei branco multifuncional, A4, c/
210X297mm. Embalagem anti-mofo,

resma c/ 500 fis. Cx c/10 resmas.

CX 250 R$249,50 R$ 62.375,00

62
Perfurador de papei 2 furos, capcidade de

perfuração de até 20 fis.
UND 25 R$21,00 R$ 525,00

63
Pincel atômico azui ponta quadrada - cx

c/12 und
CX 25 R$41,00 R$ 1.025,00

64
Pincel atômico vermelho ponta quadrada
-cx c/12 und.

CX 25 R$41,00 R$ 1.025,0)

65
Pistola pequena p/ aplicação de cola
quente.

UND 25 R$25,50 R$ 637,50

66
Tinta p/ carimbo à base de água, em

frasco c/42mi, azui
UND 50 R$4,60 R$ 230,00

67
Tinta p/ carimbo à base de água, em

frasco c/42mi, preto
UND 50 R$4,60 R$ 230,00

68
Tesoura pequena sem ponta escolar,

13cm
UND 50 R$3,80 R$ 190,00

69
Tesoura grande p/ uso geral, N? 08, em

aço ínox, cabo plástico resistente
UND 50 R$8,20 R$ 410,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 50 R$1,70 R$ 85,00
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79 Pasta sofonada C/dIvisorias UND 250 RS22,05 R$ 5.512,50

Total R$ 101.004,50

LOTE III- GÊNEROS alimentícios

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID RS UNIT R$ TOTAL

80
ACHOCOLATADO OU NESCAÜ EM PO DE

500G SIMILAR
UND 3000 R$9,90

R$29.700,00

82 AÇÚCAR de pct 1 kg Kg 3500 RS4,25 R$14.875,00

83 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND 200 R$11,90 R$2,380,00

84 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 cx 2250 R$64,00 R$144.000,00

85 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 cx 1250 R$63,85 R$79.812,50

86 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado unid 2000 R$7,10 R$14.200,00

87
CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU
SIMILAR

unid 1000 R$24,90
R$24.900,00

88
LEITE EM PÕEM LATA TIPO NINHO OU

SIMILAR
lata 2000 R$14,40

R$28.800,00

89
LEITE EM PÓ . DE 250 KG DE PRIMEIRA

QUALIDADE
UND 2000 R$6,50

R$13.000,00

90 LEITE MOLICQ DESNATADO ou SIMILAR lata 500 R$16,00 R$8.000,00

91 MARGARINA 500 G UND 400 R$5,75 R$2.300,00

92
MASSA DE MILHO PARA CUSCUZ TIPO

FLOCÃO 500G
UND 2000 R$2,40

R$4.800,00

93 MASSA DE ARROZ TIPO FLOCÃO 500G UND 2000 R$3,00 R$6.000,00

94 SUCO EM PÓ DE 500G Pacote 500 R$6,05 R$3.025,00

95 FECULA DE MANDIOCA IKILO Pacote 500 R$6,05 R$3.025,00

96 AMIDO DE MILHO OU SIMILAR 200G caixa 500 R$2,40 R$1.200,00

97 MAÇARÃO TIPO ESPAGUETE 500G Pacote 2500 R$2,50 RS6.250,00

98 FARINHA LACTA OU SIMILAR 400G lata 200 R$10,00 R$2.000,00

99 AVEIA EM FLOCOS 170G caixa 2500 R$2,70 R$6.750,00

100 OLEO DE SOJA 900ML UND 1200 RS10,40 R$12.480,00

101 ARROZTIPOI IIKILO UND 7500 R$5,20 R$39.000,00

102 TRIGO C/FERMENTO UND 500 R$4,70 R$2.350,00

TOTAL R$448.847,50

LOTE IV- GÊNEROS alimentícios (PERECÍVEIS)

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. R$ UNIT R$ TOTAL

104 ABACATE Kg 2000 RS5,80 R$11.600,00

105 ABACAXI unid 2000 R$2,99 R$5.980,00

106 ABÓBORA Kg 1000 R$3,20 R$3.200,00

107 BANANA PRATA FINA Dúzia 800 R$7,20 R$5.760,00

108 BATATA DOCE Kg 800 R$5,10 R$4.080,00

109 BATATA INGLESA Kg 1500 R$4,60 R$6.900,00

110 BETERRABA Kg 1000 R$4,60 R$4.600,00

112 CARNE MACIÇA (bovina) PATINHO Kg 5000 R$36,95 R$184.750,00

113 CARNE MOÍDA (bovina) CONGELADA Kg 2000 R$16,40 R$32.800,00
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114 CENOURA Kg 1000 R$4,40 R$4.400,00

115 CHUCHU Kg 1000 R$4,20 R$4.200,00

117 LARANJA dúzia 1000 R$6,40 R$6.400,00

118 LIMÃO Kg 500 R$5,40 R$2.700,00

119 TOMATE KG 1500 R$5,30 R$7.950,00

120 CEBOLA KG 1200 R$3,20 R$3.840,00

121 PIMENTÃO KG 1000 R$2,50 R$2.500,00

122 REPOLHO KG 1000 R$4,20 R$4.200,00

123 ALFACE UNID 500 R$2,50 R$1.250,00

124 MELANCIA KG 500 R$5,25 R$2.625,00

125 MAÇÃ KG 600 R$3,99 R$2.394,00

TOTAL R$302.129,00

Total 957.798,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
I) do edital.

3.3. Locai de entrega: São aquelas previstas no Ternio de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

0225 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0210.2129.0000 MANUTENÇÃO DA REDE HOSPITALAR E AMBULATORIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNEÇIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos;

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Bradesco, Agência 1077-4, Conta Corrente 982-2.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios á taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/P ASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na fonna da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme detennina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do hnposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.
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8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência- Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Tenno de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocoiTência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para oconer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FEVANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de üansporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fimdamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sün se o fato supeiveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou ünpeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos teimos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordara não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de fonna manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 07 de agosto de 2023.

ai2.eA_x

Sr. SOLIANE DA SILMA MONTEIRO

Secretaria Mimicipal de Saúde

~F.J l^A SI ̂ V^^ÕLÊTÕ
C.N.P.J sAb o â» 19.066.049/0001-75
Francisco^^^kson da Silva Noleto

Rg 1219354993
Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome;

CPF: 0:0 A 413 Oi-

Nome:

CPF: -fjf
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CONTRATO N" 168/2023 - PMC

PROCESSO N" 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA F.J DA SILVA

NOLETO, inscrita no C.N.P.J sob o n.°
19.066.049/0001-75.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Cameiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senlior(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Secretaria Municipal de Educação a Sr^. Maria do Socorro Borba Torres, RG N°
053574302014 - 1 E CPF N° 128.763.483-49 e a empresa F.J DA SILVA NOLETO,
inscrita no C.N.P.J sob o n." 19.066.049/0001-75, com sede na rua Floriano 516 bairro
Guanabara cidade de Colinas - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Francisco Jackson da Silva Noleto, Rg
1219354993, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico
n° 16/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 219/2023,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n°
10,520, de 17 de juibo de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
nonnas aplicáveis ao objeto deste conüato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 16/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 16/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 47/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.
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3.1. o valor global deste Contrato é de R$: 190.914,50 (cento e noventa mil
novecentos e quatorze reais e cinqüenta), conforme demonstrativo a seguir;

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

w-

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QTDE R$ UNIT R$ TOTAL

1
Água sanitária acondiclonada em frasco plástico de
mil ml

UND 4000 R$4,91
R$

19.640,00

2 Balde plástico médio preto UND 250 R$17,41
R$

4.352,50

3 Balde plástico para água - 60 Its UND 250 R$45,00
R$

11.250,00

7 Esponja de lavar louça UND 1000 R$0,89
R$

890,00

8 Faca inox cabo preto UND 50 R$23,15
RS

1.157,50

10 Pano de limpeza de chão alvejado de 12 qualidade UND 500 R$5,00
RS

2.500,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 250 R$5,00
RS

1.250,00

12 Papel higiênico com 4 und PCT 1000 R$5,40
RS

5.400,00

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 25 R$14,50
R$

362,50

15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND 1000 R$7,00
RS

7.000,00

16
Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm.
Capacidade p/ lOOlts. Pact. com 05 und.

UND 1000 R$5,75 RS
5.750,00

19 Vassoura de pêlo cabo de madeira UND 100 U-" RS
990,00

20
Detergente liquido concent. Blod. Frc c/ 500 ml (Lava
louça)

UND ̂

\

RS
10.000,00

23

Limpador concentrado para limpeza de pedras

brutas, alumínio e sujldades em geral. Tratamento de

pisos (diluição de até IxlO).

a' RS
060,00

24 Cesto p/lIxo 15lt UN.
ts

,.u00,00

26 Pedra Sanitária UND .,ob
RS

925,00

29 Escova Sanitária UND
'

R$9,10
RS

2.275,00

30 Cesto telado IIL UND 250 R$13,50
RS

3.375,00

Total
RS

85tl 77,50

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QTDE R$ UNIT -1RS total , |

32
Almofada para carimbo ns 3,70mm X llOmm, com

tampa, tinta permanente cor azul
UND 100 R$4,90

4^

Sovv-
o
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33
Almofada para carimbo ns 3,70mm X llOmm, com
tampa, tinta permanente cor preta

UND 100 R$4,90 R$
490,00

34 Borracha ponteira UND 100 R$0,38
R$

38,00

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azui) corpo
piástico cristai. Cx c/ 50 und

CX 200 R$57,50 RS
11.500,00

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde.

Embaiagens com 12 und
CX 50 R$32,10

R$
1.605,00

41 Clips de metai para papei n? 2/0 (Cx c/ 500g) CX 100 R$10,55
R$

1.055,00

42 Clips de metai para papei ns 3/0 (Cx c/ 500g) CX 100 R$9,50 R$
950,00

43 Clips de metal para papel ns 4/0 (Cx c/ 500g) CX 100 R$10,00
R$

1.000,00

46 Eiástico p/ dinheiro pct. nS 18 c/ 200g PCT 25 R$13,45
R$

336,25

48
Estiiete iâmina estreita e resistente, formato

anatômico, sist. De trava e corpo acrílico
UND 100 R$3,15 R$

315,00

51 Fita Gomada 80 mm UND 100 R$9,35
R$

935,00

52
Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid.
p/ 20 foihas

UND 75 R$13,90 RS
1.042,50

53
Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/6 em
cx c/5 mil)

CX 75 R$7,25
RS

543,75

54 Lápis preto NS 02 c/ cx de 144 und UND 100 R$45,00
RS

4.500,00

55
Livro ata, ofício, pautado e numerado, c/
220mmX330mm, c/ 100 fls.

UND 100 R$18,45 RS
1.845,00

58

Papel branco multifuncional, A4, c/ 210X297mm.
Embalagem anti-mofo, resma c/ 500 fls. Cx c/10
resmas.

R$249,50 RS
31.187,50

62
Perfurador de papel 2 furos, capcidade de
perfuração de até 20 fls.

R$21,00
RS

525,00

63 Pincel atômico azul ponta quadr.

:

R$41,00
RS

1.025,00

64
Pincel atômico vermelho ponta qua^ y
und, ; )

R$41,00
RS

1.025,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quei /
•'"X

25 R$25,50 RS
637,50

66
Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c,

azul
UND 50 R$4,60

RS
230,00

67
Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/42ml,
preto

UND 50 R$4,60
RS

230,00

68 Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm UND 50 R$3,80
RS

190,00

69
Tesoura grande p/ uso gerai, N9 08, em aço inox,
cabo piástico resistente

UND 50 R$8,20
RS

410,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 50 R$1,70 RS
85,00

79 Pasta sofonada C/divisorias UND 250 R$22,05
RS

5.512,50

Total
RS

67.703,00
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LOTE III- GENEROS alimentícios

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QTDE R$ UNIT R$ TOTAL

82 AÇÚCAR de pct 1 kg Kg 250 R$4,25 RSl.062,50

83 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND 10 R$11,90 R$119,00

84 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 250 R$64,00 R$16.000,00

85 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 CX 150 R$63,85 R$9.577,50

86 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado unid 1000 R$7,10 R$7.100,00

88 LEITE EM PÓ EM LATATIPO NINHO OU SIMILAR lata 250 R$14,40 R$3.600,00

91 MARGARINA 5CM3G UND 100 R$5,75 R$575,00

TOTAL R$38.034,00

Total R$190.914,50

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
I) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

0204 FUNDEB

12.361.0052.2019.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessáiios, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. 11, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Tenno de Referência - Anexo I do edital,
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CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instruiuento
equivalente;

8.1.3. Tenno de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Sei-viços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
hcitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda conente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Bradesco, Agência 1077-4, Conta Corrente 982-2.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% aa (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, ás retenções na fonte nos seguintes tennos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição paia o PIS/PASEP, na forma da Instrução Noimativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, confonne detennina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do hnposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.
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8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Tenno de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÁO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO EÇONÔMICO-FLNANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstiando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos compwbatóríos, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, hsta de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos fmanceiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra,
serviço ou fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
era caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extiacontr atual.

16.7. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algmnas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilibrio econômico-financeiro não deve ser avaüada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato supei-veniente é capaz de trazer impactos
fmanceiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 07 de agosto de 2023.

Sr^. Maria do Socàfo Borba Torres, RG
Secretaria Municipal de Eaücação C.N.P.

^OLETO,
to n." 19.066,049/0001-75

Francisco Jackson da Silva Noleto

Rg 1219354993
Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF: (?/?/; i3i4l30l

Nome:

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLLNAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N" 402 - CENTRO - CEPN" 05.690-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente cie Licitação - CPL

J  Processo n° 262/2023/PMC
Fis.=

Kub.:

CONTRATO N" 169/2023 - PMC

PROCESSO N" 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N» 016/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA F.J DA SILVA

NOLETO, inscrita no C.N.P.J sob o n."

19.066.049/0001-75,

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Senhor(a) Secretário(a) Miuiicipal de Assistência Social, Jardânia Viana de Oliveira Freitas,
portadora do RG N°20780732002-4 e a empresa F.J DA SILVA NOLETO, inscrita no
C.N.P.J sob o n.° 19.066.049/0001-75, com sede na rua Floriano 516 bairro Guanabara
cidade de Colinas - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, Francisco Jackson da Silva Noleto, Rg 1219354993, têm, entre
si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° 16/2023 -
CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 219/2023, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n®
06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n° 16/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenlio.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos;

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 16/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Tenno de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 48/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.
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3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 91.165,65 (noventa e um mil cento e sessenta
e cinco centavos), confonne demonstrativo a seguir;

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT RSUNIT R$ TOTAL ;■ 1

1
Água sanitária acondicionada em frasco plástico de mii
ml

UND 250 R$4,91 R$
1.227,50

2 Balde plástico médio preto UND 10 R$17,41 R$
174,10

3 Balde plástico para água - 60 Its UND 10 R$45,00 R$
450,00

4 Colher de alumínio grande UND 25 R$0,00 R$

5 Bacia plástica média UND 25 R$0,00 R$

6
Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral lavanda) c/
llt

UND 250 R$0,00 R$

7 Esponja de lavar louça UND 250 R$0,89 R$
222,50

8 Faca inox cabo preto UND 100 R$23,15 R$
2.315,00

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 10 R$0,00 R$

10 Pano de limpeza de chão alvejado de la qualidade UND 250 R$5,00 R$
1.250,00

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 250 R$5,00 R$
1.250,00

12 Papel higiênico com 4 und PCT 250 R$5,40 R$
1.350,00

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 25 R$14,50 R$
362,50

14 Sabão em barra - Ikg UND 250 R$0,00 R$

15 Sabão em pó - cx c/ 500g UND 150 R$7,00 R$
1.050,00

16
Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105 cm.
Capacidade p/ lOOits. Pact. com 05 und.

UND 500 R$5,75 R$
2.875,00

17 Toalha de mão 60x40 cm UND 250 R$0,00 R$

18 Vassoura de piaçava, cabo de madeira UND 250 R$0,00 R$

19 Vassoura de pêlo cabo de madeira UND 250 R$9,90 R$
2.475,00

20
Detergente liquido concent. Biod. Frc c/ 500 ml (Lava
louça)

UND 250 R$2,50 R$
625,00

21
Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros,
paredes e todas as superfícies laváveis. Frc c/ 500 ml

UND 250 R$0,00 R$

22 Spray Odorizador para ambientes 360ml UND 250 R$0,00
R$

23

Limpador concentrado para limpeza de pedras brutas,
alumínio e sujidades em geral. Tratamento de pisos
(diluição de até 1x10).

UND 250 R$10,20 R$
2.550,00
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24 Cesto p/lixo 15lt UND 10 R$20,00 R$
200,00

25 Papel toalha UND 10 R$0,00 RS

26 Pedra Sanitária UND 10 R$1,85 RS
18,50

27
Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e
voadores

UND 10 R$0,00
RS

28 Lã de aço.pct c/08 und UND 10 R$0,00 RS

29 Escova Sanitária UND 10 R$9,10
RS

91,00

30 Cesto telado IIL UNO 10 R$13,S0
RS

135,00

Totai
RS

18.621,10

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DiSCRIMINAÇÃO UNID R$UNiT R$ TOTAL

31 Álcool c/ 92 graus p/ limp. llt UND 100 R$0,00
RS

32
Almofada para carimbo ns 3,70mm X llOmm, com

tampa, tinta permanente cor azui
UND 25 R$4,90 RS

122,50

33
Mmofaáa para carimbo ns 3,70mm X llOmm, com

tampa, tinta permanente cor preta
UND 25 R$4,90 RS

122,50

34 Borracha ponteira UND 10 R$0,38
RS

3,80

35 Caderno grande brochura 96 fis, formato 200x275mm UND 100 R$0,00 RS

36
Caixa de piástico p/ arquivo morto, pré-moldada, c/
corte, vinco e oihal, dimensões 350x140x250 mm

UND 100 R$0,00 RS

37 Calculadora média (piiha) -12 digitos UND 100 R$0,00
RS

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azui) corpo
plástico cristal. Cx c/ 50 und

CX 25 R$57,50
RS

1.437,50

39
Caneta esferográfica preta corpo piástico. Cx c/ 50
und.

CX 25 R$0,00 RS

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde.

Embalagens com 12 und
CX 25 R$32,10

RS
802,50

41 Clips de metal para papel nS 2/0 (Cx c/ 500g) CX 25 R$10,55
RS

263,75

42 Cllps de metal para papel n5 3/0 (Cx c/ 500g) CX 25 R$9,50
RS

237,50

43 Clips de metal para papel nS 4/0 (Cx c/ 500g) CX 25 R$10,00
RS

250,00

44
Cola branca não tóxica, não inflamável, lavável, para

colar papei, papelão, tecido - Cola grande 90g
UND 25 R$0,00 RS

/
/
/
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45 Corretivo líquido à base de água, embalagem c/ 18ml. UND 25 R$0,00 RS

46 Elástico p/ dinheiro pct. nS 18 c/ 200g pa 10 R$13,45 R$
134,50

47 Envelope pardo, formato 240x340mm UND 250 R$0,00 RS

48
Estilete lâmina estreita e resistente, formato

anatômico, sist. De trava e corpo acrílico
UND 25 R$3,15

RS
78,75

49 Extrator de grampos UND 10 R$0,00 RS

50 Fita durex 12X40 UND 10 R$0,00
RS

51 Fita Gomada 80 mm UND 10 R$9,35
RS

93,50

52
Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid. p/
20 folhas

UND 10 R$13,90
RS

139,00

53
Grampo cobreado p/ grampeadores (tam, 26/6 em cx
c/5 mil)

CX 10 R$7,25 RS
72,50

54 Lápis preto N9 02 c/ cx de 144 und UND 10 R$45,00
RS

450,00

55
Livro ata, ofício, pautado e numerado, c/
220mmX330mm, c/100 fis.

UND 25 R$18,45
R$

461,25

56
Livro de ponto c/100 fis, formato 220x320mm, c/
folhas enumeradas.

UND 25 R$0,00
RS

57 Livro de protocolo de correspondências (c/100 fis) UND 25 R$0,00
RS

58

Papel branco multifuncional, A4, c/ 210X297mm.
Embalagem anti-mofo, resma c/ 500 fis. Cx c/10

resmas.

CX 50 R$249,50 RS
12.475,00

0
RS

59
Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, c/
216X330mm, resma c/ 500 fis.

UND 25 R$0,00
RS

60 Pasta arquivo A-Z (lombo largo) UND 25 R$0,00 RS

61 Pasta de arquivo plástica d grampo transp. e fume UND 100 R$0,00 RS

62
Perfurador de papel 2 furos, capcidade de perfuração
de até 20 fis.

UND 25 R$21,00 RS
525,00

63 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/12 und CX 25 R$41,00
RS

1.025,00

64
Pincel atômico vermelho ponta quadrada -cxc/12
und.

CX 25 R$41,00
RS

1.025,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quente. UND 25 R$25,50 RS
637,50

66
Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/42ml,
azul

UND 25 R$4,60
RS

115,00

67
Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/42ml,
preto

UND 25 R$4,60 RS
115,00

68 Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm UND 25 R$3,80
RS

95,00

69
Tesoura grande p/ uso geral, N9 08, em aço Inox, cabo
plástico resistente

UND 25 R$8,20
RS

205,00
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70 Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm UND 25 R$0,00
R$

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 25 R$1,70
R$

42,50

72 Prancheta Eucatex grande UND 25 R$0,00
R$

73
APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e plástico,

tipo escolar, 1 furo, com deposito)
UND 25 R$0,00

R$

74
LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande,
caixa com 12 cores

UND 25 R$0,00
R$

75 Cola para isopor e E.V.A 90g UND 25 R$0,00
R$

76 pincel/marcador - tinta permanente, cores sortídas UND 25 R$0,00
R$

77 Eva Colorido UND 100 R$0,00
R$

78 Refil p/cola quente-grossa UND 100 R$0,00 R$

79 Pasta sofonada C/divisorias UND 100 R$22,05
R$

2.205,00

Total
R$

23.134,55

LOTEIIi- GÊNEROS alimentícios

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIO R$ UNIT R$ TOTAL

82 AÇÚCAR de pct 1 kg Kg 1000 R$4,25 R$4.250,00

83 ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO "P" UND 25 R$11,90 R$297,50

84 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 250 R$64,00 R$16.000,00

85 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 CX 150 R$63,85 R$9.577,50

86 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado unid 1000 R$7,10 R$7.100,00

87 CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 250g OU SIMILAR unid 250 R$24,90 R$6.225,00

88 LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR lata 150 R$14,40 R$2.160,00

89 LEITE EM PÓ , DE 250 KG DE PRIMEIRA QUALIDADE UND 250 R$6,50 R$1.625,00

90 LEITE MOUCO DESNATADO ou SIMILAR lata 100 R$16,00 R$1.600,00

91 MARGARINA 500 G UND 100 R$5,75 R$575,00

TOTAL R$49.410,00

RS:91.165,65

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
I) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Tenno de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

0226 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.123.0052.2135.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contiato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda conente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Bradesco, Agência 1077-4, Conta Corrente 982-2.
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8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula; EM = 1 x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP, na fonna da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato tica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá fonnular à Adminisüação requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financehos dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
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setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordara não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos tennos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 07 de agosto de 2023

Jardânia Viana de Oliveira Freitas,

Secretária Municipal de Assistência Social
F.ÁpA STpVA^OLETO,

C.N.P.J sbl^yht" 19.066.049/0001-75
Francisco Jackson da Silva Noleto

Rg 1219354993
Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:_o26íMAí501

Nome:

C?F-.0?.é^UJ^ZZ1
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33
Almofada para carimbo nfi 3,70mm X llOmm, com
tampa, tinta permanente cor preta

UND 100 R$4,90
R$

490,00

34 Borracha ponteira UND 100 RS0,38
R$

38,00

38
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo
plástico cristal. Cx c/ 50 und

CX 200 RS57,50 R$
11.500,00

40
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde.

Embalagens com 12 und
CX 50 R$32,10

R$
1.605,00

41 Clips de metal para papel n® 2/0 (Cx c/ 500g) CX 100 R$10,55
R$

1.055,00

42 Clips de metal para papel n? 3/0 (Cx c/ 500g) CX 100 R$9,50
R$

950,00

43 Clíps de metal para papel ns 4/0 (Cx c/ 500g) CX 100 R$10,00
R$

1.000,00

46 Elástico p/ dinheiro pct. ns 18 c/ 200g PCT 25 R$13,45
R$

336,25

48
Estilete lâmina estreita e resistente, formato

anatômico, sist. De trava e corpo acrílico
UND 100 R$3,15

R$
315,00

51 Fita Gomada 80 mm UND 100 R$9,35
R$

935,00

52
Grampeador de mesa para grampos 26/6. Capacid,
p/ 20 folhas

UND 75 R$13,90
R$

1.042,50

53
Grampo cobreado p/ grampeadores (tam. 26/5 em
cx c/ 5 mil)

CX 75 R$7,25
R$

543,75

54 Lápis preto NS 02 c/ cx de 144 und UND 100 R$45,00
R$

4.500,00

55
Livro ata, ofício, pautado e numerado, c/
220mmX330mm, c/ 100 fis.

UND 100 R$18,45
R$

1.845,00

58

Papel branco multifuncional, A4, c/ 210X297mm.
Embalagem anti-mofo, resma c/ 500 fis. Cx c/10
resmas.

CX 125 R$249,50
RS

31.187,50

62
Perfurador de papel 2 furos, capcidade de
perfuração de até 20 fis.

UND 25 R$21,00
RS

525,00

63 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx c/12 und CX 25 R$41,00
RS

1.025,00

64
Pincel atômico vermelho ponta quadrada - cx c/12
und.

CX 25 R$41,00
RS

1.025,00

65 Pistola pequena p/ aplicação de cola quente. UND 25 R$25,50 RS
637,50

66
Tinta p/ carimbo à base de água, em frasco c/ 42ml,
azul

UND 50 R$4,60
RS

230,00

67
Tinta p/carimbo à base de água, em frasco c/42ml,
preto

UND 50 R$4,60
fiS

230,00

68 Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm UND 50 R$3,80 RS
190,00

69
Tesoura grande p/ uso geral, NS 08, em aço Inox,

cabo plástico resistente
UND 50 R$8,20

RS
410,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 50 R$1,70 RS
85,00

79 Pasta sofonada C/divisorias UND 250 R$22,05
RS

5.512,50

Total
RS

67.703,00
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CONTRATO N° 170/2023 - PMC

PROCESSO N" 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2023 -CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA F.J DA SILVA

NOLETO, inscrita no C.N.P.J sob o n.°

19.066.049/0001-75.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n"
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Sr. Ivan Prudêncio da Silva Rg n°:.
0172649220013 SESP MA Cpf N° 003.301.723-95 e a empresa A.G.M LUSTOSA EIRELI,
inscrita no C.N.P.J sob o n.° 11.107.729/0001-88, com sede na Avenida Dr. Osano Brandão n° 428 -
Centro - Colinas - MA N° 428 - A , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, Ana Gorete Martins Lustosa, R.G. n.° 573.936 SSP-MA, C.P.F. n.°
192.956.693-04, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletrônico n" 16/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°
219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-sc ao presente CONTRATO, independentemente de tianscrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 16/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 16/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 49/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 64.243,00 (sessenta e quatro mil duzentos
e quarenta e três), conforme demonstrativo a seguir:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 - CENTRO - CEP N" òS.OPO-OOO



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo u° 262/2023/PMC

Fls.: k S Ç<^

Kub.:

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QTDE RSUNIT

RS16,70

R$ TOTAL

4 Colher de alumínio grande UND 100
R$

1.670,00

5 Bada plástica média UND 100 R$17,60
R$

1.760,00

6
Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral lavanda)

c/llt
UND 1000 R$5,35

R$

5.350,00

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 50 R$10,05
R$

502,50

14 Sabão em barra - Ikg UND 750 R$6,50
R$

4.875,00

17 Toalha de mão 60x40 cm UND 250 R$10,00
R$

2.500,00

18 Vassoura de plaçava, cabo de madeira UND 100 R$16,94 R$
1.694,00

21

Detergente para limpeza de pisos, azulejos,

banheiros, paredes e todas as superficies lavávels.

f rc c/ 500 ml

UND 2500 R$2,80 RS
7.000,00

22 Spray Odorizador para ambientes 360ml UND 250 R$6,50 R$
1.625,00

25 Papel toalha UND 500 R$3,80 R$
1.900,00

27
Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e
voadores

UND 500 R$8,50 RS
4.250,00

28 Lã de aço,pct c/08 und UND 500 R$3,00
RS

1.500,00

TOTAL
RS

34.626,50

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID R$ UNIT R$ TOTAL

31 Álcool c/ 92 graus p/ limp. llt UND 250 R$9,40
RS

2.350,00

35
Caderno grande brochura 96 fls, formato

200x275mm
UND 100 R$9,80

RS
980,00

36
Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, c/
corte, vinco e olhai, dimensões 350x140x250 mm

UND 1000 R$5,60
RS

5.600,00

37 Calculadora média (pilha) -12 dígitos UND 100 R$20,00
RS

2.000,00

39
Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx c/ 50
und.

CX 125 R$58,00
RS

7.250,00

44
Cola branca não tóxica, não inflamável, lavável, para

colar papel, papelão, tecido - Cola grande 90g
UND 100 R$2,90

RS

290,00

45
Corretivo liquido à base de água, embalagem c/
18ml.

UND 50 R$3,85
RS

192,50
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Fls.:

Rub.: g) ̂

47 Envelope pardo, formato 240x340mm UND 1000 R$0,70 R$
700,00

49 Extrator de grampos UND 100 R$2,69
R$

269,00

50 Fita durex 12X40 UND 100 R$2,20 R$
220,00

56
Livro de ponto c/100 fls, formato 220x320mm, c/
folhas enumeradas.

UND 100 R$19,40
R$

1.940,00

57 Livro de protocolo de correspondências (c/100 fls) UND 100 R$17,20 R$
1.720,00

59
Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, c/
216X330mm, resma c/ 500 fls.

UND 50 R$58,90 R$
2.945,00

60 Pasta arquivo A-Z (lombo largo) UND 50 R$13,00 R$
650,00

61 Pasta de arquivo plástica c/ grampo transp. e fumê UND 250 R$5,60
R$

1.400,00

70 Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm UND 50 R$1,24 R$
62,00

71 Refil p/ cola quente - fina. UND 50 R$0,84 R$
42,00

72 Prancheta Eucatex grande UND 50 R$5,34 R$
267,00

73
APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e plástico,

tipo escolar, 1 furo, com deposito)
UND 50 R$0,44

R$
22,00

74
LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande,
caixa com 12 cores

UND 50 R$3,00
R$

150,00

75 Cola para isopor e E.V.A 90g UND 50 R$1,60 R$
80,00

76 pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas UND 50 R$2,99
R$

149,50

77 Eva Colorido UND 250 R$1,35
R$

337,50

TOTAL
R$

29.616,50

TOTAL 64.243,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Tenno de Referência (Anexo
I) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

0202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2005.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições eontratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem neeessários, até 25% (vinte e einco por eento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, ine. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, aeompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fomeeimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda con-ente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integi-alidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência: 1312-9, Conta Con-ente: 24.630-1.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
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8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórias devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica -IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/P ASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na fonna da Instrução Nonnativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n" 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na fonua da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, decleiração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocoiTência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos sei"viços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO: PRA pi DIAS CARNEIRO, N " 402 - CEN TRO - CEP N ° CS. 690-000



Processo 11° 262/2023/PMC

Fls.:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

(^8

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contiato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes tem direito ao equilíbrio econômico-fmancciro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que oneix ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá fonnular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocon-ência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Cora fundamento no disposto pelo art. 65, 11, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retiábuição da administração para a justa remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiio
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
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setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconliecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado confonne, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 07 de agosto de 2023.

..r- Assinado de forrna digital pof ANA
ANA GORETE MARTINS goretemartins

LUST0SA:19295669304 lustosa:1929S669304
2023.09.01 08:09:58-03'00'

Sr. Ivan Prudêncio da Silva A.G.M CUSTOSA EIRELI

Assessor de Relações Institucionais e C.N.P.J sob o n.° 11.107.729/0001-88
Planei amento Gorete Martins Custosa

R.G. n.° 573.936 SSP-MA. C.P.F. n." 192.956.693-

04

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF: CPF: t ^
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CONTRATO N" 171/2023 - PMC

PROCESSO N" 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

-ly COLINAS E A EMPRESA F.J DA SILVA
NOLETO, inscrita no C.N.P.J sob o n."
19.066.049/0001-75.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n"
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Munieipal, Sr(a).
Secretaria Municipal de Saúde a Sr® SOLIANE DA SILVA MONTEIRO
portador RG N" 055666252015-3/SESP-MA CPF N" 438.068.483-00 e a empresa A.G.M
LUSTOSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n." 11.107.729/0001-88, com sede na Avenida Dr.
Osano Brandão n" 428 - Centro - Colinas - MA N" 428 - A , doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante legal, Ana Gorete Martins Lustosa, R.G. n.° 573.936 SSP-
MA, C.P.F. n.° 192.956.693-04, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do
Pregão Eletrônico n" 16/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n" 219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024,
de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outias normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-sc ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 16/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 16/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 50/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 107.198,00 (cento e sete mil cento e
noventa e oito reais), conforme demonstrativo a seguir:
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LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT QUANT R$ UNIT

RS16,70

R$ TOTAL

4 Colher de alumínio grande UND 150 850
R$

2.505,00

5 Bacia plástica média UND 150 850 RS17,60 R$
2.640,00

6
Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral lavanda)

c/llt
UNO 5000 20500 R$5,3S R$

26.750,00

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 100 420 RS10,05
R$

1.005,00

14 Sabão em barra - Ikg UND 2500 8500 R$6,50
R$

16.250,00

17 Toalha de mão 60x40 cm UND 250 2000 R$10,00
R$

2.500,00

18 Vassoura de piaçava, cabo de madeira UND 100 1100 R$16,94
R$

1.694,00

21

Detergente para limpeza de pisos, azulejos,

banheiros, paredes e todas as superfícies laváveis.
Frc cj 500 ml

UND 2500 15500 R$2,80
R$

7.000,00

22 Spray Odorizador para ambientes 360ml UND 250 2000 R$6,50
R$

1.625,00

25 Papel toalha UND 500 3020 R$3,80 RS
1.900,00

27
Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e
voadores

UND 500 3020 R$8,50
R$

4.250,00

28 Lã de aço,pct c/08 und UND 500 3020 R$3,00
R$

1.500,00

Total R$
69.619,00

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

-oTEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT R$ UNIT R$ TOTAL

31 Álcool c/ 92 graus p/ limp. llt UND 250 1700 R$9,40
R$

2.350,00

35
Caderno grande brochura 96 fls, formato
200x275mm

UND 150 900 R$9,80 R$
1.470,00

36
Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, cj

corte, vinco e olhai, dimensões 350x140x250 mm
UND 1000 6200 R$5,60

R$

5.600,00

37 Calculadora média (pilha) -12 dígitos UND 150 900 R$20,00
R$

3.000,00

39
Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx c/ 50

und.
CX 200 1100 R$58,00

R$
11.600,00

44
Cola branca não tóxica, não inflamável, lavável, para

colar papel, papelão, tecido - Cola grande 90g
UND 100 650 R$2,90

R$
290,00

45
Corretivo líquido à base de água, embalagem c/
18ml.

UND 50 350 R$3,85
R$

192,50

47 Envelope pardo, formato 240x340mm UND 1000 6500 R$0,70
R$

700,00
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49 Extrator de grampos UND 100 620 RS2,69 R$
269,00

50 Fita durex 12X40 UND 100 620 R$2,20 R$
220,00

56
Livro de ponto c/100 fls, formato 220x320mm, c/
folhas enumeradas.

UND 100 650 R$19,40 R$
1.940,00

57 Livro de protocolo de correspondências (c/100 fls) UND 100 650 R$17,20
R$

1.720,00

59
Papel branco ofício, embalagem anti-mofo, c/
216X330mm, resma c/ 500 fls.

UND 75 450 R$58,90 R$
4.417,50

60 Pasta arquivo A-Z (lombo largo) UND 100 450 R$13,00
R$

1.300,00

61 Pasta de arquivo plástica c/grampo transp. e fumê UNO 250 1700 R$5,60 R$
1.400,00

70 Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e mm UND 50 350 R$1,24
R$

62,00

71 Refil p/ cola quente-fina. UND 50 350 R$0,84 R$
42,00

72 Prancheta Eucatex grande UND 50 350 R$5,34 R$
267,00

73
APONTADOR PARA LAPiS (material metal e plástico,
tipo escolar, 1 furo, com deposito)

UND 50 350 R$0,44 R$
22,00

74
LAPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho grande,

caixa com 12 cores
UND 50 350 R$3,00

R$
150,00

75 Cola para isopor e E.V.A 90g UND 50 350 R$1,60
R$

80,00

76 pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas UND 50 350 R$2,99
R$

149,50

77 Eva Colorido UND 250 1700 R$1,35
R$

337,50

Total
R$

37.579,00

Total 107.198,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
I) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
0225 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0052.2121.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLAUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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5.J. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro insti-umento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiseal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda conente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integi-alidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência: 1312-9, Conta Coirente: 24.630-1.

8.5. No caso de atiaso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
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pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos;

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contiibuição para o PIS/P ASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de II de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na fonna da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n" 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
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14. í. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes tem direito ao equilíbrio cconômico-financciro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a oconência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-fínanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retiábuição da administração para a justa remuneração da obra,
sei"VÍço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirein fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
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setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n"
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assiiiador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 07 de agosto de 2023.

ANA GORETE MARTINS

JÚW LUSTOSA:19295669304

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO A.G.M LUSTOSA EIRELI

Secretaria Municipal de Saúde C.N.P.J sob o n.° 11.107.729/0001-88
Ana Gorete Martins Lustosa

R.G. n.° 573.936 SSP-MA, C.P.F. n." 192.956.693-

04

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF: - UWOl CPF: 0íã.HG5. Á93 ' C O
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CONTRATO N" Í12I2Q23 - PMC

PROCESSO N» 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA F.J DA SILVA

NOLETO, inscrita no C.N.P.J sob o n.®
19.066.049/0001-75.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Secretaria Municipal de Educação a Sr®. Maria do Socorro Borba Torres, RG N°
053574302014 - 1 E CPF N° 128.763.483-49 e a empresa A.G.M LUSTOSA EIRELI,
inscrita no C.N.P.J sob o n.° 11.107.729/0001-88, com sede na Avenida Dr. Osano Brandão n° 428 -
Centro - Colinas - MA N° 428 - A , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, Ana Gorete Martins Lustosa, R.G. n.° 573.936 SSP-MA, C.P.F. n.°
192.956.693-04, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletrônico n" 16/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n"
219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n° 16/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 16/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
Ci ̂  b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 51/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 87.830,50 (oitenta e sete mil oitocentos e trinta
reais e cinqüenta centavos), conforme demonstrativo a seguir:
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LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT RSUNIT

RS 16,70

R$ TOTAL

4 Colher de alumínio grande UND 150
RS

2.505,00

S Bacia plástica média UND 150 RS17,60
RS

2.640,00

6
Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Floral lavanda)
c/llt

UND 4000 R$5,35
fiS

21.400,00

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 50 RS10,05
RS

502,50

14 Sabão em barra - Ikg UND 750 R$6,50
RS

4.875,00

17 Toalha de mão 60x40 cm UND 250 R$10,00 RS
2.500,00

18 Vassoura de piaçava, cabo de madeira UND 100 R$16,94 RS
1.694,00

21

Detergente para limpeza de pisos, azulejos,
banheiros, paredes e todas as superfícies laváveis.

Frc c/ 500 ml

UND 2500 R$2,80
RS

7.000,00

22 Spray Odorizador para ambientes 360ml UND 250 R$6,50
RS

1.625,00

25 Papel toalha UND 500 R$3,80
RS

1.900,00

27
Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e
voadores

UND 500 R$8,50
RS

4.250,00

28 Lã de aço.pct c/08 und UND 500 R$3,00
RS

1.500,00

Total
RS

52.391,50

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID RSUNIT R$ TOTAL

31 Álcool c/ 92 graus p/ limp. llt UND 250 R$9,40
RS

2.350,00

35
Caderno grande brochura 96 fis, formato
200x275mm

UND 100 RS9,80
RS

980,00

36

Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada,

c/ corte, vinco e olhai, dimensões 350x140x250

mm

UND 1000 R$5,60
RS

5.600,00

37 Calculadora média (pilha)-12 dígitos UND 100 R$20,00
RS

2.000,00

39
Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx c/ 50
und.

CX 200 R$58,00
RS

11.600,00

44
Cola branca não tóxica, nâoinflamável, lavável,

para colar papel, papelão, tecido - Cola grande 90g
UND 100 R$2,90

RS
290,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/ÜUI)l-25

ENDEKEÇO; PRAÇA DIAS CARNEIRO, N''402 - CENTRO - CEPN° 6S.690-000



ia»
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 262/2023/PlVIC

Fb.:

Rub.:

45
Corretivo líquido à base de água, embalagem c/
ISml.

UND 50 R$3,85 R$
192,50

47 Envelope pardo, formato 240x340mm UND 1000 R$0,70 R$
700,00

49 Extrator de grampos UND 100 R$2,69 R$
269,00

50 Fita durex 12X40 UND 100 R$2,20 R$
220,00

56
Livro de ponto c/100 fis, formato 220x320mm, c/
folhas enumeradas.

UND 100 R$19,40 R$
1.940,00

57 Livro de protocolo de correspondências (c/100 fis) UND 100 R$17,20
R$

1.720,00

59
Papel branco oficio, embalagem anti-mofo, c/
216X330mm, resma c/ 500 fis.

UND 75 R$58,90
R$

4.417,50

60 Pasta arquivo A-Z (lombo largo) UND 50 R$13,00
R$

650,00

61 Pasta de arquivo plástica c/grampo transp. e fumê UND 250 R$5,60 R$
1.400,00

70
Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e

mm
UND 50 R$1,24 R$

62,00

71 Refll p/ cola quente - fina. UND 50 R$0,84 RS
42,00

72 Prancheta Eucatex grande UND 50 R$5,34
R$

267,00

73
APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e

plástico, tipo escolar, 1 furo, com deposito)
UND 50 R$0,44

R$
22,00

74
LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho

grande, caixa com 12 cores
UND 50 R$3,00 RS

150,00

75 Cola para isopor e E.V.A 90g UND 50 R$1,60 RS
80,00

76 pincel/marcador - tinta permanente, cores sortidas UND 50 R$2,99
RS

149,50

77 Eva Colorido UND 250 R$1,35 RS
337,50

Total
RS

35.439,00

Total 87.830^50

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
1) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária;
0204 FUNDEB

12.361.0052.2019.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art, 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTR.\TO

6.1. O prazo dc vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do editai.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÁO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência: 1312-9, Conta Corrente; 24.630-1.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
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8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórias devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica -IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n" 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na fonna da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocoirência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
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14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes tem direito ao equilíbrio cconômico-financciro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a oconência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
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setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequiiíbrio econômico-fmanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Conti-ato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após Udo e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 07 de agosto de 2023.

Assinado de forma digital por ANA
ANA GORETE MARTINS GORETE MARTINS

LUSTOSA;! 9295669304 lustosái9295669304
Dados: 2023.09.01 08:n:30-03'QO'

Sr^. Maria do Soconxi Bbrba Torres A.G.M LUSTOSA EIRELI
Secretaria Municipal de^ducação C.N.P.J sob o n. 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

R.G. n.° 573.936 SSP-MA C.P.F. n.° 192.956.693-
04

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ^ Nom|

CPF: g36,i3í. QL CPF: ^^-^9 H

s:
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CONTRATO N» 173/2023 - PMC

PROCESSO N" 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2023 - CPL/PMC

Processo n° 262/2023/PMC

Fls.:

Kub.: (?_

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA F.J DA SILVA

NOLETO, inscrita no C.N.P.J sob o n.°

19.066,049/0001-75.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Cameüo, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Secretário(a) Municipal de Assistência Social, Jardânia Viana de Oliveira Freitas, portadora
do RO N°20780732002-4 e a empresa A.G.M LUSTOSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob

^ K o n." 11.107.729/0001-88, com sede na Avenida Dr. Osano Brandão n" 428 - Centro -
Colinas - MA N" 428 - A , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
seu representante legal, Ana Gorete Martins Lustosa, R.G. n.° 573.936 SSP-MA, C.P.F. n.°
192.956.693-04, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletrônico n° 16/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°
219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiaiiamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fomecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da

ã, I Contratada.

w
CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n° 16/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos;

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 16/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 52/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

3.1.0 valor global deste Contrato é de R$: 23.249,90 (vinte e três mü duzentos e quarenta
e nove reais e noventa centavos), conforme demonstrativo a seguir:
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LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID OUANT R$ UNIT

R$16,70

RS TOTAL

4 Colher de alumínio grande UND 25
R$

417,50

5 Bacia plástica média UND 25 RS17,60
R$

440,00

6
Desinfetante perf. P/ ban. Concent. (Flora)
lavanda) c/ llt

UND 250 R$5,35 R$
1.337,50

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 10 R$10,05 RS
100,50

14 Sabão em barra - Ikg UND 250 R$6,50 RS
1.625,00

17 Toalha de mão 60x40 cm UND 250 R$10,00 RS
2.500,00

18 Vassoura de plaçava, cabo de madeira UND 250 RS16,94 RS
4.235,00

21

Detergente para limpeza de pisos, azulejos,
banheiros, paredes e todas as superfícies

laváveis. Frc c/ SOO ml

UND 250 R$2,80
RS

700,00

22 Spray Odorizador para ambientes 360ml UND 250 R$6,50
RS

1,625,00

25 Papel toalha UND 10 R$3,80
RS

38,00

27
Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros
e voadores

UND 10 RS8,50
RS

85,00

28 Lã de aço,pct c/08 und UND 10 R$3,00
RS

30,00

Total
RS

13.133,50

LOTE II- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID RSUNIT RS TOTAL

31 Álcool c/ 92 graus p/ limp. llt UND RS100,00 R$9,40
RS

940,00

35
Caderno grande brochura 96 fis, formato
200x275mm

UNO R$100,00 R$9,80
RS

980,00

36

Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-
moldada, c/corte, vinco e olhai, dimensões

350x140x250 mm

UND RS100,00 R$5,60
R$

560,00

37 Calculadora média (pilha) -12 dígitos UND R$100,00 R$20,00
RS

2.000,00

39
Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx c/
50 und.

CX R$25,00 R$58,00
RS

1.450,00

44

Cola branca não tóxica, não inflamável, lavável,
para colar papel, papelão, tecido - Cola grande
90g

UND R$25,00 R$2,90
RS

72,50

45
Corretivo liquido à base de água, embalagem c/
18ml.

UND R$25,00 R$3,85
RS

96,25
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47 Envelope pardo, formato 240x340mm UND R$250,00 R$0,70 R$
175,00

49 Extrator de grampos UND R$10,00 R$2,69 R$
26,90

50 Fita durex 12X40 UND R$10,00 R$2,20
R$

22,00

56
Livro de ponto c/100 fis, formato 220x320mm,
c/folhas enumeradas.

UND R$25,00 R$19,40 RS
485,00

57
Livro de protocolo de correspondências (c/100
fis)

UND R$25,00 R$17,20 R$
430,00

59
Papei branco ofício, embalagem anti-mofo, c/

216X330mm, resma c/ 500 fis.
UND R$25,00 R$58,90 RS

1.472,50

60 Pasta arquivo A-Z (lombo largo) UND R$25,00 R$13,00 RS
325,00

61
Pasta de arquivo plástica c/ grampo transp. e
fumê

UND R$100,00 R$5,60 RS
560,00

70
Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e
mm

UND R$25,00 R$1,24
RS

31,00

71 Refli p/ cola quente - fina. UND R$25,00 R$0,84 RS
21,00

72 Prancheta Eucatex grande UND R$25,00 R$5,34
RS

133,50

73
APONTADOR PARA LÁPIS (material metal e
plástico, tipo escolar, 1 furo, com deposito)

UND R$25,00 R$0,44 RS
11,00

74
LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho

grande, caixa com 12 cores
UND R$25,00 R$3,00 RS

75,00

75 Cola para isopor e E.V.A 90g UND R$25,00 R$1,60 RS
40,00

76
pincel/marcador - tinta permanente, cores

sortidas
UND R$25,00 R$2,99 RS

74,75

77 Eva Colorido UND R$100,00 R$1,35
RS

135,00

Total
RS

10.116,40

Total 23.249,90

3.1.1. Os preços pennanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Tenno de Referência (Anexo
I) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Tenno de Referência (Anexo 1) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato conerão por conta da seguinte dotação
orçainentáiia:
0226 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.123.0052.2135.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo dc vigência do presente Contrato será dc 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenliadas até 31 de dezembro, para fms de
inserição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

i J 7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLAUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (binta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Reeebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

W V

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo cora as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência: 1312-9, Conta Corrente: 24.630-1.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-M A ] CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIA.S CARNEIRO. N" 402 - CENTRO - CEP A'° (A.CAO-IWI!



Processo u° 262/2023/PMt

Fls.:_ASf_Í
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,000J 6438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASE?, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
coirespondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
^ é Complementar n° 116, de 31 /07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal comespondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

i è CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
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14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes tem direito ao equilíbrio cconômico-financciro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transpoile de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65,11, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra,
seiviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a oconência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instiaunento equivalente, expedido pelo
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setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilibrio econômico-fínanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 07 de agosto de 2023.

. . Assinado de forma digital por ANA
ANA GORETE MARTINS gorete martins

LUST0SA:19295669304 lustosA:19295669304
Dados: 2023.09.01 08:10:56-03'00'

A.G.M LUSTOSA EIRELI

C.N.P.J sob o n.° 11.107.729/000Í-88

Ana Gorete Martins Lustosa

R.G. n.° 573.936 SSP-MA, C.P.F. n." 192.956.693-

04

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

ira Freita

na Municmal de Assistência SocialSecri

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF: 0^ 6 I

Nome:

CPF:
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CONTRATO N" 176/2023 - PMC

PROCESSO N" 262/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA F.J DA SILVA

NOLETO, inscrita no C.N.P.J sob o n.°

19.066.049/0001-75.

O município de colinas, estado do maranhão, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/M A, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Secretaria Municipal de Saúde a Sr" SOLIANE DA SILVA MONTEIRO
portador RG N° 055666252015-3/SESP-MA CPF N° 438.068.483-00 e a empresa J ALVES
DA SILVA PEREIRA - CNPJ: 40.980.372/0001-46, localizada Rua Joaquim Aires n° 567 -
centro cidade de Buriti Bravo - MA, Sr. Jocyane Alves da Silva Pereira portadora do Rg:
0229996120020 SSP - MA e CPF: 014.483.123-61, têm, entre si, ajustado o presente
CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° 16/2023 - CPL/PMC, formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° 219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo
e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n°
8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações e de outras nonnas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros alimentícios), conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 16/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 16/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 53/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

3.1.0 valor global deste Contrato é de R$: 128.770,00 (cento e vinte e oito mil setecentos e
setenta reais), conforme demonstrativo a seguir:

A
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LOTE III- GENEROS alimentícios

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT R$ ÜNlt R^ TOTAL

80 ACHOCOLATADO OU NESCAU EM PO DE 500G SIMILAR UND 3000 RS 13,00 RS 39.000,00

103 SUCO GARRAFA 500 ML SORTIDOS UND 3500 R$ 7,22 RS 25.270,00

TOTAL R$ 64.270,00

LOTE IV- GÊNEROS alimentícios (PERECÍVEIS) FIRMA 03

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT R$UNIT R$ TOTAL

111 CARNE C/ OSSO (bovina) CHAN Kg 1000
25,00 25.000,00

116 FRANGO SEM VICERAS CONGELADO KG 2500
15,80 39.500,00

TOTAL
64.500,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Tenno de Referência (Anexo
I) do edital.

3.3. Local de entrega; São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentáiia;

0225 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0052.2121.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLAUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes á contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência: 1312-9, Conta Corrente: 24.630-1.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Indiee de eompensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 1 16, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou munieipal em vigor.
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8.7. A CONTRATADA, caso optaiite pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N? 166/2023.

\o

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO/SEMAD.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e

gêneros alimentícios),, conforme especificações quantificados na Planilha de Serviços, Anexo I, e

Termo de Referencia Anexo II, Valor R$: 292.824,00 (duzentos e noventa e dois mil oitocentos e

vinte e quatro reais),, CONTRATADA: F.J DA SILVA NOLETO, inscrita no C.N.P.J sob o n.s

19.066.049/0001-75,,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e

Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 07 de agosto de 2023

CONTRATANTE:

Sr Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.



s Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N9 167/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e

gêneros alimentícios),, conforme especificações quantificados na Planilha de Serviços, Anexo I, e

Termo de Referencia Anexo II, Valor R$: 957.798,00 (novecentos e cinqüenta e sete mil setecentos e

noventa e oito reais),, CONTRATADA: F.J DA SILVA NOLETO, inscrita no C.N.P.J sob o n.2

19.066.049/0001-75,,-- AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e

Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 07 de agosto de 2023

CONTRATANTE;

Sr^ Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N? 168/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e

gêneros alimentícios), conforme especificações quantificados na Planilha de Serviços, Anexo I, e

Termo de Referencia Anexo II, Valor R$: 190.914,50 (cento e noventa mil novecentos e quatorze

reais e cinqüenta),, CONTRATADA: F.J DA SILVA NOLETO, inscrita no C.N.P.J sob o n.5

19.066.049/0001-75,,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e

Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 07 de agosto de 2023

CONTRATANTE:

J
Sr^ Maria do Wcorro

Secretaria Municipal de E

orba Torres.

Jucação - SEMED.



lüJl Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

\o un/e.

EXTRATO DO CONTRATO N? 169/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e

gêneros alimentícios), conforme especificações quantificados na Planilha de Serviços, Anexo I, e

Termo de Referencia Anexo II, Valor R$: R$: 91.165,65 (noventa e um mil cento e sessenta e cinco

centavos),, CONTRATADA: F.J DA SILVA NOLETO, inscrita no C.N.P.J sob o n.s 19.066.049/0001-75,,-

AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,

VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 07 de agosto de 2023

CONTRATANTE:

Sr^ Jardânia^Vfáfe?^ Oliveira Freitas.
Secretaria Municipal d^Assistência Social - SEMAS.
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

O

EXTRATO DO CONTRATO NS 170/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO/SEMAD.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e

gêneros alimentícios), conforme especificações quantificados na Planilha de Serviços, Anexo I, e

Termo de Referencia Anexo II, Valor R$: 64.243,00 (sessenta e quatro mil duzentos e quarenta e

três),, CONTRATADA: A.G.M LUSTOSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.5 11.107.729/0001-88,,--

AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,

VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 07 de agosto de 2023

CONTRATANTE:

yíKJU^
Sr Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO NS 171/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.
OBJETO; contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e

gêneros alimentícios), conforme especificações quantificados na Planilha de Serviços, Anexo I, e

Termo de Referencia Anexo II, Valor R$: 107.198,00 (cento e sete mil cento e noventa e oito reais),,

CONTRATADA: A.G.M LUSTOSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o nS 11.107.729/0001-88,,-- AMPARO

LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12

(doze) meses.

Colinas - (MA), 07 de agosto de 2023

CONTRATANTE:

Sr^ Soliane da Silva\Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

\ü

íh

EXTRATO DO CONTRATO N? 172/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e

gêneros alimentícios), conforme especificações quantificados na Planilha de Serviços, Anexo I, e

Termo de Referencia Anexo II, Valor R$: R$; 87.830,50 (oitenta e sete mil oitocentos e trinta reais e

cinqüenta centavos), CONTRATADA: A.G.M LUSTOSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.®

11.107.729/0001-88,,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e

Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 07 de agosto de 2023

CONTRATANTE:

Sr§ Maria do So^ro Bo
Secretaria Municipal de Educ

ba Torres.

ação-SEMED.
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Estado do Maranhão
MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO 173/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.
OBJETO; contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e
gêneros alimentícios), conforme especificações quantificados na Planilha de Serviços, Anexo I, e
Termo de Referencia Anexo II, Valor R$: 23.249,90 (vinte e três mil duzentos e quarenta e nove
reais e noventa centavos), CONTRATADA: A.G.M LUSTOSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.5
11.107.729/0001-88,,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 07 de agosto de 2023

CONTRATANTE:

Sr^ Jardâ

Secretaria Municipa
de Oliveira Freitas.

e Assistência Social - SEMAS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE V.

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO m 4/2023

A Prefeitura de Varjão, Estado de Goiás, torna público quô>rífa designado para
o dia 20/09/2023, às 09h00min, PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por objeto a aquisição de um
trator agrícola para atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Varjão.
Opção pela Lei n" 10520/02. Os interessados poderão obter cópia do Edital nos sites
www.V3rjao.go.gov.br; email: cplvarjao@varjao.go.gov.br e www.blt.org.br Esclarecimentos
pelo fone 52- 3554-1457.

Varjão, 4 de setembro de 2023.
WOSHITON CARLOS ANTUNES VIEIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINÓPOLIS

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL N2 26/2023
A PREFEITURA DE VICENTINÓPOLIS/GO/FMAS. leva ao conhecimento dos

interessados que fará realizar no dia 22/09/2023 às 09:00 horas, licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço global, através do Portal da BNC
{https://bnc.org.br/), visando a aquisição de lavadoras de alta pressão, para atender às
necessidades da Secretaria de Assistência Social, órgãos e programas relacionados,
especificados e quantificados no Termo de Referência, conforme condições estabelecidas
na lei federal 8.666/93 e 10.520/02 e no Edital e seus anexos. Os interessados poderão
adquirir informações no site: www.vicentinopoiis.megasofttransparencia.com.br ou email:
!icttacaovct2@gmail.com. Maiores informações no fone:(64)3691-1557.

Vicentinópülis, 4 de setembro de 2023.
JORGE MARIANO NETO

Pregoeiro

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA

^  AVISO DE UOTAÇAO
PREGAO eletrônico N: 49/2023 SRP

A Prefeitura Municipal de Açailándia por meio da Secretaria Municipal de
Saúde, torna público para o conhecimento dos interessados que realizará no dia 20 de
setembro de 2023 às 09:00h (nove horas) horário de Brasília, licitação para registro de
preços, na modalidade Pregão Eletrônico ns 049/2023, do tipo Menor Preço (por item),
modo de disputa "aberto e fechado", cujo abjeto é o registro de preços visando a eventual
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o fornecimento de medicamentos de uso
comum, destinados a assistir a rede municipal de saúde, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde, nos termos da Lei 10.520/02, Lei nc 123/20QG e ulterlores
alterações. Decreto Municipal n^ 134/2015, Decreto Municipal nS 136/2015, Decreto
Municipal n2 155/2019 ulteriores alterações, Decreto Municipal n8149/2020. Decreto
Municipal n» 150/2021 e ulteriores alterações, Decreto Municipal 027/2022 e ulteriores
alterações e subsidiaríamente as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações
posteriores, e demais normas pertinentes à espécie, e as exigências estabelecidas neste
Edital. A Sessão Pública será realizada através do site www.licitanet.com.br e conduzida
pelo PRFGOFIRO, na sala da COMISSÃO CFNTRAI. DF UCITAÇÃO, na sede da Prefeitura
Municipal de Açailándia, com sede à Av. Santa Luzia, s/n', Parque das Nações, Cep 65.930-
000, AçailândIa-MA. O edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente no Portal da
Transparência do Município, no endereço eletrônico www.acailandia.ma.gov.br, bem como
no Portal da Plataforma em que será operado o certame, através do sítio eletrônico
https;//www.licitanet.com.br. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato
superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento
será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente,
independentemente de nova comunicação.

Açailândia/MA, 5 de setembro de 2023.
JOHNATHAS DE OLIVEIRA SILVA

Secretário Municipal De Saúde

AVISO DE UCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N2 12/2023

O Município de Açailándia, através da Secretaria Municipal de Agricultura e
esca, torna público a quem interessar possa, que realizará licitação na modalidade Tomada
de Preços, em empreitada por menor preço global, com execução indireta, tendo por objeto
a seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada em
engenharia para construção do Mercado Municipal da Vila lldemar (Meta 02). O edital e
seus anexos podem ser obtidos gratuitamente exclusivamente no Portal da Transparência
do Município, no endereço eletrônico www.acailandia.ma.gov.br. Maiores informações
podem ser obtidas através do e-mail: licitacao@acaÍlandia.ma.gov.br, exclusivamente. Em
nenhuma hipótese serão prestadas informações pessoalmente ou por telefone.

Açailândia/MA, 1 de setembro de 2023.
ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA LIMA FILHO

Secretário Municipal de Agricultura e Pesca

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

EXTRATO DE CONTRATO N» 335/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s 976/2023. Espécie: Pregão Eletrônico nS 044/2023, com
fundamento na Lei nfi 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiaríamente a Lei nS 8.666,
dê 21 de junho de 1993. Objeto; Contratação de pessoais) jurídica{s) especializada em
avaliação externa, para aquisição de material didático complementar e plataforma
educacional com foco no saeb e demais avaliações externas, voltados para alunos do 28, 58
e 9' anos do ensino fundamental, para atender as demandas da Rede Municipal de Ensino
da zona urbana c rural de Barra do Corda/MA, de interesse desta administração;
CONTRATADO; RAIMUNDO NEWTON ALMEIDA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nfi
40.457.183/0001-93; CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, através da
Secretaria Municipal de Fducaçao/FMF, CNPJ n.c 18,172.388/0001-73, Valor: R$
1.326.341,20 (um milhão e trezentos e vinte e seis mil e trezentos e quarenta e um reais
e vinte centavos); Recurso: Dotação Orçamentária: 12.361.1023.2131.0000; Projeto de
Atividade: 2131; Elemento de Despesa; 3.3.90.39; Vigência do contrato; 12 (doze) meses.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N8 69/2023 - SEMED/ FUNDEF

O Município de Barra do Corda - MA, através da Comissão Especial de
Licitação, torna-se público, para conhecimento dos Interessados, que realizará licitação,
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor
preço por Item, nos termos da Lei ns. 10.520/2002, subsidiaríamente, a Lei ns. 8.666/93.
Objeto: Registro de preço para contratação de pessoa(s) jurfdica(s) para a aquisição de
material de construção diversos elétricos e hidráulicos para manutenção preventiva e
corretiva em escolas da rede municipal de educação de Barra do Corda/MA, de

documento pode ser verificado no endereço eletrônico
^ 9 ̂ httpv'/wwwjn.gov.br/autent!cttíade.html, peto código 0S302O23D9O5OO275

interesse desta administração. A abertura cm 2G/09/2023 às 09;00h, horário de
BrasHia/DF. Local: Portal de compras Lícitanet ■ www.licitanet.com.br. Edital disponível
no Portal de Compras Lícitanet, Portal do Município: www.barr3docorda.ma.gov.br ou na
sede a Comissão Especial de Licitação onde serão também fornecidos elementos,
intormações e outros esclarecimentos sobre a Licitação, pelo e-mail:
celbarradocorda@gmail.com.

Barra do Corda/MA, 31 de agosto de 2023.
SARA FERREIRA COSTA FLEURY

Pregoelra

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N» 166/2023

OBJETO: contratação cie empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente,
limpeza e gêneros alimentícios),, conforme especificações quantificados na Planilha de
Serviços, Anexo I, e Termo de Referencia Anexo 11, Valor R$: 292.824,00 (duzentos e
noventa e dois mil oitocentos e vinte e quatro reais),, CONTRATADA: F.j DA SILVA NOLETO,
inscrita no C.N.P.J sob o n.8 19.066.049/0001-75.,- AMPARO LEGAL; Lei Federal n' 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

EXTRATO DO CONTRATO N® 167/2023

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente,
limpeza e gêneros alimentícios),, conforme especificações quantificados na Planilha de
Serviços, Anexo 1, e Termo de Referencia Anexo II, Valor RS: 957.798,00 (novecentos e
cinqüenta e sete mil setecentos e noventa e oito reais),, CONTRATADA: F.J DA SILVA NOLETO,
inscrita no C.N.PJ sob o n.e 19.066.049/0001-75,,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

EXTRATO DO CONTRATO NS 168/2023

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente,
limpeza e gêneros alimentícios), conforme especificações quantificados na Planilha de
Serviços, Anexo I, e Termo de Referencia Anexo li, Valor RS; 190.914,50 (cento e noventa
mil novecentos e quatorze reais e cinqüenta),, CONTRATADA: F.J DA SILVA NOLETO, inscrita
no C.N.PJ sob o n.8 19.066.049/0001-75,,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

EXTRATO DO CONTRATO NS 169/2023

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente,
limpeza e gêneros alimentícios), conforme especificações quantificados na Planilha de
Serviços, Anexo I, e Termo de Referencia Anexo 11, Valor R$: RS: 91.165,65 (noventa e um
mil cento e sessenta e cinco centavos),, CONTRATADA: F.J DA SILVA NOLETO, inscrita no
C.N.P.J sob o n.8 19.066.049/0001-75,,- AMPARO LEGAL; Lei Federal n' 8.666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

EXTRATO DO CONTRATO N» 170/2023

OBJtIO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente,
limpeza e gêneros alimentícios), conforme especificações quantificados na Planilha de
Serviços, Anexo I, e Termo de Referencia Anexo II, Valor RS: 64.243,00 (sessenta e quatro
mil duzentos e quarenta e três),, CONTRATADA; A.G.M LUSTOSA EIRELI, inscrita no C.N.PJ
sob o n.8 11.107.729/0001-88,,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 8.666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

EXTRATO DO CONTRATO N« 171/2023

OBJETO; contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente,
limpeza e gêneros alimentícios), conforme especificações quantificados na Planilha de
Serviços, Anexo I, e Termo de Referencia Anexo II, Valor RS: 107.198,00 (cento e sete mil
cento e noventa e oito reais},, CONTRATADA: A.G.M LUSTOSA EIRELI, inscrita no C.N.PJ sob
o n.8 11.107.729/0001-88,,- AMPARO LEGAL; Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

EXTRATO DO CONTRATO NS 172/2023

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente,
limpeza e gêneros alimentícios), conforme especificações quantificados na Planilha de
Serviços, Anexo 1, e Termo de Referencia Anexo II, Valor R$: RS; 87.830,50 (oitenta e sete
mil oitocentos e trinta reais e cinqüenta centavos), CONTRATADA: A.G.M LUSTOSA EIREÜ,
inscrita no C.N.P.J sob o n.» 11.107.729/0001-88,,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

EXTRATO DO CONTRATO N» 173/2023

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente,
limpeza e gêneros alimentícios), conforme especificações quantificados na Planilha de
Serviços, Anexo I, e Termo de Referencia Anexo II, Valor R$: 23.249,90 (vinte e três mil
duzentos e quarenta e nove reais e noventa centavos), CONTRATADA: A.G.M LUSTOSA EIREU,
inscrita no C.N.PJ sob o n.® 11.107.729/0001-88,,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; até 12 (doze) meses.

EXTRATO DO CONTRATO N® 176/2023

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente,
limpeza e gêneros alimentícios), conforme especificações quantificados na Planilha de
Serviços, Anexo I, e Termo de Referencia Anexo II, Valor R$: R$: 128.770,00 (cento e vinte
e oito mil setecentos e setenta reais), CONTRATADA: J ALVES DA SILVA PEREIRA - CNPJ;
40.980.372/0001-46,,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO N^ 35/2023
CONCORRÊNCA PÚBLICA N® 2/2023

Processo Ne 035/2023 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO E REFORMA
DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA - PRAZO DE
EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, contados a partir da Emissão da Ordem de Serviço, a ser
emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - VALOR: R$ 1.250.511,59 (um
milhão, duzentos e cinqüenta mil, seiscentos e onze reais e cinqüenta e nove centavos).-
AMPARO LEGAL: Lei n'. 8.666/1993 PONTE DE RECURSOS: 12.361.0011.1042.0000

CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNID. ESCOLARES 12.365.0012.2069.0000
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDES (30%) 4.4.90.51.00. Tendo em vista a
habilitação e classificação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» 002/2023, ADJUDICA o objeto
acima especificado as empresas R N DA S SOUSA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n» 10.513.669/0001-30 e RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES inscrita no
CNPJ sob o n9 13.500.739/0001-04.

Formosa da Serra Negra (MA), le de setembro de 2023
RICARDO PONTES SALES

Pregoeiro

Documento assinodo digttaimente conforme MP nA 2.200-2 de 24/08/2001, |CP
que Institui a Infraestrulura de Chaves Públicas Orasilcira • iCP-Bfasil.


